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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 3356/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 14 de novembro de 2019.

1391161 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 3324/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES2JAIRTON, de 12 de novembro de 2019.

1391166 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 3410/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de novembro de 20191391711 

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos do Requerimento Nº 17231/2019, oriundo do juízo do Posto Avançado de Atendimento de Angical do Piauí;
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Angical do Piauí se apresentem à Comarca de
Regeneração.
Art. 2º Determinar que a servidora Maria Olineide da Silva Freitas, matrícula 405339-7, permaneça lotada na PAA de Angical do Piauí.
Art. 3º Dispensar, a partir da presente data, Cleide Lafaiete de Freitas Lima, matrícula 408753-4, da função gratificada de Secretário de Vara,
FC/02.
Art. 4º Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 14 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 21/11/2019, às 12:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1407563 e o código
CRC 55F77CDF.

19.0.000101419-9

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de observância do comando previsto no art. 9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da
Resolução nº 15/2016 do TJPI;
CONSIDERANDO os termos do Provimento Conjunto nº 8 de 18 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação nº 17246/2019, oriunda do juízo do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Landri Sales;
R E S O L V E:
Art. 1º Determinar que os servidores efetivos do Posto Avançado de Atendimento (PAA) de Landri Sales se apresentem à Comarca de Marcos
Parente.
Art. 2º Determinar que a servidora Galdisa Rodrigues Soares Fernandes, matrícula nº 4149408, permaneça lotada na PAA de Landri Sales.
Art. 3º Dispensar, a partir desta data, o servidor Paulo Benvindo da Silva, matrícula nº 4150759, da função gratificada de Secretário de Vara,
FC/02.
Art. 4º Dispensar, a partir desta data, o servidor Julio Cesar Ribeiro da Cruz, matrícula nº 4151054, do cargo comissionado de Oficial de Gabinete
de entrância inicial.
Art. 5º Aos servidores do PAA será facultado o prazo de apresentação previsto no art. 24 da Resolução nº 41/2016.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 21/11/2019, às 12:21, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1400880 e o código
CRC 054E3454.

19.0.000081224-5

O Excelentíssimo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 36399/2019, a Informação Nº 63103/2019 e a Decisão Nº 12294/2019, nos autos do processo 19.0.000098311-2,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ROBERTO PEREIRA DAMASCENO, matrícula 1895, ocupante efetivo do cargo de Técnico Administrativo, para
exercer, em substituição, a Função de Confiança de Secretário de Vara, FC/02, da estrutura administrativa da Vara Única da Comarca de José de
Freitas no período de 11.11.2019 a 22.11.2019.
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1.4. Portaria (Presidência) Nº 3403/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de novembro de 20191391712 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 3408/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de novembro de 20191391714 

1.6. Portaria (Presidência) Nº 3407/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 21 de novembro de 20191391715 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 3416/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 22 de novembro de 20191391741 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 4113/2019 - PJPI/COM/PAR/JUIPAR/JUIPARSED (1404318), a Informação Nº 62956/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1417800) e Decisão Nº 12267/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1418425), nos autos registrados sob o SEI nº 19.0.000098586-7,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no Provimento Conjunto nº 21/2019, o pagamento de 04 (quatro) diárias, no valor de R$ 1.552,00 (Um
mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) ao MM. Juiz de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba, Dr. Max
Paulo Soares de Alcântara, em razão do seu deslocamento à Comarca de Piracuruca - PI, em virtude da sua designação para Esforço
Concentrado no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Piracuruca/PI, no período de 24.11.2019 a 29.11.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJPI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Requerimento (1405531), a Informação da SEAD (1409274) e a Decisão (1418915), nos autos do processo SEI N°
19.0.000101479-2;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ISABEL TERESA ALVES DE MENDONÇA, matrícula 1961, ocupante do cargo de Analista Judicial, para exercer,
em substituição, a função de Secretário de Vara, FC-02, da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves, no período de 20.11.2019 a
04.12.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina/PI, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO a Lei Complementar Nº 230/2017, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO o Ofício Nº 37247/2019 - PJPI/COM/ELEVEL/FORELEVEL/VARUNIELEVEL (1398914), a Informação Nº 62023/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1409041) e Decisão Nº 12283/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1418979), nos autos do processo SEI nº 19.0.000100488-6,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor EULINO PIRES SILVA, matrícula nº 4242017, ocupante do cargo efetivo de Oficial Judiciário, para exercer, em
substituição, a Função de Confiança de Secretário de Vara - FC/02, da estrutura administrativa da Vara Única da Comarca de Elesbão Veloso-PI,
no período de 20/11/2019 a 19/12/2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o Decreto Nº 15.251, de 02 de julho de 2013, que regulamenta a concessão de licença para tratar de interesses particulares
para servidores públicos e para militares do Estado e dispõe sobre a concessão da licença especial para militares do Estado e da licença-prêmio
por assiduidade aos servidores que tinham direito adquirido a esta licença antes da sua extinção;
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 15849/2019 (1365170), o Parecer Nº 5561/2019 (1403968) e a Decisão Nº 11915/2019 (1403977), nos
autos registrados sob o nº 19.0.000094548-2,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR a fruição de 01 (um) mês de LICENÇA-PRÊMIO à servidora CÉLIA MARIA E SILVA PALHA DIAS NEVES, matrícula nº
1130803, ocupante do cargo de Analista Judicial, com efeitos a partir do dia 18.11.2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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1.8. Portaria (Presidência) Nº 3409/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 21 de novembro de 2019

1391745 

1.9. Portaria (Presidência) Nº 3412/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL, de 21 de novembro de 2019

1391746 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88 elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12228/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1416818) do Corregedor Geral da Justiça e a Decisão Nº 12293/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1419480) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000070961-4 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR ao servidor GILMÁRIO BORGES DE OLIVEIRA a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da
Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, referente ao mês de DEZEMBRO/2019, com vistas a atender ao interesse público e
incentivá-lo no exercício de determinadas funções, realizadas por meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.
§ 1º O servidor mencionado nesta portaria exercerá suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral, não
podendo exercer outras atividades.
§ 2º O servidor mencionado nesta portaria, passará a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de plantões
estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para o servidor mencionado nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 09:58, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em exercício, no
uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88 elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n.º 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n.º 93, de 11 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por
Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do Piauí alterada pela Resolução n.º 130, de 18 de fevereiro
de 2019;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12219/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1416520) do Corregedor Geral da Justiça e a Decisão Nº 12305/2019 -
PJPI/TJPI/GABPRE/GABJAPRES1GABRIEL (1420249) desta Presidência, nos autos registrados sob o nº. 19.0.000097217-0 ;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores a seguir indicados a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nível IV, da Resolução TJPI n.
93, de 11 de dezembro de 2017, com vistas a atender ao interesse público e incentivá-los no exercício de determinadas funções, realizadas por
meios e modos que reclamam tratamento especial e dedicação exclusiva.

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PEDRO II - PI

Nome Matrícula Mês

Érika Cristina Braga Castro 26599 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020

Maria das Dores Gomes do Nascimento 26606 Fevereiro/2020 Março/2020 Abril/2020

Isac Pereira da Silva 1001770 Fevereiro/2020 Março/2020
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1.10. Portaria (Presidência) Nº 3400/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391870 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 3401/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391871 

1.12. Portaria (Presidência) Nº 3402/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391872 

Umbelina Leite Saraiva 28006 Fevereiro/2020

Francisco José de Carvalho 4090675 Março/2020

Paulo Gustavo Oliveira Honorato 28138 Abril/2020

Jonas Memória Saraiva 27088 Abril/2020

§ 1º Os servidores mencionados nesta portaria exercerão suas atividades neste Poder Judiciário, em regime de dedicação exclusiva e integral,
não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores mencionados nesta portaria, passarão a cumprir, 08(oito) horas diárias de trabalho, observadas as regras e as escalas de
plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica vedado o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data da publicação.
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí, em exercício

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 09:56, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2570/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 29 de agosto de 2019;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito MAX PAULO SOARES DE ALCÂNTARA, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de
Parnaíba, de entrância final, para responder plenamente e em caráter excepcional, pela 3ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância
final, enquanto durar o afastamento da titular.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito Substituto GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO, para responder plenamente e em caráter
excepcional, pela 4ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba, de entrância final, enquanto durar o afastamento da substituta legal.
Art. 3º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Processo 19.0.000103294-4,
RESOLVE:
DESIGNAR a Juíza de Direito CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES, titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de
entrância intermediária, para celebrar a cerimônia de casamento civil de MARCUS VINÍCIUS SAMPAIO DE SOUSA e BEATRIZ OLIVEIRA
MESQUITA, a ser realizada no dia 13 de dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000103230-8,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca Teresina, de entrância final, para celebrar
a cerimônia de casamento civil de MARCOS AURÉLIO FERREIRA e JANYLUCI OLIVEIRA SUCUPIRA, a ser realizada no dia 06 de
dezembro de 2019, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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1.13. Portaria (Presidência) Nº 3404/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391883 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 3405/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391884 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 3406/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391885 

1.16. Portaria (Presidência) Nº 3411/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391886 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS FILHO, Juiz Auxiliar nº 01, atuando na 6ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, Processo SEI nº 19.0.000097447-4;
CONSIDERANDO a informação prestada pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1386584);
CONSIDERANDO o disposto na Resolução 146/2019/TJPI, que dispõe sobre os critérios para a concessão de gozo de férias aos magistrados do
Tribunal de Justiça do Piauí;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
CONCEDER, ad referendum do Tribunal Pleno, 23 (vinte e três) dias de férias remanescentes ao Juiz de Direito VIRGÍLIO MADEIRA MARTINS
FILHO, Juiz Auxiliar nº 01, atuando na 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, de entrância final, referentes ao 1º período de
2012, devendo o período ser gozado a partir de 09.06.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de
entrância inicial - Processo nº 19.0.000097980-8;
CONSIDERANDO a informação prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1387663);
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDER 03 (três) dias de folga ao Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de
entrância inicial, referente ao exercício da judicatura nos dias 06, 19 e 20.10.19, conforme certidões anexas (id 1385349 e 1385362), com fruição
para o período de 06 a 08.04.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 19.0.000103570-6,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, titular Juizado Especial Cível e Criminal de Campo Maior, de
entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de WILLIAN HELBER COSME DE ANDRADE e RAYANNE SARAIVA
BARBOSA, a ser realizada nesta data (21.11.2019), na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Desembargador José James Gomes Pereira, Coordenador da Coordenadoria Estadual da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar -TJPI;
CONSIDERANDO que Programa Nacional "Justiça pela Paz em Casa" mobiliza o combate e a prevenção à violência doméstica pelo Poder
Judiciário em 03 (três) semanas no ano, sempre nos meses de março, agosto e novembro;
CONSIDERANDO que Semana Justiça Pela Paz em Casa configura-se em uma estratégia de dar maior celeridade ao andamento dos processos
que envolvem a matéria violência doméstica e familiar;
CONSIDERANDO que a meta nº 8 do CNJ, relativa ao enfrentamento à violência doméstica e casos de feminicídio, objetiva, em 2019, a
identificação e julgamento da metade dos casos pendentes de julgamento relacionados a feminicídio distribuídos até 31/12/2018 e 50% dos
casos sem julgamento relacionados à violência doméstica e familiar contra a mulher distribuídos no mesmo período,
RESOLVE:
DESIGNAR os Juízes de Direito abaixo relacionados para atuarem na 15ª Semana da Justiça Pela Paz em Casa, que será realizada no período
de 25 a 29 de novembro do ano em curso:
COMARCA DE TERESINA:
1. Diego Ricardo Melo de Almeida
2. Ermano Chaves Portela Martins
3. José Eduardo Couto de Oliveira
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1.17. Portaria (Presidência) Nº 3413/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391888 

1.18. Portaria (Presidência) Nº 3414/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 21 de novembro de 20191391889 

1.19. Portaria (Presidência) Nº 3417/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de novembro de 20191391890 

1.20. Portaria (Presidência) Nº 3418/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de novembro de 20191391892 

4. Carlos Augusto Arantes Júnior (25 a 28.11.2019)
5. Ulysses Gonçalves da Silva Neto (29.11.2019)
COMARCA DE PARNAÍBA:
1. Uismeire Ferreira Coelho
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
pelo Provimento nº 22/2019/CGJ;
CONSIDERANDO a Portaria (Presidência) nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 96, I, "f", da Constituição Federal, c/c art. 21, IV, da LC 35/79 e art. 80, XXVII, do RITJPI,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara da Comarca de Picos, de entrância
final, para responder plenamente e em caráter excepcional pela 3ª Vara da referida Comarca, enquanto durar as férias do titular (20.11.2019 a
19.12.2019).
Art. 2º DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento do Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância
intermediária- Processo SEI nº 19.0.000102712-6;
CONSIDERANDO a informação prestadas pela Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD (id 1417304);
CONSIDERANDO os termos do art. 18 da Resolução nº 45/2016,
RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de folga ao Juiz de Direito EXPEDITO COSTA JÚNIOR, titular da Vara Única da Comarca de Inhuma, de entrância
intermediária, referente ao exercício da judicatura nos dias 25.05, 26.05, 12.10, e 13.10.2019, conforme certidão anexa (id 1414646), com
fruição para o período de 12, 13, 16 e 17.03.2020.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a Recomendação nº 53/2016, do Conselho Nacional de Justiça, que recomenda aos Juízes de Direito e aos Tribunais de
Justiça que promovam mutirão para realização do Mês Nacional Tribunal do Júri, especialmente com processos afetos às Metas Enasp/CNJ;
CONSIDERANDO que referida Recomendação determina os Tribunais providenciem a criação de grupo de trabalho composto por Juízes, que
poderão receber designação específica para atuar em qualquer vara do Estado, nos processos que serão levados às sessões de julgamento,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito FABRÍCIO PAULO CYSNE DE NOVAES, Juiz Auxiliar nº 02, designado para atuar junto à 4ª Vara da Comarca de
Picos, de entrância final, para presidir a sessão do Tribunal do Júri na 5ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, agendada nos dias 22 e
29.11.2019, com competência plena.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a edição do Provimento nº 07/2019, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que disciplina as substituições em caso de
afastamento, impedimento e suspeição, a qualquer título, de magistrados de primeiro grau das unidades judiciárias do Estado do Piauí, alterado
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1.21. Portaria (Presidência) Nº 3386/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de novembro de 20191391923 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 5035/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391163 

2.2. Portaria Nº 5036/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391164 

pelo Provimento nº 38/2019/CGJ;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 3392/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de novembro de 2019;
CONSIDERANDO Portaria (Presidência) Nº 2869/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 22 de outubro de 2018,
RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR o Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara da Comarca de Piripiri, para responder
plenamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Pedro II, de entrância intermediária, enquanto durar o afastamento do
titular (19.11 a 16.12).
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito RANIERE SANTOS SUCUPIRA, titular da Vara Única da Comarca de Capitão de Campos, de entrância
inicial, para responder plenamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Pedro II, de entrância
intermediária, enquanto durar o afastamento do substituto legal.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente portaria retroajam ao dia 19 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ, no exercício da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 11:54, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, VICE-PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PIAUÍ, em exercício da Presidência e no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (1385796), Despacho (1388408) da SECCOR, e Despacho (1407655) da SEJU, nos autos do Processo SEI nº
19.0.000098068-7:
RESOLVE:
LOTAR a servidora DEIANNY DARCK AGUIAR PIAUILINO, matrícula 1879, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, junto à 4ª Vara de
Família e Sucessões desta Capital.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 22/11/2019, às 10:15, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12207/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103025-9,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por 08 (oito) dias consecutivos, no período de 16 a 23 de novembro de 2019, com
base no art. 106, III, a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidora THAÍS SILVA ALVES, Assessora de Magistrado,
matrícula 28920, lotada na Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus-PI, conforme Declaração de Casamento em anexo (protocolo 1414857).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1416933 e o código
CRC 31BC4D50.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12201/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.0000102733-9,
R E S O L V E:
CONCEDER licença de 01(um) dia, para acompanhar pessoa da família, no dia 18/11/2019, à servidora LUELMA MARIA SOARES
BARRADAS, Analista Judicial, matrícula nº.5091, com lotação na 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI, nos termos do Atestado Médico
apresentado e do Despacho Nº 90994/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça
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2.3. Portaria Nº 5037/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391168 

2.4. Portaria Nº 5038/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391193 

2.5. Portaria Nº 5041/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391194 

2.6. Portaria Nº 5042/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391195 

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1416935 e o código
CRC 64868C25.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº12227/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.0000103071-2,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 21/11/2019, em prorrogação, à servidora MARIA NASCIMENTO
EUFRAZINO MENDES, Analista Judicial, matrícula nº.26610, com lotação na Vara Única da Comarca de Água Branca-PI, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº.91019/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417017 e o código
CRC AC1C2853.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 106, III, "a", da Lei Complementar nº 13 de 03 de janeiro de 1994, o servidor poderá ausentar-se do
serviço, sem qualquer prejuízo, em razão de casamento;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12211/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103030-5,
R E S O L V E :
CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, por 08 (oito) dias consecutivos, a partir de 16 de novembro de 2019, com base no
art. 106, III, a, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, à servidora HÉRSON LUIS DE SOUSA GALVAO RODRIGUES, Oficial de
Justiça e Avaliador, matrícula 28012, lotado na Vara Única da Comarca de Bom Jesus-PI, conforme Declaração de Casamento apresentada
(evento nº 1414864).
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 16 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417036 e o código
CRC ED893758.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12212/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI nº
19.0.0000202990-0,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 04 (quatro) dias, a partir de 19 de novembro de 2019, à servidora ANGÉLICA ROCHA MOITA,
Analista Judicial, matrícula nº 5096, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 90923/2019- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 19 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretaria da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417097 e o código
CRC 3F66DA28.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
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2.7. Portaria Nº 5044/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391204 

2.8. Portaria Nº 5045/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391231 

2.9. Portaria Nº 5054/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391232 

ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão nº 12199/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000101463-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor ANTÔNIO ROMÃO SOBRINHO, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula nº 424228-9, lotado na Vara
Única da Comarca de Parnaguá-PI, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04 e 05 de maio e 10 e 11 de agosto de 2019, nos termos da
Certidão (1405485) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417165 e o código
CRC D7B26E87.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12216/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000101087-8,
R E S O L V E:
ADIAR, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2018/2019), do servidor JARIAN
COSTA NOGUEIRA, Oficial de Gabinete de Magistrado, matrícula 26805, lotado na Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio-PI,
previstas para o período de 20 de novembro a 19 de dezembro de 2019, nos termos da Escala de Férias publicada no DJE nº 8560, de
21/11/2018, para que sejam usufruídas no período de 07 de janeiro a 05 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417434 e o código
CRC DA2821F0.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12197/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000082062-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LEONDINA FERREIRA PIAUILINO, Analista Judicial, matrícula nº 4113390, lotada na Vara Única da Comarca de Bom
Jesus-PI, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício de 2014/2015,nos termos da Informação Nº 59855/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD, a serem usufruídas no período de 04 de março a 02 de abril de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1417533 e o código
CRC E23C9CF9.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO comprovada a doação de sangue pela servidora Carinne Isabel Fernandes Alencar, nos termos da declaração de doação
expedida pelo Hemopi (evento 1411913), anexada aos autos do Processo SEI Nº 19.0.000102569-7,
R E S O L V E:
CONSIDERAR, como de efetivo exercício, a ausência ao serviço público no dia 18 de novembro de 2019, da servidora CARINNE ISABEL
FERNANDES ALENCAR, Diretora de Secretaria, matrícula 28522, lotada no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de União-PI, em
virtude de doação de sangue, nos termos do art.106, inciso I, da Lei Complementar nº 13, de 03/01/1994.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.10. Portaria Nº 5060/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391233 

2.11. Portaria Nº 5033/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 20191391576 

2.12. Portaria Nº 5056/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391577 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1418308 e o código
CRC 0A9CF518.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12282/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000101415-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MANUELA LIMA DE JESUS, Analista Judicial, matrícula nº 3852, lotada na Vara Única da Comarca de
União-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga no dia 04 de dezembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão
Judiciário de 1º Grau, no dia 26 de outubro de 2019, nos termos da Certidão (1405112) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 21/11/2019, às
14:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419440 e o código
CRC B204FF8B.

Portaria Nº 5033/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12165/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000100986-1,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora ISABEL CRISTINA LIMA CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 4102002, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, no Anexo 1 - FAP, vinculado ao Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Floriano-PI.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 22/11/2019, às 09:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1415191 e o código
CRC 99985DD1.

Portaria Nº 5056/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do
Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem-sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 89533/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/CGT emitido pela COMISSÃO DE GESTÃO DO TELETRABALHO - CGT;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11958/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000091238-0,
R E S O L V E :
Art. 1º AUTORIZAR o REGIME DE TELETRABALHO na Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí-PI, em benefício do servidor RAFAEL
CAMPELO DE MOURA FÉ, ocupante do cargo em comissão de Assessor de Magistrado, matrícula nº 28913, pelo prazo de 02 (dois) meses,
observando-se o disposto no art. 9° §2° do Provimento Conjunto n° 35/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 22/11/2019, às 09:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.
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2.13. Portaria Nº 5057/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391578 

2.14. Portaria Nº 5058/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391580 

2.15. Portaria Nº 5059/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391581 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1418613 e o código
CRC A6854C86.

Portaria Nº 5057/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a Resolução nº 227, de 15 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça, que regulamenta o teletrabalho no âmbito do
Poder Judiciário brasileiro;
CONSIDERANDO o Provimento Conjunto Nº 35/2017, de 19 de julho de 2017 que regulamenta o teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário do
Estado do Piauí e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a partir da implantação de processo eletrônico, nos âmbitos judicial e administrativo,
possibilita o trabalho remoto ou à distância;
CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;
CONSIDERANDO a experiência bem-sucedida em órgãos do Poder Judiciário que já adotaram tal medida;
CONSIDERANDO a solicitação constante no Requerimento Nº 16595/2019 - PJPI/COM/ESP/FORESP/VARUNIESP;
CONSIDERANDO, por fim, a Decisão Nº 12190/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR (1415032) proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000098697-9,
R E S O L V E :
Art. 1º PRORROGAR, pelo prazo de 01 (um) ano, o REGIME DE TELETRABALHO na Vara Única da Comarca de Esperantina-PI, autorizado
anteriormente pela Portaria Nº 2224/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de maio de 2019, em benefício do servidor VITÓRIO NEIVA DE
ALENCAR, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 26671.
Art. 2º Fica mantida a meta estipulada no Requerimento 16595 (1388614) e as demais instruções contidas no Provimento Conjunto Nº 35/2017,
obedecendo sempre o que reza o art. 9°,§2°.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 22/11/2019, às 09:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1418913 e o código
CRC DC456210.

Portaria Nº 5058/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, etc.
CONSIDERANDO a publicação do Provimento nº 32, de 14 de agosto de 2019, que dispõe sobre a formalização da Secretaria de apoio remoto
às unidades judiciárias de primeiro grau do Poder Judiciário do Estado do Piauí, vinculada à Corregedoria Geral da Justiça;
CONSIDERANDO a prerrogativa conferida pelo art. 3º, §1º do provimento;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12058/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI nº 19.0.000075051-7,
R E S O L V E :
PRORROGAR A DESIGNAÇÃO dos servidores abaixo qualificados para atuarem perante o projeto SECRETARIA REMOTA na Comarca de São
Miguel do Tapuio, no período de 18 a 29 de novembro de 2019:
RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, matrícula nº 28308;
CARLOS EDUARDO SILVA BANGOIM, matrícula nº 1939;
LENILDA SANTOS, matrícula nº 26886;
LETÍCIA PIRES ALVES, matrícula nº 3503
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
DESEMBARGADOR HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 22/11/2019, às 09:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419016 e o código
CRC EFD30427.

Portaria Nº 5059/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA, no uso de suas atribuições legais
e regimentais,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12232/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR proferida nos autos do Processo SEI Nº 19.0.000103286-3,
R E S O L V E :
Art 1º DETERMINAR o início dos trabalhos do PROGRAMA DE DIGITALIZAÇÃO INTEGRAL DE PROCESSOS NA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE TERESINA.
Art. 2º DESIGNAR o NÚCLEO CENTRAL DE DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSOS para atuar na referida unidade no período de 25 de
novembro de 2019 a 28 de fevereiro de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Desembargador HILO DE ALMEIDA SOUSA
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA
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2.16. Portaria Nº 5061/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391635 

2.17. Portaria Nº 5063/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191391636 

Documento assinado eletronicamente por Hilo de Almeida Sousa, Corregedor Geral da Justiça, em 22/11/2019, às 09:40, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419083 e o código
CRC 7C5D4FBD.

Portaria Nº 5061/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 4175/2019 - PJPI/COM/CAMMAI/CENMANCAMMAI constante nos autos do Processo SEI nº
19.0.000089274-5;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12270/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias à servidora abaixo qualificada, na forma dos cálculos demonstrados no Ofício Nº 38279/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de São Miguel do Tapuio-PI, no dia 04 de outubro de 2019, para cumprimento de mandados urgentes decorrentes
da Central de Mandados Regionalizada, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

MAGNÓLIA RIBEIRO CARDOSO E SILVA
Cargo: Oficiala de Justiça e Avaliadora
Matrícula nº 4202813
Lotação: Central de Mandados da Comarca de Campo Maior-PI
Data: 04 de outubro de 2019

0,5 (meia) diária R$ 220,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, a beneficiária da diária referida no art. anterior desta
portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima
referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 04 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419471 e o código
CRC F92F81E0.

Portaria Nº 5063/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 4155/2019 - PJPI/COM/CAMMAI/JUICAMMAI/JUICAMMAISED constante nos autos do
Processo SEI nº 19.0.000101751-1;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12104/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias ao servidor abaixo qualificado, na forma dos cálculos demonstrados no Memorando Nº 4855/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em vista o
deslocamento à Comarca de Assunção do Piauí-PI, no dia 09 de novembro de 2019, para cumprimento de medidas protetivas de urgência
decorrentes da Central de Mandados Regionalizada, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FRANCISCO SOARES TIMÓTEO FILHO
Cargo: Oficial de Justiça e Avaliador
Matrícula nº 4238761
Lotação: JECC da Comarca de Campo Maior-PI
Data: 09 de novembro de 2019

0,5 (meia) diária R$ 220,00 R$ 110,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 110,00 (CENTO E DEZ REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, o beneficiário da diária referida no art. anterior desta
portaria, apresente, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento acima
referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 09 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 13



2.18. Portaria Nº 5071/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 20191391637 

2.19. Portaria Nº 5062/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392012 

2.20. Portaria Nº 5064/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392015 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419624 e o código
CRC C966FDFC.

Portaria Nº 5071/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 2019
A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias constantes nos autos do Processo SEI nº 19.0.000093838-9;
CONSIDERANDO, ainda, a Decisão Nº 12306/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fundamento no art. 1º inciso VI do Anexo Único ao Provimento Conjunto nº 21/2019, de 01/10/2019, o pagamento de
diárias aos policiais militares abaixo qualificados, na forma do cálculo demonstrado no Memorando Nº 4593/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR, tendo em
vista deslocamento às Comarcas de Monsenhor Gil-PI, Demerval Lobão-PI, Fronteiras - PI, Pio IX, Campinas do Piauí-PI e Paes Landim-PI para
recolhimento das armas de fogo, no período de 31 de outubro a 01 de novembro de 2019, conforme tabela adiante:

BENEFICIÁRIO DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

FRANCISCO VALDIVINO DOS SANTOS
Cargo: Policial Militar
Matrícula nº 3198
Lotação: Superintendência de Segurança
Período: 31 de outubro a 01 de novembro de 2019

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

PAULO JOSÉ RAMOS DOS SANTOS
Cargo: Policial Militar
Matrícula nº 50652
Lotação: Superintendência de Segurança
Período: 31 de outubro a 01 de novembro de 2019

1,5 (uma e meia) diária R$ 220,00 R$ 330,00

VALOR TOTAL A SER PAGO: R$ 330,00 (TREZENTOS E TRINTA REAIS)

Art. 2º DETERMINAR que, para o perfeito cumprimento do Provimento Conjunto nº 21/2019, os beneficiários das diárias referidas no art. anterior
desta portaria, apresentem, até o 5º (quinto) dia útil após o retorno, relatório de viagem, observando o que dispõe os arts. 20 e 21 do Provimento
acima referido.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 31 de outubro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1421041 e o código
CRC CD9FA582.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12284/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000101953-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora NAILYE TRAJANO DA FONSECA BENVINDO, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matricula nº 4154584,
lotada na Vara Única da Comarca de Landri Sales-PI, para gozo de 12 (doze) dias de folga, nos dias 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19 e
20 de fevereiro de 2020, como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 05 e 06 de dezembro
de 2014, 03 e 04 de janeiro de 2015, 03 e 04 de janeiro de 2016, 03 e 04 de janeiro de 2017, 03 e 04 de janeiro de 2018, 03 e 04 de janeiro de
2019, nos termos da Certidão 14903 (1411621) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419564 e o código
CRC CDB457BC.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12274/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103258-8,
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2.21. Portaria Nº 5065/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392018 

2.22. Portaria Nº 5066/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392019 

2.23. Portaria Nº 5067/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392020 

R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor a RAIMUNDO EVALDO GALVÀO RODRIGUES, Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 4151640,
lotado na Central de Mandados da Comarca de Piripiri-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 21 e 22 de janeiro de 2020, como
forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 02 e 03 de novembro de 2019, nos termos da
Certidão (1416516) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1419779 e o código
CRC 1B62E27A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 11964/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000099209-0,
R E S O L V E:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria Nº 4954/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 14 de novembro de 2019, disponibilizada no DJe nº 8796 de 18
de novembro de 2019, que concedeu licença saúde à servidora LENIRA MENDES FERREIRA, Analista Judicial, matrícula nº 4084519, lotada no
Núcleo Central de Digitalização de Processos da Corregedoria Geral da Justiça.
Art. 2º CONCEDER, nos termos da manifestação favorável da Junta Médica do TJPI, 14 (catorze) dias de licença para tratamento de saúde à
servidora supracitada , na forma abaixo discriminada:
07 (sete) dias, a partir de 06 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos do Despacho Nº 89543/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
07 (sete) dias, a partir de 12 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos do Despacho Nº 89547/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 06 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420115 e o código
CRC 1FA16F02.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12289/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000102620-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor VITOR HUGO OLIVEIRA SANTANA, Analista Judicial, matrícula nº 27878, lotado na 2ª Vara da
Comarca de São Raimundo Nonato-PI, para gozo de 06 (seis) dias de folga, nos dias 30 de novembro e 02, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de
2019, como forma de compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (1º e 2º Turno), nos termos da
Declaração (1412290) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420490 e o código
CRC F1C24415.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12290/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000102011-3,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora NADJA CELINA FEITOSA, Analista Judicial, matrícula nº 5120, lotada na Vara Única da Comarca de
Pio IX-PI, para gozo de 02 (dois) dias de folga, nos dias 28 e 29 de novembro de 2019, como forma de compensação pelos serviços prestados
ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 25 e 26 de dezembro de 2018, nos termos da Certidão (1409165) apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
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2.24. Portaria Nº 5069/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392021 

2.25. Portaria Nº 5068/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392022 

2.26. Portaria Nº 5070/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 20191392023 

Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420553 e o código
CRC 39CB4DE0.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01/2019, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº
8.583, de 08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12292/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000101907-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA, Analista Judicial, matrícula nº 4085329, lotado na Secretaria
da Corregedoria Geral da Justiça, para gozo de 04 (quatro) dias de folga, nos dias 03, 04, 05 e 06 de dezembro de 2019, como forma de
compensação pelos serviços prestados à Justiça Eleitoral, nas Eleições Gerais de 2018 (1º e 2º Turno), nos termos da Declaração (1408316)
apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420613 e o código
CRC 45AE9ECC.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12259/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações que constam nos autos do Processo SEI Nº
19.0.000103012-7,
R E S O L V E :
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PATERNIDADE de 05 (cinco) dias, ao servidor WINDSON JOSÉ DAVID E SILVA, Analista Judicial, matrícula
27879, lotado na Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves-PI, com fundamento do art. 3º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a
partir de 18 de novembro de 2019, conforme Certidão de nascimento apresentada (evento 1414734).
Art. 2º CONCEDER 15 (quinze) dias de prorrogação da Licença Paternidade, sem prejuízo da remuneração, ao servidor acima mencionado, com
fundamento no art. 5º da Resolução do TJ/PI Nº 63, de 30/03/2017, a partir do dia subsequente ao término da licença concedida no artigo
anterior.
Art. 3º DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 18 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420608 e o código
CRC 84680433.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO os termos da Portaria Nº 5068/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 21 de novembro de 2019, que concedeu 20 (vinte) dias de
licença paternidade, a partir de 18 de novembro de 2019, ao servidor Windson José David e Silva;
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12259/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000103012-7,
R E S O L V E:
ALTERAR para os dias 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2019 e dias 07 e 08 de janeiro de 2020, a folga de plantão de
11(onze) dias concedida ao servidor WINDSON JOSÉ DAVID E SILVA, Analista Judicial, matrícula 27879, lotado na Vara Única da Comarca de
Ribeiro Gonçalves-PI, antes autorizada para os dias 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2019 e dias 02, 03 e 04 de dezembro de
2019, através da Portaria Nº 3224/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 31 de julho de 2019 (evento nº 1186673), como forma de compensação pelos
serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 01, 02, 15, 16, 22, 23, 29 e 30 de setembro de 2018 e dias 02, 03 e 04 de
novembro de 2018, nos termos da Certidão (evento nº 1184790) apresentada.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 20 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 21 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
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2.27. Portaria Nº 5072/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 20191392027 

2.28. Portaria Nº 5074/2019 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 22 de novembro de 20191392028 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 2007/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391710 

10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1420674 e o código
CRC 3DAC826A.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12269/2019-PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000038126-0,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ANDRÉA RODRIGUES MARQUES COELHO, Psicóloga, matrícula nº 26646, lotada na 6ª Vara Criminal da Comarca
de Teresina-PI, 100 (cem) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 14 de novembro de 2019, em prorrogação, nos termos do
Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 60674/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ da Junta Médica.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 14 de novembro de 2019.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1421184 e o código
CRC 0E99CAC0.

A SECRETÁRIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA
ALMEIDA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 01, de 08/01/2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.583, de
08/01/2019,
CONSIDERANDO a Decisão Nº 12308/2019 - PJPI/CGJ/SECCOR e as demais informações constantes nos autos do Processo SEI nº
19.0.000100478-9,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora LIANA MARIA SOUSA LIMA, Analista Judicial, matrícula nº 1875, lotada na 6ª Vara Cível da Comarca
de Teresina-PI, para o gozo de 20 (vinte) dias de férias remanescentes relativas ao exercício de 2017/2018, anteriormente alteradas pela Portaria
Nº 1928/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 16 de maio de 2018 (evento nº 0492514), conforme Informação Nº 63249/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (evento
nº 1420077), a fim de que seja usufruída da seguinte forma:
- 10 (dez) dias - de 10 a 19 de dezembro de 2019.
- 10 (dez) dias - de 02 a 11 de março de 2020.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Bacharela MÔNICA LOPES DE CARVALHO E SILVA ALMEIDA
Secretária da Corregedoria Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Mônica Lopes de Carvalho e Silva Almeida, Secretária da Corregedoria, em 22/11/2019, às
10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1421314 e o código
CRC B628449C.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4091/2019 - PJPI/COM/MARPAR/FORMARPAR/VARUNIMARPAR (1401639); a Informação N°
62802/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1416013); e a Autorização de Pagamento N° 875/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1420057), protocolizados no Processo
SEI sob o Nº 19.0.000100894-6.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
à servidora OSSY CARREIRO VARÃO MOURA, Oficial Judiciário, matrícula nº 4135520, lotado na Vara Única da Comarca de Marcos Parente,
pelo seu deslocamento à Cidade de Uruçuí /PI, para a gravação do Certificado Digital, no dia 22/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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3.2. Portaria (SEAD) Nº 2005/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391713 

3.3. Portaria (SEAD) Nº 2004/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391716 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 2003/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391742 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4178/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1413503); a Informação N° 62816/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1416159); e a Autorização de Pagamento N° 874/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1419923), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000101494-
6.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), ao servidor
ADELSON ALVES DOS SANTOS, Policial Militar, matrícula nº 1303, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento à
Comarca de Porto /PI, para realizar a segurança do Juiz Titular da Vara Única da referida Comarca - Dr. Ulysses Gonçalves da Silva Neto
- no período de 12/11/2019 a 14/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:54, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4181/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1415122); a Informação N° 62761/2019
- PJPI/TJPI/SEAD (1415537); e a Autorização de Pagamento N° 873/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1419738), protocolizados no Processo SEI sob o
Nº 19.0.000103068-2.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
ao servidor FRANCISCO JUNIOR CARVALHO, Técnico Administrativo, matrícula nº 1133586, lotado na Coordenação de Transportes, pelo seu
deslocamento à Comarca de Picos /PI, a fim de acompanhar a equipe da Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA, durante
a vistoria e medição do Contrato nº 142/2018, no dia 20/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:55, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 4152 e 4153/2019 - PJPI/TJPI/VICEPRES/NAUJ (1406815 e 1406907); a Informação N°
62787/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1415809); e as Autorizações de Pagamento N° 871 e 872/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1419376 e 1419400),
protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000100379-0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, a cada um dos servidores
designados abaixo, lotados respectivamente no Núcleo de Apoio às Unidades Judiciárias de 1º e 2º graus - NAUJ; e Secretaria de Tecnologia da
Informação e Comunicação - STIC, pelo deslocamento à Cidade de Brasília/DF, a fim de participar do Encontro Nacional de Tecnologia,
Inovação e Cultura - ENASTIC Justiça 4.0, no período de 27/11/2019 a 29/11/2019.

SERVIDOR CARGO/MATRÍCULA
LOTAÇÃ
O

DIÁRIA

S Á V I O  M O T A
CARNEIRO

A n a l i s t a  d e
Sistemas/Desenvolvime
nto
1670

NAUJ
Valor de cada diária corresponde a R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um
reais), totalizando em diárias R$ 1.602,50 (um mil, seiscentos e dois reais e
cinquenta centavos)

ANTONIO WALDO
DIVINO JÚNIOR

A n a l i s t a  d e
Sistemas/Desenvolvime
nto
3788

STIC
Valor de cada diária corresponde a R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um
reais), totalizando em diárias R$ 1.602,50 (um mil, seiscentos e dois reais e
cinquenta centavos)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
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3.5. Portaria (SEAD) Nº 2002/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391743 

3.6. Portaria (SEAD) Nº 2001/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 21 de novembro de 20191391744 

3.7. Portaria (SEAD) Nº 2008/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391747 

3.8. Portaria (SEAD) Nº 1985/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de novembro de 20191391748 

quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4159/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/SECGER/COOTRAN (1408157); a Informação N° 62076/2019
- PJPI/TJPI/SEAD (1409387); e a Autorização de Pagamento N° 870/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1419146), protocolizados no Processo SEI sob o
Nº 19.0.000101891-7.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), ao servidor PAULO
SÉRGIO DE CASTRO NEGREIROS, Coordenador de Transportes, matrícula nº 26830, lotado na Coordenação de Transportes, pelo seu
deslocamento à Comarca de Luzilândia e Miguel Alves /PI, a fim de realizar entrega de bens permanentes nas referidas Comarcas, nos
dias 21 e 22/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:56, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 3972/2019 - PJPI/COM/MARPAR/FORMARPAR/VARUNIMARPAR (1393416); a Informação
N°62549/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1413505); e a Autorização de Pagamento N° 869/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1419090), protocolizados no
Processo SEI sob o Nº 19.0.000099628-1.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
ao servidor JOSÉ DURVAL FERREIRA NETO, Analista Judicial, matrícula nº 4143469, lotado na Vara Única da Comarca de Marcos Parente,
pelo seu deslocamento à Cidade de Floriano/PI, para a gravação do Certificado Digital, no dia 21/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 10:57, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, BEL. PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica,
CONSIDERANDO o Processo protocolizado sob o nº 19.0.000103877-2,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Joana Érica Lima Rocha, matrícula 27493, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 21 de
novembro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do Despacho Nº 91833/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 11:03, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4115/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/ASCOM (1404379); a Informação N° 61765/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1406881); e a Autorização de Pagamento N° 865/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1411865), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000096121-6.
R E S O L V E:
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3.9. Portaria (SEAD) Nº 2012/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391914 

3.10. Portaria (SEAD) Nº 2017/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391945 

3.11. Portaria (SEAD) Nº 2015/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391956

Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 641,00 (seiscentos e quarenta e um reais), totalizando as diárias em R$ 1.602,50 (um mil, seiscentos e dois reais e
cinquenta centavos), à servidora VANESSA DA SILVA MENDONÇA, Assessora de Comunicação Social, matrícula nº 26766, lotada na
Assessoria de Comunicação, pelo seu deslocamento à Cidade de Brasília/DF, a fim de participar do III Encontro Nacional de Comunicação
do Poder Judiciário , no período de 04/12/2019 a 06/12/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 11:10, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, PAULO SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições regimentais, e
CONSIDERANDO o Resultado Final da Seleção Pública para preenchimento de vagas de estagiários do Programa de Estágio Não Obrigatório
do Poder Judiciário do Estado do Piauí, homologado pelo Edital nº 64/2018, publicado no Diário de Justiça nº 8500, de 22 de agosto de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 1668, de 16 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para praticar atos relativos aos termos de estágios;
CONSIDERANDO a necessidade de substituição dos estagiários desligados do quadro deste TJPI, de forma a prezar pela continuidade das
atividades nas unidades judiciárias;
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR os candidatos constantes no Anexo Único desta Portaria, aprovados na Seleção Pública para preenchimento de vagas de
estagiários do Programa de Estágio Não Obrigatório (Remunerado) do Poder Judiciário do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR que os estagiários, ora convocados, provindos do seletivo homologado pelo Edital nº 64/2018, procedam ao cadastro
individual no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da publicação desta Portaria, no endereço eletrônico www.tjpi.jus.br/intranet - Link
"Estagiários", nos termos do Edital Nº 09/2018, observando as instruções de preenchimento da ficha cadastral e as etapas para a sua conclusão,
conforme as orientações da Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas - SEAD.
Art. 3º O candidato convocado que não se habilitar para imediata lotação nas unidades ofertadas será automaticamente excluído da lista de
classificação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ANEXO ÚNICO

COMARCA: TERESINA / ÁREA: DIREITO

NOME CLASSIFICAÇÃO

JESSICA MANUELLE FRAZÃO DE ARAÚJO 363ª

LUIZA DAIARA ALVES BORGES 364ª

ÂNGELA MARIA HONORATO SILVA 365ª

ANNA JÉSSYCA NUNES T. DO COUTO 366ª

GLÓRIA THALLYNY VIEIRA SOARES 367ª

BÁRBARA DA CUNHA RABÊLO VIEIRA 368ª

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 12:40, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4183/2019 - PJPI/TJPI/GABPRE/ASCOM (1415759); a Informação N° 63177/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1419588); e a Autorização de Pagamento N° 882/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1422624), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000103149-2.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), à servidora VANESSA DA
SILVA MENDONÇA, Assessor de Comunicação Social, matrícula nº 26766, lotada na Assessoria de Comunicação, pelo seu deslocamento à
Comarca de Pedro II/PI, a fim de realizar a Cobertura Jornalística da Solenidade de Inauguração do Novo Fórum da referida Comarca,
nos dias 29 e 30/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 13:18, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 20



3.12. Portaria (SEAD) Nº 2010/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391957 

3.13. Portaria (SEAD) Nº 2013/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191391959 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4200/2019 - PJPI/TJPI/SUSEG (1418314); a Informação N° 63241/2019 - PJPI/TJPI/SEAD
(1420016); e a Autorização de Pagamento N° 881/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1422431), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000101417-
2.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), totalizando as diárias em R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), ao servidor RODOLFO
ERIKSON SOARES DE SÁ, Policial Militar, matrícula nº 5424, lotado na Superintendência de Segurança, pelo seu deslocamento às Comarcas
de São Miguel do Tapuio e Fronteiras / PI, a fim de realizar a segurança da equipe responsável pelo recolhimento de bens móveis nas
referidas Comarcas, nos dias 25 e 26/11/2019.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 13:16, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO os Requerimentos de Diárias N° 4167, 4168 e 4169/2019 - PJPI/TJPI/SENA (1410729, 1410731 e 1410733); a Informação N°
62448/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1412595); e as Autorizações de Pagamento N° 876, 877 e 878/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1422093, 1422104 e
1422113), protocolizados no Processo SEI sob o Nº 19.0.000102061-0.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, a cada um dos servidores designados
abaixo, lotados na Superintendência de Engenharia e Arquitetura - SENA , pelo deslocamento à Comarca de Picos /PI, a fim de realizar a
vistoria e medição do Contrato nº 142/2018 - Conclusão da Construção do Novo Fórum e JECC da referida Comarca, no dia 20/11/2019.

SERVIDOR CARGO/MATRÍCULA LOTAÇÃO DIÁRIA

SAMUEL DE ALENCAR BEZERRA
Engenheiro Eletricista
27677

SENA No valor de R$ 110,00 (cento e dez reais)

CAIO MEDEIROS DE NORONHA ALBUQUERQUE
Arquiteto
3460

SENA No valor de R$ 110,00 (cento e dez reais)

JOSÉ BARRETO DE NEGREIROS FILHO
Engenheiro Civil
3612

SENA No valor de R$ 110,00 (cento e dez reais)

Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 13:33, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ PAULO SILVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias N° 4189/2019 - PJPI/TJPI/STIC/INFRA/SUPORTE (1417053); a Informação N° 63102/2019 -
PJPI/TJPI/SEAD (1418942); e a Autorização de Pagamento N° 879/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1422293), protocolizados no Processo SEI sob o Nº
19.0.000068709-2.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 21/2019, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais),
ao servidor NEY MARC DE OLIVEIRA LOPES, Técnico em Informática, matrícula nº 1629, lotado na Secretaria de Tecnologia da Informação e
Comunicação, pelo seu deslocamento à Comarca de Piracuruca/PI, a fim de atender demandas do Juizado Especial Cível e Criminal da
referida Comarca, no dia 22/11/19 .
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 21/2019, DETERMINO que a(o) beneficiária(o) das diárias referidas no
art. 1º desta Portaria apresente, até o 5º (quinto) dia útil após seu regresso, Relatório de Viagem, conforme dispõe o art. 20 do mencionado
Provimento, devendo constar a identificação do beneficiário (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino,
quantidade de dias, detalhamento de viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a
título de diárias e ajuda de custo, bem como o valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 13:35, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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3.14. Portaria (SEAD) Nº 2016/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191392013 

3.15. Portaria (SEAD) Nº 2011/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 22 de novembro de 20191392014 

4. FERMOJUPI/SECOF 
[]

4.1. Portaria Nº 4874/2019 - PJPI/TJPI/FERMOJUPI, de 11 de novembro de 20191391377 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO SÍLVIO
MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Despacho Nº 89509/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (0954152) c/c Informação Nº 63500/2019 - PJPI/TJPI/SECPRE (1422183); a
Decisão Nº 12271/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1418500); e o Despacho Nº 92096/2019 - PJPI/TJPI/SEAD (1422519), protocolizados sob o SEI Nº
19.0.000101180-7.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR a fruição de 10 (dez) dias de férias correspondentes a 3ª (terceira) fração do Exercício 2017/2018 da servidora BRUNA
ROCHA MARTINS SOARES HIDD, matrícula nº 3260, adiados por força da Portaria (SEAD) Nº 1401/2018 - PJPI/TJPI/SEAD (0735332), de 09
de novembro de 2018, a fim de que sejam fruídos no período de 07/01/2020 a 16/01/2020.
Art. 2º - ALTERAR a 3ª (terceira) fração de 10 (dez) dias de férias, correspondente ao Exercício 2018/2019, marcada anteriormente para ser
fruída de 10/12/2019 a 19/12/2019, conforme Escala de Férias/2019, a fim de que seja fruída na forma como se segue: a) 06 (seis) dias no
período de 17/01/2020 a 22/01/2020 de forma contínua a 3ª fração de férias do Exercício 2017/2018; e b) 04 (quatro) dias no período de
06/10/2020 a 09/10/2020 de forma contínua a 1ª fração de férias do Exercício 2019/2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 13:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PAULO
SILVIO MOURÃO VERAS, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria Nº 1.608, de 08 de junho de 2016, que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica,
CONSIDERANDO o Processo Protocolizado sob o nº 19.0.000103709-1 ,
CONSIDERANDO a Portaria (SEAD) Nº 1942/2019 - PJPI/TJPI/SEAD, de 07 de novembro de 2019,
CONSIDERANDO o art. 78, da Lei Complementar Nº 13, de 03 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a concessão da licença para tratamento de
saúde,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora Márcia Oriane Alves de Sousa, matrícula 1021869, lotada na Secretaria Geral deste Tribunal de Justiça, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir do dia 20 de novembro de 2019, nos termos do atestado médico apresentado e do
Despacho Nº 91730/2019 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Silvio Mourão Veras, Secretário de Administração, em 22/11/2019, às 11:31, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ e do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FERMOJUPI em exercício,
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM, no uso de suas atribuições etc.,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 61, de 27 de março de 2017, que regulamenta a Lei Estadual nº 5.425, de 20 de dezembro de
2004, que cria o Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Piauí - FERMOJUPI e o selo de
fiscalização e autenticidade, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o compromisso do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí com o constante aprimoramento dos serviços notariais e de registro,
exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, na forma do art. 236 da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário, por meio do FERMOJUPI, zelar pelo cumprimento das obrigações fiscais, tributárias,
utilização de selos de autenticidade e lançamentos contábeis, mediante controle e inspeção dos serviços notariais e de registro;
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 6.881, de 26 de agosto de 2016, que alterou a redação da Lei nº 5.425/2004, prevê a utilização do Selo
de Fiscalização e Autenticidade no formato digital;
CONSIDERANDO, por fim, o teor dos autos SEI nº 19.0.000007160-1;
RESOLVE:
Art. 1º. Determinar a implantação do Selo Digital de Fiscalização e Autenticidade, no prazo de 30 (trinta) dias, nas seguintes serventias
extrajudiciais: 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Água Branca, 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Barras, Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Beneditinos, 2ª Serventia Extrajudicial de Tabelionato de Bom Jesus, 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral
de Campo Maior, Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Canto do Buriti, 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de Corrente, Serventia
Extrajudicial do Ofício Único de Elesbão Veloso, Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Jerumenha, 1ª Serventia Extrajudicial de Registro
Geral de José de Freitas, Serventia Extrajudicial do Ofício Único de Monsenhor Gil, 1º Cartório de Registro de Imóveis e Notas de Oeiras, 3º
Cartório Registro de Notas e Protestos de Oeiras, 4º Cartório Registro Civil de Oeiras, Serventia Extrajudicial do 1º Ofício de Pedro II, Serventia
Extrajudicial do 2º Ofício de Pedro II, Serventia Extrajudicial do 1º Ofício de São João do Piauí, 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de
São Raimundo Nonato, 2ª Serventia Extrajudicial de Tabelionato do Município de União e 2ª Serventia Extrajudicial de Tabelionato de Valença do
Piauí.
Art. 2º. Autorizar as serventias supramencionadas a manter o estoque de selos de fiscalização e autenticidade, do tipo autoadesivo, para
prevenção e garantia da celeridade no atendimento ao público, no caso de eventual indisponibilidade do sistema selo digital.
Art. 3º. Determinar a afixação da presente portaria, em local de destaque, nas dependências de todas as serventias extrajudiciais relacionadas no
Art. 1º, desta Portaria.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de novembro de 2019.
Desembargador HAROLDO OLIVEIRA REHEM
Presidente do TJ/PI em exercício
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4.2. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 181/2019.1391832 

4.3. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 182/2019.1391833 

4.4. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 183/2019.1391834 

4.5. ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 184/2019.1391836 

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 14/11/2019, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Em 21 de Novembro de 2019.
PROPONENTE: Dr. Anderson Brito da Mata - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves -PI.
SUPRIDO: ISABEL TERESA ALVES DE MENDONçA - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da
Vara Única da Comarca de Ribeiro Gonçalves -PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 718,00 (setecentos e dezoito reais)
PROCESSO Nº 19.0.000101626-4
EMPENHO: 2019NE03037 (1420128)
DATA DA CONCESSÃO: 21/11/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 21/11/2019 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até 10/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

Em 21 de Novembro de 2019.
PROPONENTE: Dr. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito JECC de Oeiras
SUPRIDO: BENEDITO DIAS CARNEIRO- Diretor da Secretaria.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas urgentes e inadiáveis, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e
demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência do JECC de Oeiras.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 2.000,00 (dois mil reais)
PROCESSO Nº 19.0.000101470-9
EMPENHO: 2019NE03038 (1420145)
DATA DA CONCESSÃO: 21/11/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 21/11 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até 10/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

Em 22 de Novembro de 2019.
PROPONENTE: Dr. Noé Pacheco de Carvalho - Juiz de Direito da Comarca de Floriano-PI
SUPRIDO: ALINY MARIANNY COSTA LEAL . - Oficial da Corregedoria de Presídios.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da 1ª
Vara da Comarca de Floriano.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 2.914,00 (dois mil novecentos e quatorze reais).
PROCESSO Nº 19.0.000103757-1
EMPENHO: 2019NE03039 (1421134)
DATA DA CONCESSÃO: 22/11/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/11/2019 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até 10/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

Em 22 de Novembro de 2019.
PROPONENTE: Dr. Rafael Mendes Palludo - Juiz de Direito da 1ª VARA DA COMARCA DE OEIRAS
SUPRIDO: Benedito Dias Carneiro . - Analista Judiciário.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do Júri, dentro dos
limites estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da 1ª
VARA DA COMARCA DE OEIRAS .
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
339030 - Material de Consumo - R$ 5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais)
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4.6. Portaria (Presidência) Nº 3390/2019 - PJPI/TJPI/SOF/DEPORCPRO, de 20 de novembro de 20191391891 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. Extrato Nº 279/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO1391140 

6. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. Pauta de Julgamento da 5ª Câmara de Direito Público 1391869

PROCESSO Nº 19.0.000099931-0
EMPENHO: 2019NE03041 (1421388)
DATA DA CONCESSÃO: 22/11/2019
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/11/2019 a 10/12/2019
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: até 10/12/2019
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.831/2016, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior
Secretário Geral do TJPI

O DESEMBARGADOR HAROLDO OLIVEIRA REHEM, Presidente do TJPI em exercício, no uso de suas atribuições legais, etc,.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora Micheline e Silva Palha Dias - Matricula nº 3335 - Psicóloga, como tomadora de Suprimento de Fundos e portadora do
Cartão Corporativo da Superintendente de Gestão da Saúde e Qualidade de Saúde do Tribunal de Justiça, para o exercício financeiro de
2019, conforme art 5º, §2º da Portaria 481/2011.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de Novembro de 2019.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 136/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 19.0.000095316-7
CONTRATANTE/CNPJ: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040101, CNPJ nº 06.981.344/0001-05
EMPRESA/CONTRATADA/CNPJ: TELTEC SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.892.991/0001-15
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de pacotes de serviços para manutenção bem como aquisição de serviço da
garantia dos ativos de infraestrutura da fabricante CISCO Systems, em uso na atual rede de computadores do Poder Judiciário.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado o valor total de R$ 280.783,00 (duzentos e oitenta mil
setecentos e oitenta e três reais) , referente ao 2º Grau de Jurisdição.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: A despesa com a aquisição do objeto do presente Contrato correrá à conta do
elemento orçamentário descrito abaixo, na forma e condições estabelecidas neste instrumento contratual:

Aquisição de pacotes de serviços para manutenção e garantia dos ativos de infraestrutura da fabricante CISCO Systems.

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:
Fonte:

040101 - Tribunal de Justiça
339040 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação Pessoa
Jurídica
118 - Recursos de Fundos Especiais

Projeto/Atividade:
Classificação Funcional:

2141 - Custeio Administrativo de 2º Grau
02.061. 0081. 2141

DA FISCALIZAÇÃO: Auxiliados pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a
fiscalização será exercida pelos servidores/comissão abaixo:

Função Nome Matrícula

Fiscal Demandante Fabiano Galeno da Costa Pereira 3786

Fiscal Técnico Natércio de Carvalho Nogueira 3066

Fiscal Administrativo Giovanny Lima de Castro 28631

PRAZO DE VIGÊNCIA: 8.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI, renováveis até o limite de 48 meses, com a renovação condicionada ao período de suporte definido
pela fabricante para cada item (Last Date Of Support) e se houver interesse comum entre as partes, mediante termos aditivos. 8.1.1 -
Excepcionalmente, nos casos em que o suporte do fabricante está programado para expirar antes dos 12 meses (especificamente indicados no
Modelo de Proposta), será admitida a limitação do período de vigência à data de fim do suporte determinada pela Cisco, devendo o pacote
correspondente ser precificado proporcionalmente a essa limitação da vigência.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Este Contrato fundamenta-se: 1. Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de
11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº 168/11, de 25.01.11; 2. Nos preceitos de Direito Público; 3. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos
Contratos e nas disposições do Direito Privado. 2. O presente Contrato vincula-se aos termos: 2.1. Do Edital do Pregão Eletrônico nº
23/2019/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo Administrativo SEI nº 18.0.000053515-6. 2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
2.3. ARP nº 31/2019/TJ/PI (1376658). 2.4. Termo de Liberação Administrativa Interna Nº 234/2019 - PJPI/TJPI/SLC/SLC-APOIO.
DATA DA ASSINATURA:
Documento assinado eletronicamente por Haroldo Oliveira Rehem, Vice-Presidente, em 21/11/2019, às 13:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
Documento assinado eletronicamente por Diego Brites Ramos, Usuário Externo, em 21/11/2019, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 1414694 e o código
CRC F55A87A9.
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6.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/12/20191391901 

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária presencial da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2019, a partir das 09:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0001475-29.2014.8.18.0032 - Apelação Cível
Origem: Picos-PI/ 2ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelado: FREDSON HENRIQUE SOUSA SILVA
Advogados: Oscar Olegário Costa Júnior (OAB/PI 10.305) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
02. 0002828-19.2014.8.18.0028 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: ANDERSON DUARTE GUIMARÃES
Advogado: Antônio do Nascimento Almeida (OAB/PI 7.419)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO IMPACTO E VESTIBULARES
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
03. 0012094-82.2014.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: NICOLE CRISTINA MIRANDA FORTES
Advogado: Alexsander Miranda Farias (OAB/PI 5.847)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO C.P.I.
Relator : Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
04. 0015619-09.2013.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: WENDEL BRAGA SANTANA
Advogado: José Lustosa Machado Filho (OAB/PI 6.935)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO CPI
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
05. 0711877-54.2019.8.18.0000 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: ANAYRAN BESERRA CHAVES
Def. Pública: Nelson Nery Costa
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO ESTADUAL RAIMUNDINHO ANDRADE
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
06. 0012581-18.2015.8.18.0140 - Remessa Necessária no Mandado de Segurança
Requerente: CLÁUDIO HENRIQUE MOURA SANTOS
Advogado: Alciomar Ferreira dos Santos (OAB/PI 4.104)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO INTEGRAL
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
07. 0001791-08.2015.8.18.0032 - Remessa Necessáriano Mandado de Segurança
Requerente: DÉBORA XAVIER BARROS representada por sua genitora ALESSANDRA MARTINS XAVIER
Advogado: José Urtiga de Sá Júnior (OAB/PI 2.677)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO ROSIANNE MACHADO EDUCACIONAL RM LTDA.
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
08. 0706627-40.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ-PI
Advogado: Luiz Henrique Santos (OAB-PI 11.109)
Apelado: ORLANDO JOSÉ DE SOUSA LIMA
Advogado: Pablo Enrique Almeida Alves (OAB-PI 8.300)
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
09. 0000111-09.2012.8.18.0059 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE LUIZ CORREIA-PI
Advogado: Ricardo Barros Oliveira (OAB-PI 11.341)
Apelada: ANA PATRÍCIA PEREIRA DA ROCHA
Advogado: Diogenes Meireles Melo (OAB-PI 267-B)
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
10. 0704821-67.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: MUNICÍPIO DE JERUMENHA-PI
Advogados: Marvio Marconi Siqueira Nunes (OAB-PI 4.703) e outros
Apelado: CÍCERO CARREIRO NETO
Advogados: Leonardo Cabedo Rodrigues (OAB-PI 5.761) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.
11. 0800884-07.2018.8.18.0028 - Apelação Cível
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Apelados: MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES FERREIRA e outros
Advogada: Kareen Nunes Vieira (OAB/PI 13.673) e outras
Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
João Lucas Noleto Lopes
Estagiário

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
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A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0703477-51.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravantes: M. M. R. e M. A. M. R., neste ato representados por sua genitora V. R. de M. M. R.
Advogadas: Luciana Valeria Gonçalves Machado de Oliveira (OAB/PI nº 8.026) e outra
Agravado: A. S. R.
Advogados: Carlos Eduardo da Cunha Almeida (OAB/PI nº 7.905) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 0703069-60.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Apelante: BANCO BMG S. A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: FRANCISCO ABREU DO NASCIMENTO
Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
03. 0710315-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Simões / Vara Única
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033) e outros
Apelado: MANOEL LAUDEMIRO NONATO
Advogados: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
04. 0710799-59.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: ANTÔNIA MARIA DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 0709295-18.2018.8.18.0000 - Agravo De Instrumento
Agravante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
1ª Agravado: JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DA INFÂNCIA DE TERESINA
2os Agravados: FRANCISCO DAVID CAETANO DA COSTA e MARCELIA PINHEIRO DA SILVA COSTA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
06. 0700219-33.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Pedro II / Vara Única
Apelante: BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S. A.
Advogados: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026) e outros
Apelado: GONCALO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
07. 0708539-09.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: G. da S. C.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 0700128-40.2019.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: CARMELITA DA SILVA RIBEIRO
Advogado: Pedro Ribeiro Mendes (OAB/PI nº 8.303)
Apelados: BANCO BRADESCO S. A. e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
09. 0708703-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara
Apelante: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S. A.
Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PA nº 16.956) e outro
Apelado: PAULIRAN DE SANTANA GOMES
Advogado: Lindomar de Sousa Coqueiro Júnior (OAB/PI nº 12.176)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
10. 0704201-89.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara
Apelante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Apelado: XXXXX
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 0821708-73.2017.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outro
Apelado: ANTHONY BOLANOS AYALA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
12. 0708602-34.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: José Almir da Rocha Mandes Júnior (OAB/PI nº 392-A) e outros
Apelada: PASTORA MARIA DA CONCEICAO
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6.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/12/20191391868 

Advogados: Claudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
13. 0704145-56.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Apelante: JOSE VALDIVINO DE CARVALHO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelada: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogados: Benta Maria Pae Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 0710954-62.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: A. M. B. R.
Advogados: Cicero Guilherme Carvalho da Rocha Bezerra (OAB/PI nº 7.864) e outro
Apelado: J. E. de S. B.
Advogado: Josue Rodrigues Bezerra (OAB/CE nº 10.148-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
15. 0710314-59.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Floriano / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: Reginaldo Santos (OAB/PI nº 5.377)
Apelado: BANCO VOTORANTIM S. A.
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
Processos E-TJPI:
01. 2015.0001.011582-7 - Agravo Interno na Ação Cautelar Incidental
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: NÍLSON FONSECA MIRANDA
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Agravados: PAULO AFONSO RIBEIRO MARTINS e outro
Advogado: Thiago Santos Castelo Branco (OAB/PI nº 6.128)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2015.0001.002661-2 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958) e outros
Apelado: FRANCISCO ASSIS SOARES
Advogados: José Ribamar Ribeiro (OAB/PI nº 3.960) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2019, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
PROCESSOS PJE
01. 0708247-24.2018.8.18.0000 - Apelação Cível
Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível
1º Apelante: ALPHAVILLE URBANISMO S/A.
Advogados: Antonio Celso Fonseca Pugliese (OAB/SP nº 155.105), Larissa Castello Branco Napoleão do Rego (OAB/PI nº 4.580) e outros
2º Apelante: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogados: Alice Pompeu Viana (OAB/PI nº 6.263), Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Apelado: FRANCISCO EUDES DE MACEDO MARQUES
Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
PROCESSOS E-TJPI
01. 2015.0001.002166-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Barras / Vara Única
Embargante: K. A. L. DA S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Embargado: J. O. R. DA S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2017.0001.001309-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: G. S. C.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Agravada: C. M. B.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2016.0001.012175-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara Pedido de Vista:
Embargante: JOÃO BATISTA PEREIRA NETO Exmo. Des. Brandão de Carvalho
Advogados: Adriana de Sousa Gonçalves (OAB/PI nº 2.762)
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Embargada: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogados: Antônio Eduardo Gonçalves de Rueda (OAB/PE nº 16.983) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
04. 2017.0001.010480-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: SABRYNA DE MELO PIRES
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outro
Agravado: SERGIO TADEU ARAGÃO GOMES
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
05. 2015.0001.011995-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí
Agravado: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.
Advogado: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
06. 2017.0001.010302-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: LUDIMAR ALVES PEREIRA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Agravado: SERVIÇO NACIONAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC BRASIL
Advogados: Leonardo Airton Pessoa Soares (OAB/PI nº 4.717) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
07. 2015.0001.000832-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. D. G. DE A.
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Agravada: G. B. DE A., representada por E. O. B.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2012.0001.004256-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: IMPÉRIO DAS BOMBAS LTDA.
Advogados: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734) e outro
Agravado: TERWAL MÁQUINAS LTDA.
Advogados: Antônio Pires Ferreira Neto (OAB/PI nº 1.742) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
09. 2014.0001.003699-6 - Agravo de Instrumento
Origem: José de Freitas / Vara Única
Agravantes: LAURA MENDES DA SILVA e outros
Advogado: Tyago de Carvalho Soares (OAB/PI nº 8.571)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
10. 2018.0001.002075-1 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: LUIZA DIAS DE FIGUEREDO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2016.0001.012418-3 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA LAURA UCHÔA DOS SANTOS
Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2018.0001.002396-0 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante/Apelada: ROZA DOROTEU DOS SANTOS
Advogado: Alan Jhaime Soares (OAB/PI nº 13.070)
Apelado/Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
13. 2018.0001.002395-8 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: PEDRO PAULO NETO
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro
Apelado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: José Arnaldo Janssen Nogueira (OAB/PI nº 12.033-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2018.0001.003845-7 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelado: CARIOLANO ALVES DE FRANÇA
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
15. 2018.0001.000911-1 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ROBERTO PINTO DE ABREU
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Apelado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogados: Marili Daluz Ribeiro Taborda (OAB/PI nº 7.900-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
16. 2018.0001.001159-2 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Emerson Raminho de Moura Barbosa (OAB/PI nº 6.209) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2016.0001.009172-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: FRANCISCO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogados: Ailton Alves Fernandes (OAB/DF nº 37.785) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
18. 2017.0001.000750-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 1ª Vara
Apelante: BANCO DO BRASIL S. A.
Advogados: Ricardo Rodrigues Rio (OAB/PR nº 62.514), Adriane Farias Mororó de Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros
Apelado: J. A. SOARES & CIA LTDA.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2017.0001.000987-8 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCA DE MOURA MACHADO
Advogados: Marcos Vinicius Araújo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Apelado: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2016.0001.013999-0 - Apelação Cível
Origem: Esperantina / Vara Única
Apelante: MARIA DO SOCORRO MACHADO DA SILVA
Advogado: Igor José de Castro Sá (OAB/PI nº 8.112)
Apelada: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
21. 2016.0001.011006-8 - Apelação Cível
Origem: Canto do Buriti / Vara Única
Apelante: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogados: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros
Apelada: MARIA DE JESUS SILVA GALVÃO
Advogado: Jonatas Barreto Neto (OAB/PI nº 3.101)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
22. 2016.0001.001804-8 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: LUISA MARIA DANTAS
Advogados: Cláudia Paranaguá de Carvalho (OAB/PI nº 1.821) e outros
Apelado: MÁRIO FERDELINO DE LIMA
Advogado: Jandes Batista Correia (OAB/PI nº 5.284)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2017.0001.002075-8 - Apelação Cível
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada: MARIA DE JESUS OLIVEIRA
Advogados: Agrimar Rodrigues de Araújo (OAB/PI nº 2.355) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2018.0001.001904-9 - Apelação Cível
Origem: Avelino Lopes / Vara Única
Apelante: ITAÚ UNIBANCO S/A
Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros
Apelado: ARDULINO PROSPERO DE SOUSA
Advogado: Mário Fhabrycio da Cunha Barbosa (OAB/PI nº 6.253)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
25. 2018.0001.003302-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 2ª Vara
Apelante: FRANCISCA MOTA
Advogados: Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB/PI nº 8.526) e outro
Apelado: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2018.0001.002170-6 - Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: FRANCISCO JOSÉ DE MEDEIROS
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6.4. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL - 28/11/20191391887 

6.5. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 03/12/20191391902 

Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelada: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
27. 2016.0001.009789-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: José Iran Paiva Felinto Filho (OAB/PI nº 6.618) e outros
Apelado: ANTÔNIO FRANCISCO DOS SANTOS
Advogados: James Brito Martins dos Santos (OAB/PI nº 10.496) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
28. 2016.0001.012945-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / Registro Público
Apelante: EDNA FRANCISCA SILVA MATOS
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2017.0001.003420-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640), João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelado: AMAURY SIDNEY DE MOURA
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Criminal
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Extraordinária da 2ª Câmara Especializada Criminal a ser realizada no dia 28 de novembro de 2019, a partir das 10:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.010257-2 - Recurso em Sentido Estrito
Origem: Redenção do Gurguéia / Vara Única
1º Recorrente: JOSÉ VIRIATO CORREIA LIMA
Advogado: Silas Barbosa de Menezes (OAB/PI nº 216)
2º Recorrente: FRANCISCO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado: Helder Câmara Cruz Lustosa (OAB/PI nº 3.371)
3º Recorrente: JOSÉ CORREIA BRAGA NETO
Advogado: Luis Augusto Correia Lima de Oliveira (OAB/CE nº 22.441)
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Desa. Eulália Maria Pinheiro
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária Presencial da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 03 de dezembro de 2019, a partir das 10:00 horas. Os eventuais
processos adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
Processos PJE:
01. 0821018-10.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: REINALDO JOSÉ SANTOS FERREIRA
Advogado: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142)
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 0801729-91.2018.8.18.0140 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: MARIA PAULINO DE SOUSA SILVA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Apelado: BANCO BRADESCO CARTÕES S.A
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Processos E-TJPI:
01. 2017.0001.001622-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 3ª Vara
Embargante: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogada: Roseane de Carvalho Vale (OAB/PI nº 5.081)
1ª Embargada: FRANCISCA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: Adauto Ribeiro de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 9.281)
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7. ATA DE JULGAMENTO 
[]

7.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 21 DE

NOVEMBRO DE 2019.1391634 

2ª Embargada: MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE FREIRE
Advogado: Wilson Spíndola Rodrigues Silva (OAB/PI nº 7.565)
3ª Embargada: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogada: Mizzi Gomes Gedeon (OAB/MA nº 14.371)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 22 de novembro de 2019.
Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa
Beatriz Maria Moura Buenos Aires Araújo
Estagiária

ATA DA (31ª) SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO REALIZADA NO DIA 21 DE NOVEMBRO DE 2019.
Aos (21) vinte e um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, reuniu-se na Sala de Sessão do Tribunal de Justiça, em Sessão
Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira, Oton Mário José Lustosa Torres (convocado) e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), nos
termos do Art. 10 do Provimento nº 13/2019 e Portaria (Presidência) Nº 3340/2019 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 13 de novembro de 2019,
em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Com a presença
do Exmo. Sr., Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção. As 09h54min. (nove horas e cinquenta e quatro minutos), comigo,
Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional do Oficial de Justiça - Sr. Juarez Chaves de Azevedo,
bem como a Operadora de som - Sra. Cinthia de Almeida Coutinho. Foi aberta a Sessão, com as formalidades legais. A ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 31 de outubro de 2019 e disponibilizada no Diário da Justiça nº 8.788 de 05 de novembro de 2019, dado como
publicada no dia 06de novembro de 2019 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Antes de iniciar os
trabalhos da sessão o Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira justificou a composição da Câmara na presente sessão. "Gostaria que ficasse
registrado que a participação de um Desembargador de uma outra Câmara compondo juntamente com uma Juíza convocada, está respaldado
por decisão do Tribunal Pleno, também, já devidamente registrado na Ata da Sessão do Tribunal, tendo em vista a necessidade da jurisdição,
porque o correto seria apenas uma pessoa convocada para o funcionamento da Câmara, mas, o Tribunal já deliberou e já vem sendo uma prática
aqui nesta corte para poder se efetivar o julgamento. Que se registre em Ata essa menção." /// JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:
Foram JULGADOS os seguintes processos: 0705661-14.2018.8.18.0000 - Apelação Cível / Remessa Necessária-Origem:Buriti dos Lopes /
Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: BERNARDO DO NASCIMENTO. Advogados:
Vilmar Oliveira Fontenele (OAB/PI nº 5.312) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo conhecimento do recurso, e, no mérito, negar-lhe provimento, para manter incólume a sentença apelada. Sem manifestação de
mérito por parte do Ministério Público Superior.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton
Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da
Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 0702204-71.2018.8.18.0000 - Apelação Cível -Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública. Apelante: GERALDO THALES NEVES DE MELO. Advogada: Iristelma Maria Linard Paes Landim (OAB/PI nº 4.349). Apelado:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer da apelação e dar-lhe provimento para reformar a sentença de primeiro grau e manter a liminar exarada
ainda pelo juízo de primeiro grau, que determinou a manutenção do candidato no concurso para participação nas etapas posteriores do
certame, contrariamente ao Parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do
Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 0702149-23.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento- Agravante: MARGARIDA MARIA OLIVEIRA HENRIQUE DE HOLANDA.
Advogados: Lorena Castelo Branco de Oliveira (OAB/PI nº 10.023) e outro. Agravados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, mas negar-lhe provimento, pelo fato de não restar caracterizado perigo
de dano ao direito da agravante, requisito necessário para a concessão da tutela antecipada conforme previsto no art. 300 do CPC/15.
Parecer ministerial (ID 344581), sem analise do mérito, por não restar caracterizado o interesse público na referida ação.Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira
Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Márcio de Sá Ribeiro Soares (OAB/PI nº16508) - Advogado da Agravante:
MARGARIDA MARIA OLIVEIRA HENRIQUE DE HOLANDA. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima
(OAB/PI nº 9395).Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2016.0001.008065-9 - Embargos de
Declaração na Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Pedro II / Vara Única. Embargante: MUNICÍPIO DE DOMINGOS MOURÃO -
PI. Advogados: Ana Caroline Borges Ventura Ribeiro (OAB/PI nº 12.465) e outros. Embargada: CLEIANY FELÍCIO DE OLIVEIRA. Advogados:
Mauro Benício da Silva Júnior (OAB/PI nº 2.646) e outro. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o presente processo: DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar
pelo Conhecimento e Improvimento dos aclaratórios, para manter o v. acórdão em todos os seus termos.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
(convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.004414-3 - Mandado
de Segurança- Impetrante: DEYVID LUCAS GONÇALVES LIMA, neste ato representado por sua genitora JOELMA BARBOSA LIMA.
Advogados: Heldiane Estevão Maranhão Jansen (OAB/PI nº 14.393) e outro. Impetrado: SECRETARIO DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, votar pela concessão da segurança, para determinar ao
impetrado que conceda a isenção do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA ao impetrante, em consonância com

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 31
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o parecer ministerial. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e
Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. // 2016.0001.008411-2 - Mandado de Segurança- Impetrante: SERVFAZ - SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA. Advogados: Apoenna
Araújo e Silva (OAB/PI nº 5.589) e outros. Impetrados: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ e outros.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o
presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em julgar procedente o mandado de segurança, confirmando a decisão liminar de fls. 265/271, para determinar
aos impetrados que se abstenham de condicionar o pagamento de valores referentes a serviços efetivamente prestados pelo
impetrante à apresentação de Certidão Negativa de Débitos Fiscais, bem como para que efetivem os pagamentos retidos e que se
abstenham de retenções futuras pelo mesmo motivo. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.009765-2 - Apelação Cível- Origem: Corrente / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE
RIACHO FRIO - PI. Advogados: Francisco de Assis Alves de Neiva (OAB/PI nº 4.521) e outros. Apelada: MARILENE FERREIRA MACIEL.
Advogado: Francisco Valmir de Souza (OAB/PI nº 6.187). Relator: Des. José Ribamar Oliveira.foi JULGADO o presente processo:
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em votar pelo conhecimento do recurso, mas negar-lhe provimento, para manter a sentença em todos os seus termos. o
Ministério Público superior deixou de emitir parecer de mérito sobre a questão, ante a ausência de interesse público que justifique sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla
Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. //
2017.0001.001800-4 - Apelação Cível / Reexame Necessário- Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO
DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: JOSÉ ARIMATEA AMORIM. Advogados: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718)
e outros. Relator: Des. José Ribamar Oliveira. foi JULGADO o presente processo: DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso de
apelação interposto, para reformar a sentença recorrida, julgando improcedente a ação. O Ministério Público Superior devolve os autos
sem exarar manifestação meritória, ante a ausência de interesse público que justifique sua intervenção.Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
(convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Advogados: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718) - Advogado do Apelado: JOSÉ
ARIMATEA AMORIM. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// PROCESSOS ADIADOS: Foram
ADIADOS os seguintes processos: 0705126-51.2019.8.18.0000 - Apelação Cível- Origem: Francinópolis / Vara Única. Apelante: MARIA
SOARES NUNES VIANA. Advogada: Mariana Ribeiro Soares (OAB/PI nº 16.286). Apelados: ESTADO DO PIAUÍ e FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira, para melhor exame da matéria e análise dos argumentos na sustentação oral do
Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395). Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia
05.12.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes
Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James
Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o, Procurador do Estado, Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (OAB/PI nº 9395).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2017.0001.009838-3 - Mandado de Segurança-
Impetrantes: ANTÔNIO LUIZ SARAIVA MOREIRA e outros. Advogada: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223). Impetrados: GOVERNADOR
DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo:
ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão
do requerimento do Dr. Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira - Advogado dos Impetrantes: ONEIDE FREITAS SILVA e outros, deferido pelo
Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira. Foi ADIADO para julgamento na Sessão Ordinária do dia 05.12.2019. Presentes os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão
das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça. // 2018.0001.003446-4 - Agravo Interno apenso ao
Mandado de Segurança nº 2017.0001.009838-3- Agravante: ESTADO DO PIAUÍ, Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Agravados: ONEIDE
FREITAS SILVA e outros. Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223) e Samuel Ribeiro. Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 12.436).
Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão do requerimento do Dr. Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira -
Advogado dos Agravados: ONEIDE FREITAS SILVA e outros, deferido pelo Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira. Foi ADIADO para
julgamento na Sessão Ordinária do dia 05.12.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa
Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção,
Procurador de Justiça. // 2018.0001.004144-4 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 2017.0001.009838-3- Agravante:
INTERPI - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ. Advogado: José Gastão Belo Ferreira (OAB/PI nº 2.141). Agravados: ONEIDE FREITAS SILVA e
outros. Advogados: Adriana Saraiva de Sá (OAB/PI nº 3.223) e Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira (OAB/PI nº 12.436). Relator: Des. José
Ribamar Oliveira.o presente processo: foi ADIADO em razão do requerimento do Dr. Samuel Ribeiro Gonçalves Ferreira - Advogado dos
Agravados: ONEIDE FREITAS SILVA e outros, deferido pelo Exmo. Sr. Des. Relator José Ribamar Oliveira. Foi ADIADO para julgamento na
Sessão Ordinária do dia 05.12.2019. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Oton Mário José Lustosa Torres e Dra.
Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça. /// PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Foram RETIRADOS DE PAUTA os seguintes processos: 2015.0001.008751-0 - Mandado
de Segurança- Impetrante: CÉSAR AUGUSTO CARVALHO COSTA. Advogado: Juarez Chaves de Azevedo Júnior (OAB/PI nº 8.699).
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral
do Estado do Piauí. Relator: Des. José Ribamar Oliveira.o presente processo: foi RETIRADO DE PAUTA por determinação do Exmo. Sr.
Des. Relator José Ribamar Oliveira, para homologar a desistência da ação. Presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
Oton Mário José Lustosa Torres e Dra. Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio (convocada), em razão das ausências justificadas dos Exmos.
Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira. Impedido(s): Não houve. Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar
da Costa Assunção, Procurador de Justiça. /// Estiveram presentes na sessão de julgamento os acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito
do (09º período) do Instituto Camillo Filho - ICF/Pitágoras: José Ulisses Stevenson Araújo Oliveira e Hélio Carvalho de Melo. /// E, nada mais
havendo a tratar, a sessão foi encerrada às 11h36min. (onze horas e trinta e seis minutos) com as formalidades de estilo. Do que, para constar,
Eu,__(Bel. Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.
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REALIZADA NO DIA 20 DE NOVEMBRO DE 2019.1391709 
Aos vinte (20) dias do mês de novembro (11) do ano de dois mil e dezenove (2019), reuniu-se às dez horas e vinte minutos (10h20min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA DIREITO PÚBLICO, presidida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Fernando Lopes e
Silva Neto. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres. Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Comigo a Secretária Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira, com o auxílio
funcional do oficial de justiça Sr. Juarez Azevedo, e da operadora de som Sra. Cinthia de Almeida Coutinho. Presentes os alunos das IES
FAETE: Marcos Aurélio Vieira de Oliveira, Helton Freitas e F., Rubenildo Alexande de Sousa. UFPI: Mayara Cristina Siqueira Lima. Ata da 41ª
sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara de Direito Público, realizada no dia 13.11.2019, disponibilizada no Diário de Justiça
Eletrônico nº 8.796, de18.11.2019, publicada no dia 19.11.2019. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art. 153 do Regimento Interno
do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na sessão seguinte, adiando-se
a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante.". PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS
E/OU RETIRADOS DE PAUTA-PJE: 0704696-02.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: MUNICÍPIO DE
FLORIANO. Procurador do Município: Marlon Brito de Sousa (OAB/PI nº 3.904). Apelada: MARIA JOSÉ PEREIRA DA COSTA SANTOS.
Advogado: Diego Galvão Martins Cabedo (OAB/PI nº 14.706). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do
processo em epígrafe, por falta de quórum, em razão da necessidade de ampliação de quórum, nos termos do art.942, do NCPC.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator), e
Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0708224-
78.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São Raimundo Nonato / 2ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do
Estado do Piauí. Apelada: RESSIANE PEREIRA PERLANDIM. Advogados: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771) e outra. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, por falta de quórum, em razão da
necessidade de ampliação de quórum, nos termos do art.942, do NCPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores,
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma.
Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0711071-53.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Campinas do Piauí /
Vara Única. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apeladas: ZITA DE ARAUJO SILVA e MARILENE
CLEMENTINO BORGES. Advogado: Marco Aurélio Nunes de Oliveira (OAB/PI nº 10.551). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, por falta de quórum, em razão da necessidade de ampliação de quórum, nos
termos do art.942, do NCPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar (Relator), Oton
Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. // 0703902-78.2019.8.18.0000 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.
Apelante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI. Procuradora da FUESPI: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI
nº 2.136). Apelado: LUCIANO RICARDO CARVALHO ARAÚJO. Advogada: Ariana Leite e Silva (OAB/PI nº 11.155). Relator: Des. Oton
Mário José Lustosa Torres. ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, por falta de quórum, em razão da necessidade de
ampliação de quórum, nos termos do art.942, do NCPC. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da
Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator), e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0707599-44.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: CENTRO
MEDICO PARNAIBANO S/S - EPP. Advogados: Bruna Oliveira Fernandes (OAB/PI nº 7.190) e outro. Apelado: ESTADO DO PIAUÍ.
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Ausência de parecer de mérito do
Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José
Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus
Marques. Sustentação oral: Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima (Procurador do Estado). // 0704429-30.2019.8.18.0000 - Conflito de
Competência. Suscitante: JUÍZO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Suscitado: JUÍZO
DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do Conflito de
Competência, declarando como competente, o juízo suscitado, qual seja, o do Juízo Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de Teresina - PI, para processar e julgar Ação de Indenização por Danos Materiais e Morais (Processo nº 0802417-19.2019.8.18.0140), em
consonância com o parecer emitido pelo Ministério Público Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0710675-76.2018.8.18.0000 -Mandado de Segurança. Impetrantes: JOSÉ
HENRIQUE DE OLIVEIRA FREITAS FILHO e outros. Advogado: Fábio Renato Bomfim Veloso (OAB/PI nº 3.129) e outra. Impetrado:
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do
Piauí. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Por maioria de votos, rejeitaram a preliminar de ilegitimidade passiva do Secretário de
Administração e Previdência do Estado do Piauí, vencido o Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto, Relator. O Exmo. Sr. Des. Oton
Mario José Lustosa Torres, acompanhou a divergência levantada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.SUSPENSOo
julgamento, para apreciação do mérito do mandado de segurança. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo
Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente a Exma. Sra.
Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0707469-20.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Jaicós/ Vara Única.
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em
consonância com o parecer Ministerial Superior, em NEGAR PROVIMENTO ao apelo. Sem custas e honorários advocatícios em razão
da natureza da ação e da qualidade das partes. Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição de 2º grau. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres (Relator), e Fernando Lopes
e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 0702118-66.2019.9.18.0000 -
Reexame Necessário. Origem: Teresina/ 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública. Requerente: JOSÉ KIRIELEISON MARTINS MATOS.
Advogado: José Kirieleison Martins Matos. Requerido: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI. Advogado: Carla Danielle Lima Ramos (OAB/PI nº
3.299). Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial, pela MANUTENÇÃO DA SENTENÇA em todos os seus termos, em sede de
reexame necessário. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator), e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques.
// 0703741-68.2019.8.18.0000 - Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança nº 0712671-12.2018.8.18.0000. Agravante: ARIADNA
FARIA VIEIRA. Advogada: Ingrid Medeiros Lustosa Diniz (OAB/PI nº 9.561) eoutros. Agravados: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - FUESPI e outros. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando
Lopes e Silva Neto.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER do
AGRAVO INTERNO, mas, para NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. Sustentação oral: Dr. Marcelo Sekeff Budaruiche Lima

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 33



8. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

8.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1391796 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL1391835 

(Procurador do Estado). // PROCESSOS PAUTADOS/JULGADOS/ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA E-TJPI: 2014.0001.005079-8 -
Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Embargante: JOÃO BATISTA CAVALCANTE
COSTA.
Advogados: Eros Silvestre da Silva Vilarinho (OAB/PI nº 7.976), Thiago Ramos Silva (OAB/PI nº 10.260) e outros. Embargado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. RETIRADO DE PAUTA o processo em
epígrafe, em razão do pedido de vista do Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator).
Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.000457-1 - Mandado de Segurança.
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e outros. Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ. Procuradoria-Geral do Estado do Piauí. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. ADIADO
o julgamento do processo em epígrafe, a pedido do Relator. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato
da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres, e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente - Relator). Presente a Exma. Sra. Procuradora de
Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // 2017.0001.001829-6 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MARIA DO
SOCORRO ARAÚJO. Defensor Público: Nelson Nery Costa. Apelado: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI. Advogados: Ernestino Rodrigues
de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, em CONHECER dos presentes Embargos de Declaração, pois, preenchidos os
pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO mantendo-se o Acórdão embargado na sua
integralidade. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Raimundo Nonato da Costa Alencar, Oton Mário José Lustosa Torres
(Relator), e Fernando Lopes e Silva Neto (Presidente). Presente a Exma. Sra. Procuradora de Justiça, Dra. Teresinha de Jesus Marques. // Nada
mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às doze horas e
cinquenta e oito minutos (12h58min). Do que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária,
lavrei a presente Ata, sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0706346-84.2019.8.18.0000
AGRAVANTE: ANATOLE SANTOS DE ALMEIDA BORGES, ORLANDO CARLOS FREITAS SOUZA JUNIOR, MARIA SONIA PEREIRA COSTA,
EZZA KAROLINY SANCHES LIMA LEITE, ALDENOR DA COSTA FILHO, TIBERIO SILVA BORGES DOS SANTOS, LINEU ANTONIO DE LIMA
SANTOS, BETHANIA COELHO PEDROSA, VICTOR VELOSO NUNES MARTINS, MAURICIO CARVALHO CAVALCANTE DE OLIVEIRA,
TALITA FONTENELE MONTE LEAL, MARCELO VAZ DA COSTA E CASTRO, FRANCISCO SOARES LEAL, MARCELA CLARISSA
DAMASCENO RANGEL DE FARIAS AIREMORAES LOPES, CAMILA TAPETY E SILVA DO REGO MONTEIRO, RAIMUNDA BRUNO FEITOSA
LEITE
Advogado(s) do reclamante: YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS
AGRAVADO: MANHATTAN SAINT PAUL - EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA, MANHATTAN INCORPORACAO E CONSTRUCAO
LTDA, INCORPORADORA E CONSTRUTORA PIBB S.A
Advogado(s) do reclamado: FLODUALDO BITTENCOURT VIANA NETO, REGINALDO CARVALHO DA COSTA MOREIRA FILHO, NARA
MAGALHAES BARBOSA VERAS
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA. ATRASO NA ENTREGA DE EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO. PRETENSÃO DE
COMPELIR A INCORPORADORA A CONCLUIR A OBRA EM PRAZO CERTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL OU
CONTRATUAL. PERIGO DA DEMORA NÃO EVIDENCIADO. POSSIBILIDADE DE IRREVERSIBILIDADE DE EVENTUAL DECISÃO
CONCESSIVA DA LIMIANR.
Os contratos de incorporação imobiliária são regidos por lei própria (Lei nº 4.591 /1964). Especificamente no tocante ao prazo de entrega do
imóvel e às consequências do seu descumprimento, o artigo 42-A, § 1º e 2º, do referido diploma legal, dispõe que se a entrega do imóvel
ultrapassar o prazo de 180 dias do período estipulado contratualmente como data prevista para conclusão do empreendimento, desde que o
adquirente não tenha dado causa ao atraso, poderá ser promovida a resolução do contrato, sem prejuízo da devolução da integralidade de todos
os valores pagos e da multa estabelecida, ou ser pleiteado o pagamento de indenização de 1% (um por cento) do valor efetivamente pago à
incorporadora, para cada mês de atraso, pro rata die, corrigido monetariamente conforme índice estipulado em contrato.
Não há como o magistrado, em caráter liminar, compelir a incorporadora a concluir empreendimento imobiliário em prazo certo, se inexiste
previsão contratual nesse sentido. A Lei nº 4.591 /1964, inclusive, não prevê a possibilidade de tal exigência.
A construção de uma obra envolve inúmeros fatores (técnicos, financeiros, logísticos, etc). Sem o devido conhecimento técnico - que o
magistrado obviamente não possui - sobre as variáveis que envolvem a construção de um empreendimento imobiliário, não se pode determinar a
conclusão de obra dessa natureza em certo período, inclusive sob pena de se afetar a segurança do imóvel.
O artigo 300, § 3º, do CPC, dispõe que "a tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de
irreversibilidade dos efeitos da decisão". Eventual determinação de conclusão de obra em certo prazo acarreta na irreversibilidade dos efeitos da
decisão.
Recurso não provido, à unanimidade.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto se me afigura necessário asseverar, VOTO pelo não provimento do recurso, a fim de manter-se incólume a
decisão agravada.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0801044-38.2018.8.18.0026
APELANTE: EXPEDITO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) do reclamante: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s) do reclamado: RUBENS GASPAR SERRA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO - INÉRCIA DA
PARTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO RECORRIDA POR RECURSO IMPRÓPRIO - PRECLUSÃO -
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8.3. APELAÇÃO CÍVEL1391851 

8.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO 1391853 

8.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003287-21391429 

APELO NÃO CONHECIDO.
1. O Código de Processo Civil adota a teoria da substanciação, impondo ao autor o ônus de não apenas especificar o pedido, mas, também, a
causa de pedir, pressupostos resumidos nos fatos e fundamentos jurídicos que devem embasar a pretensão deduzida em Juízo.
2. Constatada a falta e oportunizada à parte autora corrigir a inicial, deve-se extinguir o processo sem resolução de mérito, caso ela não o faça.
3. Não tendo sido intentado o recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte renovar a discussão, mediante a interposição de
recurso apelatório, eis que sobre a matéria já incidira a preclusão temporal.
4. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, ex vi do disposto no art. 507, do Código de Processo Civil.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
APELAÇÃO CÍVEL (198) No 0703233-25.2019.8.18.0000
APELANTE: EDCLEUMA RIBEIRO DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, THIAGO PRADO MOURAO, CLEOSNALDO BRITO SIQUEIRA
JUNIOR, LUDMYLA DE JESUS
APELADO: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s) do reclamado: WILSON SALES BELCHIOR
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL - NÃO CUMPRIMENTO - INÉRCIA DA
PARTE - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - DECISÃO IRRECORRIDA - PRECLUSÃO CONFIGURADA - INTELIGÊNCIA
DO ART. 473 DO CPC/1973 - RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. A determinação da juntada de documentos deve ser objeto de agravo de instrumento, ainda que no respectivo despacho se imponha, também,
o indeferimento da petição inicial.
2. Não tendo sido intentado recurso próprio contra decisão interlocutória, fica defeso à parte, sob pena de infrigir a lei processual civil, renovar a
discussão em sede de apelação, de uma vez que sobre a matéria já incidiu a preclusão temporal.
3. Recurso não conhecido.
DECISÃO
EX POSITIS e sendo o quanto necessário asseverar, não conheço do recurso em tela, com base no art. 507 do Código de Processo Civil, por
impossibilidade de reexame da matéria, em sede de recurso apelatório, por se ter operada a preclusão consumativa.

ÓRGÃO JULGADOR : 4ª Câmara Especializada Cível
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) No 0708963-51.2018.8.18.0000
AGRAVANTE: ASSISTENCIA MEDICO HOSPITALAR LTDA
Advogado(s) do reclamante: FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES, ITALO SOUSA SILVA, PAULO CESAR MATOS DE MORAES
AGRAVADO: ALIANDRE COELHO E SILVA
Advogado(s) do reclamado: RAFAEL FONSECA LUSTOSA
RELATOR(A): Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER - TUTELA ANTECIPADA - DISPONIBILIZAÇÃO DE
PROCEDIMENTO DE ESTIMULAÇÃO MAGNÉTICA TRANSCRANIANA - MANUTENÇÃO.
1. É entendimento assente, no ordenamento jurídico pátrio, a abusividade de cláusulas que restrinjam produto ou serviço indispensáveis à
manutenção da saúde e/ou da vida do segurado.
2. Nos termos da jurisprudência do Tribunal da Cidadania, ao plano de saúde, a despeito de poder estabelecer as doenças que terão cobertura,
não é lícito fixar o tipo de tratamento para as enfermidades, sendo a escolha prerrogativa do médico.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
EX POSITIS e ao tempo em que conheço do recurso, já que atende os requisitos de admissibilidade, VOTO, porém, para que lhe seja
DENEGADO provimento, a fim de manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a decisão vergastada.

APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.003287-2
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
PRIMEIROS APELANTES: CÂNDIDO BEZERRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS: LUÍS SOARES DE AMORIM (PI 2433) E OUTROS
PRIMEIRA APELADA: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA
ADVOGADOS: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (PI 2209) E OUTROS
SEGUNDA APELANTE: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA
ADVOGADOS: MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO (PI 2209) E OUTROS
SEGUNDOS APELADOS: CÂNDIDO BEZERRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS: LUÍS SOARES DE AMORIM (PI 2433) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. JULGAMENTO DE AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE ERRO DE PROCEDIMENTO AFASTADA.
ACIDENTE DE TRÂNSITO ENTRE ÔNIBUS E CARRO DE PASSEIO. MORTE DOS OCUPANTES DO VEÍCULO MENOR.
RESPONSABILIDADE DO PREPOSTO DA EMPRESA. DANO INDENIZÁVEL. MINORAÇÃO DO VALOR ARBITRADO. RECURSOS
CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS. 1. Apreciação dos Agravos Retidos interpostos na audiência de instrução e julgamento, em
observância ao disposto no § 1º, do art. 523, do CPC/1973. Irresignação quanto ao não acolhimento da contradita. A condição das testemunhas,
apesar de distintas, conduzem ao entendimento de serem situações que os envolvem diretamente na percepção dos fatos, cujas paixões e
próprios interesses podem interferir no resultado. 2. A autoridade presente na audiência de instrução e julgamento é quem deve ponderar, ante a
ausência de impedimento, a respeito da suspeição da testemunha que presta compromisso legal, bem como se suas declarações serão
importantes ao deslinde da causa, sendo cabível o parcial acolhimento da contradita. 3. Não há provas nos autos de que o veículo envolvido no
sinistro estava segurado, se limitando a colacionar a empresa apelante tão somente um documento de especificação da Apólice cuja placa não
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9. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

9.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009483-01391262 

9.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011366-91391547 

9.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003009-41391573 

9.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013767-41392033 

coincide com aquela do ônibus em questão, não fazendo juntar qualquer outro documento neste sentido. 4. O Superior Tribunal de Justiça já
proferiu entendimento no sentido que na fixação do valor da reparação pelos danos morais sofridos por parentes de vítimas mortas em um
mesmo evento, não deve ser estipulada de forma global a mesma quantia reparatória para cada grupo familiar, mas individualmente por cada
parte indenizável. 5. Também conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, cabível a fixação de pensão mensal aos genitores em
casos de perda de filho menor que não exercia atividade remunerada, independente de comprovada dependência econômica entre as partes no
momento do óbito, a teor da Súmula n. 491 do STF, desde que se trate de família de baixa renda, não sendo este o caso dos autos. 6. No caso
em questão, os elementos conduta ilícita e culpa restaram comprovados pelos documentos acostados aos autos, depreendendo-se que o
acidente foi causado pela conduta do motorista do ônibus, preposto da apelante, dando causa à morte dos jovens que estavam no outro veículo
envolvido no sinistro, evidenciando o nexo causal entre o ilícito e o resultado. 7. Do julgamento criminal, restou concluído pela culpa do motorista,
sendo condenado por homicídio culposo no trânsito, e que, por certo, a existência de sentença penal condenatória é prova irrefutável da
materialidade do fato e da autoria do ilícito. 8. Cabível a minoração da verba indenizatória, quando se mostra excessiva aquela fixada em primeiro
grau, sendo adequada a indenização na quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada um dos autores, decorrente da dor e sofrimento,
em razão da perda de ente familiar.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos de Apelação para: i) julgar
improcedentes os Agravos Retidos interpostos pela empresa Apelante quando da realização de audiência de instrução e julgamento; ii) rejeitar a
preliminar de erro no procedimento; iii) dar parcial provimento à Apelação interposta por Cândido Bezerra da Silva e outros, para determinar que a
condenação sofrida pela Apelada em favor dos Apelantes seja equitativamente dividida entre estes, não se levando em conta por grupo familiar,
mas individualmente por cada parte indenizável; iv) dar parcial provimento à Apelação interposta por Auto Viação Teresinense Ltda., para tão
somente minorar o valor arbitrado a título de dano moral, a ser fixado no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada um dos autores; v)
no que concerne à sucumbência recíproca, mantém-se a determinação exposta na sentença, qual seja, de que cada parte deverá suportar os
honorários de seus respectivos advogados e com a metade das custas processuais, conforme o art. 86 do CPC, na forma do voto do Relator.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.009483-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE: WALBER JOSE DA SILVA
ADVOGADOS: IGOR CAMPELO DA SILVA (PI007618)
E OUTRO
EMBARGADO: IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA
ADVOGADO: MARCELO SALES DE MOURA (PI004926)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de Declaração com protocolo eletrônico sob o nº
100014910526730, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011366-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCO LEITE DA SILVA
ADVOGADO(S): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA (PI004050B)
REQUERIDO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA (PI004961) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. DEFERIMENTO. EXTINÇÃO. REMESSA DOS AUTOS À COMARCA DE
ORIGEM.
RESUMO DA DECISÃO
Homologo o acordo extrajudicial celebrado entre às partes litigantes, bem como declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, nos
termos do art. 487, inciso III, alínea b , do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003009-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CLÍNICA DE ACIDENTADOS SÃO LUCAS LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (PI000874) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ ALBERTO NUNES E OUTRO
ADVOGADO(S): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO (PI003129)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos Embargos de oposto por CLÍNICA DE ACIDENTADOS SÃO LUCAS
LTDA. E OUTROS, no prazo legal, nos termos do art. 1.023, § 2º, CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013767-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: ARTUR PEREIRA E SILVA
ADVOGADO(S): RALDIR CAVALCANTE BASTOS NETO (PI012144)
REQUERIDO: BANCO DO BRASIL S/A
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9.5. AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2015.0001.000040-41391376 

9.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002911-31392090 

9.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003180-31391773 

9.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002403-21391799 

RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Cuida-se de Embargos Declaratórios que visam imprimir efeito modificativo, provocando, consequentemente, a intimação da parte adversa para,
caso assim o deseje, manifestar-se no prazo de cinco (05) dias, consoante imposição do § 2º, do art. 1.023, do CPC.

AGRAVO (ART. 197 DA LEI 7.210) Nº 2015.0001.000040-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CRIMINAL
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): YURI RUFINO QUEIROZ (PI007107)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA
EMENTA
PROCESSO PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. PREVENÇÃO. CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO. A prevenção para os feitos posteriores,
referentes ao mesmo processo ou procedimento de origem, se firma por ocasião da distribuição do feito anterior a um relator e a um órgão
julgador. em atenção ao princípio do Juiz Natural. Arts. 141 e 145 do Regimento Interno do TJPI.
RESUMO DA DECISÃO
DETERMINO a redistribuição do presente feito ao relator originário, DES. PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA MACEDO, em obediência às
referidas regras regimentais, com as devidas baixas.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002911-3
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/7ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADO(S): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO (PI005021) E OUTROS
AGRAVADO: DECTA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS
ADVOGADO(S): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES (PI006570) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
DISPOSITIVO
Trata-se de Pedido de Reconsideração/Agravo Regimental interposto pelo BANCO SAFRA S.A. em face de decisão que julgou
monocraticamente o Agravo de Instrumento. Dessa forma, Determino a intimação da parte agravado com fundamento no art.1.021, §2° do CPC,
no prazo de 15 dias, facultando-lhe a juntada de cópias das peças que entender convenientes.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003180-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: JOAQUIM MOREIRA DE SOUSA
ADVOGADO(S): LEANDRO CAVALCANTE CARVALHO (PI005973)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
DISPOSITIVO
Trata-se de Apelação Cível interposta por ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ contra sentença proferida pelo d. juízo da 5a Vara Cível da
Comarca de Teresina/PI nos autos da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA ajuizada pelo apelado em desfavor do apelante. O presente feito está pronto para julgamento dos embargos de
declaração neste juízo ad quem, no entanto este relator tem o objetivo de julgá-lo por meio do Plenário Virtual, consoante autoriza o art. 1°, § § 2°
e 3° da Resolução n° 13/2019. Transcrevo. Art. 1° Os processos de competência originária e os recursos interpostos no segundo grau de
jurisdição, distribuídos no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, pode er, julgadospor meio eletrônico, utilizando a ferramenta do Plenário
Virtual. §2° A critério do relator ou havendo requerimento das partes, os processos que tramitam em autos físicos poderão ser julgados em
Sessão Virtual, desde que haja a migração do processo ao sistema Pje. §3° Caberá ao Gabinete do Desembargador providenciar a migração do
processo físico ao Sistema PJe prevista no parágrafo anterior. Em sendo assim, necessário que o processo migre para forma virtual, razão pela
qual determino a digitalização dos autos neste gabinete, com o posterior encaminhamento dos autos digitalizados, por meio do SEI ao setor de
Distribuição do 2° Grau, para que este providencie a inserção do processo no sistema PJE e encaminhe-o a este relator, para que o feito seja
pautado no plenário virtual. Por fim, determino que os autos físicos sejam encaminhados ao Setor de Distribuição para as providências devidas.
Cumpra-se. Teresina, 19 de no novembro de 2019.OLIMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO.RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002403-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JUNIOR
ADVOGADO(S): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: VL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA. - ME
ADVOGADO(S): JOSÉ MOURÃO JÚNIOR (CE010598)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
DISPOSITIVO
Trata-se de Apelação Cível interposta por IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JUNIOR contra sentença proferida pelo d. juízo da 5a Vara Cível da
Comarca de Teresina/PI nos autos da AÇÃO DESCONSTITUTIVA ajuizada pelo apelante em desfavor do apelado VL COMÉRCIO E SERVIÇOS
DE ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA ? ME. O presente feito está pronto para julgamento neste juízo ad quem, no entanto este relator tem o
objetivo de julgá-lo por meio do Plenário Virtual, consoante autoriza o art. 1°, § § 2° e 3° da Resolução n° 13/2019. Transcrevo. Art. 1° Os
processos de competência originária e os recursos interpostos no segundo grau de jurisdição, distribuídos no Sistema di-Processo Judicial
Eletrônico - PJe, poderão ser julgados por meio eletrônico, utilizando a ferramenta do Plenário Virtual. §2° A critério do relator ou havendo
requerimento das partes, os processos que tramitam em autos físicos poderão ser julgados em Sessão Virtual, desde que haja a migração do
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9.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002627-31391831 

9.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003617-11392017 

9.11. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004426-31391991 

9.12. AGRAVO Nº 2019.0001.000167-01392016 

9.13. AGRAVO Nº 2018.0001.004219-91391165 

processo ao sistema Pje. §3° Caberá ao Gabinete do Desembargador providenciar a migração do processo físico ao Sistema PJe prevista no
parágrafo anterior. Em sendo assim, necessário que o processo migre para forma virtual, razão pela qual determino a digitalização dos autos
neste gabinete, com o posterior encaminhamento dos autos digitalizados, por meio do SEI ao setor de Distribuição do 2° Grau, para que este
providencie a inserção do processo no sistema PJE e encaminhe-o a este relator, para que o feito seja pautado no plenário virtual. Por fim,
determino que os autos físicos sejam encaminhados ao Setor de Distribuição para as providências devidas. Cumpra-se. Teresina, 19 de
novembro de 2019.OLIMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO-RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002627-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
REQUERENTE: RAIMUNDO DO CARMO BATISTA
ADVOGADO(S): ESDRAS OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO (PI3678) E OUTRO
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA (PI004787)
RELATOR: DES. OLÍMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO
DISPOSITIVO
Trata-se de Apelação Cível interposta por RAIMUNDO DO CARMO BATISTA contra sentença proferida pelo d. juízo da 2a Vara de Família e
Sucessões da Comarca de Teresina/PI nos autos da AÇÃO DE PARTILHA ajuizada pelo apelante em desfavor da apelada. O presente feito está
pronto para julgamento neste juízo ad quem, no entanto este relator tem o objetivo de julgá-lo por meio do Plenário Virtual, consoante autoriza o
art. 10, § § 2° e 3° da Resolução n° 13/2019. Transcrevo. Art. 1° Os processos de competência originária e os recursos interpostos no segundo
grau de jurisdição, distribuídos no Sistema de Processo Judicial Eletrônico - PJe, poderão ser julgados por meio eletrônico, utilizando a
ferramenta do Plenário Virtual. §2° A critério do relator ou havendo requerimento das partes, os processos que tramitam em autos físicos poderão
ser julgados em Sessão Virtual, desde que haja a migração do processo ao sistema Pje. §3° Caberá ao Gabinete do Desembargador providenciar
a migração do processo físico ao Sistema PJe prevista no parágrafo anterior. Em sendo assim, necessário que o processo migre para forma
virtual, razão pela qual determino a digitalização dos autos neste gabinete, com o posterior encaminhamento dos autos digitalizados, por meio do
SEI ao setor de Distribuição do 2° Grau, para que este providencie a inserção do processo no sistema PJE e encaminhe-o a este relator, para
que o feito seja pautado no plenário virtual. Por fim, determino que os autos físicos sejam encaminhados ao Setor de Distribuição para as
providências devidas. Cumpra-se. Teresina, 19 de novembro de 2019.OLIMPIO JOSÉ PASSOS GALVÃO.RELATOR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DA APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003617-1
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ESPERANTINA/VARA ÚNICA
EMBARGANTE: CARLOS ALBERTO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADO(S): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO (PI009328) E OUTROS
EMBARGADA: JOSÉLIA DAS CHAGAS SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): DAISY DOS SANTOS MARQUES (DF041996) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Carlos Alberto Rodrigues, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo
previstos no § 2º, do artigo 1.023, do Código de Processo Civil em vigor. Cumpra-se.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004426-3
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI DO BRASIL
ADVOGADO(S): ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (PI011826A)
AGRAVADO: BERNADO FERNANDES BEZERRA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Diga a agravante sobre a certidão de fl. 09. Intime-se e cumpra-se.

AGRAVO Nº 2019.0001.000167-0
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A)
AGRAVADO: JOSÉ EVANGELISTA SOBRINHO
ADVOGADO(S): DANILO DE MARACABA MENEZES (PI007303A)E OUTRO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DISPOSITIVO
Tendo em vista o agravo interno interposto pelo Banco do Brasil S/A, com o fito de reformar a decisão monocrática por mim proferida, intime-se a
parte agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil em vigor. Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.

AGRAVO Nº 2018.0001.004219-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): HENRY MARINHO NERY (PI015764)
REQUERIDO: BERNARDO FERREIRA LIMA
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9.14. AGRAVO Nº 2018.0001.004535-81391196 

9.15. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009206-01391197 

9.16. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011975-11391198 

9.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010610-71391199 

9.18. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005213-71391200 

9.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009750-71391201 

ADVOGADO(S): ANA PATRICIA PAES LANDIM SALHA (PI001675)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se os
autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as providências de
sua competência.

AGRAVO Nº 2018.0001.004535-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOÃO ALVES DOS SANTOS NETO
ADVOGADO(S): JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573)
REQUERIDO: IRENE RIBEIRO DA COSTA SOBRAL E OUTROS
ADVOGADO(S): IVIANE ALCANTARA SILVA (PI009100) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Tendo em vista que os Embargos de Declaração de fls. 27/28 têm pedido de efeito modificativo e considerando o disposto no art. 1.023, §2° do
CPC, bem assim o Princípio Constitucional do Contraditório e da Ampla Defesa, intime-se a parte adversa para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre os embargos opostos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009206-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ALTIVO GONÇALVES DA PAZ E OUTROS
ADVOGADO(S): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO (PI005611) E OUTROS
REQUERIDO: CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO(S): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA (PE16983)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.011975-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: SINDICATO DOS AGENTES PENITENCIÁRIOS E SERVIDORES ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS DA JUSTIÇA E DE
SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - SINPOLJUSPI
ADVOGADO(S): JOSÉ LUSTOSA MACHADO FILHO (PI006935) E OUTRO
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010610-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA (PI) E OUTRO
APELADO: DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005213-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE PICOS-PIAUÍ
ADVOGADO(S): MANUELLE MARIA DO MONTE RAULINO (PI009798) E OUTROS
REQUERIDO: JOSÉ MENESES FILHO
ADVOGADO(S): OZILDO BATISTA DE BARROS (PI001844)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009750-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
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9.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009750-71391202 

9.21. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007382-81391234 

9.22. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007382-81391235 

9.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81391236 

9.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003224-81391237 

9.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-81391259 

APELADO: MARIA DOS NAVEGANTES DUARTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009750-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: MARIA DOS NAVEGANTES DUARTE DE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): NELSON NERY COSTA (PI000172)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007382-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
REQUERIDO: MAURICIO CARNEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LILIAN MARIA MATOS LIMA (PI006376)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007382-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES (PI005241)
REQUERIDO: MAURICIO CARNEIRO DE SOUSA
ADVOGADO(S): LILIAN MARIA MATOS LIMA (PI006376)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO. RETRATAÇÃO. NÃO ADEQUAÇÃO DO TEMA 732 STJ AO CASO VERTENTE. OFENSA A DIREITO LOCAL SÚMULA
280 DO STF RECURSO ESPECIAL QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do Agravo Interno e faço a devida RETRATAÇÃO quanto a negativa de seguimento com fulcro no art. 1.030. I, "b"
do CPC, ante a não subsunção exata ao que foi formulado no tema de recursos repetitivos n° 732, muito embora MANTENHA a NEGATIVA DE
SEGUIMENTO do RECURSO ESPECIAL com fulcro no art. 1.030, "V" do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003224-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: CRISTIANO PEREIRA GALVÃO
ADVOGADO(S): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA (PI003919) E OUTRO
REQUERIDO: BANCO PAN S.A
ADVOGADO(S): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES (PI007006A)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008304-8
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9.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-01391260 

9.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-01391261 

9.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009478-91391294 

9.29. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009323-31391295 

9.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012046-01391296 

ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOAO MATEUS NASCIMENTO SILVA E OUTRO
ADVOGADO(S): ALEXANDRO AUGUSTO CARVALHO GUIMARÃES (PI008741) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA (PI007187)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO. RETRATAÇÃO NÃO ADEQUAÇÃO DO TEMA 732 STJ AO CASO VERTENTE. OFENSA A DIREITO LOCAL. SÚMULA
280 DO STF. RECURSO ESPECIAL QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do Agravo Interno e faço a devida RETRATAÇÃO quanto a negativa de seguimento com fulcro no art. 1.030, I, "b"
do CPC, ante a não subsunção exata ao que foi formulado no tema de recursos repetitivos n° 732, muito embora MANTENHA a NEGATIVA DE
SEGUIMENTO do RECURSO ESPECIAL com fulcro no art. 1.030 do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA (PI004459) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.008968-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): DIVANE MARIA AGUIAR DE NEGREIROS SILVA (PI004459) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, e observando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de
repercussão geral, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009478-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/1ª VARA
APELANTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA MARTINS LEITE DIAS
ADVOGADO(S): MARCOS FERREIRA LIMA (PI007070B)
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO(S): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS (PR008123) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Dessa forma, em se tratando de irregularidade suprível, impõe-se a intimação da parte recorrente para que junte aos autos a procuração do seu
patrono, dentro do pra/o de quinze (15) dias, sob pena da ineficácia do ato não ratificado, nos termos do art. 104, §2° do CPC.

REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009323-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PICOS/2ª VARA
REQUERENTE: ARLAN MOISES DE MOURA FE E OUTROS
ADVOGADO(S): GUSTAVO GONCALVES LEITAO (PI12591) E OUTROS
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SUSSUAPARA - PI
ADVOGADO(S): JOSE EDIVALDO DE ARAUJO (PI000229) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012046-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: FRANCINÓPOLIS/VARA ÚNICA
APELANTE: CELSO LEAL LOPES E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIANO LOPES DOS SANTOS (PI005783) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ao Recurso Especial interposto, protocolo eletrônico fl. 1.510 (Evento 77 - ETJPI), DETERMINO a Remessa dos autos
ao MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ para ciência e manifestação, se for o caso, do mesmo.
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9.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006939-41391297 

9.32. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001774-11391298 

9.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003486-11391323 

9.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001259-11391324 

9.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009496-11391325 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006939-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS MARQUES
ADVOGADO(S): GIOVANNI JERVIS DIÓGENES E MEDEIROS (PI005737B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III . do CPC, DETERMINO o SOBRESTAMENTO do recurso extraordinário. Remetam-se os
autos à Coordenadoria Judicial Cível para aguardar o julgamento da questão de direito afetada pelo Tema-06 do STF e, no caso de pedidos
estranhos à matéria recursal pendentes de análise, encaminhem-se os autos ao Exmo. Sr. Dr. Des. Relator Originário, para as providências de
sua competência.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2010.0001.001774-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (PI007306) E OUTROS
REQUERIDO: ÂNCORA PETRÓLEO LTDA.
ADVOGADO(S): MARCELO PORTELA LULA (PI003281) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fls. 260) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 254/255), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 265), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003486-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (PI011192)
REQUERIDO: RICARDO GAEL OLIVEIRA LIRA COSTA E OUTRO
ADVOGADO(S): DIMITRI SA E CAVALCANTE (PI003195) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 149) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 142v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 151), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao C. Supremo Tribunal Federal, nos termos
do art. 1042. § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.001259-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO (PI006899) E OUTROS
APELADO: MARIA DAS GRACAS BARROS SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): CARLOS PEREIRA TERTO JUNIOR (PI012694) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fls. 175) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 171 v), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este não apresentou as
contrarrazões (cert. fls. 178), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.009496-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: FRANCISCA JOSÉ VIEIRA
ADVOGADO(S): SARA MARIA ARAUJO MELO (PI004044)
REQUERIDO: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA
ADVOGADO(S): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA (PI005408) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (fls. 253/260) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada (fls. 249v), e
cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as contrarrazões (protocolo
eletrônico fls. 263). deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art.
1042, § T\\o Código de Processo Civil.
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9.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002058-31391378 

9.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002626-71391379 

9.38. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009325-71391416 

9.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005997-81391417 

9.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006939-41391419 

9.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004588-01391420 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002058-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: LUIZ CARLOS ROCHA DE FARIAS
ADVOGADO(S): JÚLIO CESAR DUAILIBE SALEM FILHO (PI005699) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - PI
ADVOGADO(S): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (PI002644)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que as razões do agravo (protocolo eletrônico fl. 112) não apresentam fundamentação idônea para infirmar a decisão agravada
(fls. 108/109), e cumprida a determinação constante do § 3° do art. 1.042, do CPC, com a intimação do agravado, este apresentou as
contrarrazões (fls. 114/118v), deixo de exercer retratação e determino a imediata remessa dos autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, nos
termos do art. 1042, § 7°, do Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002626-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: JOSE WILSON BARRADAS E OUTROS
ADVOGADO(S): KARINE CAMPELO DE BARROS (PI006324) E OUTROS
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.009325-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: JOAO ORLANDO RIBEIRO GONCALVES E OUTRO
ADVOGADO(S): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS (PI3559)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, com fulcro no art. 1.030, V do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.005997-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-IAPEP/PLAMTA
ADVOGADO(S): FRANCISCO DE ASSIS MACEDO (PI001413)
APELADO: MARIA HELENA DE SOUZA E SILVA
ADVOGADO(S): DANIELA NEVES BONA (PI003859)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006939-4
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO(S): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA (PI006544) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS MARQUES
ADVOGADO(S): GIOVANNI JERVIS DIÓGENES E MEDEIROS (PI005737B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Assim, considerando que há evidente consonância entre o acórdão e a orientação jurisprudencial fixada sob a sistemática de repercussão geral,
NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial, nos termos do art. 1.030, I, "b", do CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.004588-0
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO(S): ALINE NOGUEIRA BARROSO (PI008225) E OUTROS
APELADO: MARIA ALIANA CAMPELO MONTE
ADVOGADO(S): ANTONIO WASHINGTON PORTELA JUNIOR (PI008560) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.
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9.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001078-91391421 

9.43. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008005-91391422 

9.44. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008005-91391423 

9.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-11391427 

9.46. AGRAVO Nº 2018.0001.004448-21391478 

9.47. AGRAVO Nº 2018.0001.004334-91391523 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001078-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO(S): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO (CE003432) E OUTROS
APELADO: ANTONIO CARLOS MESQUITA DA SILVA
ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO MIURA FILHO (PI008643)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NÃO CONHEÇO do Recurso Especial interposto.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008005-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: NAZARÉ PESSOA DE BRITO ROCHA
ADVOGADO(S): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA (PI002820) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.008005-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
IMPETRANTE: NAZARÉ PESSOA DE BRITO ROCHA
ADVOGADO(S): CHARLLES MAX PESSOA MARQUES DA ROCHA (PI002820) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS MEDEIROS (PI005185)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Extraordinário.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005151-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
APELANTE: I. P. S. M. T.
ADVOGADO(S): LUCAS NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA LAGES (PI004565) E OUTROS
APELADO: M. C. N.
ADVOGADO(S): KARLA CIBELE SILVA TELES (PI004241B)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO. RETRATAÇÃO. NÃO ADEQUAÇÃO DO TEMA 732 STJ AO CASO VERTENTE. OFENSA A D/RE/TO LOCAL SÚMULA
280 DO STF. RECURSO ESPECIAL QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do Agravo Interno e faço a devida RETRATAÇÃO quanto a negativa de seguimento com fulcro no art. 1.030. I. "b"
do CPC. ante a não subsunção exata ao que foi formulado no tema de recursos repelimos n° 732, muito embora MANTENHA a NEGATIVA DE
SEGUIMENTO do RECURSO ESPECIAL com fulcro no art. l .030. "V" do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.004448-2
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: I. P. S. M. T.
ADVOGADO(S): ZILTON LAGES VILLA (PI011634)
REQUERIDO: M. C. N.
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
EMENTA
AGRAVO INTERNO. RETRATAÇÃO. NÃO ADEQUAÇÃO DO TEMA 732 STJ AO CASO VERTENTE. OFENSA A DIREITO LOCAL SÚMULA
280 DO STF. RECURSO ESPECIAL QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do Agravo Interno e faço a devida RETRATAÇÃO quanto a negativa de seguimento com fulcro no art. 1.030. I. "b"
do CPC, ante a não subsunçao exata ao que foi formulado no tema de recursos repetitivos n° 732, muito embora MANTENHA a NEGATIVA DE
SEGUIMENTO do RECURSO ESPECIAL com fulcro no art. l .030. "V" do Código de Processo Civil.

AGRAVO Nº 2018.0001.004334-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (PI012400)
REQUERIDO: RAMIRO RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA CERQUEIRA
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9.48. AGRAVO Nº 2017.0001.007042-71391524 

9.49. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007804-51391525 

9.50. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008733-91391545 

9.51. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013804-61391546 

9.52. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000268-11391548 

9.53. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011586-11391574 

ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS (PI008674)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto e estando os autos aguardando julgamento, incluam-se em pauta.

AGRAVO Nº 2017.0001.007042-7
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A.
ADVOGADO(S): MARCIO ALEXANDRE MALFATTI (PI010906) E OUTROS
REQUERIDO: AMANDA MARQUES AZEVEDO LUZ
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.007804-5
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ALEXANDRE FREITAS LIRA E MELO
ADVOGADO(S): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES (PI005531) E OUTRO
AGRAVADO: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇÃO LTDA E OUTROS
ADVOGADO(S): MARCELO SOUSA SANTOS (PI009396)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, com fulcro no art. 1.030, V do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008733-9
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BATALHA/VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA DO SOCORRO SILVA E SOUSA NETA E OUTROS
ADVOGADO(S): DORIVAL JOSÉ COIMBRA (DF010375) E OUTROS
APELADO: TIM CELULAR S.A.
ADVOGADO(S): CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA (PE020335) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
RESUMO DA DECISÃO
Diante do teor da decisão de fl. 326 e da decisão de fl. 331, remeto estes autos à Presidência do TJPI a fim de que se processe o conflito
negativo de competência entre a Vice-Presidência e o Relator Originário definindo a competência para homologar acordo, nos processos em que
há Recurso Especial e/ou Recurso Extraordinário pendente de admissibilidade, cujas clausulas não estão adstritas ao processamento dos
referidos recursos.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013804-6
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: JÚLIO CÉSAR BARBOSA FRANCO
ADVOGADO(S): DIEGO ALENCAR DA SILVEIRA (PI004709) E OUTROS
REQUERIDO: TRIBUNAL DE CONTAS DO PIAUI E OUTRO
ADVOGADO(S): JOSE PEREIRA LIBERATO (PI002567)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Considerando que o recorrente apresentou contrarrazões (protocolo de petição eletrônico de fl. 105) remetam-se os autos ao E. Superior Tribunal
de Justiça, independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos dos parágrafos 2° e 3° do art. 1.028 do CPC, Por fim, considerando o
protocolo eletrônico de fls. 111 e o art. 1.028. §§2°e 3°, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o Despacho de fls. 109.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000268-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: CAMPO MAIOR/2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PI
ADVOGADO(S): ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA (PI003941) E OUTROS
APELADO: NEVES INDÚSTRIA LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS (PI008414)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Devolvo estes autos à Coordenadoria Judiciária Cível para os devidos fins, pois inexiste qualquer providência a ser adotada no âmbito da Vice-
Presidência, cuja competência está delimitada no art. 58 da Lei Complementar 230/2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.011586-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: BOM JESUS/VARA ÚNICA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
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9.54. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011041-31391575 

10. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

10.1. ACÓRDÃOS - 1ª TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DIREITO PÚBLICO1391326 

ADVOGADO(S): SERVIO TULIO DE BARCELOS (PI12008) E OUTROS
REQUERIDO: JOÃO DO LAGO NETO
ADVOGADO(S): NILTON HIGASHI JARDIM (SP213768)E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ou certidão atestando o transcurso do prazo estipulado, DETERMINO a INTIMAÇÃO do RECORRIDO para, querendo,
oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011041-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA
ADVOGADO(S): GERSON GONÇALVES VELOSO (PI002295)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DISPOSITIVO
Inexistindo contrarrazões ou certidão atestando o transcurso do prazo estipulado. DETERMINO a INTIMAÇÃO do RECORRIDO para. querendo,
oferecer contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL, CRIMINAL E DE DIREITO PÚBLICO
09. RECURSO Nº 0000103-06.2017.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000103-06.2017.8.18.0011 - QUEIXA-CRIME, JECC ZONA
CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
APELANTE: HELIO SAMPAIO DA CRUZ
ADVOGADO: LILIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO (OAB/PI 3508)
APELADO: GERVÁSIO MONTE DE MORAIS
ADVOGADO: LEONARDO DE ARAÚJO ANDRADE (OAB/PI 9220)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
E M E N T A
PENAL E PROCESSUAL PENAL. AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. DIFAMAÇÃO E INJÚRIA. QUEIXA. PRAZO DECADENCIAL. EXTINÇÃO DA
PUNIBILIDADE EX VI ART. 103 C/C ART. 107, INCISO IV, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. OFERECIMENTO FORA DO PRAZO DE SEIS
MESES. CONTAGEM DO LAPSO TEMPORAL NOS TERMOS DO ART. 10 DO CÓDIGO PENAL.
- Como regra, o prazo da decadência é de 06 (seis) meses e em se tratando de causa de extinção da punibilidade o prazo tem natureza
penal, devendo ser contado nos termos do art. 10 do Código Penal e não de acordo com o art. 798, § 1º do Código de Processo Penal,
quer dizer, inclui-se no cômputo do prazo o dies a quo.
- Assim, tendo em vista que a queixa foi oferecida quando já esgotado o prazo legal, há que se reconhecer a extinção da punibilidade do
querelado em razão da decadência.
ACORDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência ao
parecer ministerial, para conhecer e dar provimento ao recurso, nos exatos termos do voto".
Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra. Lisabete Maria Marchetti (suplente).
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 08 de novembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL
10. RECURSO Nº 0000019-03.2017.8.18.0141 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000019-03.2017.8.18.0141 - AÇÃO PENAL, JECC DA
COMARCA DE ALTOS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO HENRIQUE SOUSA GOMES
APELANTE: RAYRON FERREIRA DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI 5078)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
EMENTA
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS. PENAL. CRIME DE DESACATO. ART. 331 DO CP. DOLO ESPECÍFICO. AUTORIA E MATERIALIDADE
DEMONSTRADAS. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1.Cuida-se de apelação contra sentença que, em Ação Criminal, condenou o Apelante a pena de 09 (nove) meses de detenção em regime aberto
em decorrência de crime de desacato.
2.Se o réu, livre e conscientemente, dirige palavras ofensivas a policiais militares quando estão no regular exercício de suas funções, com dolo
específico de menosprezar e ofender, comete o crime de desacato tipificado no art. 331 do Código Penal.
3. As provas produzidas na instrução criminal são aptas a fundamentar a certeza da autoria e da materialidade do crime imputado ao réu na
denúncia, eis que a condenação baseou-se em depoimentos harmônicos e não dissonantes.
4. Com efeito, a condenação está amparada em provas seguras e coerentes que demonstraram a autoria e a materialidade do crime de
desacato, previsto no art. 331 do Código Penal, não havendo impedimento legal ao testemunho de policiais sobre atos de ofício que, se prestado
em juízo e em observância ao contraditório, possui inconteste eficácia probatória .
5. Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida por seus próprios fundamentos. A súmula de julgamento servirá de acórdão, conforme
regra do art. 82, § 5º, da Lei n. 9.099/95.
ACÓRDÃO
Súmula do Julgamento: "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por unanimidade de votos e anuência do
parecer oral emitido pelo Ministério Publico, em conhecer do recurso e NEGAR-LHE provimento".
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10.2. PAUTA DE JULGAMENTO Nº 38/2019 – REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO DO ITEM 23.1391936 

11. SEJU - COORDENADORIAS JUDICIÁRIAS 
[]

11.1. Edital de Citação (20 dias)1391258 

11.2. EDITAL DE CITAÇÃO1391375 

Participaram do Julgamento os Excelentíssimos Juízes-membros: Dr. João Henrique Sousa Gomes (Relator), Dr. José Vidal de Freitas Filho
(membro) e Dra. Lisabete Maria Marchetti (suplente).
Primeira Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público de Teresina (PI), 08 de novembro de 2019.
Dr. João Henrique Sousa Gomes
Juiz Relator

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que na
PAUTA DE JULGAMENTO Nº 38/2019, da 2ª Turma Recursal, publicada em 21.11.2019, no Diário da Justiça nº 8798, de 20.11.2019, designada
para o dia 29 de novembro de 2019, às 9h (nove horas), na Sala 01 das Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do
Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral, nesta capital, ONDE SE LÊ
23. RECURSO Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - AÇÃO QUEIXA CRIME - CALÚNIA
E DIFAMAÇÃO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA-PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
APELANTE: HELDER EUGÊNIO GOMES
ADVOGADO(A): ANNE KAROLINE HOLANDA FERNANDES (OAB/PI Nº 9499) E RONY DE ABREU TORRES (OAB/PI Nº)
RECORRIDA: JESSYCA LAGES DE CARVALHO CASTRO
DEFENSORA PÚBLICA: PAULA DA SILVA BATISTA (OAB/PI 3946)
DEVE SER LIDO:
23. RECURSO Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000020-24.2016.8.18.0011 - AÇÃO QUEIXA CRIME - CALÚNIA
E DIFAMAÇÃO, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA-PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO
APELANTE: HELDER EUGÊNIO GOMES
ADVOGADO(A): ANNE KAROLINE HOLANDA FERNANDES (OAB/PI Nº 9499) E RONY DE ABREU TORRES (OAB/PI Nº)
APELADO: KEROLLAYNE KAMILLY OLIVEIRA VERAS
DEFENSORA PÚBLICA: PAULA DA SILVA BATISTA (OAB/PI 3946)
Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
Visto: / / 2019.
Dr. Virgílio Madeira Martins Filho
Juiz de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal, em exercício
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA , Juiz de Direito em substituição na 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba - Estado do Piauí, na
forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, para que tomem conhecimento da existência de uma
Ação de Usucapião - Processo nº 0804178-58.2018.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, a qual, alega ser legítimo possuidor, de forma
mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, o Sr. GIOVANI OLIVEIRA DE MORAIS, brasileiro, casado,
autônomo, portador do CPF n°395.800.913-15, e RG n° 1128171 SSP/PI, residente e domiciliado na Avenida Dr. João Silva Filho n°2885,
Parnaíba-PI de Um imóvel, localizado na Avenida Dr. João Silva n° 2885, Bairro Piauí, nesta Cidade, CEP 64.208-105, no quarteirão formado
pelas Ruas Centenária, Anhaguera, Dirceu Arcoverde e Caramurú, com uma área total 250,00m2 como se faz provar com a Certidão do Cartório
Imobiliária desta cidade no qual ficando por este edital CITADOS, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob
pena de revelia, prazo este que começa a correr após transcorridos os 20 (vinte) dias do presente edital, não sendo contestada a ação em tempo
hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de publicação
do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no
Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, 22 de novembro de 2019. Eu, AMANDA SAVIA RODRIGUES
JACOBINA, digitei, subscrevi.
Parnaíba-PI, 22 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0803488-29.2018.8.18.0031
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO: [Usucapião Extraordinária]
AUTOR(A): ADSON BATISTA MENDES e outros
RÉU(S):
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos que ADSON BATISTA MENDES, brasileiro, casado, vendedor, portador do RG nº 1903827 SSP-PI e
CPF nº 831.792.753-91 e MARIA ALEXANDRA DE CARVALHO MENDES, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 2141712 SSP-PI e
CPF nº 943.028.713-34, residentes e domiciliados na Rua Madeira Brandão, nº 1641, Bairro São Benedito, na cidade de Parnaíba/PI,
REQUEREM Ação de Usucapião EXTRAORDINÁRIA - Processo nº 0803488-29.2018.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, alegando
que são legítimos possuidores, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, de UM TERRENO
localizado na Rua Madeira Brandão, Bairro São Benedito, ao norte limitando com terreno de Francisco das Chagas Neves, medindo
10,50m; ao sul limitando com a Rua Madeira Brandão, medindo 10,50m; leste limitando com terreno de Francisco de Souza Silva,
medindo 30,00m; oeste limitando com terreno de Manoel Teixeira de Carvalho, medindo 30,00m, com uma área total de 315,00m² e um
perímetro de 81,00m, no qual ficando por este edital CITADOS para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob
pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados
na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância,

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 47



11.3. EDITAL DE CITAÇÃO1391477 

11.4. Edital de Citação (20 dias)1391684 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO1391749 

mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba,
Estado do Piauí, aos 12 dias do mês de abril de 2018. Eu, (Milena Sampaio Bessa Pinto), Estagiária, digitei e subscrevi.
Parnaíba-PI, 22 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0802714-62.2019.8.18.0031
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Ordinária]
AUTOR(A): WARLEN CESAR DE SOUZA ARAUJO
RÉU(S): FABIANO DE SOUZA ARAUJO e outros
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos que WARLEN CÉSAR DE SOUZA ARAÚJO, brasileiro, solteiro, auxiliar administrativo, portador do R.G.
nº 2.924.146 SSP-PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 049.363.063-55, residente e domiciliado no Loteamento Morada dos Ventos, Quadra - 17,
Casa - 02, Bairro Sabiazal, CEP 64.212-722, Parnaíba - PI, REQUER Ação de Usucapião ORDINÁRIO - Processo nº 0802714-
62.2019.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível, alegando que é legítimo possuidor, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário,
sem interrupção ou oposição, de UM TERRENO situado no Conjunto Residencial Pinheiro Machado, casa 11, Quadra C, Bairro Ceará, no
quarteirão formado pelas ruas: Conjunto Residencial Pinheiro Machado, Travessa Antonieta Veloso, Colômbia e Rua Antonieta Veloso, com uma
área total de 160m² e perímetro de 56m, FRENTE para o norte, limitando-se com o Conjunto residencial pinheiro machado, medindo 8m, Lado
Esquerdo para o oeste, limitando-se com o lote 12, medindo 20m dista-se 29m na Rua Colômbia, Lado Direito para o leste, limitando-se com o
lote 10, medindo 20m dista-se 16m da Travessa Antonieta Veloso, Fundos para o sul, limitando-se com o lote 03, medindo 8m, totalizando uma
área de 160m², são confrontantes da área que se pretende usucapir os senhores RENATO PEDROSA SOARES, residente e domiciliado no
Conjunto Residencial Pinheiro Machado, Quadra C, Casa 10, Bairro Rodoviária, CEP: 64.212-120, Parnaíba - PI. A senhora LÚCIA COSTA DOS
SANTOS, residente e domiciliada no Conjunto Residencial Pinheiro Machado, Quadra C, Casa 04, Bairro Rodoviária, CEP: 64.212-120, Parnaíba
- PI, no qual ficando por este edital CITADOS para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia,
ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial
e será nomeada curador especial, contados da data de publicação do edital no diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça, na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e
fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do
Piauí, aos 12 dias do mês de abril de 2018. Eu, (Milena Sampaio Bessa Pinto), Estagiário, digitei e subscrevi.
Parnaíba-PI, 22 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0803658-64.2019.8.18.0031
CLASSE: USUCAPIÃO (49)
ASSUNTO: [Usucapião Ordinária]
AUTOR(A): GILMAR MENEZES DA SILVA
RÉU(S): OSCAR COSTA VAZ
EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente aos interessados incertos e não sabidos que
por este Juízo e Secretaria da 2ª Vara Cível, tramita uma Ação de Usucapião - Processo nº 0803658-64.2019.8.18.0031, que tramita nesta 2ª
Vara Cível, a qual, alega ser legítimo possuidor, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, o Sr.
GILMAR MENEZES DA SILVA, brasileiro, solteiro, autônomo, com cédula de identidade RG nº 36768376 SSP-SP, inscrito com CPF/MF nº
222.097.398-02, residente e domiciliado na Rua Pedro Machado de Moraes, nº 1305, Bairro Piauí, CEP 64207-273 , nesta cidade, Parnaíba-PI de
Um TERRENO, localizado no bairro Piauí, Rua Pedro Machado de Moraes, nº 1305, Bairro Piauí , na cidade de Parnaíba, zona urbana da
cidade, no quarteirão formado pelas Ruas Vereador Arimatéia Carvalho, Av. 19 de Outubro, Osvaldo Cruz e rua Pedro Machado de Moraes, com
uma área total 414,57m2 e perímetro de 84,31m como se faz provar com o memorial descrito em anexo e Certidão do Cartório Imobiliária desta
cidade no qual ficando por este edital CITADOS, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia,
prazo este que começa a correr após transcorridos os 20 (vinte) dias do presente edital, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão
presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial e será nomeada curador especial, contados da data de publicação do edital no
diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça,
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça e fixado em lugar de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, 22 de novembro de 2019. Eu, AMANDA SAVIA RODRIGUES JACOBINA,
digitei, subscrevi.
Parnaíba-PI, 22 de novembro de 2019.
HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013787-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: MARCELO ANDERSON ALVES PEREIRA
ADVOGADO(S): MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO (PI001560) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
DECISÃO/DESPACHO
\"...Intimem-se as partes relacionadas ao presente mandamus, para que, no prazo comum de 05 dias, apresentem manifestação acerca da
possível perda do objeto da ação, em razçao do falecimento do requerente.
Teresina/PI, 02 de outubro de 2019.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
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11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO1391719 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO1391418 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO1391774 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO1391958 

LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000096-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA.
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955)
REQUERIDO: MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(S): LUCIANNE DA CUNHA FAÇANHA (PI008286) E OUTROS
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DECISÃO/DESPACHO
\"...Intime-se a parte Agravada MARIA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, por publicação no Diário de Justiça, por seu procurador constituído, para,
querendo, apresentar contrarrazões ao presente agravo interno, no prazo 15 (quinze) dias úteis. Após, voltem-me conclusos. Publique-se. Intime-
se. Cumpra-se.
Teresina/PI, 21 de outubro de 2019.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006354-2
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
LITISCONSORTE : F.N. DE ALMEIDA NUNES - ME E OUTRO
ADVOGADO: THIAGO DE MELO FREIRE DUARTE LIMA OAB PI Nº 10.485
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEITOS DO ESTADO DO PIAUÍ
ADV: VICENTE RIBEIRO GONÇALVES NETO OAB PI Nº 4393
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"...DENEGO A SEGURANÇA, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, nos moldes dos arts. 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009 e P.U. do art.
115 do cpc/2015.
Teresina/PI, 21 de maio de 2019.
Des. Joaquim Dias de Santana Filho
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
LUCIANE DIAS ALVES
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.000085-5
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO VICTOR ALVES MANECO (PI013867)
REQUERIDO: RAFAEL DE DEUS FERREIRA
ADVOGADO(S): ROBERTO ROSEMBERG DAMASCENO (PI4387)
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DECISÃO/DESPACHO
\"...Intime-se a parte agravada para apresentar as contrarrazões, nos termos e prazos do art. 1.019, II, do CPC.
Teresina/PI, 08 de novembro de 2019.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2018.0001.003155-4
ÓRGÃO JULGADOR: 6ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PAULO ANDRE ALBUQUERQUE BEZERRA (PI007389)
REQUERIDO: CLAUDIO ZEZZA E OUTRO
ADVOGADO(S): DAVID MARQUES MUNIZ RECHULSKI (SP106067)E OUTRO
RELATOR: DES. ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
DECISÃO/DESPACHO
\"...Após, intime-se a parte agravada para, à luz do disposto no art. 1.021, § 2°, do CPC/2015, apresentar as contrarrazões que entenderem
cabíveis, no prazo de 15 dias.
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11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO1392036 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO1391526 

11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO1391797 

11.13. AVISO DE INTIMAÇÃO1391798 

12. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL

Teresina/PI, 27 de setembro de 2019.
Des. Erivan José da Silva Lopes
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001105-7
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: VANESSA CAROLINE COSTA MACHADO
ADVOGADO(S): MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (PI001507) E OUTRO
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO(S): JEAN PAULO MODESTO ALVES (PI002699) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
DECISÃO/DESPACHO
\"...Determino, outrossim, que a impetrante comprove, sob as penas da lei, a compra do referido medicamento.
Cumpra-se
Teresina/PI, 16 de setembro de 2019.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator\"
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
LAIS ANDREA DO NASCIMENTO MALTA BATISTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000174-8
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ESPÓLIO DE MARIA JOSÉ LAPA CARVALHO E ESPÓLIO DE MARIA CLARA LAPA CARVALHO E OUTRO
ADVOGADO(S): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO (PI004955),ANA CAROLINNA BARROS E SILVA (PI014111) ,FÁBIO ARNALD
VIEIRA (PI005695), KLEBER COSTA NAPOLEÃO DO RÊGO FILHO (PI006302), KLEBER COSTA NAPOLEÃO
DO REGO FILHO (PI006302B), VILSON RAUL FERREIRA MAGALHAES (PI004263) E OUTROS
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
\"... De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000176-1
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ALUIZIO JOSE GONCALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES (PI011678) E OUTRO
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para se manifestar sobre o
presente agravo interno, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1021, § 2º do CPC.
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL

AGRAVO Nº 2019.0001.000177-3
ÓRGÃO JULGADOR: VICE-PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERIDO: ALUIZIO JOSE GONCALVES DE SOUSA
ADVOGADO(S): JOÃO LUCAS MEIRELES GONCALVES (PI011678)
RELATOR: DES. VICE-PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
De Ordem do Des. Vice-Presidente - Relator, conforme Portaria 373/2019: \"... Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões, no
prazo legal\".
COOJUDCÍVEL, em Teresina/PI, 22 de novembro de 2019.
JOSUE HIGINO DA SILVA COSTA
Servidor(a) da Coordenadoria Judiciária Cível - SEJU
COORDENADORIA JUDICIÁRIA CÍVEL
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12.1. Edital de Citação1391111 

12.2. Edital de Citação1391162 

12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA1391263 

12.4. SENTENÇA PROCESSO Nº: 0818205-44.2017.8.18.01401391913 

12.5. SENTENÇA PROCESSO Nº:  0807000-81.2018.8.18.01401391922 

PROCESSO Nº: 0001471-51.2017.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Pagamento]
INTERESSADO: SABORES, AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA
INTERESSADO: AURELIA ALIMENTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 30 (trinta) dias. O Dr. FRANCISCO JOAO DAMASCENO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por
SABORES AROMAS E FRAGÂNCIAS LTDA em face de AURÉLIA ALIMENTOS LTDA, situada em local incerto e não sabido; ficando por este
edital citada a parte suplicada, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento da dívida e opor os embargos, sob pena de revelia. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de setembro de 2019 (06/09/2019). Eu,Pedro Alcântara Gomes, digitei. teresina-PI, 6 de
setembro de 2019. Secretaria da 1ª Vara Cível da Comarca de Teresina

PROCESSO Nº: 0807986-35.2018.8.18.0140
CLASSE: MONITÓRIA (40)
ASSUNTO(S): [Inadimplemento]
AUTOR: ELETROBRAS PIAUI
RÉU: REGINA MACHADO OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 30 (trinta) dias. O Dr. DANILO MELO DE SOUSA , Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da cidade e comarca de
TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se
processa neste Juízo, com sede na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ, sociedade de economia mista, localizada na Av. Maranhão, n°759, Bairro Centro, CEP 64001-010,
Teresina - PI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.840.748/0001-89 em face de REGINA MACHADO OLIVEIRA, pessoa física inscrita no CPF sob nº
028.174.433-57 e RG Nº 444.995, residente e domiciliada em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para
efetuar o pagamento da obrigação exigida, entregar coisa ou executar obrigação de fazer/não fazer no prazo de de 15 (quinze) dias, bem como
efetuar o pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor atribuído à causa (art. 701). ADVERTÊNCIAS: 1) A ré será isenta do
pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo (§ 1º , art. 701); 2) Independentemente de prévia segurança do Juízo, a ré
poderá opor, nos próprios autos, no prazo acima previsto, embargos à ação monitória (art. 702). A oposição dos embargos suspende a eficácia
da decisão (§ 4º, art. 702); 3) Constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não
realizado o pagamento e não apresentados os embargos (§ 2º, art. 701). E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justiça e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do CPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 20 de março de 2019
(20/03/2019). Eu, Rausthe Santos de Moura, digitei, subscrevi e assino.

PROCESSO Nº: 0811241-98.2018.8.18.0140
CLASSE: OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294)
ASSUNTO(S): OBRIGAÇÃO DE FAZER
REQUERENTE: MARIA RAIMUNDA MENDES DA SILVA BRILHANTE
ADVOGADO(S): ALEXANDRE BENTO BERNARDES DE ALBUQUERQUE - OAB/PI 2847
REQUERIDO: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DESTA CAPITAL
ADVOGADO(S): TÉSSIO DA SILVA TÔRRES - OAB/PI 5944
Sentença: Vistos e etc. Compulsando os presentes autos, verifica-se que a Sentença prolatada por este juízo na data de 25/03/2019, contém erro
material a ser sanado. Pela dicção do art. 494, I, do Código Processo Civil:"publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para corrigir, de
ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo;"[...] Nestes termos, pelo princípio da intangibilidade da
decisão judicial, pressupõe-se que a sentença, decisão ou despacho reproduza fielmente a vontade do juiz, pelo que a inalterabilidade da decisão
cessa quando a vontade expressa nesta, não é a que o juiz quis declarar. E, por conseguinte, havendo a divergência entre o que foi escrito e
aquilo que de fato, deveria ter sido transcrito, é o que consubstancia o erro material. Assim, com fulcro no art. 494, I, do CPC/15, chamo o feito à
ordem e, em face ao erro material constante da sentença de ID Nº 4573121 e no mandado judicial de ID Nº 5073336, declaro a substituição do
equivocado termo "matrícula nº 142.014", pelo abaixo transcrito:matrícula nº 143.012."Mantenho a decisão e respectiva ordem de cumprimento
em todos os seus demais termos. No mais, diga a parte autora sobre as exigências formuladas pelo Cartório do 2º Ofício, desta capital, por meio
do expediente de nº 439/2019(ID Nº 5350842). P.R.I. Cumpra-se. Teresina(PI), 18 de junho de 2019. Dra. Celina Maria Freitas de Sousa Moura
Juíza titular da Vara dos Registros Públicos.

PROCESSO Nº: 0818205-44.2017.8.18.0140
CLASSE: DIVÓRCIO LITIGIOSO (99)
ASSUNTO(S): [Dissolução]
REQUERENTE: BENEDITO PEREIRA DOS REIS
REQUERIDO: LUIZA NASCIMENTO LIMA
SENTENÇA: "... Isto posto e considerando o mais que dos autos consta, julgo, por sentença, procedente o pedido inicial, em consequência
decreto o divórcio de BENEDITO PEREIRA DOS REIS e LUIZA NASCIMENTO LIMA, o que faço com base no art. 40, da Lei número 6.515/77
c/c art. 487, I, do CPC, declarando, assim dissolvida a sociedade conjugal havida entre a requerente e o requerido. Cópia da presente sentença
servirá de mandado para fins de averbação à margem da matrícula n° 0298010155 1974 2 00024 230 0002530 50, registro lavrado no Livro B-24,
às fls. 230, Termo 2530, Pindaré Mirim/MA."

PROCESSO Nº: 0807000-81.2018.8.18.0140
CLASSE: TUTELA E CURATELA - NOMEAÇÃO (61)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
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12.6. SENTENÇA PROCESSO Nº: 0800232-13.2016.8.18.01401391924 

12.7. EDITAL DE PROCLAMAS1391992 

REQUERENTE: WALDEMAR NAPOLEAO DO REGO NETO
INTERESSADO: ITALO BASILIO NAPOLEAO DO REGO
SENTENÇA: "
Isto posto e considerando que as alegações da inicial foram comprovadas com as provas apresentadas, prestigiadas, ainda, pela ausência de
contrariedade e, considerando, ainda a anuência do órgão do Ministério Publico, DEFIRO O PEDIDO INICIAL, e em consequência substituo o
curador nomeado, ante o seu falecimento e nomeio curador do requerido seu irmão WALDEMAR NAPOLEÃO DO RÊGO NETO, na forma do
artigo 1775 do cc/02, sob compromisso a ser prestado em 05(cinco) dias, não podendo por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis,
imóveis ou de quaisquer naturezas, pertencente ao interditando, sem autorização judicial. EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015. Torno em definitiva a tutela antecipatória concedida na decisão do ID n.
1723219. Lavre-se o termo de substituição de curatela, constando as restrições acima. Expeçam-se as comunicações que se fizerem
necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após, transitada em julgado, arquive-se."

PROCESSO Nº: 0800232-13.2016.8.18.0140
CLASSE: INTERDIÇÃO (58)
ASSUNTO(S): [Tutela e Curatela]
REQUERENTE: RAIMUNDA DA SILVA PEREIRA DO NASCIMENTO
REQUERIDO: LIDIA PEREIRA DA SILVA, MANOEL DA SILVA PEREIRA
SENTENÇA" Diante do exposto, em consonância com o parecer ministerial, JULGO IMPROCEDENTE o pedido autoral, mantendo o
requerido MANOEL DA SILVA PEREIRA como curador de sua genitora, Sra. LÍDIA VIEIRA DA SILVA, EXTINGUINDO o processo com
resolução do mérito, na forma do art. 487, inciso I do CPC. Intime-se o atual curador, quanto a obrigação de prestar a este juízo, anualmente,
contas de sua administração com o balanço do respectivo ano, na forma do art. 84, §4° da Lei n° 13.146/15.
Intime-se o curador, quanto aos crimes e infrações administrativas descritos na referida Lei. Sem custas. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquive-se."

EDITAL DE PROCLAMAS
IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc...
FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes abaixo
relacionados:
01) RANIEL DA SILVA LIMA e GLEYSSIANE DE ALMEIDA SILVA, ele, solteiro, estoquista, filho de VALDECI RAMOS RIBEIRO LIMA e IRENI
DA SILVA LIMA, ela, solteira, atendente, filha de ANTONIO PAULO MIRANDA DA SILVA e NILZETE ALVES DE ALMEIDA SILVA;
02) FÁBIO DE MACÊDO LOPES e MARILUSA GUEDES DA SILVA, ele, solteiro, funcionário público, filho de ANTONIO BENTO DE SOUSA
LOPES e MARIA FÁTIMA DE MACÊDO SILVA LOPES, ela, solteira, servidora publica, filha de ÂNGELO CUSTODIO DA SILVA e MARIA DA
CRUZ GUEDES;
03) MARCUS VINICIUS SAMPAIO DE SOUSA e BEATRIZ OLIVEIRA MESQUITA, ele, solteiro, engenheiro eletricista, filho de GILVAN
OLIVEIRA DE SOUSA e NOELIA CASTRO DE SAMPAIO, ela, solteira, enfermeira, filha de VALDECI LUIS DE MESQUITA e SIMONE
FRANCISCA DE OLIVEIRA;
04) ALAN LIMA DE SOUZA e ROSÂNGELA CARDOSO DE OLIVEIRA, ele, solteiro, porteiro, filho de JOÃO CARDOSO DE SOUZA e ENI
AMORAS LIMA, ela, divorciada, pedagoga, filha de FRANCISCO CARDOSO DE ARAUJO NETO e MARIA NAZARÉ OIVEIRA ARAUJO;
05) MARCOS CÉSAR DOS SANTOS SILVA e LUISA GRACYELLE BARBOSA NUNES, ele, solteiro, segurança, filho de ANTONIO BENTO DA
SILVA e JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO, ela, solteira, micro empreendedora, filha de LUIZ BARBOSA NUNES e IRACEMA PEREIRA
NUNES;
06) KELSO LUIZ PORTELA SILVA e ANTONIA GABRIELA BEZERRA DA SILVA, ele, divorciado, estudante, filho de CELSO LUIZ PEREIRA
DA SILVA e MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA PORTELA SILVA, ela, solteira, estudante, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e
MARIA DO ESPIRITO SANTO BEZERRA DA SILVA;
07) BRUNO DE SOUSA CARNEIRO DA SILVA e ELISSANDRA GABRIELE DE ALMEIDA DA SILVA, ele, divorciado, vendedor, filho de
FRANCISCO JOSÉ CARNEIRO DA SILVA e ELIENE DOS SANTOS SOUSA, ela, solteira, vendedora, filha de EVANDRO JOSÉ DA SILVA e
IVANETE DE ALMEIDA CHAVES DA SILVA;
08) JOÃO VITOR LOPES BARCELAR e KAYSSE SAMPAIO DE SALES, ele, solteiro, autônomo, filho de MIGUEL ARCANGELO BACELAR
NETO e MARIA RODRIGUES LOPES BACELAR, ela, solteira, autônoma, filha de AURELANDO PEREIRA DE SALES e KATIA NUNES
SAMPAIO DE SALES;
09) SÉRGIO DE SOUSA e ERICA EVANGELISTA SANTANA, ele, solteiro, forneiro, filho de MARIA DO SOCORRO DE SOUSA, ela, solteira,
estudante, filha de MARIA DA CRUZ EVANGELIST SANTANA;
10) ROBERVAL SOARES DE ARAÚJO e ANA CRISTINA SALES DOS SANTOS, ele, solteiro, pedreiro, filho de ANTONIO JOSÉ DE ARAUJO
e MARIA SOARES DE OLIVEIRA, ela, solteira, governanta de hotelaria, filha de ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS e RAIMUNDA
NONATA DE SALES SANTOS;
11) IDERLAN BEZERRA RODRIGUES e CAMILA MENDES DA ROCHA, ele, solteiro, fiscal de prevenção de perdas, filho de TITO MENDES
RODRIGUES e ISABEL DA SILVA BEZERRA, ela, solteira, atendente, filha de JOSÉ VIEIRA DA ROCHA e FRANCISCA MENDES;
12) DÁRIO ZARRUR SOARES DE SOUSA e GEOVANE ALVES RODRIGUES NETA, ele, divorciado, professor, filho de JOSÉ JULIMAR DE
SOUSA e ORLÂNDIA MARIA SOARES DA SILVA DE SOUSA, ela, divorciado, professora, filha de JOSIAS ALMEIDA FILHO e GERSONITA
RODRIGUES PESSOA ALMEIDA;
13)ANTONIO DENILSON GOMES LISBOA e VANESSA GUIMARÃES DE SOUSA, ele, solteiro, autônomo, filho de ANTONIO CARLOS
LISBOA e MARIA DA PAZ PEREIRA GOMES LISBOA, ela, solteira, do lar, filho de JOSÉ ALVES DE SOUSA e JUCEIA BRITO GUIMARÃES;
14)MARCUS VINICIUS DE SOUSA RÊGO e ANA LORENA MARQUES DA SILVA, ele, brasileiro, montador óptico, filho de MIGUEL BARBOSA
DE RÊGO NETO e MARIA DO ROSÁRIO LOPES DE SOUSA, ela brasileira, faturista, filha de ANACLETO MACHADO DE ASSIS e MARIA DE
LOURDES MARQUES DE SOUSA;
15)FÁBIO CAMPOS SOARES e MAYARA MAGDA IBIAPINA NOGUEIRA, ele, divorciado, autônomo, filho de FRANCISCO MARQUES
SOARES e ADALGIZA CAMPOS PEREIRA SOARES, ela, solteira, funcionária publica, filha de ONALDO SOARES NOGUEIRA e MARIA
DO SOCORRO SOARES IBIAPINA NOGUEIRA;
16)LEANDRO DE SOUSA SANTOS e DAILÂNY RODRIGUES DA SILVA, ele, solteiro, comerciário, filho de JOSÉ AMARO DOS SANTOS e
VALDIRENE DE SOUSA SANTOS , ela, solteira, professora, filha de MANOEL DA CONCEIÇÃO SILVA e MARIA DOS MILAGRES
RODRIGUES DA SILVA;
IVONE ARAÚJO LAGES
- O F I C I A L -
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12.8. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391561 

12.9. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391589 

12.10. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391593 

12.11. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391627 

12.12. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1392009 

Processo nº 0001297-72.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, JUÍZO DE DIREITO AUXILIAR DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
PARNÍBA/PI
Advogado(s):
Requerido: CARLOS WILIAM AGUIAR DE SOUSA, JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2019, às 09:50 horas , a realização de audiência de interrogatório do Réu CARLOS WILIAM AGUIAR DE SOUSA.
Intime(m)-se o (s)advogado (s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
COMUNIQUE-SE A DUAP PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS ÀAPRESENTAÇÃO DO PRESO EM AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001640-05.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ/CASTELO DO PIAUÍ, JUIZO DE DE DIREITO DA COMARCA DE CASTELO DO
PIAUI-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL COMARCA TERESINA PIAUI, WESLEY VIEIRA CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2019, às 10:20 horas , a realização de audiência de interrogatório do Réu WESLEY VIEIRA CASTRO.
Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
COMUNIQUE-SE À DUAP PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AAPRESENTAÇÃO DO PRESO EM AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002607-16.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, LIDIA MARIA DOS SANTOS LIMA, FAGNER DIAS EVANGELISTA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2019, às 10 horas , a realização de audiência de interrogatório do Réu FÁGNER DIAS EVANGELISTA.
Intime(m)-se o (s) advogado(s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
COMUNIQUE-SE À DUAP PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS À APRESENTAÇÃO DO PRESO EM AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002232-49.2018.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MIGUEL ALVES-PI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 10ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PIAUI, JOÃO BATISTA PEREIRA DA COSTA
JUNIOR, NANILDO DOS SANTOS BORGES, VULGO "NEGUIM"
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2019, às 10:40 horas , a realização de audiência de oitiva de ÉDER JERÔNIMO VAZ DA SILVA.
Intime(m)-se o (s) advogado (s).
Notifique-se o representante do Ministério Público.
COMUNIQUE-SE À DUAP PARA AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS AAPRESENTAÇÃO DO PRESO EM AUDIÊNCIA NESTE JUÍZO.
TERESINA, 21 de novembro de 2019
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002967-48.2019.8.18.0172
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITAJÁ-GO, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE GOIAS
Advogado(s):
Deprecado: .JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERESINA-PI, NEYLANNE CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
Cumpra-se, servindo a deprecada como mandado. Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via email ou malote
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12.13. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391677 

12.14. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391187 

12.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391255 

12.16. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391585 

12.17. DESPACHO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1391226 

digital, e devolva-se a este com as nossas homenagens. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004670-13.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: SAMUEL LOURENÇO DE ARAÚJO BASTOS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110)
SENTENÇA: Através deste fica a defesa intimada de Sentença que julgou PROCEDENTE a acusação e condenou o acusado à pena de 12
(doze) anos, 1 (um) mês e 25 (vinte e cinco) dias de reclusão em regime inicialmente fechado e 60 dias-multa, negado o direito de recolher em
liberdade.

Processo nº 0000511-96.1997.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: HERBERT DE VASCONCELOS CARDOSO, ANA LUCIA DA LUZ CARDOSO
Advogado(s): MARIANA DE SENA MADEIRA BUENOS AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 14545), MARIA LENITA DA CONCEICAO (OAB/PIAUÍ Nº 136-A)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0009444-33.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JACOB MANUEL GAYOSO PEREIRA DA SILVA, JOANA GAYOSO MARCEL CORDEIRO GUERRA, ALEXANDRO GAYOSO DA
SILVA MARCEL, CAMILA GAYOSO DA SILVA MARCEL
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº
5935)
Inventariado: LINA JOSEPHINA GAYOSO E ALMENDRA PEREIRA DA SILVA(FALECIDA)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012125-34.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO SILVA, ALBERTO GONÇALVES, LUZIA ESPERIDIÃO DE SOUSA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Inventariado: ISABEL MARIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0005141-34.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES DE SOUSA, TIAGO RODRIGUES DE ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), LIA
RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
"[...] Intime-se a senhora Lia Raquel da Silva Sousa, advogada do acusado JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES DE SOUSA, devidamente habilitada,
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12.18. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1391461 

12.19. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1392116 

12.20. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391662 

12.21. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391706 

12.22. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391794 

via petição eletrônica (nº 0005141-34.2016.8.18.0140.5006), para manifestar-se sobre seu interesse na oitiva da testemunha JURANDIR
PEREIRA DE OLIVEIRA. Se insiste em ouvi-la, indicar, em 5 (cinco) dias, o endereço onde possa ser encontrada, e, não sendo possível
encontrá-la, informar sobre sua dispensa ou substituição, podendo, ainda, comprometer-se em apresentá-la, quando da audiência instrutória,
independente de intimação. (...) Cumpra-se [...]".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0002574-93.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS, 14ª PROMOTORIA JUSTIÇA
Réu: PAULO HENRIQUE GOMES FREITA, ISRAEL DA SILVA RIBEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA (PI), por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ISRAEL DA SILVA RIBEIRO, brasileiro, natural de Teresina (PI), nascido em 07/02/1997, filho de Antônio
Ribeiro Filho e Mauricélia da Silva Nascimento, portador da cédula de identidade RG nº 4.234.741 - SSP - PI, inscrito no CPF sob nº
076.299.503-30, atualmente residente em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI, designada
para o dia 26 de novembro de 2019, às 08h30, no Fórum Central Cível e Criminal "Des. Joaquim de Sousa Neto", sita na rua Governador
Tibério Nunes, bairro Cabral, nesta Capital, quando será submetido a julgamento no processo em epígrafe. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove (22.11.2019). Eu, LENIVAL
DE CARVALHO BARROS, Analista Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025731-03.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - 14ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: TALLYSON HENRIQUE PERERIA DA SILVA, THIAGO LEITE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516), RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
AVISO DE INTIMAÇÃO
De ordem do Doutor ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, o douto Advogado ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS
SANTOS, OAB/PI 11516, RAFAEL CARVALHO LIMA, OAB/PI 12.544, MARCELO LEONARDO BARROS PIO, OAB/PI 3579/02 e FRANCISCO
ALBELAR PINHEIRO PRADO, OAB/PI 4887/06, para audiência de Instrução e Julgamento na Ação Penal Nº0025731-03.2014.8.18.0140 ?
Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra TALLYSSON HENRIQUE PEREIRA DA SILVA e THIAGO
LEITE RIBEIRO DE SOUSA, figurando como vítima MAYCON DOUGLAS RODRIGUES DA SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida
audiência realizar-se-á no dia 29/JANEIRO/2020, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar,
Praça Des. Edgar Nogueira, Centro Cívico, Bairro Cabral, Teresina ? Piauí. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do
Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove(22.11.2019). Eu,
(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0027576-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTANTINO DE SOUSA BARROS JUNIOR
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado para apresentar as contrarrazões a este juízo no prazo legal.

Processo nº 0013559-63.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: ESTADO DO PIAUI(SECRETARIA DE SEGURANAÇA PUBLICA)
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado para apresentar as contrarrazões a este juízo no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020329-43.2011.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Impetrante: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA
Advogado(s): GUSTAVO FURTADO LEITE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5368)
Impetrado: PREGOEIRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos
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12.23. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391984 

12.24. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391096 

12.25. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391097 

12.26. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391098 

12.27. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391106 

termos do art. 485, inciso VI do CPC. Sem custas. Honorários advocatícios incabíveis na espécie. Arquivem-se os autos após o trânsito em
julgado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000012-47.2011.8.18.0003
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELINGESIO DE SALES RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO EVANGELISTA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7494), CAYO SANTOS DE SANT. ANNA(OAB/PIAUÍ Nº 7199)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, SECRETARIA DE SAUDE - SESAPI, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: À secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença de fls.105/106.Em caso positivo, intime-se o beneficiário para extrair
as cópias dos documentos necessários à formalização do precatório, devendo ser apresentadas em formato PDF para ser enviado o ofício
requisitório do precatório, ao Tribunal de Justiça, por meio do sistema SEI.

Processo nº 0028184-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CLAUDENOR DO NASCIMENTO PEREIRA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS
EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424), MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 8119)
Requerido: BANCO REAL/AYMORE FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008996-51.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
Executado(a): JOSE ROBERTO MARINHO FREIRE, GRANJA SAO JOSE LTDA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0005642-81.1999.8.18.0140
Classe: Prestação de Contas - Oferecidas
Requerente: ASSOC.DOS SERV.DO DEPART.NACIONAL DE EST.RODAGEM- ASDNER
Advogado(s): PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Requerido: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO REZENDE(OAB/PIAUÍ Nº 301)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011799-65.2002.8.18.0140
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12.28. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391149 

12.29. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391301 

12.30. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391335 

12.31. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391437 

12.32. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391553 

Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REKINTE MATERIAS DE CONSTRUCAO LTDA.
Advogado(s): ALBERTO PEREIRA DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5460)
Requerido: CITIBANK LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MECANTIL
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0016633-72.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: KAV.C.BRANCO - TOTAL DISTRIBUIDOM
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), LUCYARA FERREIRA LIMA GETIRANA(OAB/PIAUÍ Nº 14563),
DISLANDIA SALES RODRIGUES BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8478)
Requerido: TOTAL ALIMENTOS S/A
Advogado(s): CLAUDIA FERREIRA PINTO MENDES(OAB/MINAS GERAIS Nº 63445 ), JOAQUIM DONIZETI CREPALDI(OAB/MINAS GERAIS
Nº 40924 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
SOLFIERI DE ALCÂNTARA ARARIPE SEABRA
Oficial de Gabinete - 3573

Processo nº 0018949-24.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: VANESSA ARAÚJO SOARES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), ADRIANO LIMA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3/773)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): DANIELE FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033-A)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0001531-24.2017.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: HM INCORPORAÇÃO & CONSTRUÇÃO LTDA, HUGO MORILLA COELHO JUNIOR, HUGO MORILLA COELHO
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0013810-62.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JACKCILENE ÉRICA PAZ CAVALCANTE
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: EDITORA JBC DO BRASIL LTDA
Advogado(s): CELSO CONTI DEDIVITIS(OAB/SÃO PAULO Nº 13599)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0029907-88.2015.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: OLAVO PEREIRA DA SILVA SOBRINHO
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12.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391629 

12.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391668 

12.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391752 

12.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391769 

12.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391781 

12.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391809 

Advogado(s): MIGUEL DE HOLANDA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1117)
Requerido: ANTONIO FIRMINO SOARES NETO
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0007466-94.2007.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Requerente: REAL MOTO PECAS LTDA, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE UBERLANDIA/MG
Advogado(s): RAQUEL DE OLIVEIRA RODRIGUES RAMA (OAB/PIAUÍ Nº 63848)
Requerido: I. M. A. DA SILVA COMÉRCIO ME, JUIZ DE DIREITO DA 2A. VARA CIVEL DA COMARCA DE TERERSINA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0007585-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECI CAVALCANTE SOCIEDADE E ADVOGADOS
Advogado(s): JAIRO OLIVEIRA CAVALCANTE (OAB/PIAUÍ Nº 3307)
Réu: ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE TERESINA, ALPHAVILLE URBANISMO S/A
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902),
LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte ré para se
manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre embargos de declaração.

Processo nº 0015783-76.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: WELLINGTON SOARES MOREIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BV FINANCEIRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.

Processo nº 0008594-96.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: COMPANHIA DE HABITACAO DO PIAUI-COHAB-PI
Advogado(s): REGINA LUCIA VALE RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 1679), LUIZ PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2314), ROGER ARAUJO
MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 3097)
Requerido: CLEMILTON PACHECO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0011885-60.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: WELLINGTON RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0032316-47.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALINE LOPES DE MOURA SOARES, BANCO DIBENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): EGBERTO HERNANDES BLANCO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 137331), CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº
15844), MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351), CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5424)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-PI,
manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos documentos
originais.
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12.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391813 

12.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391814 

12.41. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391818 

12.42. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391822 

Processo nº 0009284-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: TOMAZ VIEIRA NETO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0011778-45.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Requerido: MARCELO IRAN DA SILVA WAQUIM
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais.

Processo nº 0005229-48.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: AGNALDO BARBOSA ALMEIDA FILHO, ALYSON DE MIRANDA BEZERRA, DIVANY IBRAHIM DE SOUSA ALMEIDA, GERSON
BARRETO NOBRE, JAIME APOLINARIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR, MARLUCIA DE ALMEIDA ARAUJO ALENCAR, JOSE SAMUEL
FILHO, MARIA ROSA DA SILVA VELOSO, ROCIJANY MARIA FERREIRA DA SILVA, GERALDO LUIS DA SILVA PEREIRA, SOLINEI DE
CASTRO BASTOS, FRANCISCO CANINDE BEZERRA, FRANCISCO BEZERRA DA SILVA, JOAO HENRIQUE ALMEIDA FONTE, NIVALDO
AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, ERALDO CARNEIRO DOS SANTOS, BELCHIOR BATISTA DE CARVALHO, MARCOS ANTONIO FERREIRA
DO NASCIMENTO, MARCELO JOSE ALEXANDRE DA SILVA, JOSE CLAUDEMILDO DE CARVALHO ALVES, IVANILDO JOSE LOBATO DOS
SANTOS, AMILTON MENDES DA SILVA, HILDEMBERG PEREIRA BATISTA, CARLOS CESAR ALMEIDA CUNHA, WILMA PEREIRA DE
NEGREIROS, PAULO ROBERTO ALVES DE LIMA, MARCOS ANDRE DA SILVA, JANILSON GOMES DOS SANTOS, MANOEL BELARMINO
NETO, RENATO TEGLAS FERREIRA CAPELLANI JUNIOR, EDNA MARIA RODRIGUES NUNES, ALEX MATEUS LOPES, PAULO CESAR DE
MORAES, JEFERSON DOS SANTOS MOREIRA, LINA PAULA BARBOSA ALVES PEREIRA, DONIZETTI DA SILVA ZAGGO, JOAO ALVES
NOGA, FRANCISCO JOSE ARAUJO DE MEDEIROS, FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA, ROBERTO GIMENO REDUA, MARIA DE
LOURDES MARQUES PEREIRA, CELIO EDUARDO DO AMARAL BRAMBILLA, ROGERIA APARECIDA SIQUEIRA, MARCELO DA COSTA
DUARTE, CARLOS ALBERTO CATHARINA, FRANCISCO TAVAVES DA SILVA SEGUNDO, LENILTON GONZAGA DE LIMA, UBIRATAN DA
COSTA FILHO, CLAUDIONOR PEREIRA DA SILVA, JOSE GOMES DE OLIVEIRA, VERA LUCIA MARIANO, ANTONIO CARLOS BORGES
DOS SANTOS, LUIZA MARCONDES PEREIRA, SILVIO ALEXANDRE DA SILVA, GERSON DOS SANTOS, WALTER EMERENCIANO SILVA
JUNIOR, PEDRO GOMES DOS SANTOS, LUIZ CARLOS BARBOSA DE FREITAS, DORIVALDO FARIAS DA SILVA, ROMERO GOMES DOS
SANTOS FILHO, SANDRA ELISABETH SOARES DOS SANTOS, BRENO JERONIMO COSTA, GERALDO GOMES DE FARIA, JOSE MANOEL
DO NASCIMENTO, POSSIDOMIO APARECIDO GOMES, DIVA MENEZES DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS DA JUSTA BOMBINHO DE
SIQUEIRA, DENISE ORTEGA DE BAERE, ALDA ORTEGA, JOAQUIM LUIZ LAMEU MOREIRA, VANESSA APARECIDA DE SOUSA
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Requerido: BANCO INTERMEDIUM S/A, LECCA CREDITO,FINANCIAMETO E INVESTIMENTO S/A, BANO SANTANDER (BRASIL S/A,
BANCO DAYCOVAL S/A, BANCO FIBRA S/A, BANCO MORADA S/A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO PANAMERICANO S/A,
BANCO SAFRA S/A, BANCO ABN AMRO REAL S/A, BANCO MATONE S/A, BANCO BMC S/A, BANCO CACIQUE S.A., ASSOCIAÇAO DE
POUPANÇA E EMPRESTIMO - POUPEX
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A)
Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos pela parte Autora, em face da sentença que extinguiu o feito por abandono. Conforme certificado,
os Requerentes apresentaram o recurso fora do prazo legal. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO presentes embargos, diante da sua
apresentação fora do prazo legal e determino o cumprimento da sentença. Considerando que nenhuma das partes apresentou pedido de
cumprimento de sentença, determino o arquivamento dos autos, sem prejuízo do peticionamento no sistema eletrônico, quanto a eventual
interesse no cumprimento da sentença. Intimem-se.

Processo nº 0014702-58.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ASSOCIAÇAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE BENEDITINOS - ADECON
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO(OAB/PIAUÍ Nº 5795)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A, BANCO CACIQUE S.A., BANCO SANTANDER, BANCO BGN S/A, BANCO PANAMERICANO
S/A, BANCO MORADA S/A, BANCO DO BRASIL S.A, BANCO MOTONE S/A, BANCO BONSUCESSO S/A, BANCO BMC S/A, BANCO
DAYCOVAL S/A, PRECIMIL EMPRESTIMO CONSIGNADO, BV FINANCEIRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO,
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, BANCO ABN AMRO REAL S/A, LECCA
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, BANCO SEMEAR S/A, BANCO INTERMEDIUM S/A, BANCO INTERMEDIUM S/A,
BANCO FIBRA S/A, BANCO BVA S/A, BANCO BBM S/A, BANCO BMG, BANCO BRADESCO S.A, BICBANCO CREDITO CORPORATIVO,
CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A, BANCO MERIDIONAL S/A, PROSPER FLEX FUNDO INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS, BANCO ARBI S/A, BANCO PINE S/A, BANCO PAULISTA S/A, BANCO RURAL S/A, BANCO VOTORANTIM S.A.,
PARANA BANCO S.A, BANCO ABC DO BRASIL S/A, BANCO ITAU S/A, BANCO PECUNIA S/A, ASPLUB-ASSOCIAÇAO DOS SERVIDORES
PUBLICOS UNIDOS DO BRASIL, SABEM PREVIDENCIA E EMPRESTIMO, BANCO EQUATORIAL S/A, PECULIO UNIÃO PREVIDENCIA
PRIVADA, GBOEX-CREMIO BENEFICENTE, BAMERCIO S/A PREVIDENCIA PRIVADA, ASPECIR PREVIDENCIA, LITISCONSORTE
PASSIVO,RSPP-PREVIDENCIA PRIVADA, HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO, COOPERATIVA DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DOS SERVIDORES DO MINISTERIODA FAZENDA E DOS ORGAOSS DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA LTDA - CREDFAZ, BANCO
LUSO BRASILEIRO S/A, BANCO SCHAHIN S/A, UNIBANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A, UNIPREV UNIÃO PREVIDENCIÁRIA,
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12.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391877 

12.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391730 

12.45. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391951 

12.46. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1391013 

12.47. JULGAMENTO MANDADO - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1392035 

AMAL PREVIDENCIA
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos pela parte Autora, em face da sentença que extinguiu o feito por abandono. Conforme certificado,
os Requerentes apresentaram o recurso fora do prazo legal. Diante do exposto, NÃO CONHEÇO presentes embargos, diante da sua
apresentação fora do prazo legal e determino o cumprimento da sentença. Considerando que nenhuma das partes apresentou pedido de
cumprimento de sentença, determino o arquivamento dos autos, sem prejuízo do peticionamento no sistema eletrônico, quanto a eventual
interesse no cumprimento da sentença. Intimem-se.

Processo nº 0009195-63.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874)
Requerido: INDUSTRIAL E COMERCIAL PRETTY GLASS LTDA
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art.1°, §1°, do provimento 21/2019, CGJ-
PI, manifestem-se as partes, no prazo preclusivo de 30 (trinta) dias, sobre o desejo de manterem pessoalmente a guarda de algum dos
documentos originais. TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0005047-57.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ADA DIAS DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Interditando: INDIARA DIAS DE CASTRO RIBEIRO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos a(o) parte Ministério Público para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MÁRCIO CORDEIRO RODRIGUES DA SILVA
Secretário(a) - 3528

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030433-02.2008.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANDREA OLIVEIRA CHAGAS BATISTA, KAROLINE LIMA RIBEIRO
Advogado(s): FLÁVIO MOURA FÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5000), JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423), RAILA
TORRES DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 18131), EULLER MARTINS PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10316)
Inventariado: ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 91....Com o pedido formulado às fls supra, intime-se os demais herdeiros, via seus advogados, para fins de manifestação, no
prezo de 05(dias) dias.Cumpra-se Em 27/07/2018. Dra Elvira Maria O.P.M.Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0020670-30.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: MICHAEL DE AMORIM LIMA
Advogado(s): THIAGO AMORIM GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 5790), GEORGE NOGUEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9715), FRANCISCO
HAROLDO ALVES VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831), FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
DESPACHO: Vistos em despacho,
Sobre o pedido de desistência de oitiva da testemunha MESSIAS PEREIRADA COSTA, diga à parte adversa, no prazo de 5 (cinco)
dias.Intimações necessárias.TERESINA, 10 de outubro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito

Processo nº 0003193-52.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MP 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: LÁZARO PEREIRA DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): DANILSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15065), ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3841),
HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
"Isto posto e com base no art. 413 do Código de Processo Penal, PRONUNCIO o acusado LAZARO PEREIRA DE CARVALHO FILHO para que
seja submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri, pela prática do delito tipificado no art. 121, §2º, II, III, IV e VI, c/c § 2º-A, I, c/c art. 14, II, todos
do Código Penal, contra a vítima INGRIDY MARIA DE SOUSA SILVA, o que faço com base no art. 413 do Código de Processo Penal.
É inquestionável que a prisão provisória é medida excepcional. É, pois, ato jurisdicional de inegável magnitude; e como tal, com seriedade deve
ser tratado. Os regramentos constitucional e processual penal, no que tratam do tema, determinam que a prisão provisória, somente persistirá se
presentes os requisitos do artigo 312 do CPP . No caso dos autos, além da gravidade do delito atribuído ao acusado, verifica-se que estão
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12.48. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA1392115 

12.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391612 

12.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391669 

12.51. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391219

presentes os requisitos exigidos pelo art. 312 do CPP, para a manutenção da prisão preventiva do acusado. Com efeito, ao término da instrução
criminal na primeira fase deste procedimento, restou comprovada a materialidade do delito e a presença de indícios da autoria atribuída ao
acusado, tanto que restou pronunciado. Além do mais, a periculosidade do acusado ao meio social está demonstrada pelo modus operandi
empregado no cometimento da já mencionada conduta, bem como pelas ameaças perpetradas à vítima antes da ocorrência do fato, de modo a
recomendar a manutenção de sua segregação cautelar como medida necessária ao resguardo da ordem pública e da integridade fisica da vítima.
Por outro lado, a periculosidade do acusado ainda é agrava pela sua reiteração delitiva.
Assim sendo e com base no art. 312 do Códio de Processo Penal, mantenho a prisão preventiva do acusado.
Após a fluência do prazo para a interposição de recursos, intimem-se o representante do Ministério Público e a defesa do acusado, para, no
prazo de 5 (cinco) dias, apresentarem os róis de testemunhas que irão depor em plenário do Júri, até o máximo de 5 (cinco), oportunidade em
que poderão juntar documentos e requerer diligências (art. 422, do CPP).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DECISÃO E COMO MANDADO, devendo ser expedido,
para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial de pronúncia; e (b) as outras duas servirão como mandado,
para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as movimentações de decisão e de
expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA"

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0025018-67.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: ANTONIO LUIS GINO LINHARES
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO LUIS GINO LINHARES, brasileiro, nascido em 13/07/1977, filho de Raimunda Francisca Gina
Linhares, residente na Fazenda Soarse nesta capital, a comparecer, à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0025018-67.2010.8.18.0140, designada
para o dia 11 de 12 de 2019, às 08 horas , no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de
novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, o digitei
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012585-21.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: DAVI JOSUE DA COSTA, MILTON PAULA COSTA, EDMILSON FERREIRA DE SOUZA, FRANCISCO BATISTA PONTES, RAIMUNDO
NONATO VIEIRA LIMA, JOSE DE RIBAMAR RODRIGUES, LUIZ GONZAGA MAIA DIOGENES, JOSE TADEU SANTOS OLIVEIRA,
FRANCISCO DE ASSIS DE PORTELA E CASTRO VELOSO, HELIO RODRIGUES DE SOUSA, AVELAR DAMASCENO AMORIM, JAIME
FERREIRA DOS SANTOS FILHO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, HUMBERTO TEIXEIRA DE SANTANNA, MARIA GORETE ANDRADE DE
MENEZES TEIXEIRA
ADVOGADO: PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTENCIA TECNICA E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PIAUI - EMATER
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006558-27.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL ALVES SAMPAIO
ADVOGADO: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM
Réu: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora para réplica.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RAFAEL VITOR ALBUQUERQUE BRITO
Oficial de Gabinete - 26964
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12.52. CERTIDÃO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391221 

12.53. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391291 

12.54. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392004 

12.55. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391666 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020452-65.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEI OLIVEIRA DE ABREU PESSÔA.
Réu: MED IMAGEM S/C
certidão
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020452-65.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDEI OLIVEIRA DE ABREU PESSÔA.
Réu: MED IMAGEM S/C
certidão
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MATHEUS SILVA DE MACEDO ARAUJO
Assessor Jurídico - Mat. nº 28670

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030471-04.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RENATO SIQUEIRA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 80/80/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008302-82.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): JANE KELLY CARVALHO DE MORAIS MENESES FERNANDES, FLORENCIO FERNANDES DE SOUSA, JANE KELLY C. DE
M. M. FERNANDES - ME
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9358), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s) 102/102/v.

PROCESSO Nº: 0000113-80.2019.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: DIEGO BARBOSA DA SILVA, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BORGES
Vítima: VANI CARNEIRO SABINO, SUZANA VASCONCELOS DE BRITO MENESES, FRANCISCO CARVALHO FILHO
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA DE SENTENÇA
O (A) Dr (a). JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO, Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, a vítima
FRANCISCO CARVALHO FILHO, brasileiro, nascido em 04/09/1970, comerciante, filho de Raimunda Lustosa de Castro Carvalho e Francisco
Carvalho, residente e domiciliado na Avenida Noé Mendes s/n , Dirceu Arcoverde II, Teresina-PI, tendo em que o endereço está incompleto, sem
identificação do número, conforme certidão de fl.213v; por este edital, fica devidamente INTIMADO do conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte (parte final): "[...] Julgo procedente, em parte, a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para submeter os acusados DIEGO
BARBOSA DA SILVA, brasileiro, unido estavelmente, pedreiro, nascido em 02/03/1987,portador do RG nº 2.369.883 SSP-PI, inscrito no CPF n°
600.119.343-60, natural deTeresina-PI, filho deJoão Gambelo da Silva Filho e Zeneide Barbosa da Silva, residente edomiciliado na Rua 02, n°
2843, Vila da Guiae/ou Rua 03, n° 1227, Vila Mandacaru, BairroSão João e FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BORGES (conhecido por
D'ASSIS), brasileiro, unido estavelmente, auxiliar de pedreiro, nascido em 01/03/1987, inscrito no CPFn°610.425.033-54, natural de Teresina-PI,
filho de Caetano Borges Leal Neto e AntôniaEliene da Silva, residente edomiciliado na Rua Padre Helvidio Maia, nº 970, Bairro SãoJoão, nas
sanções penais previstas no art. 157, §2º II, do Código Penal, por 03 (três) vezes, na forma do art. 71 do Código Penal.TORNO DEFINITIVA A
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12.56. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391927 

12.57. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391092 

12.58. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391100 

12.59. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391108 

PENA DEFINITIVA DOS SENTENCIADOS FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA BORGES em 08 (oito) ANOS, 04 (quatro) meses DE RECLUSÃO
e ao PAGAMENTO DE 13 (treze) DIAS-MULTA.Em relação ao réu DIEGO BARBOSA DA SILVA as 3(três) reprimendasforam mensuradas
igualmente (observadas as condições acima) de forma que utilizareiquaisquerdelas, ou seja, 06 (seis) anos, 01 (um) mês, 10 (dez) dias de
reclusão e 13(treze) dias-multas acrescidos da fração correspondente a 1/5 (um quinto) perfazendo oTOTAL de 07 (sete) anos, 04 (quatro)
meses de reclusão e aopagamento de 13 (dez)dias-multa.Atendendo às condições econômicas dos réus (assistidos pela Defensoria Pública,
portanto, presumidamente hipossuficientes), arbitro cada dia-multa no patamar mínimo, ou seja, à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário-mínimo
vigente à época dos fatos (art. 60, CPB).A multa deverá ser atualizada quando da execução, na forma do art. 49, § 2º,do Código Penal
Brasileiro.Incabível a substituição da pena privativa de liberdadepor restritiva de direitos,em razão da ressalva posta no art. 44, inciso I, 2ª parte,
do Código Penal (crime não forcometido com violência ou grave ameaça à pessoa).Também descabe a suspensão condicional da pena, por não
estar presente o requisito objetivo previsto no art. 77, caput, do Código Penal (pena privativa de liberdade não superior a 2 (dois) anos).Nego aos
réus o direito de recorrerem em liberdade, visto que responderam presos a todo o processo e também se encontram presentes os requisitos
daprisão preventiva, para garantia da ordem pública, umavez que o crime de roubo foi cometido com grave ameaça às pessoas (3 vítimas
diretas), com o emprego de faca,em concurso de agentes, circunstâncias a indicar maior grau de reprovabilidade das condutas.Com fundamento
noartigo 387, §2º, do Código de Processo Penal, levandoem conta a data da prisão dos sentenciados (09/01/2019), o tempo de segregação
cautelar dos réus não exerce influência em relação ao regime inicial para cumprimento da reprimenda estabelecida nesta sentença.Portanto, em
razão da quantidade de pena o sentenciado, Franciscode Assis, deverá iniciar o cumprimento em REGIME FECHADO, à luz do art. 33, §2º, "a",
do Código Penal.Por suavez, o sentenciado Diego Barbosa, em que pese a pena inferior a 8(oito) anos de reclusão, deverá iniciar o cumprimento
de pena, em REGIME FECHADO,com fundamento na regra prevista 33, §3º, do Código Penal, eis quevaloradasnegativamente 2 (duas)
circunstâncias judiciais, previstas no art 59 do Código Penal,porquanto o modus operandi delitivo exige uma maior repreensão por parte do
Estado.Para início da pena aplicada, recomendo aUnidade Prisional em que estão recolhidos, salvo ulterior deliberação da Vara de Execuções
Penais.Deixo de arbitrar indenização às vítimas, eis que a peça inicial não estabeleceu o quantum indenizável. Ademais, no decorrer do
processo, restou evidenciado que os bens subtraídos foram restituídos em sua maioria indefiro o pleito de reparação de danos para todas
asvítimas.Condeno os sentenciados no pagamento de custas processuais, observado o disposto no art. 804 do CPP.Expeça-se imediatamente a
competente guia de execução provisória em favor dos sentenciados, encaminhando-as ao juízo da execução penal competente. Em
conformidade com o disposto no art. 201, §2º do CPP, proceda-se à comunicação da vítima sobre a sentença. Não sendo encontrados os
sentenciados e/ou as vítimas nos endereços que constam nos autos, a intimação destes deverá ser feita por meio de edital.(...)". E para que
chegue ao conhecimento do interessado e não possa alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.Eu, José Francisco de carvaljo, Analista Judicial, o digitei.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Criminal

Processo nº 0018432-72.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIANDERSON DENIS NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
O Secretário da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito JOÃO ANTÔNIO BITENCOURT BRAGA
NETO, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 09.10.2019, nos autos da Ação Penal, art. 14 da Lei 10.826/03 , c/c art.
244-B do Estatuto da Criança e adolescência, promovida pelo Ministério Público Estadual em face de RAIANDERSON DENIS
NASCIMENTO SANTOS, conforme teor do dispositivo final: ?(?) Ante o exposto, nos termos do art. 107, inciso IV c/c 109, inciso IV,
ambos do Código Penal e artigo 61 do Código de Processo Penal, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE do nacional RAIANDERSON
DÊNIS NASCIMENTO SANTOS, qualificado nos autos, por força da pretensão punitiva estatal ter sido fulminada pelo instituto da
prescrição. (...) Publique-se. Registre-se. Expedientes necessários. Aos dezenove dias do mês de novembro do ano de dois mil e
dezenove. Teresina, 19.11.2019. Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0017181-19.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: LUZIA LOPES DOS SANTOS, DIOLINDA GUIMARÃES COELHO
Advogado(s): RONALDO ARAUJO GUALBERTO(OAB/PIAUÍ Nº 9088)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, por estar configurado o abandono ao processo, em decorrência de inércia dos herdeiros e patrono constituído
que não se desincumbiram do encargo, e não havendo prejuízo ao Fisco, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
com fulcro no art. 485, III, do CPC. Transitado em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa na
distribuição [...]".

Processo nº 0012423-94.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BRUNO DALESSANDRO DOS SANTOS NEVES
Advogado(s): VERÔNICA ACIOLY DE VASCCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4049), ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4686-B)
Requerido: JULIO CESAR DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] A petição de fl. 125 pugnou pela concessão do prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias para a realização de diligências
necessárias a obter o endereço da parte promovida. Desse modo, acolho ao supracitado pedido, oportunidade que determino a suspensão do
processo pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias [...]".

Processo nº 0030539-17.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DE ARAUJO BACELAR
Advogado(s): THAIS DE SOUSA ARRAES(OAB/PIAUÍ Nº 9491)
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12.60. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391110 

12.61. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391114 

12.62. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391133 

12.63. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391138 

12.64. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391144 

12.65. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391153 

Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Desse modo, compulsando o rol de bens indicados na fl. 104, em especial oito imóveis, não há que se falar em hipossuficiência
do espólio, razão pela qual indefiro o pedido de gratuidade da justiça formulado. Intime-se a inventariante para que promova o pagamento das
custas processuais de fl. 160, sob pena de inscrição do débito em dívida ativa, nos moldes dos procedimentos estabelecidos pela Corregedoria-
Geral de Justiça do Estado do Piauí. Ao final, certifique-se o cumprimento das formalidades e arquivem-se os autos com baixa definitiva.
Expedientes necessários [...]".

Processo nº 0021907-36.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLANGE MARIA SALES DOS SANTOS E SILVA, MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721)
Interditando: JORGE DAYLON FONTES GOMES
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o requerimento de INTERDIÇÃO de Jorge Daylon Fontes Gomes, declarando-o
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 4º, inciso III, do
Código Civil Brasileiro, razão pelo qual lhe nomeio como sua CURADORA a Sra. Solange Maria Sales dos Santos e Silva, devidamente
qualificada nos autos, ressaltando que não poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e
patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao
voto. EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil de 2015 [...]".

Processo nº 0019941-72.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIANA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ARMANO CARVALHO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: FRANCISCO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante ao exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, III, do Código de
Processo Civil de 2015. Transitado em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição [...]".

Processo nº 0006991-26.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ALEXANDRE VERAS DE MORAIS, GREICIANE DA SILVA VERAS
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Réu: ADALBERTO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
SENTENÇA: "[...] Desse modo, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que surta seus efeitos jurídicos e legais. EXTINGO O
PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC/15. Revogo a decisão de fls. 92/93, oportunidade
que determino os expedientes necessários para revogação do mandado de prisão de fls. 95/96 (RJI 19269447822) [...]".

Processo nº 0008119-77.1999.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: MARIA DE JESUS TORRES BARBOSA, MARIA CELESTE BARBOSA TORRES, JOSIMAR BARBOSA TORRES, ALBERTO
MACHADO TORRES, MARIA ESTER TORRES SALAZAR, VALDIZA MACIEL TORRES DA SILVA, CLÁUDIA ROSA MACHADO TORRES
VIEIRA, ROSILENE MARIA TORRES ANGELIM, LAÉRCIO CAMPELO TORRES
Advogado(s): ERICO HENRIQUE REIS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11403), JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Desse modo, acolho ao supracitado pedido, oportunidade que determino a suspensão do processo pelo prazo de 90 (noventa)
dias. Ao final, certifique-se o cumprimento do constante do despacho de fl. 374 e retornem-se os autos concluso [...]".

Processo nº 0008867-02.2005.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA GRANJEIRO JARINS, CLAUDIANA JARINS DE OLIVEIRA PILAR
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Inventariado: AGAPTO NETO VIEIRA DE OLIVEIRA-FALECIDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Ante o exposto, por estar configurado o abandono ao processo, em decorrência de inércia de todos os herdeiros que não se
desincumbiram do encargo, e não havendo prejuízo ao Fisco, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no
art. 485, III, do CPC [...]".

Processo nº 0015903-12.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GREICIANE DA SILVA VERAS, ALEXANDRE VERAS DE MORAIS
Advogado(s): VALTERLIN PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), VALTERLIM PEREIRA
NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666), JOAO CASTELO BRANCO DE VASCONCELOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3289)
Executado(a): ADALBERTO DA SILVA MOREIRA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572), ADINA MACHADO PAIVA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13062)
SENTENÇA: "[...] Desse modo, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes para que surta seus efeitos jurídicos e legais. EXTINGO O
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12.66. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391156 

12.67. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391159 

12.68. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391182 

12.69. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391396 

12.70. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391657 

12.71. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391764 

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 487, III, "b", do CPC/15 [...]".

Processo nº 0007275-93.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: IVONEIDE RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): ANA LUIZA ERNESTO CAMPELO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7416), FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6341)
Réu: GILSON JOSE DA SILVA
Advogado(s): MARINA BETÂNIA DE LIMA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 8519)
DESPACHO: "[...] Intime-se com urgência a Defensoria Pública para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe sobre a realização do exame de
DNA agendado para a data de 24 de outubro de 2019, bem como pugne o que entende de direito. Tendo em vista que o presente feito encontra-
se incluído em Meta 2 e tramita perante este juízo a quase vinte anos, objetiva-se solucionar a lide com brevidade [...]".

Processo nº 0027321-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO LUCIO LIMA DIAS(MENOR), RAQUEL SAMARA LIMA DIAS FARIAS
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE M. ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: PAULO ROBERTO DE LIMA FAGUNDES
Advogado(s): DEBORA FREIRE DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 16177), PAULO ROBERTO DE LIMA FAGUNDES(OAB/PIAUÍ Nº 17358)
DESPACHO: "[...] Em face ao constante da petição de fl. 116, determino que sejam intimadas as partes para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, informem sobre a realização do exame laboratorial realizado aos 01 de novembro de 2019, bem como pugne o que entende de
direito. Ao final, retornem-se os autos conclusos [...]".

Processo nº 0000075-35.2000.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: VALDISA MACIEL TORRES DA SILVA, JOSE SERGIO TORRES ANGELIM
Advogado(s): JOSE SERGIO TORRES ANGELIM(OAB/PIAUÍ Nº 6936)
Arrolado: JOAO JOEL DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: "[...] Desse modo, acolho o pedido formulado na petição de fl. 215, oportunidade que determino a suspensão do processo pelo prazo
de 90 (noventa) dias [...]".

Processo nº 0000755-78.2016.8.18.0004
Classe: Guarda
Requerente: CECIANE ALVES NERY, LETICIA NERY CORREA, HELENA NERY CORREA, PABLO DAVID PAIXÃO CORRÊA
Advogado(s): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7255)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Fica, pois, a parte interessada intimada, por sua causídica, para apresentar os dados das passagens áreas de ida e volta de
ambas as menores, para fins de análise do pedido, no prazo de 05(cinco) dias."

Processo nº 0019815-32.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: FRANCISCA ELOIZA CANUTO ALEXANDRINO, VICTOR CANUTO ALEXANDRINO, BRUNA CANUTO ALEXANDRINO, IGOR
CANUTO ALEXANDRINO, PAULO AFONSO BRANDÃO ALEXANDRINO
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
2100), WILSON GONDIM CAVALCANTI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3965), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ
GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), CÂNDIDO ALEXANDRINO BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4457), THAIS MARINHO VIANA
LAY(OAB/PIAUÍ Nº 4016), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
Inventariado: MARIA DO SOCORRO BRANDAO ALEXANDRINO-FALECIDA
SENTENÇA: "... Considerando as certidões de quitações fiscais e de quitação do ITCMD anexados com a petição eletrônica n.º 5006, homologo
o plano de partilha apresentado no pedido mencionado (petição eletrônica n.º 5006) que passa a fazer parte da presente sentença dos
bens/direitos deixados pelo falecimento da Sra. MARIA DO SOCORRO BRANDÃO ALEXANDRINO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do artigo 659 do NCPC. P.R.I. Intime-se a Fazenda Pública. Com o trânsito em julgado, expeçam-se o competente FORMAL
DE PARTILHA e o competente ALVARÁ JUDICIAL para dar-se cumprimento ao julgado. TERESINA, 22 de novembro de 2019. KEYLLA
RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"

Processo nº 0012007-68.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA JOSELIA ALVES DA SILVA, EWALDO ALVES DA SILVA, JOSELINE DE SOUSA TOMAZ, MARCELO NEVES TOMAZ,
JOSENILTON ALVES DE SOUSA, SELMA NEVES SILVA, LÚCIA DE FÁTIMA ANDRADE SARAIVA
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421), VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: ANTONIO ALVES DE SOUSA
DESPACHO: "Nos moldes do art. 80, II do CC, o direito sucessório é considerado bem imóvel, para os efeitos legais. Compulsando os autos vê-
se que há herdeiros casados que, necessitam, assim, para os presentes autos, da autorização de seus respectivos cônjuges, nos termos
delineados pelo art. 1647, II do CC, para que possam pactuar no feito. Assim, intime-se o inventariante, através de seu(ua) advogado(a) para, em
05 (cinco) dias, apresentar nos autos a autorização (ou procuração) dos cônjuges para os fins acima destacados, sob pena de remoção do
encargo de inventariante. TERESINA, 22 de novembro de 2019. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito da 3ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA"
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12.72. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391897 

12.73. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392029 

12.74. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392038 

12.75. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392039 

12.76. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392051 

12.77. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392117 

Processo nº 0020513-28.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCA MARIA RIOS FERREIRA, EVILASIO RIOS DE ARAUJO, ANTONIO RIOS DE ARAUJO, IOMAR RIOS DE ARAUJO,
MANOEL DE JESUS RIOS DE ARAUJO, MARIA SONIA RIOS
Advogado(s): ELI MANUELA CARVALHO SERVIO(OAB/PIAUÍ Nº 9451), RENATO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8446),
JEFFERSON RUAM LIMA RIBEIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9463), EDILSON SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12675), DARLAN DA ROCHA
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 13359)
Inventariado: JOSE RIOS DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I c/c art. 290 do CPC determinando
que se proceda ao cancelamento da distribuição. Transitado em julgado, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição [...]".

Processo nº 0009957-84.2001.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIO DAVID PINTO DE MELO(MENOR), AURIDALICE PINTO DE MELO
Advogado(s): LEO DE BRITO MELO (OAB/PIAUÍ Nº 954), MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935), JOSINO RIBEIRO
NETO.(OAB/PIAUÍ Nº 74872)
Inventariado: DIOGENES BENICIO DE MELO NETO SOBRINHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora do retorno dos autos do Arquivo para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008655-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CHRISTIAN LUA PEREIRA DOS ANJOS - MENOR
Advogado(s): EDMAR SALES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14771)
Réu: DENIS AMARO PASSOS
Advogado(s): JORGE ABDALLA NETO(OAB/SÃO PAULO Nº 170747)
DESPACHO: Em decorrência do constante de fl. 195, determino que seja intimada a parte promovente, por intermédio de seu advogado, para
que pugne o que entende de direito. Certifique-se o trânsito em julgado. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002745-94.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARTHA CELINA DE OLIVEIRA NUNES ASSIS, NILSON DIAS DE ASSIS NETO, ANNA CÉLINA DE OLIVEIRA NUNES ASSIS
Advogado(s):  PERPETUA DO SOCORRO CARVALHO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12976), PEPITA FERNANDA BACELAR DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 18431), VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Inventariado: NILSON DIAS DE ASSIS FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Em decorrência de pedido de carga formulado por patrono, determino que retornem os autos à Secretaria. Após, devolvidos os
autos, retornem-se os autos conclusos.

PROCESSO Nº: 0000755-78.2016.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: CECIANE ALVES NERY, LETICIA NERY CORREA, HELENA NERY CORREA, PABLO DAVID PAIXÃO CORRÊA
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Drª. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por PABLO DAVID PAIXÃO CORRÊA, residente e
domiciliado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, Karina Silva
Santos, digitei, subscrevi e assino.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juiza de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030229-21.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: M.E. DE S.
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), JOÃO DE DEUS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1940), BEATRIZ
CARDOSO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15058), BEATRIZ CARDOSO LEAL SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 15058)
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12.78. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1392046 

12.79. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391102 

12.80. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391674 

12.81. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391875 

12.82. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391894 

12.83. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391900

Requerido: M.V.L.M, A.L.M.V., A.F.B.R.M., J.DOC. L. M., J.L.L.M.
SENTENÇA: "... Dito isto, julgo improcedente o pedido de reconhecimento de união estável postulado nos presentes autos, vez que a autora não
conseguiu fazer prova dos fatos apresentados nos moldes ditados pelo art. 373, I, do NCPC. Em razão de sucumbência, condeno a postulante ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, estes no patamar de 20% sobre o valor atualizado da
causa, nos moldes disciplinados pelo 2.º do art. 85 do NCPC. P.R.I. Transitada em julgado, pagas as custas, arquivem-se. TERESINA, 22 de
novembro de 2019. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO - Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA"

Processo nº 0023705-71.2010.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: AESPI - ASSOCIAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUI
Advogado(s): NILTON RIBEIRO LANDI(OAB/PIAUÍ Nº 28811), MARIA ANGÉLICA FREITAS LANDI(OAB/PIAUÍ Nº 207560)
Embargado: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Observando o trâmite processual, determino a intimação da parte embargante para se manifestar sobre a impugnação aos embargos (fls. 26/35),
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimações necessárias.

Processo nº 0020984-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO SOARES PIRES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando que o processo encontra-se paralisado, determino a intimação
pessoal da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção da mesma sem resolução do mérito, com
fulcro do art. 485, II, do Código de Processo Civil.
Intimações e Expedientes Necessários.
Cumpra-se.
TERESINA, 20 de novembro de 2019
REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006458-43.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): RICARDO ATILA PRASS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008471-93.2003.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOAQUIM CASTELO BRANCO BARROS
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), ÍTALO MAIA DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4894)
Requerido: MARIA DE JESUS SA CARVALHO
Advogado(s): LEANDRO CARDOSO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 2753)
SENTENÇA: Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 485, inc. II, III, do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória existente nos autos.
Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais (art. 82, §2º CPC) e honorários de advogado na base de 10% (dez por
cento) do valor da causa, nos termos do art. 85, §2°, do CPC. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-
se os autos com as cautelas de praxe. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 18 de novembro
de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019501-23.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184)
Requerido: WELLINGTON FERNANDES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Considerando que o processo encontra-se paralisado a mais de 02 (dois) anos, determino a intimação pessoal da parte
autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se ainda possui interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção da mesma sem
resolução do mérito, com fulcro do art. 485, II, do Código de Processo Civil. Intimações e Expedientes Necessários. Cumpra-se. TERESINA, 19
de novembro de 2019. REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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12.84. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391910 

12.85. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391930 

12.86. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392045 

12.87. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391134 

12.88. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391251 

Processo nº 0006374-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO JOÃO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 13651), AMANDIO FERREIRA TERESO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS VASCONCELOS
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 82.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003559-87.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: JOSE EMILIO CASTRO SILVA
Advogado(s): MARISE PEREIRA LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 1593), CRISTIANE OSORIO SANTOS DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 3154)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Visto etc Conforme decisão constante no sistema Themis Web no dia 05/12/2013 e 20/03/2014, encaminhe-se os autos a
contadoria judicial para que faça a atualização do débito devido pela parte executada. Após voltem-me os autos concluso para o devido
prosseguimento do feito. TERESINA, 18 de novembro de 2019 REGINALDO PEREIRA LIMA DE ALENCAR Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014266-60.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: RENATO RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MURILO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 284261), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
SENTENÇA: Ante o exposto, com fulcro no art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pelo impugnante. Sem custas processuais
e honorários. Translade-se cópia desta sentença para os autos da Ação de Busca e Apreensão nº 0009592-39.2015.8.18.0140. Transitado em
julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Teresina ? PI, 31 de Julho de 2017. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0007981-95.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: MARLENE ALVES DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 132.

Processo nº 0019169-75.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), RITA DE CÁSSIA LEITE DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5707-B)
Vistos etc.
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos, dando-o como incurso nas penas previstas
no art. 16, Parágrafo Único, inciso I, da Lei nº 10.826/03. Em que pese a denúncia tipificar a conduta do réu nos termos do art. 16, parágrafo
único, inciso I, da Lei 10.826/03 (porte de arma de fogo com numeração alterada), fora juntado aos autos laudo de exame pericial realizado na
arma de fogo apreendida, atestando que, apesar de um dos números da arma encontrar-se raspado, foi possível fazer a identificação desta, pois
uma das numerações estava intacta e modificações não a tornaram equivalente a arma de fogo de uso proibido ou restrito. DISPOSITIVO: Ante o
exposto, em face dos fundamentos já relatados, com fulcro no art. 383 do CPP, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, brasileiro, união estável, nascido em 25/09/1992, CPF 052.493.183-
63, filho de Silvana dos Santos e de Antônio Cardoso de Melo, como incurso nas penas previstas no art. 14, da Lei nº 10.826/03.
TERESINA, datado eletronicamente.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0004516-10.2010.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WASHINGTON LUIS SANTANA
Vítima: DELINE LOPES MORAIS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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12.89. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391649 

12.90. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391696 

12.91. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391893 

12.92. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391895 

12.93. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391898 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, WASHINGTON LUIS SANTANA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARLUCIA DE FATIMA COSTA ,
residente e domiciliado(a) em RUA BOLÍVIA, 1620, CRISTO REI, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para
CONDENAR o denunciado WASHINGTON LUÍS SANTANA, já devidamente qualificado, como incurso nas penas do art. 157, caput, do CP. (...)
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, por não observar, neste momento, a presença dos requisitos previsto no art. 312, do CPP,
para decretação de sua prisão preventiva. Condeno o réu ao pagamento das custas do processo, porém, em razão da sua hipossuficiência,
ressalvada, entretanto, a possibilidade de, no prazo de 05 anos, a contar do trânsito em julgado desta sentença, vir a alterar sua situação
financeira". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ WILLYENE SOUZA AIRES, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 22 de novembro de 2019.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara Criminal da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0028820-63.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARDEM VIEIRA DA SILVA GOMES
Advogado(s): RÔMULO ARÊA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 15317)
DESPACHO: Inimem-se o advogado do réu MARDEM VIEIRA DA SILVA GOMES, o Dr. RÔMULO ARÊA FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 15317), para
apresentar as alegações finais dentro do prazo legal de 5 (cinco) dias. Ficando advertido que, caso não apresente alegações finais, ficam sujeito
à multa estatuída no art.265 do CPP, bem como expedição de ofício à OAB, informando do ato, visto não ter apresentado motivo imperioso a este
juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006837-28.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIO RODRIGUES BRAGA, JECY JAMES MARTINS BARROS, CLEITON DIAS DE SOUSA, VALMIR CARVALHO DA SILVA,
CLEMILSON MACEDO DA CRUZ, WAGNER DE SOUSA LIMA
Advogado(s): JULIO NETO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5996), TÂNIA GONÇALVES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3084), FRANCISCO
FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560)
DESPACHO: Em cumprimento a Despacho proferido por este Juízo, intima-se o réu CLEITON DIAS DE SOUSA, com o prazo de 05 (cinco) dias,
para que constitua novo advogado, sob a condição de, não o fazendo, ser-lhe nomeada a Defensoria Pública para patrocinar sua defesa.

Processo nº 0011036-44.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO VILMAR SOUSA DE ANDRADE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Vistos etc. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO VILMAR SOUSA DE ANDRADE, pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos
presentes, com a devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão.
Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0022773-49.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, DELEGACIA DO 24º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE ORLANDO DA CUNHA SILVA
Advogado(s):
Vistos etc. (...) Diante do exposto, declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de JOSÉ ORLANDO DA SILVA CUNHA, pela prescrição,
na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa na
distribuição e Sistema INFOSEG. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA
FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0002981-85.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FAGNER JEAN COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), DANIELA CARLA GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877)
Vistos etc. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FAGNER JEAN COSTA, pela prescrição da pretensão
punitiva na forma do art. 107, III, do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a devida baixa
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12.94. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391899 

12.95. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391911 

12.96. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391979 

12.97. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391085 

12.98. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391495 

na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão. Intime as partes. P.R.I. Cumpra-se.
TERESINA, 21 de novembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de
TERESINA.

Processo nº 0015754-84.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA SILVA ALVES
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
Vistos etc. (...) Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FRANCISCO DA SILVA ALVES, pela prescrição da
pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição e Sistema INFOSEG. Cumprida as formalidades legais, arquive-se, com cópia desta decisão. Intime as partes. P.R.I.
Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de TERESINA.

Processo nº 0003812-21.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER - PI.
Advogado(s):
Réu: MANOEL RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO, HERMES DA CRUZ DA SILVA MAGUILA
Advogado(s): MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476), ANA PAULA AGUIAR RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11623)
Vistos etc. (...). Ante o exposto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR, o denunciado
MANOEL RIBEIRO DE ARAÚJO FILHO, brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 17/11/1964, RG nº 671.326 - SSP/PI, inscrito no CPF nº
302.181.443-34, filho de Manoel Ribeiro de Araújo e Lindalva Maria da Conceição de Araújo, como incurso nas penas do art. 155, §4º, III, do CP,
bem como CONDENAR o réu HERMES DA CRUZ SILVA, brasileiro, natural de Demerval Lobão/PI, nascido em 25/10/1958, filho Maria Antonia
Nunes da Silva, portador do RG º 238.272 - SSP/PI, inscrito no CPF nº 105.602.893-91, como incurso nas penas do art. 180, §1º, do CP. (...).
Após o trânsito em julgado: a)encaminhem-se os boletins individuais dos réus para o Instituto de Identificação; b)oficie-se ao TRE/PI para os fins
no disposto no art. 15, III da Constituição Federal; c)expeça-se guia de execução definitiva à Vara de Execução Penal desta Comarca. Intimações
necessárias, na forma do art. 392, do CPP. Foram apreendidas duas chaves ninja e um desempenador com função de cortador. Tais bens, são
objeto cujo fabrico, alienação, uso, porte ou detenção não constituem fato ilícito, de modo que não há falar em perdimento em favor da União.
Assim, determino sua restituição aos acusados Manoel Ribeiro de Araújo Filho e Hermes da Cruz Silva, ou ao primeiro que comparecer, visto que
não há indicativo da propriedade de um deles sobre o material. Intimem-se os réus para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareçam à Secretaria
deste Juízo, pessoalmente e munidos de documento de identificação, ou por meio de procurador com poderes específicos para tanto, a fim de
retirar os respectivos objetos apreendidos. Realizadas as diligências de lei e com o trânsito em julgado da sentença, arquivem-se os presentes
autos, com baixa na distribuição. P.R.I. TERESINA, datada eletronicamente. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO. Juiz(a) de Direito da 4ª
Vara Criminal da Comarca de TERESINA.

PROCESSO Nº: 0003029-97.2013.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WESLEY FEITOSA DE CARVALHO, ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 10 (dez) dias

O Dr. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALEXANDRE VIEIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, natural
de Teresina-PI, nascido em 01/10/1980, filho de Raimunda Vieira dos Santos, INTIMADO para constituir novo advogado dentro do prazo legal de
10 (dez) dias. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos
22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025945-91.2014.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: TELEMAR TELENORTE LESTE S/A
Advogado(s): MONICA MARIA FRAZÃO BRITO CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3610), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
2209)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Às partes para falarem sobre as provas que eventualmente ainda pretendam produzir.Intimem-se.TERESINA, 13 de janeiro de
2017.DIOCLECIO SOUSA DA SILVA. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.

PROCESSO Nº: 0003066-37.2007.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Executado(a): S L DE SOUSA FILHO E CIA LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias
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12.99. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391503 

12.100. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391509 

12.101. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391550 

12.102. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391555 

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital INTIMADA a parte Executada, para PAGAR,
em 10 (dez) dias, as CUSTAS FINAIS proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0018143-81.2010.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): EMMA IND. E COM. DE ACESSORIOS E UTILIDADES LTDA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital INTIMADA a parte Executada, para PAGAR,
em 10 (dez) dias, as CUSTAS FINAIS proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0003017-25.2009.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): REGINA CELIA BEZERRA R. GONÇALVES
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital INTIMADA a parte Executada, para PAGAR,
em 10 (dez) dias, as CUSTAS FINAIS proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012740-29.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): F C DE MELO LANCHONETE MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de F C DE MELO LANCHONETE MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 23, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001130-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): HELENA DE ARAUJO MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de HELENA DE ARAUJO MOURA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 30, onde requer
a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII
do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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12.103. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391559 

12.104. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391586 

12.105. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391594 

12.106. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391595 

12.107. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391598 

PROCESSO Nº: 0001964-29.1997.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Executado(a): DELTA TRES INFORMATICA LTDA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, ficando por este edital INTIMADA a parte Executada, para PAGAR,
em 10 (dez) dias, as CUSTAS FINAIS proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011168-09.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO EDIMANDO A NORMANDO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de FRANCISCO EDIMANDO A NORMANDO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 38,
onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o
art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo
e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007917-71.1997.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): LEONIZA M.DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de LEONIZA M. DE OLIVEIRA MOURA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 46, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0015032-84.2013.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ, ESCLUSIVA FESTAS LTDA
Réu:
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processou neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por ESCLUSIVA FESTAS LTDA, vulgo(a) "null", null, null,
filho(a) de null e null, residente e domiciliado(a) em RUA CRONWELL DE CARVALHO, Nº 2009, JOCKEY CLUB, TERESINA - Piauí em face de
Nome da Parte Passiva, vulgo(a) "Alcunhas da Parte Passiva", Nacionalidade da Parte Passiva, Estado Civil da Parte Passiva, filho(a) de Mãe da
Parte Passiva e Pai da Parte Passiva, residente e domiciliado(a) em Endereço da Parte Passiva, Bairro da Parte Passiva, Cidade da Parte
Passiva - Estado da Parte Passiva, ficando por este edital INTIMADA a parte Executada, para PAGAR, em 10 (dez) dias, as CUSTAS FINAIS
proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025541-84.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
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12.108. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391600 

12.109. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391607 

12.110. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391608 

12.111. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391672 

12.112. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391678 

Executado(a): ZILMARA GOMES CARDOSO FONTELES
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de ZILMARA GOMES CARDOSO FONTELES. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 76,
onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o
art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo
e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004413-32.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): LUSIA HELENA SOARES PENHA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de LUSIA HELENA SOARES PENHA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 50, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004198-18.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): B. BRAGA M. FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de B. BRAGA M. FILHO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 97, onde requer a extinção
do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução Fiscal e
determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente execução.
Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002845-39.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F C RODRIGUES INDUSTRIA E COMERCIO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de F C RODRIGUES INDUSTRIA E COMERCIO MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente
de fl. 27, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019.
Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...)
Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta
a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada,
em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro
de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029968-17.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): H SARAIVA COMERCIO E INDUSTRIA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de H SARAIVA COMERCIO E INDUSTRIA MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl.
34, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe
o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim
sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em
razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de
2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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12.113. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391680 

12.114. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391692 

12.115. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391705 

12.116. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391740 

Processo nº 0002085-32.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GABRIEL C G DE BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de GABRIEL C G DE BRITO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 54, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016085-66.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCA MARIA DE MACEDO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de FRANCISCA MARIA DE MACEDO MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 25,
onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o
art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo
e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010535-13.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): AQUARESMA GRAFICA E PAPELARIA LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de AQUARESMA GRAFICA E PAPELARIA LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl.
57, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe
o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (?) Assim
sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o
presente feito. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017407-63.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): F C DA SILVA NETO - MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de F C DA SILVA - MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 34, onde requer a extinção
do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se
os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004984-62.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): REGO E FILHOS
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de REGO E FILHOS. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 62, onde requer a extinção do
processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (?) Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se
os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 74



12.117. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391754 

12.118. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391758 

12.119. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391780 

12.120. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391785 

12.121. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391815 

Processo nº 0003599-79.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARLENE MARIA MATOS SILVEIRA MACEDO (OAB/PIAUÍ Nº 847/74)
Executado(a): BRAZ E ANDRADE E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: O ESTADO DO PIAUÍ ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à incidência de
ICMS, em face de BRAZ E ANDRADE E SILVA LTDA. A exequente requereu a extinção do processo, por desistência do feito, com fundamento
no artigo 8º, §1º, da LC nº 130/09, com nova redação dada pela Lei Estadual nº 7.231/2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo com a fundamentação
supra, homologo o pedido de desistência da ação e declaro extinto o presente feito sem resolução de mérito. Determino que seja levantada
qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio da executada em razão da presente execução. Deem-se as baixas
necessárias e, após as formalidades legais, arquivem-se os autos. Sem custas. P. R. I. Cumpra-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016755-66.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
Executado(a): MARIA DO ROSARIO AMORIM TORRES
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de MARIA DO ROSARIO AMORIM TORRES. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 93,
onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o
art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; () Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente
feito. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa
da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012738-59.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FLAG MOTORS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de FLAG MOTORS LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 29, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002492-38.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): GERALDO MAGELA ALVES BORGES MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de GERALDO MAGELA ALVES BORGES MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 23,
onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o
art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo
e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004162-73.1996.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): MARIA EUGENIA CELSO COELHO DE SANTANA (OAB/PIAUÍ Nº 897)
Executado(a): SAO FRANCISCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogado(s): JOSE DA PENHA FERNANDES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11021)
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de SÃO FRANCISCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente
de fl. 115, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019.
Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...)
Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta
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12.122. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391824 

12.123. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391828 

12.124. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391840 

12.125. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391845 

12.126. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391846 

a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada,
em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro
de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006899-44.1999.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): M.DE F. A. ALMEIDA-MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de M. DE F. A. ALMEIDA - MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 38, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000684-47.2002.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Executado(a): OLIMPIO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de OLIMPIO COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente
de fl. 86, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019.
Dispõe o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...)
Assim sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta
a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada,
em razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro
de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021640-30.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): H E H BARBOSA LTDA MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de H E H BARBOSA LTDA MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 23, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015090-53.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLAVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 1371363)
Executado(a): V M TRINDADE COMERCIAL MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de V M TRINDADE COMERCIAL MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 30, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009305-42.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): F C A FONTINELE MEE
Advogado(s):
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12.127. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391847 

12.128. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391849 

12.129. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391850 

12.130. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391854 

12.131. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391857 

SENTENÇA A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de F C A FONTINELE MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 28, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024509-63.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): CONFECTEXTIL E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de CONFECTEXTIL E REPRESENTAÇÕES LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl.
24, onde requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe
o art. 485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim
sendo e de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a
presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em
razão da presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de
2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028815-17.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): M G BATISTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de M G BATISTA SILVA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 29, onde requer a extinção
do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; () Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se
os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003505-09.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA P S F ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de MARIA P S F ARAÚJO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 42, onde requer a
extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do
Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito.
Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da
Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019257-16.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SANTA CLARA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de SANTA CLARA COMERCIAL LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 22, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (?) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente
feito. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa
da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022878-55.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
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12.132. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391859 

12.133. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391860 

12.134. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391861 

12.135. SENTENÇA - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1391866 

12.136. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1392005 

Executado(a): R ALVES BRITO
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de R ALVES BRITO. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 26, onde requer a extinção do
processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII do Diploma
Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; () Assim sendo e de acordo com a
fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação e declaro extinto o presente feito. Arquivem-se
os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 19 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011190-62.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): A DE S SANTOS COMERCIO MEE
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de A DE S SANTOS COMERCIO MEE. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 24, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027855-90.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R. P. LIMA MANIPULAÇÃO - ME
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de R. P. LIMA MANIPULAÇÃO - ME Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 27, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007785-47.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SANTA CLARA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de SANTA CLARA COMERCIAL LTDA. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 21, onde
requer a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art.
485, VIII do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e
de acordo com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente
Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da
presente execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr.
Dioclécio Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022875-03.2013.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): R M F SABINO DE FARIAS ME
Advogado(s):
SENTENÇA: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - PI ingressou com a presente Execução Fiscal a fim de satisfazer crédito tributário referente à
incidência de ICMS, em face de R M F SABINO DE FARIAS ME. Tramitou regularmente o feito, até a petição da Exequente de fl. 30, onde requer
a extinção do processo, face ao disposto no art. 8º, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 7.231, de 11 de julho de 2019. Dispõe o art. 485, VIII
do Diploma Processual Civil: Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando: VIII - homologar a desistência da ação; (...) Assim sendo e de acordo
com a fundamentação supra, bem como nos termos do art. 26 da LEF, homologo a desistência da ação, declaro extinta a presente Execução
Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio da executada, em razão da presente
execução. Arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Sem custas. P. R. Intime-se. TERESINA, 21 de novembro de 2019 Dr. Dioclécio
Sousa da Silva Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA
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12.137. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1392075 

12.138. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1392078 

12.139. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA1392098 

PROCESSO Nº: 0000238-87.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ
Executado(a): AMBROSIO DO O
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por .O ESTADO DO PIAUÍ, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em SENADOR AREA LEAO, 1650, JOQUEI, TERESINA - Piauí em face de AMBROSIO DO O,
ficando por este edital citada a parte Executada, para PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela
FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL, ou nomear bens à penhora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro
alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019
(22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005780-86.2015.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: .O ESTADO DO PIAUÍ, CÍCERO DE OLIVEIRA SANTOS
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO: CÍCERO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrito no CNPJ sob nº 6503676000184.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 3.982,32
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511518000927-0; registrada na data de 05/03/2005.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0025757-98.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): ANDRADE E MATOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO: EXECUTADO:ANDRADE E MATOS
LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 9012742000292.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça. FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a
dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 5,552,11
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº: 1511418002093-3, registrada na data de 14/08/2014; 1511418002094-1, registrada na data de 14/08/2014;
1511418002095-0, registrada na data de 15/08/2014; 1511418002096-8, registrada na data de 15/08/2014; 1511418002097-6, registrada na data
de 15/08/2014.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

PROCESSO Nº: 0021837-48.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Executado(a): AIRTON ALDRIN LIMA SANTANA CRUZ
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 dias
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12.140. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391141 

12.141. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391175 

12.142. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391207 

12.143. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391215 

12.144. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391216 

12.145. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391218 

O Dr. DIOCLECIO SOUSA DA SILVA, Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, da TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e 4ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública aos termos da Ação de Execução Fiscal, ficando o Executado abaixo relacionado CITADO:
EXECUTADO:AIRTON ALDRIN LIMA SANTANA CRUZ, inscrito no CNPJ sob nº 35149772000174.
Por ser deconhecido e incerto o lugar que se encontra e/ou não localizado por Oficial de Justiça.
FINALIDADE: PAGAR, em 05 (cinco) dias, a dívida proveniente da Execução Fiscal movida pela FAZENDA PÚBLICA ou nomear bens à
penhora.
VALOR DA DÍVIDA INDICADA NA INICIAL: R$ 88.763.59.
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA Nºs: 1511618100079-7; registrada na data de 28/07/2016; 1511618100080-0; registrada na data de 28/07/2016.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume.
Fórum da Fazenda Pública, 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, situada na RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI.
Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
DIOCLECIO SOUSA DA SILVA
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0022935-10.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA COSTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, COMERCIAL CARVALHO
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONPEDIS - OAB/PR 8.123(OAB/PARANÁ Nº 8123), RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008528-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): HAYDEE SAMPAIO MELLO CASTELO BRANCO
Advogado(s): CLAUDIO DE SOUSA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6110)
Intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre as petições das fls. 91-95, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-
se.

Processo nº 0011830-31.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO(OAB/SÃO PAULO Nº 98628)
Réu: WILMAR LINO DE CARVALHO
Advogado(s): LIANA COSTA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 11563), FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), DANILO
PARENTE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10152)
Sobre o pedido de realização de audiência de conciliação, manifeste-se aparte autora no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0027047-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAILSON DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Intimação à parte autora, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a certidão da fl. 93, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0027413-22.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS MILAGRES SOUSA BARBOSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO ITAÚ S/A., MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 9016)
Intimação às partes, por meio de seus patronos, para manifestação sobre a certidão da fl. 77, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0014986-37.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: TOP DIESEL LTDA
Advogado(s): CRISTIANO VINICIO ALVES BANDEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11635)
Réu: COAVILIS DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
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12.146. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391222 

12.147. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391246 

12.148. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391247 

12.149. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391250 

12.150. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391270 

12.151. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391274 

(...) Diante do exposto, denego o pleito de expedição de Ofício, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular
prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Cumpra-se.

Processo nº 0009178-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A - EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 5464), GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO
FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Réu: CONSTRUTORA SANTA INES LTDA
Advogado(s): UANDERSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5456), MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505), ADRIANO
MOURA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4503)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0012081-15.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FERNANDO CESAR ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais
15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória de fls. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0022714-22.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FERNANDO CESAR ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
(...) Dessa forma, sob pena de revogação da liminar, indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos dos artigos 223, c/c art. 321, parágrafo único, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze)
dias: a) Juntar planilha de cálculo da presente demanda, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito
cobrado pelo réu e a parcela incontroversa (proveito econômico); b) Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado
incontroverso, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito
e,consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,
condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada
ao cumprimento do acima relatado; c) Depositar, também, em juízo as parcelas vencidas e vincendas (se houver), no valor que entende ser
incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato,sob pena de inépcia, 330, §2° e 3º do CPC c/c
art. 50 da Lei 10.931/04. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0012116-92.2004.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: INDUSTRIA METAL LTDA
Advogado(s): HELDER LARRY GAZE GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 1869)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no art. 485, III, do Código de Processo Civil. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Transitado em julgado esta, dê-se
baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000316-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADERALDO LUSTOSA PRÓSPERO
Advogado(s): IZANEI PRÓSPERO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10738)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s): MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9156), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0020974-68.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO DE MELO SAMPAIO
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
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12.152. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391281 

12.153. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391287 

12.154. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391299 

12.155. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391305 

12.156. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391308 

12.157. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391313 

Réu: CERAMICA POTY LTDA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. Cumpra-se.

Processo nº 0003708-58.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARDD S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: JOSE AMÉRICO FREITAS FILHO
Advogado(s):
(...) Diante do exposto, denego o pleito de expedição de Ofício, porquanto manifestamente improcedente. Determino, outrossim, a intimação da
parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo, promover os atos e diligências de sua alçada para o regular
prosseguimento do feito, ou juntar documentos que comprovem que diligenciou no sentido de localizar o endereço do requerido. Cumpra-se.

Processo nº 0007621-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA HOLANDA711479
Advogado(s): DIEGO HENRIQUE MESQUITA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11181), CRISNEYMAICON DA VERA CRUZ LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10853)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640), ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12439)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Transcorrido o prazo
recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se com a devida baixa em sua distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028922-95.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO JOSE MARTINS JURITI
Advogado(s): JOSILENNI DE ALENCAR FONSECA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9039), NESTOR ALCEBÍADES MENDES XIMENES(OAB/PIAUÍ
Nº 2849)
Requerido: FRANCISCO ASSIS CARVALHO GONÇALVES
Advogado(s): RAFAEL ORSANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6968)
Ante os requerimentos formulados, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 10/02/2020, às 11h. Intimem-se os procuradores, os
quais deverão cientificar as partes para que compareçam independentemente de intimação. Havendo pedido de depoimento pessoal, intime-se
pessoalmente a parte, sob pena de confissão. As testemunhas, se ainda não constarem nos autos, deverão ser arroladas no prazo comum de 15
dias, justificando a sua utilidade e a sua necessidade em relação a matéria fática/jurídica a ser produzida. Incumbe ao advogado informar/intimar
a testemunha por carta com aviso de recebimento acerca do dia, hora e local, juntando aos autos, até três dias antes da audiência, cópia da
correspondência e do comprovante de recebimento. A parte apresentar a testemunha independentemente de intimação, devendo informar nos
autos. Não é demais lembrar que a testemunha deve estar previamente arrolada. Somente se procederá à intimação judicial nos casos previstos
no art. 455, § 4.º,do Código de Processo Civil. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0005738-08.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: PROCTO ODONTO - CLINICA MÉDICO ODONTOLÓGICA LTDA
Advogado(s): ANA TERESA NUNES D'ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 4126), NILVALDO AVELINO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Réu: BAZAI LTDA
Advogado(s):
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) ISTO POSTO, e de tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
inicial,resolvo o mérito e encerro a fase de conhecimento, com arrimo no art. 487, inciso I, do CPC para: a) decretar a revelia do requerido, em
vista do disposto na certidão de fls. 57, gerando presunção relativa quanto aos fatos alegados pela autora na inicial, declarando rescindido o
contrato de locação firmado entre as partes; b) Condenar o requerido ao pagamento dos valores descritos no quadro das fls. 5-6, acrescidos de
atualização, juros e multa de mora, pelos índices contratuais, a partir de cada inadimplemento; c) Condenar o locatário no pagamento dos
alugueres e encargos da locação que venceram no curso desta demanda, acrescidos de atualização, juros e multa de mora, pelos índices
contratuais, até a desocupação definitiva do imóvel; d) considerando a sucumbência do requerido, pelo princípio da causalidade, condeno-a no
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da causa (corrigido), nos moldes do
art. 85, §2°, inciso I e IV, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003780-02.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FLORENCIO OLIVEIRA NETO
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Requerido: BANCO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Considerando o Provimento Conjunto nº 11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intime-se a parte autora para providenciar o peticionamento eletrônico do
cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0014232-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
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12.158. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391328 

12.159. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391332 

12.160. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391338 

12.161. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391371 

12.162. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391383 

12.163. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391385 

Autor: MANOEL DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): NIVALDO RIBEIRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6743)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A, COMPANHIA DE SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL - BB SEGUROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER
PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Intimação ao requerido Banco do Brasil para manifestação sobre a petição do protocolo eletrônico final 5004, no prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0013492-74.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº
9094)
Requerido: LEONARDO DA VEIGA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante,
porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no
artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0004212-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ HILTON LEITE DE SOUSA
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: BRADESCO AUTO /RE CIA DE SEGUROS
Advogado(s): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 16071)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Transcorrido o prazo
recursal sem aproveitamento, certifique-se o trânsito em julgado e intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, se
manifestem sobre o prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0018449-21.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: TEOBALDO TORRES CAVALCANTE SOBRINHO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: CDL- CAMARA DOS DIRIGENTES LOGISTICA-CDL SPC BRASIL, SERASA S.A.
Advogado(s): JOÃO HUMBERTO DE FARIAS MARTORELLI(OAB/PERNAMBUCO Nº 7489)
Considerando a disposição contida no art. 485, § 6º, do CPC, intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a
certidão da fl. 271-v,requerendo o que entender cabível, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0006577-04.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ANDRE ROMILDO DOS SANTOS
Advogado(s): YHORRANA MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817)
(...) Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de reconsideração e determino a renovação do período da emenda a petição inicial, concedendo mais
15 (quinze) dias para cumprir com o determinado, mantendo inalterado os termos da decisão interlocutória de fls. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001281-30.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: POSTO JUNCO LTDA ME
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
Réu: BANCO J. SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº
7478)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem
honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013800-52.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS CABOS E SOLDADOS DA POLICIA MILITAR E BOMBEIRO MILITARES, A. E. DA SILVA
BACELAR
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702), ERLANE DA SILVA BACELAR(OAB/PIAUÍ Nº 16378)
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte requerida sobre o retorno dos autos do arquivo judicial, no prazo de 05(cinco) dias.
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12.164. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391392 

12.165. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391400 

12.166. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391404 

12.167. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391408 

12.168. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391432 

12.169. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391441 

12.170. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391443 

Processo nº 0014082-56.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): JOAO BATISTA PONTES ARAGÃO
Advogado(s):
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. ingressou com a presente ação em desfavor de JOÃO BATISTA PONTES ARAGÃO. A parte autora
requer a desistência do feito, por ter feito um acordo com o requerido, que foi citado por edital e era representado por Curador Especial
(Defensoria Pública), que anuiu com o pleito(fl. 154). Era o que tinha a relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após
decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as
formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo
Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais remanescentes, se houver. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0018942-27.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: MAYKON RANGEL CARDOSO DE SOUSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Considerando a disposição contida no art. 485, § 4º, do CPC, intimação à parte requerida, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a
petição do protocolo eletrônico final 5002, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0009762-50.2011.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: LUDMILLA MARIA REIS PAES LANDIM
Advogado(s): THYELTSON NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 6757)
Consignado: IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): PAULO ROBERTO ULISSES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8855), ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4273)
(...) Assim, julgo procedente a presente impugnação ao cumprimento de sentença, vez que impossível o processamento do pedido sem
apresentação dos valores pretendidos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001877-72.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DANIEL TEIXEIRA BEZERRA
Advogado(s): FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 34163)
Réu: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE REUDA(OAB/PIAUÍ Nº 16983)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0011311-66.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONCEIÇÃO DE MARIA CASSIANO RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Requerido: EMS SIGMA PHARMA S/A
Advogado(s): JOSE RICARDO HADDAD(OAB/SÃO PAULO Nº 126241)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022, do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

Processo nº 0023419-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANGELA MARTINS SOARES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Digam as partes se há possibilidade de conciliação no feito, bem como se há novas provas a serem produzidas em audiência, no prazo de 05
(cinco) dias, especificando-as, caso afirmativa a resposta. A não manifestação das partes implica na possibilidade, a critério do Juízo, de
julgamento antecipado da lide. Tal decisão, no entanto, não impede que as partes conciliem em qualquer momento até a prolação da sentença.
Intimem-se.

Processo nº 0012828-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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12.171. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391450 

12.172. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391458 

12.173. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391462 

12.174. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391516 

12.175. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391622 

12.176. SENTENÇA - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391681 

Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036)
Requerido: ELZA HELENA CAVALCANTE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pelo
embargante/requerido, por não se encontrarem presentes quaisquer dos requisitos contidos no artigo 1.022 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017965-98.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: RENATO RODRIGUES DE ALMEIDA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
(...) DISPOSITIVO (art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo
extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem
honorários. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0008074-05.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: CONSTRUTORA HAB-FACIL LTDA
Advogado(s): PAULO VICTOR DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16582), DENISE DE PÁDUA FREITAS DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 6427), ODILO
EMMANUEL SOUSA QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 15113)
Requerido: MARINALVA SANTANA SOARES DA SILVA
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129), MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B), MARCUS
ANTONIO DE LIMA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11274)
Considerando o Provimento Conjunto nº 11/2016, em seu art. 4º, §1º, II, intimem-se os advogados para providenciarem o peticionamento
eletrônico do cumprimento de sentença via sistema PJe, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, arquivem-se os autos com a devida baixa em sua
distribuição e com cobrança das custas processuais remanescentes, se houver. Cumpra-se.

Processo nº 0003793-98.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSENIAS OLIVEIRA MAIA
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO EC(OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Réu: FRANCISCO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): NEWTON DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3455)
Considerando o teor da certidão da fl. 155 e que as diligências determinadas nos autos restaram infrutíferas, determino a suspensão da presente
ação nos termos do art. 921, III e § 1º, do CPC, pelo prazo de 01 (um) ano. Decorrido mencionado prazo sem manifestação do exequente,
certifique-se nos autos e desde já resta autorizado o arquivamento do feito, conforme § 2º do art. 921 do CPC. Ressalto que após o decurso do
prazo retro mencionado sem impulsionamento feito pelo exequente, começa a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do § 4º do art.
921 do CPC. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0013609-26.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): ANTONIO IVAN E SILVA
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Intimação ao Executado, por meio de seu patrono, para manifestação sobre a petição do protocolo eletrônico final 5002, no prazo de 05 (cinco)
dias. Cumpra-se.

Processo nº 0003964-74.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: RONALD WILSON RODRIGUES FERNANDES
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos
sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000209-03.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALCIONEDE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
Diante de tal circunstância, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, III, do NCPC uma vez que a
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12.177. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391708 

12.178. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392000 

12.179. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392053 

12.180. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392063 

12.181. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392064 

12.182. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392088 

12.183. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392096 

parte autora não cumpriu a diligência que lhe cabia, abandonando o processo por mais de 30 (trinta) dias. Custas e honorários, que
arbitro em 10%(dez por cento) sobre o valor da causa, pela parte autora. Sobrevindo o trânsito em julgado, certifique-se e, não havendo
pendência, arquive-se.

Processo nº 0024451-41.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): CARLOS ALBERTO BAIÃO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 19728)
Requerido: DIANA MARIA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
Ato Ordinatório: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS
DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$
26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0028231-42.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): RODRIGO FRASSETTO GOES(OAB/PIAUÍ Nº 12156), GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELI(OAB/PIAUÍ Nº 12012)
Réu: KALINA SILVA MORAIS LUZ
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0030410-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: MANOEL ISMAEL MORAES FILHO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0007909-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: BRUNO RAFAEL TORRES DA CUNHA
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019701-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANOEL BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: BANCO DA AMAZONIA S.A, CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S/A - CAPAF
Advogado(s): YANNA DA MOTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9808), NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Manifeste-se a parte ré para, no prazo de 15 dias, apresentar as contrarrazões ao recurso de apelação.

Processo nº 0023014-81.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 33ª VARA CIVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DE SAO PAULO - SP, EMPRESA BRASILEIRA
DE DRAGAGENS S/A-MASSA FALIDA
Advogado(s): JACOMO ANDREUCCI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 69521)
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA - PI, SERVAZ S/A SANEAMENTO CONSTRUCOES E
DRAGAGEM, LEANDRO AMERICO VAZ, E OUTROS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0030631-92.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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12.184. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391269 

12.185. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391300 

12.186. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391411 

12.187. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391440 

12.188. DESPACHO MANDADO - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391497 

12.189. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391093 

12.190. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391094 

Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: JOSE TELES VERAS
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, conforme boleto anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

Processo nº 0029349-19.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Réu: LUIZ CARLOS AUGUSTO SOARES DA COSTA
Advogado(s): BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15339)
Designo para o dia 20 / 02 / 2020, às 12:30 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva das testemunhas e
interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. TERESINA, 21 de novembro de
2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000775-54.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
Designo para o dia 20 / 02 / 2020, às 11:30 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva da vítima, das testemunhas
e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. TERESINA, 21 de novembro de
2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025015-10.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: DIOGO DELEON DA SILVA
Advogado(s): JUCIEILON SARAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 13830)
Designo para o dia 20 / 02 / 2020, às 10:30 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva da vítima, das testemunhas
e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. TERESINA, 21 de novembro de
2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016417-67.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: LEANDRO KLEDER DA SILVA
Advogado(s): WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 17693)
Designo para o dia 20 / 02 / 2020, às 09:30 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva da vítima, das testemunhas
e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. TERESINA, 21 de novembro de
2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005457-52.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO RAIMUNDO MENDES LOPES
Advogado(s): FRANCISCA DA CONCEICAO(OAB/PIAUÍ Nº 9498)
Designo para o dia 20 / 02 / 2020, às 08:30 horas, a realização de Audiência de Instrução e Julgamento para a oitiva da vítima, das testemunhas
e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público. TERESINA, 21 de novembro de
2019. UISMEIRE FERREIRA COELHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

Processo nº 0033119-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEAN CARLOS DE ANDRADE SOARES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
Réu: VIA VENETO LTDA, GALIB BRASIL LTDA
Advogado(s): AMANDA COELHO COUTO REIS(OAB/PIAUÍ Nº 7008-B), WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES
FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 3944), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0014422-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MOACIR GUEDES CRONEMBERGUER
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12.191. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391157 

12.192. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391212 

12.193. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391213 

12.194. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391214 

Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSEMEIRE COSTA MELO BARROS
Técnico Judicial - 410030-1

Processo nº 0026711-13.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADTR INFORMATICA LTDA ME
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248), JOAO DIAS DA SILVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10612)
Réu: VARANDAS GRAND PARK EMP IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s):  FERNANDO ANTONIO DA SILVA FERREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 5148),  BRUNO PIRES CASTELLO
BRANCO(OAB/MARANHÃO Nº 9609), GISELLE DE SOUSA FONTES MARTINS(OAB/MARANHÃO Nº 10799)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.TERESINA, 22 de novembro de 2019.SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOSAnalista Judicial - 3730.

Processo nº 0015574-30.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Executado(a): J. ALVES NASCIMENTO, JOSE ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0004105-11.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): SEGEL - SEGURANCA ELETRICA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0013298-69.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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12.195. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391227 

12.196. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391228 

12.197. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391243 

12.198. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391306 

12.199. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391310 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS
Analista Judicial - 4108710

Processo nº 0024671-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO BRITO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0025274-34.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S/A.
Advogado(s): MARIA ISABEL DE ALMEIDA ALVARENGA(OAB/SÃO PAULO Nº 130609)
Réu: SOLLTUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0005916-40.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE ALVES DE PAULA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS DE MORAES SOUZA
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0014775-59.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): DISTRIBUIDORA CRISTAL LTDA, MARYANNE MARTINS L BACELAR, EMMANUEL PACHECO LOPES
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798)
Tentativa de penhora on-line infrutífera em relação a todos os executados.
Intime-se a exequente, para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0011653-77.2009.8.18.0140

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 89



12.200. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391340 

12.201. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391341 

12.202. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391342 

12.203. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391343 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: M E. DE LIMA COSTA - ME, MARIA ELIZABETH DE LIMA COSTA
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420), MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 255-B)
Executado(a): WALQUIRIA DOS SANTOS A TORRES
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE ARAUJO MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2092)
Expeça-se alvará à exequente dos valores penhorados, e bem assim do valor que a executada depositou a título de quitação do débito.
Feito isto, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para atualização do débito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0001713-98.2003.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.-BNB
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: MANOEL GOMES MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0025273-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº
231747)
Requerido: GEORGE GOMES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0007741-33.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: LUAUTO IMOVEIS LTDA, LUAUTO FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Executado(a): ISMAEL CAMINHA MOURA
Advogado(s): LINDEILSON FLOR FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 7248)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0003758-51.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANORTE S/A
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Executado(a): MIGUEL DIB CADAH FILHO, PAULO HENRIQUE LOPES PESSOA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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12.204. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391344 

12.205. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391345 

12.206. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391346 

12.207. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391374 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010950-59.2003.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): DOMINGOS SAVIO ALMEIDA NORMANDO, LIVRARIA E PAPELARIA DOS CONTRIBUINTES, MARIA EDITE ALMEIDA
NORMANDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0006076-89.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FLORENTINO JOSÉ CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0010006-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SERVIO ALCANTARA NEVES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0032399-87.2014.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa Cível
Autor: CONSTRUTORA CIDADE
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: RICARDO GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s): GIOVANA FERREIRA MARTINS NUNES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3646)
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12.208. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391506 

12.209. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391613 

12.210. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391615 

12.211. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391685 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0009924-31.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: COUROS DO NORDESTE LTDA.
Advogado(s): PABLO ROMARIO SOUSA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 13172), ANTONIO RIBEIRO SOARES FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2010), GLAUCIO
ADAD LUSTOSA DOURADO E SIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11204)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.- JORNAL MEIO NORTE
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0003944-15.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEFFERSON CLERKE LOPES CAMPELO, CARMEN LUCIA CASTELO BRANCO ROCHA CAMPELO
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER
CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO ABREU
Analista Judicial - 105355-8

Processo nº 0008328-36.2005.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO LTDA.- JORNAL MEIO NORTE
Advogado(s): PAULO JESUS DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13579), THALYTA CLEMENTINO MADEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4305)
Embargado: COUROS DO NORDESTE LTDA.
Advogado(s): MARCOS FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7070)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0022941-51.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: ISMAR ABREU COSTA
Advogado(s):
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12.212. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391686 

12.213. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391687 

12.214. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391688 

12.215. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391689 

12.216. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391690 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0002971-17.2001.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: A J NOGUEIRA NETO-ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0026387-28.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), ANA CRISTINA
CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Réu: MARIA STELA DO AMARAL PAIVA E SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0011525-86.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): L G DE OLIVEIRA DA SILVA (X-FORCE), LUIS GUSTAVO OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0012315-90.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO UNIBANCO- UNIÃO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5914), MONIQUE SALGADO SERRA CARLETTO(OAB/BAHIA Nº 28624), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Executado(a): CERAMICA SANTANA LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0006624-90.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814), ELIANA FREIRE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3136), PEDRO LOPES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): RAIMUNDO JOSE DE ABREU
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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12.217. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391695 

12.218. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391698 

12.219. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391701 

12.220. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391703 

12.221. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391734 

12.222. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391737 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0023735-33.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), EDSON LUIZ
GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: JOSILENE DE SOUSA DIAS
Advogado(s):
A tentativa de penhora on-line restou frustrada por falta de numerário na conta da executada.
Intime-se a exequente para requerer o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0014419-79.2004.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: CIL - CERAMICA INDUSTRIAL LTDA.
Advogado(s): GERARDO ALVES DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 702)
Requerido: VILMAR PAULO COSTA
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Por duas vezes foi tentada a penhora on-line, sem sucesso.
Que a exequente seja intimada para requerer por outra forma a execução do seu crédito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0016662-64.2002.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: DAN METAL IRRIGAÇÃO LTDA
Advogado(s):
Penhora minimamente satisfativa.
Transfira-se o numerário para a exequente; e que esta requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0016472-86.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172)
Réu: JOSE EVALDO LEITE CHAVES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Penhora on-line minimamente satisfatória. Expeça-se alvará.
Que o exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0001499-63.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DEOCLECIO MENDES DO NASCIMENTO, EDYLEUSA FERREIRA VASCONCELOS DE BRITO, FRANCISCA DE LIRA
RODRIGUES, JOANA MENDES NETA, JOAO ALBERTO DE CASTRO, JOSE DE RIBAMAR GOMES DA SILVA, MARIA CARMOSA RAMOS
DE BRITO, MARIA DIVINA DA PAZ SILVA, NAIDA MACHADO PINTO, VALDECIO ANTÕNIO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): SÉRGIO HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2663), JESSICA THUANY MOURA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12151), JOSEMAR
LAURIANO PEREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 132101)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0008833-32.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: RACOES LESTE LTDA
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887), LILIAN FIRMEZA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2979), MARIANA
MADEIRA FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9745)
Requerido: TRANSPORTES E SERVICOS XARUA LTDA
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12.223. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391757 

12.224. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391759 

12.225. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391760 

12.226. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391761 

12.227. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391762 

Advogado(s): JOSE MADSON DOS REIS(OAB/PARANÁ Nº 19261)
Sem proveito a tentativa de penhora on-line.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0003464-03.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: ANA CRISTINA DA SILVA ABADE LIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0028138-50.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: R B COELHO E CIA LTDA - POSTO BOLA
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435), TALITA GOMES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9345)
Executado(a): SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI - ASALPI
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0018205-19.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI - ASALPI (REPRESENTADO POR
FRANCISCO JOSÉ DE ALMEIDA CRUZ)
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
Réu: R B COELHO E CIA LTDA - POSTO BOLA
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0010070-86.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: REDE MAQUINAS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Requerido: SPE SAN MARINO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA - DECTA, DECTA ENGENHARIA LTDA, RAIMUNDO
FRANCISCO LOBAO MELO
Advogado(s): GEORGE ALMEIDA DUARTE DOS SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 154255), PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA
SALARINI(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 166628)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2
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12.228. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391777 

12.229. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391786 

12.230. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391842 

12.231. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391843 

Processo nº 0017591-14.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA BATISTA DA SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: REJANE DE SOUSA
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098), JOÃO SÉRGIO DIOGO(OAB/PIAUÍ Nº 1012), ANA RAQUEL PINTO
GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
RODIMAR ROSA DE JESUS
Analista Judicial - 410049-2

Processo nº 0019134-91.2009.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: VILMAR PAULO COSTA
Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Interditando: BANCO ITAÚ S A
Advogado(s): ANTONIO CHAVES ABDALLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 66493 )
Embora as quantias penhoradas sejam de baixo valor, mantive a penhora porque ditas quantias significam parcela razoável da dívida, posto que
esta não é de grande monta. Expeça-se alvará em favor do exequente.
Considerando que a maior parte do débito ainda está em aberto, que o exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 15 (quinze)
dias.

Processo nº 0000065-35.1993.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DIOGO ELVAS FALCAO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6088)
Executado(a): LUCIANA DE OLIVEIRA PEDROSA, ANTONIO REGIS DA SILVA PEDROSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0024753-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIJA JAKLINE LEITE NORMANDO, FRANCISCO MANUEL LEITE NORMANDO
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: UNIMED DE SÃO LUIS - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, UNIMED PIAUÍ FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS DE TRABALHO
MÉDICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): VANIA MARIA CAMELO FERREIRA(OAB/MARANHÃO Nº 5924), MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794), HAROLDO GUIMARAES SOARES FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 5078)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0012163-85.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Réu: IVAN OLIVEIRA DE BRITO
Advogado(s): BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 5098), ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
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12.232. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391844 

12.233. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391874 

12.234. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391896 

12.235. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391925 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0023281-58.2012.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: MATEUS DE AQUINO GOMES
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501)
Usucapido: ZONA SUL IMÓVEIS, LOURIVAL SALES PARENTE
Advogado(s): ANA RAQUEL PINTO GUEDES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4706)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
ROSSANA MARIA GONDIM UCHÔA ARAÚJO
Analista Judicial - 4125568

Processo nº 0011188-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): ANA TERESA SOARES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 3898)
Réu: HOSPITAL SÃO MARCOS(ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER)
Advogado(s): LUCIO TADEU SERVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12669)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019.
SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS
Analista Judicial - 3730

Processo nº 0002457-06.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JOSE BENTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 159), LEVI DE OLIVEIRA PAIVA
SALES(OAB/CEARÁ Nº 27472), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): AGROPECUARIA SAPONGA LTDA
Advogado(s): MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA(OAB/PARANÁ Nº 17662)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0008249-91.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), BERNARDO ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Executado(a): MAURICIO ANDRADE DE BRITO, MARIA ZENITE DE ANDRADE MONTEIRO
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12.236. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391926 

12.237. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391929 

12.238. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391935 

12.239. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392006 

12.240. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392007 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
JORGE EDUARDO SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4085329

Processo nº 0011767-45.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSE EVERALDO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15778), ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15770)
Faço vistas aos Procuradores da parte requerida ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO, OAB/PI 15770e JOSÉ LIDIO ALVES DOS SANTOS,
OAB/PI 15778 que solicitaram o desarquivamento dos autos, para requererem o que for de seu interesse.

Processo nº 0001145-48.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RIVALDO LUZ
Advogado(s): WALTERBY BARROS PORTO NOLETO (OAB/PIAUÍ Nº 3543)
Réu: SASSE CAIXA SEGUROS
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida que requereu o desarquivamento dos autos.

Processo nº 0005236-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): MARDONIO RODRIGUES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10328), ALONSO PEREIRA DUARTE JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10491)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
SAMIA RACHEL SOUSA SALES SANTOS
Analista Judicial - 3730

Processo nº 0002878-49.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: EXPANSÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA (OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Declarado: L&NEW - LISTAS TELEFÔNICAS E NEGÓCIOS NA WEB
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0019031-16.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): FLÁVIO NEVES COSTA(OAB/SÃO PAULO Nº 153447)
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12.241. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392008 

12.242. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392040 

12.243. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392044 

12.244. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392062 

Executado(a): PATRICIA ALBUQUERQUE DE BRITO SAID
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0008449-20.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): V N DE SOUSA ALENCAR IND DE CONFECÇOES (VIVIAN ALENCAR), VIVIANE N A G MENESES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LENIRA MENDES FERREIRA
Escrivão(ã) - 408451-9

Processo nº 0011493-91.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: CLEAN ÓTICA LABORATÓRIO EXPRESS LTDA - ME
Advogado(s): STÉFANNY BERTLEY RODRIGUES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 11431), WESLEY BARBOSA SOARES DE
ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a Apelção, .

Processo nº 0026993-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DEVALDO ROCHA PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): SIQUEIRA CASTRO ADVOGADOS(OAB/PIAUÍ Nº 32), CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0010950-78.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S.A - CEPISA
Advogado(s): EDSON LUIZ GOMES MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16326)
Réu: GECOSA INDUSTRIAS INTEGRADAS GERVASIO COSTA S/A
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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12.245. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392076 

12.246. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392081 

12.247. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392085 

12.248. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392087 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
LUCIANA RIBEIRO DE SOUSA TORRES BUCAR
Analista Administrativo - 1035576

Processo nº 0022665-88.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA IVANI COSTA SETUBAL
Advogado(s): WILLIE RODRIGUES SOARES TEODOMIRO DE CARAVLHO SETUBAL(OAB/PIAUÍ Nº 6581)
Requerido: JELTA VEICULOS E MAQUINAS LTDA, BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI(OAB/PIAUÍ Nº 15844), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), ANTONIO
CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0010094-41.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: ALICE DA ROCHA SILVA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Réu: DIRETOR DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA, ESTADO DO PIAUI - GERVE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0011923-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: PHARMAVITTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Declarado: TNL PCS S.A (OI)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0028414-13.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO ITAPEVA II FIDC NP
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: EVERLANDIA ALVES DA COTA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019
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12.249. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392091 

12.250. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392092 

12.251. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392093 

12.252. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392094 

12.253. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392100 

Processo nº 0006517-60.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINELZA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108),
AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0027728-89.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: SERGIO CESAR DE SOUSA LOPES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405), LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0009644-06.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503), CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JEAN CARLOS DA ROCHA CARVALHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado e no SERASAJUD..

Processo nº 0017955-88.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: ADRIANO SOUSA DE LIMA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0023842-43.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA VERA LUCIA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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12.254. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392101 

12.255. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392102 

12.256. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392104 

12.257. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392106 

12.258. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392108 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0029517-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745), AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº
32111)
Requerido: TERESINHA ALVES MENDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0007829-57.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: FRANCISCO DIAS COELHO
Advogado(s): MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2013)
Declarado: MANOEL VELOSO DA COSTA, ANTONIO TOME NETO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora sobre o desarquivamento dos autos, para requerer o que for de seu interesse.

Processo nº 0026770-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZUILA LEITE MATOS
Advogado(s): FERNANDO LEITE MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 10431)
Réu: VIVER PREVIDENCIA AMAL - PECÚLIO ABRAHAM LINCOLN
Advogado(s): NEY JOSE CAMPOS(OAB/MINAS GERAIS Nº 44243 )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0022600-83.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s): ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408)
Réu: MARIA RAIMUNDA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0003077-90.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DO ROSARIO LIMA GOMES
Advogado(s): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 3323), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA CIDADE VERDE
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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12.259. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392109 

12.260. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392111 

12.261. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392113 

12.262. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392119 

12.263. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392120 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0029507-45.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CCB BRASIL CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS - SA
Advogado(s): AMANDA ARRAES DE ALENCAR ARARIPE NUNES(OAB/CEARÁ Nº 32111)
Requerido: MARCONYS CESAR SOUSA RIPARDO
Advogado(s): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10268)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0008561-52.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMERINDA VIEIRA DA COSTA SOUSA, ANTONIA FELIX DA SILVA, CLARIANA MARTINS DA SILVA REGO, FRANCISCO MARLON
FERREIRA, GENACI LIMA DOS REIS, MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA DE SANTANA, MARIA ISAURA DUARTE, ,ARTIN DE AREA LEAO
CARVALHO, WELLYTON MONTE BRAGA
Advogado(s): MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701), LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: SUL AMERICA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0025088-84.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: MIRACEU TURISMO LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Declarado: FLYTOUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA
Advogado(s): DENISE MARIN(OAB/SÃO PAULO Nº 141662)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0019274-52.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LARISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: BRENO FRANCYS CASTELO BRANCO LIMA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0017357-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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12.264. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392122 

12.265. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392123 

12.266. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA1392125 

12.267. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391960 

12.268. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391964 

Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000232-90.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981), ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0010559-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DAGOBERTO BORGES DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020), WELGER BRITO DAS NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 1310/82)
Requerido: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, pagando o boleto anexado aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e no SERASAJUD.

Processo nº 0002817-08.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SEBASTIÃO ROCHA LEAL JUNIOR, MARIA VICTORIA DE GAYOSO FERREIRA LEAL
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747), JOSÉ NEWTON DE FREITAS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 843)
Réu: TERRA IMOVEIS LTDA
Advogado(s): RODRIGO XAVIER PONTES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11086)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000558-98.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AO CRIME ORGANIZADO - GRECO
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL MACEDO ARAÚJO, CLEMILTON PEREIRA LIMA, ABIMAEL PEREIRA DA SILVA, RAFAEL DOS SANTOS LEAL,
WANDERLAN FERREIRA DE MELO, ARTHUR ALENCAR DO NASCIMENTO
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B), e STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899).
DESPACHO: Aos advogados de defesa dos acusados ABIMAEL PEREIRA LIMA e ARTHUR ALENCAR DO NASCIMENTO, para que os
apresentem as Alegações Finais, nos autos do processo acima referenciado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009299-98.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: RAIMUNDO FRANCISCO DE ASSIS RIBEIRO REIS
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12.269. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1392032 

12.270. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391563 

12.271. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391565 

12.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391971 

12.273. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1391997 

Advogado(s): ÉLIDA ANDRADE DE LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 18109), MANOEL PEREIRA ABSOLON(OAB/PIAUÍ Nº 1155), ROGERIO
CARDOSO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 16932)
ATO ORDINATÓRIO: À defesa a fim de oferecer as contrarrazões no prazo de 02 dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0017343-24.2008.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE HOMICÍDIOS E ACIDENTES DE TRÂNSITO
Réu: ANTONIO DE PAULO RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ, Juiz de Direito da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ANTONIO DE PAULO RIBEIRO DA SILVA, para constituir novo advogado,a fim de patrocinar sua defesa,
inclusive apresentando alegações finais no prazo de 15 dias. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22
de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, MARCELLA GUEDES NUNES, Estagiária, o digitei, e eu, ANA ODORICO DE OLIVEIRA LIMA, Diretor
de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RAIMUNDO HOLLAND MOURA DE QUEIROZ
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017275-64.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: PEDRO ELANO DE MELO ASSUNCAO, ANDRÉ LUÍS ROCHA DE ASSUNÇÃO, ANDRÉA CAROLINE ROCHA DE ASSUNÇÃO,
AURICÉLIA CRISTINA MONTEIRO VERAS, CYNTHIA RAQUEL PEREIRA MONTEIRO
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), FRANCISCO DA CRUZ DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº
15897), CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Inventariado: ANTONIO FRANCISCO DE ASSUNÇÃO PEREIRA
Advogado(s):
Vistos, Observando que o presente feito foi distribuído por dependência ao processo de Reconhecimento de União Estável Post Mortem de nº
0013410-33.2014.8.18.0140, este de competência do Dr. Virgílio Madeira Martins Filho, chamo o processo à ordem para declinar de
competência, devendo estes autos serem remetidos ao aludido magistrado. Expedientes necessários.

Processo nº 0014971-29.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Requerente: ELIANE E SILVA NOGUEIRA LIMA, CIRO NOGUEIRA LIMA FILHO, ALESSANDRA E SILVA NOGUEIRA LIMA, RAIMUNDO
NETO E SILVA NOGUEIRA LIMA, JULIANA E SILVA NOGUEIRA LIMA, GUSTAVO E SILVA NOGUEIRA LIMA
Advogado(s): DAISE VIANA CASTELO BRANCO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3505), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075),
LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), MARCELO JAMES ALVES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 5121), FLAVIO
SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642), EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Inventariado: CIRO NOGUEIRA LIMA
Advogado(s):
Vistos, 1. A propósito da apelação objeto do protocolo eletrônico nº , de onde se infere que a irresignação da apelante consiste no fato
de que não teria sido intimada do despacho de fls. 8.823, ressalto que a intimação se efetivou na pessoa de seu Defensor Público,
conforme cota de fls. 8.825v. 2. Dê-se vista dos autos aos apelados, para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Expedientes
necessários.

Processo nº 0009116-64.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALAN CARVALHO SILVA
Advogado(s): RAFAEL MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 10572)
Requerido: ARTHUR SOARES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0018578-21.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SOLANGE MARIA FEITOSA PEREIRA, ELIANE FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), JOSE WELLINGTON MENDES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
11443), JULIANNA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4416)
Interditando: TERESINHA FEITOSA PEREIRA
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12.274. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA1392026 

12.275. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391220 

12.276. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391318 

12.277. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391505 

12.278. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391572 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
TERESINA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0001988-27.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LARA DA SILVA CALIXTO
Advogado(s): DANIEL HENRIQUE TORRES LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 17844), JOSÉ CARLOS SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1617)
Requerido: FABIO MENDES GONCALVES CORDEIRO
Advogado(s):
Por ato ordinatório, com fundamento no artigo 127, II do Provimento CGJ-PI nº 20/2014, intime-se o(a) advogado(a) subscritor(a) do pedido de
vista protocolo eletrônico 5002, para que retire os autos em carga e requerer o que entender necessário, pelo prazo de Lei.

Processo nº 0008310-34.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE DOS SANTOS
Advogado(s): LEONCIO S. COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2392001)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, por meio do sistema
SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0004161-92.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ELIANE DOS SANTOS
Advogado(s): LEONCIO S. COELHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2392001)
Requerido: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, conforme cálculo da no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, por meio do SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0000956-94.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DAS DORES ALVES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Requerido: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Ré as custas finais dos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias, conforme cálculo da Contadoria e valor discriminado no
boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem como no SERASA, por meio do SERASAJUD.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0001560-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SALETE LOPES CARVALHO
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
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12.279. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391508 

12.280. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391609 

12.281. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391753 

12.282. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391791 

12.283. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1392011 

12.284. DECISÃO - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1392024 

Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIME-SE a parte ré, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, providenciar o pagamento das custas dos presentes autos, conforme
cálculo da Contadoria e valor discriminado no boleto anexado ao sistema Themis Web, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, bem
como no SERASA, por meio do sistema SERASAJUD.

Processo nº 0004913-54.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO
PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DELCIMAR EULALIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11934)
O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA os Advogados: JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE-OAB/PI N°
11744 e JADER MADEIRA PORTELA VELOSO-OAB/PI N° 11934, para apresentarem Defesa Prévia, no prazo de 10 (dez) dias. E, para
constar, Eu, Lyzanne Maria de Macêdo, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 22 de novembro de 2019.

Processo nº 0011419-17.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Advogado: SAMUEL CASTELO BRANCO
SANTOS OAB/PI Nº 6334, para apresentar Alegações Finais na forma de Memoriais Escritos, no prazo legal. E, para constar, eu, Suzy Sousa
Barbosa, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 22 de novembro de 2019.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004538-53.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CARMEM LUCIA DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
DECISÃO: ... Diante do exposto, cite-se a denunciada, para responder à acusação, por escrito, devidamente subscrita por advogado, no prazo de
10 (dez) dias (CP, art. 396), devendo desde logo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa - inclusive no tocante ao mérito -,
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação
quando necessário (CPP, art. 396-A). A defesa deve atentar para o fato de que a nova lei não prevê outra oportunidade de arrolar testemunha
nem de indicar provas cuja produção possa desde logo ser requerida... Teresina, 30 de agosto de 2019. Juiz Washington Luiz Gonçalves Correia.
Substituindo a Juíza Auxiliar da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina.

Processo nº 0027309-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: PAULO STANLEY DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as) WILDES PRÓSPERO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6373), para comparecer(em)
à audiência Instrução e Julgamento designada para os dias 23 DE JANEIRO DE 2020, ÀS 10:30 HORAS, na 7ª Vara Criminal, 4º andar.
Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso.

Processo nº 0003441-18.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Réu: GILBERTO CAMPOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO ADVOGADOS MACIEL LIMA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 9363), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046) PARA APRESENTAR NO PRAZO LEGAL CONTRARRAZÕES.

Processo nº 0005117-98.2019.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA EM PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES, AUTOR MINISTÉRIO PUBLICO DO
ESTADO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURO MONTEIRO DE SOUSA LEITE
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO DA SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15487)
" Fixo o dia 11 de dezembro de 2019, às 10:30 horas, para a audiência de instrução criminal."
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12.285. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391240 

12.286. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391452 

12.287. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391507 

12.288. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391549 

12.289. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA1391569 

12.290. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391179 

Processo nº 0015787-45.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGROSOY ISUMOS LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BUNGE FERTILIZANTES S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas -
Valor: R$ 88,21. Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0023930-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GEORGE AUGUSTO ALBUQUERQUE RODRIGUES - ME
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas processuais, no valor
constante na planilha oriunda da Contadoria Judicial, que se encontra anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. TOTAL DO DÉBITO: R$ 399,40.

Processo nº 0014060-51.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): MARCUS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas processuais, no valor
constante na planilha oriunda da Contadoria Judicial, que se encontra anexada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. TOTAL DO DÉBITO: R$ 399,40.

Processo nº 0025602-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HENRIQUE DANTAS VELOSO, VINICIUS DANTAS VELOSO
Advogado(s): PRISCILA BEZERRA DANTAS DE ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 14229)
Réu: TAM LINHAS AÉREAS S/A
Advogado(s): FABIO RIVELLI(OAB/PIAUÍ Nº 12220), SOLANO DE CAMARGO(OAB/SÃO PAULO Nº 149754), EDUARDO LUIZ
BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a parte requerida as custas processuais, no prazo de
10 (dez) dias, no valor constante na planilha oriunda da Contadoria Judicial, que se encontra anexada aos autos, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado e SERASAJUD. TOTAL DO DÉBITO: Valor: R$ 1.463,94.

Processo nº 0008302-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10
(dez) dias, no valor constante na planilha oriunda da Contadoria Judicial, que se encontra anexada aos autos, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado e SERASAJUD. TOTAL DO DÉBITO: R$ 666,72.

PROCESSO Nº: 0001583-83.2018.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
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12.291. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391653 

12.292. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391659 

12.293. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391733 

12.294. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391812 

ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0000065-60.2016.8.18.0162
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Autor do fato: FRANCISCO JOSE DE SOUSA LIMA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSE DE SOUSA LIMA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0013766-23.2017.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUIS AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0005905-88.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, ESTADO DO PIAUÍ- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: WILLIAM PEREIRA DE SOUSA E OLIVEIRA, MARIA DE JESUS DA SILVA AZEVEDO, WANDERSON AMON MOITA DE ALMEIDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA DE JESUS DA SILVA AZEVEDO, residente em local
incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004712-33.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA, O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FERNANDO ANDRADE BARBOZA, ESDRAS DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 10161)
DESPACHO: INTIMAR O ADVOGADO GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161), para apresentar memoriais na
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12.295. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391855 

12.296. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391995 

12.297. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391664 

12.298. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391905 

forma e prazo de lei, conforme despacho exarado nos autos em epigrafe.

PROCESSO Nº: 0019247-69.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MICHAEL FERNANDO DE SOUSA, FRANCISCO DOUGLAS DE SOUSA OLIVEIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ALMIR ABIB TAJRA FILHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 8ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MICHAEL FERNANDO DE SOUSA, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ALMIR ABIB TAJRA FILHO
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014389-29.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JAILSON ANDERSON DE SOUZA TEIXEIRA
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
DESPACHO:
INTIMAR o advogado CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294), para no prazo e na forma da lei apresentar memoriais escritos,
conforme despacho exarado nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:0013746-76.2010.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E CARLOS LEONARDO DA SILVA ARAÚJO (FALECIDO).
VÍTIMA:GERALDO ALVES DA SILVA.
CRIME:ART. 155 §4º, IV C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP.
ADVOGADO:DR. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI-5.110.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO IMPROCEDENTE A DENÚNCIA PARA ABSOLVER
RAIMUNDO NONATO DA SILVA, BRASILEIRO, NASCIDO EM JAICÓS-PI NO DIA 07/02/1972, FILHO DE MARIA EXPEDITA DE SOUSA E
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, APLICANDO AO CASO O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA, TRATANDO O DELITO COMO CRIME DE
BAGATELA, TUDO COM BASE NO ARTIGO 386, III DO CPP, E TAMBÉM COM BASE NAS DOUTRINAS E JURISPRUDÊNCIAS
PÁTRIAS;QUANTO AO CORRÉU CARLOS LEONARDO DA SILVA ARAÚJO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM
03/11/1983, FILHO DE ANA CANTUÁRIA DA SILVA ARAÚJO E MOISÉS PEREIRA DE ARAÚJO, EM 03/07/2017, ESTE JUÍZO PROLATOU
SENTENÇA EXTINGUINDO A PUNIBILIDADE POR MORTE DO AGENTE COM FULCRO NO ART. 107, I, DO CP (FLS. 172).Expedientes
necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de novembro de 2019.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁ.JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR).
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO:0013746-76.2010.8.18.0140.
AUTOR:MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: RAIMUNDO NONATO DA SILVA E CARLOS LEONARDO DA SILVA ARAÚJO (FALECIDO).
VÍTIMA:GERALDO ALVES DA SILVA.
CRIME:ART. 155 §4º, IV C/C ART. 14, II, AMBOS DO CP.
ADVOGADO:DR. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI-5.110.
De ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES, OAB/PI-5.110..da sentença prolatada por este juízo, nos
autos da ação penal citada acima , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)ANTE TODO O EXPOSTO, JULGO
IMPROCEDENTE A DENÚNCIA PARA ABSOLVER RAIMUNDO NONATO DA SILVA, BRASILEIRO, NASCIDO EM JAICÓS-PI NO DIA
07/02/1972, FILHO DE MARIA EXPEDITA DE SOUSA E JOSÉ PEREIRA DA SILVA, APLICANDO AO CASO O PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA, TRATANDO O DELITO COMO CRIME DE BAGATELA, TUDO COM BASE NO ARTIGO 386, III DO CPP, E TAMBÉM COM
BASE NAS DOUTRINAS E JURISPRUDÊNCIAS PÁTRIAS;QUANTO AO CORRÉU CARLOS LEONARDO DA SILVA ARAÚJO, BRASILEIRO,
NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 03/11/1983, FILHO DE ANA CANTUÁRIA DA SILVA ARAÚJO E MOISÉS PEREIRA DE ARAÚJO,
EM 03/07/2017, ESTE JUÍZO PROLATOU SENTENÇA EXTINGUINDO A PUNIBILIDADE POR MORTE DO AGENTE COM FULCRO NO ART.
107, I, DO CP (FLS. 172).Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de novembro de
2019.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (JUSTIÇA MILITAR).Teresina, 22 de
Novembro de 2019. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0013749-84.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
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12.299. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391933 

12.300. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1391982 

12.301. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA1392037 

12.302. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1391386 

12.303. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1391454 

Réu: WANDERLEY RODRIGUES DA SILVA, ERASMO DE MORAIS FURTADO
Advogado(s): OTONIEL DOLIVEIRA CHAGAS BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiçado Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa: Drs. OTONIEL D'OLIVEIRA CHAGAS
BISNETO(OAB/PIAUÍ Nº 12035), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641) para SE MANIFESTAR NO
PRAZO DE 05(CINCO) DIAS SOBRE A PETIÇÃO MINISTERIAL protocolo eletrônico n° 0013749-84.2017.8.18.0140.5017(fls. 820).Quartel do
Comando Geral da PMPI QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas..Teresina(PI), aos 22 dias do mês de novembro de 2019. Eu,
Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

Processo nº 0022969-82.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: REGINALDO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa, Dr. LUCAS
EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084) para comparecer no dia 28 do mês de janeiro do ano vindouro, às 12h40, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas,
para a audiência de Instrução e Julgamento da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu REGINALDO
CARDOSO DA SILVA. Teresina-PI, aos 22 dias do mês de novembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi
presente aviso.

Processo nº 0001693-48.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: ANTONIA GECILEUDA NASCIMENTO FREITAS
Advogado(s): LISA GLEYCE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13796), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO
DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), WENDY ANDRADE DE ARAUJO ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 17441), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250), DANILA REGIA RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15041), JARBAS WALLISON NUNES
MOTA(OAB/MARANHÃO Nº 19424), MARCO AURELIO TAVARES SANTIAGO FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 8781)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA os Advogados de Defesa, Drs. LISA GLEYCE DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13796), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122),
WENDY ANDRADE DE ARAUJO ROCHA(OAB/MARANHÃO Nº 17441), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250),
DANILA REGIA RODRIGUES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 15041), JARBAS WALLISON NUNES MOTA(OAB/MARANHÃO Nº 19424),
MARCO AURELIO TAVARES SANTIAGO FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 8781) para comparecer no dia 29 do mês de janeiro do ano
vindouro, às 8h10, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino
Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a audiência ADMONITÓRIA da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra a ré
ANTONIA GECILEUDA NASCIMENTO FREITAS. Teresina-PI, aos 22 dias do mês de novembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo,
Serventuário, o digitei e conferi presente aviso.

Processo nº 0000272-57.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCAS LEANDRO DE ALMEIDA SOUSA, JOSE FRANCISCO MELO ELIAS DE SENA ROSA, WANDERSON VIANA DA SILVA
Advogado(s): AMARO FELIPE NECO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10145), PAULO PEREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11762)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa, Dr. PAULO PEREIRA DE
ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11762) para comparecer no dia 29 do mês de janeiro do ano vindouro, às 8h20, na sala das audiências
desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Bairro Ilhotas, para a
audiência ADMONITÓRIA da Ação Penal acima epigrafada, que o Ministério Público move contra o réu LUCAS LEANDRO DE ALMEIDA
SOUSA e OUTROS. Teresina-PI, aos 22 dias do mês de novembro de 2019. Eu, Lenilson Santana Araujo, Serventuário, o digitei e conferi
presente aviso.

Processo nº 0001095-94.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS E PROTEÇÃO À PESSOA
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nesse contexto, seguindo o parecer Ministerial e o teor do art. 28 do CPP, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, com as
ressalvas do art. 18 do CPP e da Súmula nº 524 do STF. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

Processo nº 0006955-47.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: ELEONARDO MARCELO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
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12.304. SENTENÇA - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA1391460 

13. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

13.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO1391167 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA- PROCESSO N°  0800862-97.2019.8.18.00321391192 

13.3. DECISÃO1391203 

13.4. INTIMAÇÃO1391257 

13.5. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA- PROCESSO N°  0801214-

55.2019.8.18.00321391322 

Neste ínterim, considerando o parecer ministerial, a ausência de indícios suficientes de autoria e materialidade do delito, a ausência de
justa causa para a Ação Penal e, ademais, o grande lapso temporal transcorrido, não havendo a possibilidade de a autoridade policial
realizar diligências outras, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o com fulcro art. 28 do Código de Processo
Penal, com as ressalvas do art. 18 do CPP e Súmula 524 do STF. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. Certifique-se a existência de algum objeto apreendido, ainda não restituído, nos termos da
Recomendação nº 30 de 10 de fevereiro de 2010 do CNJ. P.R.I.

Processo nº 0006443-93.2019.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
Nestes termos, em conformidade com relatório da autoridade policial e parecer Ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito
Policial, com fundamento no art. 28 do CPP e com as ressalvas do art. 18 do CPP e da Súmula nº 524 do STF. Dê-se ciência ao
Ministério Público. No caso de existirem objetos apreendidos venham-me os autos conclusos. Após, arquive-se, com baixa na
distribuição e as cautelas de praxe. P.R.I.

PROCESSO Nº 0000102-17.2011.8.18.0048
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ALESSANDRA MEDEIROS DOS SANTOS BRAGA
Requerido: JOSÉ CIRO BRAGA
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Apresente o Procurador da parte ré, no prazo de 15 (quinze) dias, por meio de peticionamento eletrônico, no portal do advogado, o pedido de
desarquivamento apresentado em secretaria, juntamente com a correspondente taxa de desarquivamento devidamente paga, sob pena de
indeferimento do mesmo. DEMERVAL LOBÃO, 22 de novembro de 2019. LAIZE FEITOSA SOLANO NOGUEIRA - SECRETÁRIA DA VARA
ÚNICA

PROCESSO Nº: 0800862-97.2019.8.18.0032
REQUERENTE: MARIA DE LURDES GONCALVES FEITOSA
REQUERIDO: JOSÉ PEREIRA DE FREITAS
INTIMO a requerente, por meio de seus advogados, os DoutoresITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA - OAB PI10877, EMMANUEL LUCAS
FERREIRA PALHARES PORTELA LEAL - OAB PI18465, WANDERSON GEOVANI GONCALVES DA SILVA PIRES - OAB PI18626,
EMMANUEL LUCAS FERREIRA PALHARES PORTELA LEAL OAB/PI, Nº 18465, da sentença proferida nos atos.

SINDICÂNCIA PUNITIVA
SEI N. 19.0.000041960-8
INVESTIGADO: S. de C. C.
ADVOGADO(S): ALAN ARAÚJO COSTA (OAB-PI 10.785), RENATA ARAÚJO CAMPELO LEITE (OAB-PI 11.227)
DECISÃO: "Ex positis, no exercício da atribuição prevista no art. 67, III, da Lei Complementar Estadual nº 234/2018, com supedâneo, ainda, nos
seus arts. 34, caput e parágrafo único, e 41, §4º, II, bem como nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, APLICO A PENALIDADE DE
REPREENSÃO, escrita, em desfavor de S. de C. C., titular da Serventia Extrajudicial do Ofício Único de São Miguel do Tapuio, pelo
descumprimento dos deveres fixados no art. 29, incisos II, IX e XIII da referida legislação de regência. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Dê-se
ciência à Vice-Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí. ESTA DECISÃO POSSUI FORÇA DE REPREENSÃO ESCRITA. Transitada em
julgado, arquivem-se.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Alberto Teodoro da Silva, Juiz(a) de Direito, em 21/11/2019, às 15:53, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PROCESSO Nº: 0000276-45.2014.8.18.0040
CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL (1116)
ASSUNTO(S): [Adimplemento e Extinção]
EXEQUENTE: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUI
EXECUTADO: IDB-IND DE DERIVADOS DE BABACU LTDA - ME
INTIMAÇÃO
INTIMAÇÃO da parte Executada IDB-IND DE DERIVADOS DE BABACU LTDA - ME para ciência da Decisão retro, cujo teor vem a seguir
transcrito: "Pois bem, diante do exposto, acolho o pedido e determino a suspensão do processo no prazo de 01 (um) ano.". Batalha-PI, 22 de
novembro de 2019. FERNANDO MOURA REGO NOGUEIRA LEAL. Secretaria da Vara Única da Comarca de Batalha

PROCESSO Nº: 0801214-55.2019.8.18.0032
CLASSE: REMOÇÃO, MODIFICAÇÃO E DISPENSA DE TUTOR OU CURADOR (1705)
ASSUNTO(S): [Remoção]
REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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13.6. AVISO DE INTIMAÇÃO - PROCESSO N° 0801087-20.2019.8.18.00321391380 

13.7. AVISO DE INTIMAÇÃO - SENTENÇA- PROCESSO N°  0800849-98.2019.8.18.00321391476 

13.8. EDITAL - 2 Vara São Raimundo Nonato1391633 

13.9. Edital de Intimação1391852 

REQUERIDO: EUFROSINA MARIA LUZ
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE SUBSTITUIÇÃO DE CURATELA
1° PUBLICAÇÃO
O Dr. ADELMAR DE SOUSA MARTINS, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de PICOS, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada SUBSTITUIÇÃO DO CURADOR de VALDINHO DE
MOURA LUZ, brasileiro, incapaz, nascido em 31/10/1960 (com 58 anos de idade), filho de Teresa Maria da Luz e Joaquim de Moura Luz, inscrito
no CPF sob o n. 022.533.753-30, residente e domiciliado na Rua Cônego Cardoso, 385, Centro, Santa Cruz do Piauí, CEP 64.545-000, nos autos
do Processo nº 0801214-55.2019.8.18.0032 em trâmite pela 3ª Vara da Comarca de Picos, por sentença, declarando CURADOR o Sr.
FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA TEOTÔNIO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF sob o n. 033.721.873-00, residente e domiciliado na
Rua Cônego Cardoso, Santa Cruz do Piauí, CEP: 64545-000, o qual prestará compromisso legal de bem exercer o munus, observadas as
cautelas legais. O MM. Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça.
Eu, HELEN FERREIRA DE SOUSA, estagiária, digitei.
picos-PI, 22 de novembro de 2019.
ADELMAR DE SOUSA MARTINS
Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de Picos

PROCESSO Nº: 0801087-20.2019.8.18.0032
REQUERENTE: LUIZ MARCELO DE SOUSA, MARIA DO CEU DE SOUSA
REQUERIDO: CELSO GOMES DA SILVA
INTIMO os requerentes, por meio de seu advogado,o Dr. GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE ARAUJO - OAB PI15606, da decisão
proferida de id. 6699734.
DECISÃO
Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA, para a Vara Cível da comarca de Esperantina/PI, com as baixas e anotações pertinentes.

PROCESSO Nº: 0800849-98.2019.8.18.0032
REQUERENTE: ANDRELINA DE QUADROS FIGUEREDO
REQUERIDO: JOAQUIM SIMÃO DA SILVA
INTIMO as partes, por meio de seus advogados, os Doutores PAULO GONCALVES PINHEIRO JUNIOR - OAB PI5500 e JUCIEL CARVALHO
DE ARAUJO - OAB PI17077, da sentença proferida nos autos.
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO extinto o presente feito SEM RESOLUÇÃO de mérito, nos termos do Art. 57 do CPC.
Sem custas, nem honorários.

PROCESSO Nº: 0000184-22.2001.8.18.0073
INTERESSADO: EDSON BASTOS DE NEGREIROS
REQUERIDO: MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO PIAUI, GERCÍLIO DE CASTRO
EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 (vinte) dias
O Dr. CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER aos herdeiros de Edson Bastos de Negreiros, que se processa neste Juízo, com sede na Avenida Hipólito Ribeiro, Centro, São
Raimundo Nonato, a Ação de Reintegração de Posse acima referenciada, ficando por este edital intimados para que manifestem interesse na
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de
mérito. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade
e Comarca de São Raimundo Nonato, Estado do Piauí, aos vinte e dois de novembro de dois mil e dezenove (22/11/2019). Eu, Vitor Hugo
Oliveira Santana, digitei, subscrevi e assino.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS
DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, Centro, BOM JESUS - PI - CEP: 64900-000

PROCESSO Nº: 0001084-49.2011.8.18.0042
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Usucapião Especial (Constitucional)]
AUTOR: ALDENI MOREIRA DE SOUSA, MARIA RAIMUNDA VICENTE DE SOUSA
Advogado(a): VILNETE DE ARAUJO SOUZA - OAB PI204
RÉU: DR. GALVÃO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA, Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, Estado do Piauí, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos o presente edital vierem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que se
processa neste Juízo, com sede na Av. Ademar Diógenes, BR-135, s/n, Bairro São Pedro, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada,
proposta por ALDENI MOREIRA DE SOUSA e MARIA RAIMUNDA VICENTE DE SOUSA em face de DR GALVÃO, ficando por este
edital intimado o espólio do autor ALDENI MOREIRA DE SOUSA, de quem for o sucessor ou, se for o caso, dos herdeiros, por meio
de edital no Diário da Justiça, para que manifestem interesse em habilitar-se nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 313, §2º, II, do CPC, conforme determinado no Despacho de Id
Num 6624185.
E para o conhecimento dos interessados e para que não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
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13.10. Alteração da portaria 1478/2019 de 14 de abril de 20191391903 

13.11. Aviso de Intimação de Advogados1391915 

13.12. Aviso de Intimação de Advogado1391978 

13.13. EDITAL DE PROCLAMAS1391990 

13.14. EDITAL - JECC ALTOS - SEDE1391837 

no Diário de Justiça e afixado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, em 22 de Novembro
de 2019 (22/11/2019). Eu, JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA NETO, Analista Judicial, digitei.
Bom jesus-PI,22 de novembro de 2019.
ROSTONIO UCHÔA LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus da Comarca de BOM JESUS

O Dr. Max Paulo Soares de Alcântara, Juiz de Direito titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba - PI e Diretor do Fórum
Salmon Lustosa, no uso de suas atribuições legais. Etc.
CONSIDERANDO o requerimento 17520 (1412732);
CONSIDERANDO a publicação da Portaria Nº 1478/2019 - PJPI/COM/PAR/FORPAR, que estabeleceu o plantão judiciário regionalizado Pólo
Parnaíba no ano de 2019;
Resolve:
Art. 1º. Alterar o art. 4.º da Portaria FORPAR nº 1478/2019 para que conste:
I - nos dias 30 de novembro e 01 de dezembro de 2019, como oficial de justiça plantonista o servidor Carlos Antônio Costa Oliveira, matrícula
407110-7, com endereço na Rua Joaquim Santos nº620; Bairro Campos; contato:86-99958-0941;
II - no dia 07 de dezembro de 2019, como servidor plantonista, Camila Lima de Paula Frota, com endereço: Av. Senador Furtado, 840. Contato:
86 9 8819-8016 / 9 9816-0583;
III- no dia 08 de dezembro de 2019, como servidor plantonista, Bernardo de Moraes Simeão Junior com endereço na Rua Itaúna nº1570; Bairro
Boa Esperança / contato: 86-99981-9465.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Parnaíba e Direção do Fórum.
Parnaíba-PI, aos 20 dias do mês de novembro de 2019.
Dr. Max Paulo Soares de Alcântara
Juiz de Direito do JECC e Diretor do Fórum

Processo nº 0000011-50.2007.8.18.0117 Classe: Procedimento Comum Cível Autor: DOMINGOS NÉRIO DE SANTIAGO Advogado(s): JARDEL
LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143) Réu: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-INSS Advogado(s): DESPACHO: DESOACHO-MANDADO Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de
possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via
como instrumento hábil para tal. Designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/12/2019 às 11:00horas, no PAA DE
SOCORRO DO PIAUÍ/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação. Cite-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 16 de outubro de 2019 MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
SIMPLÍCIO MENDES/PI

Processo: 0700033-23.2019.8.18.0028
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Restritiva de Direitos
Polo Ativo(s): O ESTADO DO PIAUÍ (CPF/CNPJ: 05.700.724/0001-61) Praça Edgard Nogueira, S/N - Cabral - TERESINA/PI - CEP: 64.000-830 -
Telefone: (86) 3317 - 6600 Polo Passivo(s): JOSÉ ALVES DA COSTA (RG: 3035807 SSP/PI e CPF/CNPJ: Não Cadastrado) LOCALIDADE
CANTO DA VARGEM ZONA RURAL , S/N - ZONA RURAL - BARÃO DE GRAJAÚ/MA
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se o advogado do apenado, Dr. Edmundo Guia Ayres dos Santos, OAB/PI nº 2987/98, pelo DJ, para que compareça à audiência
admonitória designada para o dia 09/12/2019 às 11:00 a ser realizada na sala de audiências da 1a. Vara da Comarca de Floriano, Rua
Fernando Marques nº 760 Centro, em que figura como patrono do sentenciado acima mencionado, bem como para efetivar seu cadastro no
sistema SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificada), no prazo de 5 (cinco) dias, tendo em vista a distribuição do Processo de Execução
em epígrafe, no qual figura como "advogado não cadastrado no sistema", a fim de receber as futuras intimações.

EDITAL DE PROCLAMAS Nº 92/2019 - Livro D nº 2, Folha 200
FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
LUCAS SOUSA MARCIEL e MARIA VITÓRIA COSTA VAL
ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão LAVRADOR(A), natural de TERESINA-PI, nasceu em TERESINA-PI, nascido em 15 de
Novembro de 2001, residente e domiciliado RUA FRANCISCA DE A SOUSA, BATISTA DE AMORIM, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99554-
6794, filho de DOMINGOS JOSÉ LIMA MARCIEL e MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE SOUSA MARCIEL.
ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão LAVRADOR(A), natural de ESPERANTINA-PI, nasceu em ESPERANTINA-PI, nascida em 10 de
Novembro de 2001, residente e domiciliada RUA FRANCISCA DE A SOUSA, BATISTA DE AMORIM, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99554-
6794, filha de LUIZ CARLOS DO VAL e ANA CRISTINA DA COSTA.
Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de
costume deste Ofício.
ESPERANTINA/PI, ____ de _______________ de _____.
KELLY COÊLHO SILVA LAGES - ESCREVENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Altos - Sede de ALTOS)
Processo nº 0000142-30.2019.8.18.0141
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DELEGACIA DE POLICIA DO 14º DISTRITO POLICIAL ALTOS-PI
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Autor do fato: RONALD RAULINO SANTOS, RONALD DO MONTE SANTOS
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3423), MITCHAEL JOHNSON VIANA MATOS ANDRADE (OAB/PIAUÍ Nº 3029)
DECISÃO: " (...) Nesses termos, determino a reunião da presente lide com o processo de nº 0000141-45.2019.8.18.0141 para andamento
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13.15. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391349 

13.16. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391428 

13.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1391536 

13.18. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391537 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391582 

conjunto, nos moldes dos arts. 76, III, e 79, caput, do Código de Processo Penal. Feitas estas considerações, passo a analisar o requerimento do
autor do fato RONALD DO MONTE SANTOS.A documentação apresentada pela parte é suficiente para justificar a impossibilidade de
comparecimento no evento designado, havendo comprovada justa causa para o adiamento da audiência. Logo, defiro pleito formulado e designo
nova Audiência Preliminar para o dia 11 de dezembro de 2019, às 11h00, na sede deste Juizado. Providencie a Secretaria os expedientes
necessários. Cumpra-se. ALTOS, 21 de novembro de 2019. CARMEN MARIA PAIVA FERRAZ SOARES. Juiz(a) de Direito da JECC Altos - Sede
da Comarca de ALTOS"

Processo nº 0000572-84.2011.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FRANCISCO DE PAULO SAMPAIO FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 22 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000619-82.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE FATIMA VIANA DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESIGNO AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO para o dia 15 de abril de 2020, às 10:30 horas. Cumpre às partes apresentar em Juízo suas
testemunhas. Intime-se.

PROCESSO Nº: 0000630-14.2016.8.18.0036
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: ARIANE VILMA BARBOSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANDREA PARENTE LOBAO VERAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ALTOS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ARIANE VILMA BARBOSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 15 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de ALTOS, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000785-22.2013.8.18.0036
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: FRANCISCO LUCAS SILVA LIRA, FRANCISCO MAURO RIBEIRO LIRA JÚNIOR E LUIS MÁRIO SILVA LIRA, MENORES
REPRESENTADOS POR ALINE FERNANDA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Exonerado: FRANCISCO MAURO RIBEIRO LIRA
Advogado(s): DANILO MENDES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 10849)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 22 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000394-28.2017.8.18.0036
Classe: Perda ou Suspensão do Poder Familiar
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Requerido: TATIANA VIEIRA PRIMO DE SOUSA, MANOEL MOREIRA DE SOUSA, MARISAURA FERREIRA SOUSA
Advogado(s):
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13.20. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391614 

13.21. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391620 

13.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS1391676 

13.23. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391700 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000737-29.2014.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: ROMULO VITORINO MOREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FABIOLA GOMES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 10802)
Usucapido: ESPÓLIO DE RAIMUNDO SARAIVA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000625-70.2008.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS NUNES, MARIA DE LOURDES SANTOS ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000226-17.2003.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO DOMINGOS DOS SANTOS
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3529)
Réu: MARIA DO SOCORRO CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): MARIA IRMA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 1899), AUGUSTO DE MELO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº
2080)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 15 (quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a
sua finalidade, não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000476-78.2016.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HERMENEGILDA MARIA BENÍCIO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), EDINALDA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11490)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.24. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391735 

13.25. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391767 

13.26. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391800 

13.27. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391825 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391841 

Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000919-15.2014.8.18.0036
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA DAS CHAGAS OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): IVANOVICK FEITOSA DIAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Interditando: FRANCISCO JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000752-32.2013.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000656-85.2011.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO EDMILSON LOPES SOUSA, MARIA DO DESTERRO SOLANO PASSOS
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: EXPEDITO MARQUES PAIVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000141-79.2013.8.18.0036
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS MAGALHÃES
Advogado(s): TALMY TÉRCIO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6170)
Executado(a): MANOEL FRANCISCO DE ARAUJO
Advogado(s): CARLITO DA CUNHA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 1831), JOSE GERALDO DE OLIVEIRA FERRO(OAB/PIAUÍ Nº 7825), MÁRIO
JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2566)
Intime-se o executado para que se manifeste sobre as informações bancárias apresentadas pelo Banco Itaú e Banco do Brasil, acostadas aos
autos nos dias 14 e 19 de novembro de 2019. Prazo: 15 dias.

Processo nº 0000046-97.2014.8.18.0041
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13.29. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391863 

13.30. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391878 

13.31. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391907 

13.32. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391917 

Classe: Tutela Infância e Juventude
Tutelante: CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº )
Tutelado: ACELINO VALLADARES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 22 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000308-38.2009.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: LUIS CARLOS ROSA DA SILVA, MARIA HELENA MORAIS SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137), SARA MELO DE A. XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: FRANCISCA TALIA DO VALE
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0000103-23.2011.8.18.0041
Classe: Inventário
Inventariante: VICENTE DE PAULO COSTA DA FONSECA, JOSÉ LUIS COSTA DA FONSECA, EDVALDO COSTA DA FONSECA, JOSÉ
AUGUSTO COSTA DA FONSECA, BENEDITO COSTA DA FONSECA, JOSÉ BONIFÁCIO COSTA DA FONSECA, MARCOS AUGUSTO
COSTA DA FONSECA, ORLANDO COSTA DA FONSECA, MARIA DAS GRAÇAS COSTA, MARIA DO AMPARO COSTA DA FONSECA
PINHEIRO, YOLANDA COSTA DA FONSECA, FABÍOLA COSTA DA FONSECA, TÂNIA NONATO FONSECA, GUSTAVO NONATO DA
FONSECA, WILLIAN NONATO DA FONSECA, BRUNA MARA NONATO DA FONSECA, FABIANE COSTA DA FONSECA, FABIANE COSTA DA
FONSECA
Advogado(s): CARLOS ANTÔNIO GOMES MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6847)
Inventariado: ESPÓLIO DE LEONILIA CUNHA COSTA DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
ALTOS, 22 de novembro de 2019
IRISVANE MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA
Cedido Prefeitura - 01012910350

Processo nº 0001255-82.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA CARMELITA SOARES DE OLIVEIRA LOPES
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6915)
Réu: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCARD S/A, PAGSEGURO INTERNET LTDA - PAG SEGURO
Advogado(s): ROSELY CRISTINA MARQUES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 13383), EDUARDO CHALFIN(OAB/PIAUÍ Nº 13905)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. ALTOS, 22 de novembro de 2019 MARCUS
DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000522-14.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ALTOS/PI
Advogado(s):
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13.33. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS1391946 

13.34. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391025 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391026 

13.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391036 

13.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391037 

13.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391040 

Réu: FRANCISCO ADRIANO DA SILVA ARAUJO, RAFAEL RIBEIRO DE LIMA, VULGO "RAFAEL PERNETA"
Advogado(s): JORDANIA MARIA FERREIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16939), ROQUE FELIX ROCHA CAVALCANTE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
10950), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Intime-se a parte recorrente para
apresentar as razões do recurso no prazo legal. ALTOS, 22 de novembro de 2019. GRAZIELLE REIS ANTUNES. Técnica Judiciária - Mat. nº
3829

Processo nº 0000536-76.2010.8.18.0036
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): SERVIÇOS ELÉTRICOS E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. ALTOS, 22 de novembro de 2019 MARCUS DANILO NEIVA CARVALHO Secretário(a) - 5025.

Processo nº 0000569-09.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CACIQUE
Advogado(s): IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772)
De ordem, INTIMO o autor na pessoa de seu advogado, para querendo, no prazo de 05 dias, apresente as razões de contrariedade ao
recurso(despacho ev. 23/01/2018 - 14:57).

Processo nº 0000883-13.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO DA MATA SILVA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000496-37.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MACIANA BOEIRO DA COSTA BISPO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos contidos na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes
que fundamente os descontos questionados (Contrato 725816287), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a
MARCIANA BOEIRO DA COSTA BISPO, CPF 535.028.843-15, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) como indenização por danos
morais, bem como a pagar à parte autora o valor de R$ 13.764,00 (treze mil setecentos e sessenta e quatro reais), correspondentes à restituição
em dobro do valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 725816287. O valor indenizatório deve ser
corrigido monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Em consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato
725816287) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art.
461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Lei nº. 1.060/1950).

Processo nº 0000116-72.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA JOSE RIBEIRO BATISTA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000287-34.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADEILSON DE S. SANTOS ME, REP. POR SEU REPRESENTANTE LEGAL ADEILSON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
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13.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391042 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391043 

13.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391044 

13.42. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391045 

13.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391046 

13.44. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391047 

Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Intime-se o recorrido para que este apresente contrarrazões ao recurso inominado, no prazo de 10 (dez) dias corridos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000942-98.2019.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: LIA TAVARES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ..." Face ao exposto, por entender serem procedentes e verdadeiras as alegações contidas na peça de ingresso e documentação
acostada, que comprovam a veracidade do pedido inicial, corroborado pelo parecer do Dr. Promotor de Justiça, JULGO PROCEDENTE o pedido
e pelo que determino à Senhora Escrivã do Registro Civil, a proceder ao competente registro nascimento do menor ALVARO JOSÉ ALMEIDA
CARVALHO constando no aludido documento o nome do pai FRANCISCO ODAIR DE SOUSA CARVALHO, bem como dos avós paternos
RAIMINDO RIBEIRO DE CARVALHO e JURACI ARAUJO DE SOUSA e maternos JOSÉ SEBASTIÃO ALVES DE ALMEIDA e RITA TAVARES
DE ALMEIDA. Fundamento esta minha decisão, nos arts. 861 da Lei 5.869/73 e demais dispositivos elencados, bem como no art. 109 da Lei
6.015/77. Determino ainda que depois de cumpridas todas as formalidades legais inerentes à espécie, sejam estes autos arquivados. P. R. I.
Cumpra-se.

Processo nº 0000596-50.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBATIÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000601-09.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ...(...)... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC.

Processo nº 0000363-53.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO DA ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 21 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Analista Judicial-Desig. por port. Corregedoria/CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000144-21.2011.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, Y.V.P.P, REP. POR SUA GENITORA ELIVÂNIA PEREIRA PAULINO
Advogado(s):
Réu: ELISELDO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso VI, do art. 485 do Código de Processo Civil
Julgo Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados.
Custas na forma da Lei. P.R.I. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 20 de março de 2019 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS

Processo nº 0000126-19.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS FEITOSA RODRIGUES
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
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13.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391049 

13.46. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391050 

13.47. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391052 

13.48. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391053 

13.49. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391054 

13.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391057 

INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000490-98.2013.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCIANA PORTELA CARMO
Advogado(s): FLÁVIA FERNANDA BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 951)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS-PI
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
SENTENÇA: ...(...)... Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos constam, nos termos do art. 330, I e II do CPC, indefiro o pedido e nos
termos do art. 485, inciso I do mesmo código Julgo Extinta a ação e determino que depois de cumpridas às formalidades legais sejam os autos
arquivados.

Processo nº 0000501-20.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ RAIMUNDO BARBOSA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000858-97.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: DEUSIMAR ALVES DE SENA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205), IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
15769)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000345-32.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SUZANA ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 21 de novembro de 2019
JOSÉ OALDO DE SOUSA
Analista Judicial-Desig. por port. Corregedoria/CEAS

Processo nº 0000037-11.2010.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: DIANA JERÔNIMO DA SILVA
Advogado(s): JOSE PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774/06)
Requerido: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS - PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 21 de novembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Portaria da Corregedoria - CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000331-19.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BENEDITOGALDINO DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: "... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 20 de março de 2019 KELSON
CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PALMEIRAIS
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13.51. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391058 

13.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391059 

13.53. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391063 

13.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391064 

13.55. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391070 

13.56. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391076 

13.57. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391079 

13.58. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391080 

Processo nº 0000907-41.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVONE DA SILVA VIEIRA
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: BANCO OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000603-76.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS ALVES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: BANCO CETELEM (BGN) S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil). Após o trânsito em julgado, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000860-67.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIMAR ALVES DE SENA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000026-06.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO FÉLIX DE HOLANDA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BCV S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
DESPACHO:
Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-se o apelado, por seu advogado, para, no prazo legal, querendo, apresentar contrarrazões à
apelação. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000091-59.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OTANIEL DA SILVA ARAÚJO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000413-50.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
De ordem, INTIMO o autor na pessoa de seu advogado, para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000868-44.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO GONÇALVES PEREIRA SOBRINHO, BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº
23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000611-19.2019.8.18.0063

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 122



13.59. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391082 

13.60. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391083 

13.61. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391084 

13.62. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391086 

13.63. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391087 
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: CARLOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 21 de novembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Portaria da Corregedoria - CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000170-14.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA AUGUSTA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHÃES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021/06)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Suprindo omissão do Juízo, concedo à parte autora
os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial (Lei nº. 1.060/1950, art. 4º, § 1º.) Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica
suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Cumpra-se. PALMEIRAIS, 1 de outubro de 2014 KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PALMEIRAIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000124-25.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PEDRO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 8714)
Réu: BANCO DO NORDESTE
Advogado(s):
DESPACHO: ...(...)... Tratam os autos de pedido de exoneração de avalista, cumulado com pedido de medida liminar ajuizado no já distante ano
de 2014, estando parado há mais de dois anos, sem qualquer manifestação das partes, razão pela qual determino seja intimado com urgência o
autor para em cinco dias dizer do seu interesse no feito, sob pena de extinção.

Processo nº 0000857-15.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DEUSIMAR ALVES DE SENA
Advogado(s): IAGO RODRIGUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15769)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000214-62.2016.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos
Autor: D. A. DE S. M.
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Réu: S. A. V. DE S.
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando-se o lapso temporal, determino com urgência seja a autora intimada para em cinco dias dizer do seu interesse no
feito sob pena de extinção.

Processo nº 0000571-37.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SIMÃO PEREIRA DE ARAUJO
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000839-91.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA MARIA DA CONCEIÇÃO ALENCAR
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
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Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000046-89.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 22 de novembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Portaria da Corregedoria - CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000390-07.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RITA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil).

Processo nº 0000600-87.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000349-79.2013.8.18.0063
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 24611993)
Inventariado: PEDRO PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com esteio no artigo 27 do CDC c/c 487, II, do CPC, declaro extinto, com resolução de mérito, o processo em virtude do
advento do instituto da prescrição. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000027-93.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE GOMES BARBOSA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso VI, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000618-11.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA PACHÊCO OLIVEIRA DA SILVA, JORGE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos, Defiro a AJG à parte autora, ante a afirmação de Lei. Nomeio inventariante, sob compromisso, o requerente, o qual, no
prazo de 20 (vinte) dias, deverá apresentar as primeiras declarações. Cite-se em seguida, os interessados, a Fazenda Pública e havendo
interesse de menores, o Ministério Público, nos termos do art. 626, parágrafo 1º, do CPC, expedindo-se-lhes cópia das primeiras declarações.
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Após, as providências acima, digam as partes, no prazo do art. 627 do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0000625-03.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOYCE VANDERLUCY SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES ES S
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000389-22.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR BARBOSA RIBEIRO
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 20160357916004419000337), condeno o BANCO BRADESCO CARTÕES S/A a pagar a ALMIR BARBOSA
RIBEIRO, CPF 138.543.053-20, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à
parte autora o valor de R$ 2.552,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e dois reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos
indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 20160357916004419000337. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato
20160357916004419000337) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do
Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000129-47.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO MANACEGIO VALE DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: Considerando-se o que fora determinado no termo de audiência, determino seja certificado sobre a apresentação das alegações
finais, por parte da autora, voltando-se conclusos em seguida com urgência.

Processo nº 0000641-54.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGAS PEREIRA DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000594-80.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SEBATIÃO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): RUDSON RIBEIRO RUBIM(OAB/PIAUÍ Nº 13695)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANA TEREZA GUIMARÃES ALVES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9552), KELLY ALVES DE MEDEIROS(OAB/RIO
GRANDE DO NORTE Nº 8999), SARA LIRYANNE ARAÚJO DE LIRA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 10994), PATRICIA GURGEL
PORTELA MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 801951564), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a SEBASTIÃO RODRIGUES
DE SOUSA, CPF 014.793.053-75, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora
o valor de R$ 17.945,76 (dezessete mil novecentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos), correspondentes à restituição em dobro
do valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 801951564. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 801951564) da
conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo
Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º.
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1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000568-19.2018.8.18.0063
Classe: Interdição
Interditante: MARIA CÍCERA PEREIRA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: LOURENÇO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Isto posto, após análise das peças trazidas para o bojo processual, que não deixam dúvidas quanto à anomalia psíquica do
interditando, corroborado ainda pelo parecer favorável do órgão do Ministério Público, com respaldo no Laudo Médico que atesta de forma clara a
deficiência mental do requerido, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO, para decretar a INTERDIÇÃO de LOURENÇO PEREIRA DA SILVA, para
declará-lo definitivamente incapaz de gerir os atos da vida civil, na forma do disposto nos arts. 5º, Inciso II do Código Civil, e art. 747 e seguintes
do Código de Processo Civil, bem como para lhe nomear curadora a senhora MARIA CÍCERA PEREIRA DOS SANTOS SILVA, de quem
inclusive já depende o requerido. Em atenção ao disposto no art. 755 do CPC e art. 12, Inciso III, do Código Civil Brasileiro, inscreva-se a
presente decisão no Registro Civil.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000107-04.2005.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: ALDENE DE SOUSA BONFIM, MARIA ZULEIDE GOMES DO NASCIMENTO BONFIM
Advogado(s): HILBERTHO LUÍS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208), GIRLANE MARIA LIMA CASSIANO(OAB/PIAUÍ Nº 3897/2003)
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO:
Intime-se o requerido sobre o desbloqueio dos valores requerido via Bacenjud. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000425-64.2017.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: A. M. DO E. S.
Advogado(s): ICARO ULIANNO BRANDAO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 13449)
Executado(a): A. F. G. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a absoluta falta de interesse da requerente, com base no inciso VI, do art. 485 do Código de Processo Civil
Julgo Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos
arquivados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000537-04.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO MARTINS DO ESPIRITO SANTO
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a absoluta falta de interesse do requerente, com base no inciso VI, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo
Extinta, a ação e determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na
forma da Lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000074-23.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com esteio no artigo 27 do CDC c/c 487, II, do CPC, declaro extinto, com resolução de mérito, o processo em virtude do
advento do instituto da prescrição. Sem custas.

Processo nº 0000515-04.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IARA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s): DIEGO CAIQUE RODRIGUES BORGES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 15403)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Defiro o pedido petição eletrônica n° 0000515-04.2019.8.18.0063-5014.
Expeça-se alvará judicial em nome da autora IARA RODRIGUES SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000004-79.2014.8.18.0063
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Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ ALMEIDA ALENCAR, DUCIMAR TELES DE BRITO ALENCAR
Advogado(s): GENÉSIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304), GENESIO DA COSTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5304)
Réu: MARIA DO CARMO VILARINHO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se com urgência as partes para que informem em cinco dias o cumprimento do acordo firmado em audiência, e o tragam
para homologação conforme termo de audiência de fls. 63.

Processo nº 0000627-70.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOYCE VANDERLUCY SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s): PAULA ESTER PEREIRA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11961)
Réu: OI S.A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000025-16.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ AVELINO BATISTA
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 22 de novembro de 2019
PAULO ISIDORIO VELOSO
Cedido Prefeitura - 2957095
Portaria da Corregedoria - CEAS

Processo nº 0000073-38.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000548-62.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DECISÃO: Recebo o recurso em seu duplo efeito. Intime-se o apelado, por seu advogado, para, no prazo legal, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação.

Processo nº 0000072-53.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA COSTA E SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000706-20.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO RODRIGUES DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): FRANCISCO CRISTIANO MACIEL DE GOES(OAB/CEARÁ Nº 23255)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Prejudicado o pedido de antecipação de tutela. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade
judiciária, conforme requerido na inicial (Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil).
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000261-31.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA SENA DE ALMEIDA SILVA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 3207852272), condeno o BANCO BRADESCO PANAMERICANO S/A a pagar a MARIA SENA DE ALMEIDA
SILVA, CPF 643.925.893-15, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte
autora o valor de R$ 554,40 (quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos
descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 3207852272. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 3207852272)
da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo
Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000593-37.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC. Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial
(Artigos 98º, 99º, 100º, 101º, 102º do Novo Código de Processo Civil).

Processo nº 0000465-75.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000102-88.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000135-83.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CREUSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
SENTENÇA: PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento de
mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000303-80.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO COSTA
Advogado(s): REGIANE MARIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12105)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº
10205)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 801463509), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/BMC a pagar a MARIA DA
CONCEIÇÃO COSTA, CPF 034.775.143-19, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à
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parte autora o valor de R$ 1.014,00 (hum mil e quatorze reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na
conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 801463509. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data
(Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no pagamento das
custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição financeira para
que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 801463509) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa
arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da
gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000494-28.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000428-19.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO PEQUENO DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6180)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 590063910), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a ANTONIO PEQUENO DA
SILVA, CPF 835.224.763-87, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte
autora o valor de R$ 1.260,24 (hum mil, duzentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor
dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 590063910. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 590063910) da
conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC).

Processo nº 0000459-68.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000470-34.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA:
Isto posto, com esteio no artigo 27 do CDC c/c 487, II, do CPC, declaro extinto, com resolução de mérito, o processo em virtude do advento do
instituto da prescrição. Sem custas. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0000457-98.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000489-16.2013.8.18.0063
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUIZ ROSA DA SILVA FILHO
Advogado(s):
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Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Face ao exposto e por tudo o mais que dos autos constam, com base no inciso V, do art. 485 do Código de Processo Civil Julgo Extinta, a ação e
determino que depois cumpridas as formalidades legais e procedidas às devidas baixas, sejam os autos arquivados. Custas na forma da Lei.

Processo nº 0000491-73.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO PRIMO PEREIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000451-91.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000295-11.2016.8.18.0063
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: K.M.A. DE OLIVEIRA, REP. POR SUA GENITORA MARIA DAS DORES BARBOSA DE ANDRADE
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Executado(a): FRANCIDETE BARBOSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Considerando-se o lapso de tempo em que se encontram os autos parados, determino com urgência seja intimada a autora para que informe a
este Juizo, se ainda tem interesse no feito, ou se o executado quitou a dívida alimentar. Cumpra-se.

Processo nº 0000433-70.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JONAS ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000101-06.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000098-51.2019.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000747-84.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ PROFESSOR PACHÊCO(OAB/PIAUÍ Nº 4774)
Réu: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS-PI, NA PESSOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.
AMARANTE, 22 de novembro de 2019

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 130



13.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391480 

13.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391533 

13.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391567 

13.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391587 

13.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391658 

JOSÉ OALDO DE SOUSA
Analista Judicial - Portaria da Corregedoria - CEAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000101-50.2012.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE GOMES BARBOSA
Advogado(s): RANIERY AUGUSTO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8029)
Réu: BANCO SCHAHIM S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO:
Intimem-se as partes sobre o venerando acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000228-75.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALZERINA VIEIRA DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): FILIPE BORGES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9550)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 729482278), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a ALZERINA VIEIRA DA
SILVA CERDOSO, CPF 591.496.633-72, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a
pagar à parte autora o valor de R$ 2.148,00 (dois mil cento e quarenta e oito reais), correspondentes à restituição em dobro do valor dos
descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 729482278. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 729482278) da
conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo
Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000031-28.2015.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VICENTE OTAVIANO DO NASCIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
SENTENÇA: ...(...)... PELO EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos da fundamentação, extinguindo o processo com julgamento
de mérito, nos termos do artigo 487, I, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000555-54.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 802583594), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a PAULO BARBOSA DE
CARVALHO, CPF 903.644.063-72, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à
parte autora o valor de R$ 2.414,88 (dois mil, quatrocentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), correspondentes à restituição em dobro do
valor dos descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 802583594. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data (Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 802583594) da
conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do
CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000176-16.2017.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): NELSON MONTEIRO DE CARVALHO NETO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 60359), YZABELLA ARAGAO SARLO DA
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13.113. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391679 

13.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391693 

13.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE1391989 

13.116. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391016 

NOBREGA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 177794)
SENTENÇA: ...(...)... Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do
NCPC, JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 0062879242620120511), condeno o BANCO ITAÚ CONSIGNADO S/A a pagar a FRANCISCA MARIA DA
CONCEIÇÃO, CPF 725.101.963-91, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar
à parte autora o valor de R$ 1.810,80 (hum mil oitocentos e dez reais e oitenta centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos
descontos indevidos na conta corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 0062879242620120511. O valor indenizatório deve ser corrigido
monetariamente, a partir desta data Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.
Condeno, ainda, o réu no pagamento das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em
consequência, oficie-se à instituição financeira para que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato
0062879242620120511) da conta corrente da parte autora, sob pena de multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto
realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do
Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º.

Processo nº 0000431-37.2018.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ORLANDO SOARES DA ROCHA
Advogado(s): OLIVIA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13444)
Réu: MUNICIPIO DE PALMERAIS-PI
Advogado(s): ALBERTO ELIAS HIDD NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7106-B), FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
INTIMA o Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000131-46.2016.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento nos artigos 186 e 927 do CC, nos artigos 6º, VI, e 14 do CDC, c/c o art. 487, I, alínea a, do NCPC,
JULGO PROCEDENTE o pedido contido na inicial e, declarando inexistente relação jurídica contratual entre as partes que fundamente os
descontos questionados (Contrato 0123208200326), condeno o BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A a pagar a JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS, CPF 352.976.623-20, o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) como indenização por danos morais, bem como a pagar à parte autora o
valor de R$ 118,04 (cento e dezoito reais e quatro centavos), correspondentes à restituição em dobro do valor dos descontos indevidos na conta
corrente da parte autora, decorrentes do Contrato 0123208200326. O valor indenizatório deve ser corrigido monetariamente, a partir desta data
(Súmula 362 ? STJ), e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condeno, ainda, o réu no pagamento das
custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação. Em consequência, oficie-se à instituição financeira para
que exclua definitivamente os descontos questionados nestes autos (Contrato 0123208200326) da conta corrente da parte autora, sob pena de
multa arbitrada em R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada desconto realizado (art. 461, § 4º, do CPC). Concedo à parte autora os benefícios da
gratuidade judiciária, conforme requerido na inicial, nos termos do Novo Código de Processo Civil, 98º, 99º, 100º, 101º, 102º. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

PROCESSO Nº: 0000267-58.2015.8.18.0037
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUIZ BISPO DE OLIVEIRA FILHO
Vítima: ERISNALDO GONÇALVES DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, Estado do Piaui, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc...
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado LUIZ BISPO DE OLIVEIRA FILHO, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 4.094.093-PI., filho de MARIA DE JESUS DA
CONCEIÇÃO e LUIZ BISPO DE OLIVEIRA, com endereço à Rua Abençoada de Jesus - Lote 35- Quadra 6 - Casa 1025 - Parque Vitoria-
Angelim - Teresina - PI., atualmente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO da sentença proferida em
11/01/2018, que na sua parte final é do teor seguinte: "...Em razão do exposto, acolho o aditamento da denuncia para JULGAR PROCEDENTE a
ação para CONDENAR o réu na pena do art. 129, parágrafo terceiro do Código Penal, fixando a pena base em 04 anos de reclusão, tornando-a
definitiva por não reconhecer as circunstâncias agravantes citadas pelo Ministério Público, por não se acharem devidamente comprovadas nos
autos, tornando-a definitiva em 04 anos de reclusão também em razão da inexistência de circunstâncias majorantes ou minorantes, pena a ser
cumprida em regime aberto na Comarca de Teresina (PI), o que faço nos termos do art. 33, letra a, art. 59, art. 68, todos do código penal.
Condeno o réu no pagamento das custas processuais. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade. Transitado em julgado, inclua-se o
nome do réu no rol dos culpados. P . R . I. AMARANTE, 11 de janeiro de 2018. a)Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito". E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 22 de novembro de 2019.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da AMARANTE.

Processo nº 0000006-98.1989.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
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13.117. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391023 

13.118. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391032 

13.119. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391033 

13.120. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391034 

13.121. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391035 

Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
MARIANNE AGUIAR DOS SANTOS SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11501)
Executado(a): CHARLES DE MELO PIRES, FRANCISCA TERESA CARVALHO PIRES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM
por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários
para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do
procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o
consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000398-27.2015.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: SAMUEL SALES SANTANA - MENOR
Advogado(s): ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
Executado(a): REGINALDO SANTANA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
What do you want to do ? New mail Copy

Processo nº 0000042-86.2002.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LOURIVAL COELHO LAGES
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Réu: JOSÉ ANTONIO DE CARVALHO FURTADO, SEBASTIÃO BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): RODRIGO LUSTOSA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 11311)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 21 de novembro de 2019
CRISTINA MARIA SARAIVA GUEDES
Secretário(a) - 4135105

Processo nº 0000133-88.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): KARINE COSTA BONFIM SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9143)
Réu: SANDRA VITÓRIA DE SOUSA - MENOR, RENILDA DE SOUSA MORAIS - GENITORA
Advogado(s): ROGERIO DE SOUSA MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 14741)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000942-15.2015.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: ISAURINA MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Interditando: MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001123-79.2016.8.18.0039
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13.122. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391048 

13.123. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391065 

13.124. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391066 

13.125. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391067 

13.126. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391068 

Classe: Tutela c/c Destituição do Poder Familiar
Autor: INÊS MACÊDO LOPES, FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Réu: ANDREIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001126-05.2014.8.18.0039
Classe: Adoção
Adotante: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES, MARIA DO SOCORRO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): ANNE KARINE DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4382)
Adotado: NANDA SOFIA DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
What do you want to do ? New mail Copy

Processo nº 0001157-54.2016.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA DE NAZARE DA SILVA
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Réu: FRANCISCO TORRES DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
What do you want to do ? New mail Copy

Processo nº 0000509-11.2015.8.18.0039
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DAS NEVES SILVA CARVALHO
Advogado(s):
Interditando: LÚCIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000265-14.2017.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: JOSILENE ANGELO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Executado(a): CLEITON BARBOSA MENEZES
Advogado(s): CAIO FILIPE CARVALHO VALE(OAB/PIAUÍ Nº 12714)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000176-88.2017.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: GENESIO VIANA MARQUES
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
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13.127. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391069 

13.128. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391071 

13.129. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391072 

13.130. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391073 

13.131. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391074 

Requerido: MARIA SILVA SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000128-37.2014.8.18.0039
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO SANTOS DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web

Processo nº 0000979-76.2014.8.18.0039
Classe: Oposição
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA MENESES, ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000467-69.2009.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA MENESES
Advogado(s):
Réu: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 2665)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000491-63.2010.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AIRTON LOPES MELO
Advogado(s): LOURIVAL GONCALVES DE ARAUJO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2926)
Réu: MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA
Advogado(s): KALIANDRA ALVES FRANCHI(OAB/BAHIA Nº 14527)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000005-15.2009.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: DIOCESE DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
Usucapido: MARIA IRENE CARVALHO MARQUES, MARIA DO DESTERRO DA SILVA CARVALHO, ESPOLIO DE MANOEL DA SILVA
CARVALHO, ANA CÉLIA DA SILVA CARVALHO, LAURA ROSA CARVALHO CUNHA, OLIMPIO DA SILVA CARVALHO NETO, MARIA JULIETA
DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002), ERASMODESOUSAASSIS(OAB/PIAUÍ Nº )
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
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13.132. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391075 

13.133. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391154 

13.134. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391254 

13.135. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391372 

dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000249-02.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DO NASCIMENTO ANANIAS
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000395-19.2008.8.18.0039
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO PIAUI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): LUCIANA SOUSA CARDOSO
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 22 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0001081-35.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JEOVÁ DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 22 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0001342-29.2015.8.18.0039
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: GIL PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: BANCO AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 22 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446
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13.136. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391500 

13.137. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391501 

13.138. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391640 

13.139. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391641 

13.140. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391642 

Processo nº 0000479-73.2015.8.18.0039
Classe: Embargos à Execução
Autor: LINO ALVES PEREIRA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 1954)
Réu: CARLOS GUIDO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 22 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0000093-92.2005.8.18.0039
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GUIDO LOPES GONÇALVES
Advogado(s): CARLA YOHANNA MOREIRA GONCALVES (OAB/PIAUÍ Nº 12805)
Executado(a): LINO ALVES PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
BARRAS, 22 de novembro de 2019
EMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTANA
Servidor Designado - 1301446

Processo nº 0001118-57.2016.8.18.0039
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: MARIA DEUSELINA DO REGO VALE, E. V. R. DO VALE B - MENOR
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD(OAB/PIAUÍ Nº 5998-B)
Executado(a): JOSÉ LUCAS DE SOUSA BRANDÃO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000084-86.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: VALDECI RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCOLINHARESDEARAUJOJUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 181)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ, POR SUA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 15479)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0001070-98.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA MARIA DA COSTA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: FIDC NPL I S/A
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.141. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391643 

13.142. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391644 

13.143. ATO ORDINATÓRIO - VARA CÍVEL DE BARRAS1391772 

13.144. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1391535 

13.145. EDITAL - VARA CRIMINAL DE BARRAS1391562 

13.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO1391544

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000040-62.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELIANE CARDOSO DA SILVA - ME
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
Réu: SUPREMA MASTER MÁQUINAS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000829-27.2016.8.18.0039
Classe: Usucapião
Usucapiente: MIGUEL ARACANJO DIAS DA SILVA, SUA ESPOSA JOSIMAR SOARES DE MACÊDO
Advogado(s): ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088)
Usucapido: MARIA PUREZA PEREIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000194-12.2017.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MUNICÍPIO DE BOA HORA, FRANCIEUDO NASCIMENTO CARVALHO
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: JOSE ARAUJO RESENDE
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0001566-98.2014.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LAYLA SILVA GOMES, SEBASTIAO DE AMORIM SILVA
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112)
DESPACHO: "Considerando o disposto no Provimento nº 10/2018 da CGJ/TJPI, que disciplina a realização de atos judiciais por videoconferência
no âmbito do 1º Grau de Jurisdição da Justiça do Piauí, designo a audiência para o dia 06 / 02 / 2020 às 11h15min , na sala de audiências deste
Juízo, a fim de dar fiel cumprimento à Carta Precatória expedida nestes autos. A(s) parte(s) residente(s) em comarca diversa deverá(ão) ser lá
ouvida(s).
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de Direito da Vara Criminal de Barras".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Criminal de BARRAS)
Processo nº 0000489-83.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: GENIVALDO SOARES TORRES, MARCOS ANTÔNIO MARQUES
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DESPACHO: "Considerando o disposto no Provimento nº 10/2018 da CGJ/TJPI, que disciplina a realização de atos judiciais por videoconferência
no âmbito do 1º Grau de Jurisdição da Justiça do Piauí, designo a audiência para o dia 06 / 02 / 2020 às 09h, na sala de audiências deste Juízo,
a fim de dar fiel cumprimento à Carta Precatória expedida nestes autos. A(s) parte(s) residente(s) em comarca diversa deverá(ão) ser lá
ouvida(s).
Nauro Thomaz de Carvalho, juiz de Direito da Vara Criminal de Barras".
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13.147. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE1391143 

13.148. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA1391510 

13.149. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA1391811 

13.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1391275 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS1391337 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000136-68.2017.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA FERNANDES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem da Exma. Sra. Juíza de Direito, INTIMO a Autora, por seu advogado, para que, querendo, ofereça contrarrazões
à apelação interposta pelo BANCO BRADESCO S/A (Petição Eletrônica nº -5007), no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Barro Duro-PI, 22/11/2019.
Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Secretário da Vara.

Processo nº 0000119-86.2016.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: JOÃO FRANCISCO DE SOUSA, MARIA JUCÉLIA DA SILVA LOPES
Advogado(s):
(...) Isto posto, no tocante ao autor do JOÃO FRANCISCO DE SOUSA, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE na forma do art. 76, §4°, da Lei n.
9.099/95, determinando, devendo constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos Juizados
Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Em relação a autora do fato MARIA JUCÉLIA DA SILVA LOPES, determino que a secretaria proceda a juntada de CAC atualizada da mesma e
abra-se nova vista ao MPE para manifestação tão somente em relação a mesma. P.R.I. (...)

Processo nº 0000201-98.2017.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO
Advogado(s): ISMAR AGUIAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 992)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado do acusado (JOSÉ LUIZ DA SILVA FILHO), legalmente constituído, ISMAR AGUIAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 992) a
comparecer perante este Juízo, na Sala de audiências do Fórum "Des. Adolfo Uchôa Filho", sito na Praça da Matriz, nº 76, Centro, Batalha -
Piauí, a fim de participar de audiência de instrução e julgamento, designada para dia 28/01/2020, às 11:00 horas. E, para constar, eu, Marco
Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE BATALHA
Praça da Matriz, 76, centro, BATALHA-PI
PROCESSO Nº 0000089-32.2017.8.18.0040
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: EXPEDITO DA SILVA SOUSA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA, Juiz de Direito da Comarca de BATALHA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu EXPEDITO DA SILVA SOUSA, a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instauração e
julgamento do Proc. nº 0000089-32.2017.8.18.0040, designada para o dia 11 de fevereiro de 2020, às 09:00 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de BATALHA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, MARCO RENATO
NASCIMENTO BORGES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, FRANCISCO DAS CHAGAS DE MORAES SILVA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
LIDIANE SUELY MARQUES BATISTA
Juiz de Direito da Comarca de BATALHA

Processo nº 0001041-15.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTÔNIO ANZOLIN
Advogado(s): CARLOS FÁBIO PACHECO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4864)
Réu: SÍRIO ERNANI ANSCHAU, JAIME LUIS ANCHAU
Advogado(s): CARLA PATRICIA DA SILVA LIAL(OAB/PIAUÍ Nº 11739)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no
SERASAJUD. O boleto encontra -se juntado aos autos.

Processo nº 0000302-32.2017.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELMAR LEITAO DE CARVALHO
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE NOTAS DO REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE URUÇUÍ-PI
Advogado(s):
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13.152. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391135 

13.153. JULGAMENTO CARTA - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391190 

13.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391597 

13.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391906 

13.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391920 

ATO ORDINATÓRIO: Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado e no
SERASAJUD. O boleto encontra-se juntado aos autos.

Processo nº 0000274-90.2019.8.18.0043
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA IVANILDA DOS SANTOS --CPF. Nº.000 214 753 00
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA (OAB/PIAUÍ N.º 9858)
DECISÃO: "(... )Ante o exposto, DEFIRO A RESTITUIÇÃO DA MOTOCICLETA YAMAHA, MODELO LANDER XTZ 250, ANO: 2014, COR: AZUL,
PLACA: PIH - 6270 E CHASSI: 9C6KG0210F0074464, à Sra. MARIA IVANILDA DOS SANTOS, com fundamento nos artigos 118 e 120 do
Código de Processo Penal. Oficie-se o órgão custodiante do veículo para efetivação do ato, ora decidido, devendo juntar termo de entrega nos
autos. Após, proceda-se à baixa na distribuição, com estes autos continuando em apenso a ação originária. Intime-se a requerente por meio de
sua Advogada constituída, via DJ-PI. Ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. BURITI DOS LOPES, 19 de novembro de 2019
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES".

Processo nº 0000891-60.2013.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES DOS SANTOS, FRANCICLEITON DOS SANTOS RODRIGUES, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
RODRIGUES, OLINPIN TRANSPORTES E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA ME
Advogado(s): VITOR SETEMBRINO BRONZATTO NETO(OAB/SANTA CATARINA Nº 11424), FRANCISCO JOSÉ GOMES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS
Advogado(s): RAFAEL WERNECK COTTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 167373), MARIA PAULA DE CARVALHO MOREIRA(OAB/SÃO PAULO
Nº 133065), HELIO ARAUJO DE LIMA(OAB/SÃO PAULO Nº 180385), BRUNO SILVA NAVEGA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 118948)
JULGAMENTO-CARTA: DISPOSITIVO.Dado exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGOPROCEDENTE a ação proposta pela parte
autora, resolvo o mérito, ACOLHENDO ospedidos formulados na peça inicial, nos termos do art. 487, I do CPC, para:1) CONDENAR as
requeridas, OLINPIN TRANSPORTE E PRESTADORADE SERVIÇOS LTDA-ME E COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS, sendo que
estasegunda requerida, no limite de seu contrato de seguro a segurada, de formasolidária, a pagarem a parte autora pensão de 2/3(dois terços)
de 01 (um) saláriomínimo, mencionando que na data em que os filhos da vítima completarem 25 (vintee cinco) anos de idade, é garantido o
direito de a viúva acrescer, devendo serretroativo a data do evento danoso. A correção monetária das prestações vencidasrelativas ao
pensionamento mensal, arbitrado com base no salário-mínimo é devidodesde da data do acidente, incidindo a Súmula 83/STJ. Em se tratando de
danosdecorrentes de ato ilícito extracontratual, o termo inicial dos juros moratórios é adata do evento danoso, a teor da Súmula 54/STJ;2)
CONDENAR as requeridas, OLINPIN TRANSPORTE E PRESTADORADE SERVIÇOS LTDA-ME E COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS,
sendo que estasegunda requerida, no limite de seu contrato de seguro a segurada, de formasolidária, a pagarem a parte autora, a título de
compensação por dano moral o valorde R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS), sendo que 2/4 para a viúva e 1/4para cada filho, valor
estes corrigidos monetariamente a partir desta sentençadecisão e com juros de mora a partir do evento danoso (súmula 54/STJ); e3)
CONDENAR a parte requerida, pro rata, as custas e honoráriosprevistos em lei, estes últimos no valor de 20% (vinte por cento) do valor
dacondenação, com base no artigo 85, §2º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após, sem recurso voluntário das partes, determino
que se proceda o trânsito em julgado, dando a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo dofeito.Após, sem recurso voluntário das
partes, determino que se proceda otrânsito em julgado, dando a baixa na distribuição, com o arquivamento definitivo dofeito.DETERMINO QUE O
PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMODESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS
CORREIOS MEDIANTE CARTAARMP.BURITI DOS LOPES, 13 de novembro de 2019JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIMJuiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000130-29.2013.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO FREDSON LIMA DE SOUSA
Advogado(s): ANTONIO DEFRISIO RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9246), ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a prentensão pinitiva estatal para ABSOLVER FRANCISCO FREDSON LIMA DE
SOUSA, qualificado nos autos, o que faço com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000179-02.2015.8.18.0043
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: LUIS FERNANDO NUNES DA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que o sentenciado LUIS FERNANDO NUNES ROCHA, não constituiu defensor e nem foi encontrado para ser
pessoalmente intimado da Sentença de fl. 42, conforme certidão à fl.47v, o que, nos termos do inciso VI do art. 392 do CPP, determina a
intimação por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias (art.392,§ 1º, in fine, do CPP).

PROCESSO Nº: 0000179-02.2015.8.18.0043
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor do fato: LUIS FERNANDO NUNES DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
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13.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391932 

13.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES1391954 

13.159. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1391856 

13.160. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1391912 

O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, LUIS FERNANDO NUNES DA ROCHA, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA DAS DORES NUNES E DE MANOEL ROCHA,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "
Compulsando os autos verifico que houve o cumprimento das condições da proposta de transação penal, conforme consta no relatório de fl. 36
dos autos. Diante do exposto, e em consonância ao parecer ministerial, DECLARO extinta a punibilidade". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume. Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. BURITI DOS LOPES, 2 de setembro de
2019. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0000312-49.2012.8.18.0043
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Autor do fato: RENATO PEREIRA DA SILVA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RENATO PEREIRA DA SILVA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de JACINTA PEREIRA DA SILVA e NÃO CONSTA,
residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE CADOZ, ZONA RURAL, BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ - Piauí, residente em local incerto e não sabido,
por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, em consonância a
manifestação ministerial, RECONHEÇO, com fundamento nos arts. 109, inciso V c/c 107, IV do Código Penal, a prescrição da pretensão punitiva
estatal em face de RENATO PEREIRA DA SILVA, DECLARANDO por via de consequência, EXTINTA a sua PUNIBILIDADE.". E para que
chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do
Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. BURITI DOS
LOPES, 2 de setembro de 2019. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS
LOPES

PROCESSO Nº: 0000890-41.2014.8.18.0043
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Requerido: FRANCISCO JOSÉ MACHADO DA SILVA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO JOSÉ MACHADO DA SILVA, Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de RITA MACHDO DA SILVA e
FRANCISCO MACHADO DA SILVA, residente e domiciliado(a) em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, restando comprovada a materialidade do delito e existindo indícios
sificientes de autoria, PRONUNCIO FRANCISCO JOSÉ MACHADO DA SILVA, dando-lhe como incurso nas sanções do art. 121, §2º, incisos
I(motivo torpe) e IV (recurso que dificultou a defesa do ofendido), do Código Penal, a fim de que seja submetido a julgamento pelo Egrério
Tribunal do Júri desta comarca, o que faço com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume. Eu, JESSÉ DA SILVA XAVIER, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo. BURITI DOS LOPES, 3 de setembro de
2019. JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BURITI DOS LOPES

PROCESSO Nº: 0002270-53.2014.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ BARROS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JOSÉ BARROS DE SOUSA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000264-68.2017.8.18.0026
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13.161. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR1391918 

13.162. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391170 

13.163. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391277 

13.164. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391788 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: LUIS RICARDO FEITOSA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIS RICARDO FEITOSA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

PROCESSO Nº: 0000216-56.2010.8.18.0026
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: LUCIANO JUSTINO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUCIANO JUSTINO DOS SANTOS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CAMPO MAIOR, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________,
digitei, subscrevi e assino.
MÚCCIO MIGUEL MEIRA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000585-40.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURO DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos às partes interessadas, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o laudo pericial juntado aos autos.

Processo nº 0001335-42.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: HERIVELTO DA SILVA CORDEIRO
Advogado(s): AUGUSTO PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12726)
Réu: ESTADO DO PIAUI REPRESENTADO PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Advogado(s):
1.RELATÓRIO.
Trata-se de Embargos à Execução que merecem ser extintos por ausência deinteresse processual.Nos autos principais, a exequente
informou que houve o pagamento do valorexequendo.2.FUNDAMENTAÇÃO.Os presentes embargos admitem julgamento no estado em
que se encontra o processo, por desnecessária outras provas.É cediço que a celebração de acordo implica em confissão de
regularidade de débito e reconhecimento da mora respectiva, renunciando ao direito sobre o qual se funda a presente ação. Com efeito
entende-se que há o interesse de agir sempre que existirnecessidade da via processual para alcançar o objeto perseguido, ou seja,
sempre que o processo for útil. No caso em testilha, tendo em vista a liquidação do débito exequendo se deu após a propositura dos
Embargos à Execução, resta evidente a falta de interesse processual. Portanto, tendo em vista que o executado liquidou o débito,
presume-se a Concordância com os montantes apresentados pela exequente, de rigor, assim, a extinção dos Embargos.
3.DISPOSITIVO. Diante do exposto, tedo em vista que a embargante renunciou ao direito sobre que se funda dos presentes embargos,
JULGO EXTINTOS os presentes Embargos à Execução, o que faço nos termos do art. 485, VI do CPC. Sem custas. Após, decorrido o
trânsito em julgado da decisão, junte-se cópia desta sentença nos autos da execução e arquivem-se. P.R.I.

Processo nº 0000467-50.2005.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: THATIANA BONA SANTIAGO
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
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13.165. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391940 

13.166. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391941 

13.167. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391943 

13.168. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391944 

13.169. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391969 

Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Conforme o art. 4º do Provimento Conjunto nº 11 de 16/09/2016, a partir da implantação do Sistema PJe nas comarcas do Estado do Piauí, o
recebimento de petição inicial ou intermediária relativas aos processos que nele tramitam somente poderá ocorrer no meio eletrônico próprio do
Sistema.
Desta forma, o início da fase de cumprimento de senteça deve ser processada por meio de distribuição autônoma via sistema PJe e não mais
como mero peticionamento intermediário no sistema Themis Web.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000927-66.2007.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUÍS MASCARENHAS DE JESUS
Advogado(s):
Usucapido: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE DEUS COSTA E JOANA DOS ANJOS E SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0000249-51.2007.8.18.0026
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO REINALDO FILHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0000927-66.2007.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUÍS MASCARENHAS DE JESUS
Advogado(s):
Usucapido: ESPÓLIO DE FRANCISCO DE DEUS COSTA E JOANA DOS ANJOS E SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000249-51.2007.8.18.0026
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO REINALDO FILHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0001817-58.2014.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Réu: MAURO JÚNIOR DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
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13.170. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391970 

13.171. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391973 

13.172. CERTIDÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR1391974 

13.173. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391398 

13.174. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391603 

de outubro de 2018.

Processo nº 0000366-03.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURO JÚNIOR DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO a conclusão da virtualização dos presentes autos, que terá sua distribuição CANCELADA no Sistema Themis Web e passará a
tramitar exclusivamente no Sistema do Processo Judicial Eletrônico - PJe, nos termos do art. 6º, parágrafo único do Provimento CGJ nº. 17 de 24
de outubro de 2018.

Processo nº 0001817-58.2014.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
Réu: MAURO JÚNIOR DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000366-03.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURO JÚNIOR DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.

Processo nº 0000420-61.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: M. E. S. DA C., B. S. DA C.
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Réu: A. DE S. M.
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001794-49.2013.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MÁRCIA DE MEDEIROS SANTOS, MAGDA DE MEDEIROS BEZERRA, MAGDÁLIA DE MEDEIROS BEZERRA, MAGNÁRIA DE
MEDEIROS BEZERRA, MARIA DAS NEVES ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSENILDO TAVARES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486), JOSENILDO TAVARES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7486)
Arrolado: ANTONIO SILVESTRE BEZERRA
Advogado(s):
Ato ordinatório
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
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13.175. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391604 

13.176. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391605 

13.177. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391606 

13.178. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391675 

Themis Web.
Campo Maior, 21/11/2019
Ana Maria de Oliveira Gonçalves e Silva
Secretária da 3ª Vara de Campo Maior-Pi

Processo nº 0000112-25.2014.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: JUVENAL RIBEIRO DE CARVALHO, ANTONIO ALVES DE CARVALHO, ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO,
CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO, REGINALDO ALVES CARVALHO, CRISTIANA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): CARLOS EDUARDO ALVES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8414), FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
6541)
Inventariado: TERTULIANO CARVALHO, FRUTUOSA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
Ato ordinatório
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Campo Maior, 21/11/2019
Ana Maria de Oliveira Gonçalves e Silva
Secretária da 3ª Vara de Campo Maior-Pi

Processo nº 0001631-40.2011.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ ALVES DE SOUSA FILHO, ELIZABETE ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOUSA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9458)
Inventariado: ESPÓLIO DE MARIA DE NASARÉ SOARES DE SOUSA
Advogado(s):
Ato ordinatório
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Campo Maior, 21/11/2019
Ana Maria de Oliveira Gonçalves e Silva
Secretária da 3ª Vara de Campo Maior-Pi

Processo nº 0001638-90.2015.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA LUIZA TEOFILO DA SILVA, MARIA DOS REMÉDIOS GOMES DA SILVA
Advogado(s): EDVALDA REGINA XAVIER ALMEIDA(OAB/SERGIPE Nº 2084988)
Arrolado: AFONSO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Ato ordinatório
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
Campo Maior, 21/11/2019
Ana Maria de Oliveira Gonçalves e Silva
Secretária da 3ª Vara de Campo Maior-Pi

Processo nº 0000508-75.2009.8.18.0026
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: N. DA S. C., M. V. S. DA S.
Advogado(s):
Requerido: F. R. DA C. C.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
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13.179. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391702 

13.180. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391948 

13.181. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1391999 

13.182. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1392030 

13.183. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1392084 

ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0002641-51.2013.8.18.0026
Classe: Guarda
Requerente: WALQUIRENE MONTEIRO DE SOUZA
Advogado(s): CILANILDE CASTRO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10535)
Requerido: WANESSA ALVES DE SOUZA, ELLEN VICTÓRIA ALVES DE SOUZA, WALDENIR MONTEIRO DE SOUZA, ELIZÂNGELA ALVES
DA SILVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000757-50.2014.8.18.0026
Classe: Inventário
Inventariante: MILTON VIEIRA DO CARMO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Inventariado: FRANCISCA DAS CHAGAS E SILVA VIEIRA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001363-83.2011.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: GEOVANNA BEATRIZ BORGES MOTA, DALMA DANIELLY SOARES MOTA
Advogado(s): DECIO SOARES MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 3018)
Requerido: REGILSON BORGES DE SOUSA MOTA
Advogado(s): FERNANDO COSTA DE SOUSA MOTA(OAB/MARANHÃO Nº 9593-A)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000507-46.2016.8.18.0026
Classe: Remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador
Requerente: ROSALE DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO GODOI(OAB/PIAUÍ Nº 13038)
Requerido: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001442-86.2016.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PEDRO DA SILVA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Requerido: FRANCISCO WELLINGTON EVANGELISTA DA SILVA, THAYNARA EVANGELISTA DA SILVA, FRANCISCO WESLLEY
EVANGELISTA DA SILVA, ANTONIA REJANE EVANGELISTA CARNEIRO
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13.184. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1392114 

13.185. CERTIDÃO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR1392118 

13.186. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391011 

13.187. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391012 

Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0001992-86.2013.8.18.0026
Classe: Adoção
Adotante: RAIMUNDO MENESES DA ROCHA, MARIA SANTANA DE SOUSA ROCHA
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Adotado: IRIS RAQUEL SANTOS MORENO, IRENE SANTOS MORENO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000895-56.2010.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: L. P. G. DA SI., F. G. DE O. J., V. C.DA S.
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Executado(a): F. G. DE O.
Advogado(s):
CERTIDÃO
CERTIFICO, em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de
virtualização dos processos físicos distribuídos no Sistema de Controle de Processos de Primeiro Grau Themis Web para o Sistema Processual
Judicial Eletrônico - PJE, que não existem quaisquer documentos pendentes de juntada para os presentes autos.
CERTIFICO, ainda, que os autos se encontram organizados, com suas folhas enumeradas.
CERTIFICO, finalmente, que as partes, por seus respectivos procuradores foram intimadas sobre a migração do sistema Themis Web para o
Processo Judicial Eletrônico e para se habilitarem nos autos junto ao Sistema Processo Judicial Eletrônico - Pje.
CAMPO MAIOR, 22 de novembro de 2019
ANTONIO AUGUSTO JALES LIMA FERREIRA
Analista Judicial - Mat. nº 5142

Processo nº 0000734-21.2012.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CLEIDIANE DA SILVA DIAS
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Requerido: TIAGO VOVOZÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000768-59.2013.8.18.0044
Classe: Adoção
Adotante: EVANEIDE TAVARES LOPES, EDELTRUDE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Adotado: GREY CEKELLY BRUNO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.188. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391014 

13.189. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391015 

13.190. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391017 

13.191. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391018 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000647-26.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DE LOURDES RIBEIRO
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000658-55.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000130-55.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSENAIDE DE SÁ PIAUILINO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: MUNICÍPIO DE PAJEÚ DO PIAUÍ /PI, JUSCELINO MESQUITA DOS REIS, EDILBERTO DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019

Processo nº 0000314-11.2015.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: EMIDIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.192. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391019 

13.193. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391020 

13.194. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391021 

13.195. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391022 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391027 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019

Processo nº 0000126-47.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDEMAR GOMES FERREIRA
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Réu: CONSORCIO NACIONAL VOLKSWAGEN LTDA, ALIANÇA VEÍCULOS LTDA ME
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15752)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019

Processo nº 0000760-14.2015.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019

Processo nº 0000456-78.2016.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): JOSÉ DE RIBAMAR ALVES DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019

Processo nº 0000342-13.2014.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: ELINETE MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ ALTAMIR NUNES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2940/97)
Interditando: CRISTIANO MENDES DE ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
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13.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391028 

13.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391029 

13.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391030 

13.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391031 

Processo nº 0000336-74.2012.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): JONELMA ROCHA NEPONUCENO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000178-09.2018.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RONEIDE DE SOUSA
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000373-04.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: SUPREMA SAYONARA PLÁSTICOS RECICLAGENS LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000227-94.2011.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO DOS SANTOS MACEDO ME
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000594-84.2012.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE JESUS FEITOSA DE MOURA
Advogado(s): JAMES RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8424)
Réu:
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391055 

13.202. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391056 

13.203. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391060 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391061 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000036-35.2000.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO LUIS DE AGUIAR BARRETO - ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000433-11.2011.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): PERICLES PIRES CHAVES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000372-77.2016.8.18.0044
Classe: Restauração de Autos
Requerente: HELENA ZARINA BRELAZ DA SILVA
Advogado(s): PAULO SAINT MARTIN DE OLIVEIRA(OAB/TOCANTINS Nº 1648)
Requerido: JUCELINO CIDALINO DE ALMEIDA PIRES, MINERAÇÃO DIANORTE LTDA., DIATOMITA POTIGUAR LTDA, SONIA MARIA DE
FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA

Processo nº 0000348-15.2017.8.18.0044
Classe: Monitória
Autor: INBRANDS S/A
Advogado(s): DOUGLAS ALVES VILELA(OAB/SÃO PAULO Nº 264173)
Réu: FABÍOLA DUARTE GOMES CRISPIM ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
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13.205. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391090 

13.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391091 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391095 

13.208. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391103 

CANTO DO BURITI, 21 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA

Processo nº 0000597-63.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CÍCERA GREGÓRIO ALVES
Advogado(s):
Réu: SABINO PEREIRA DE NOVAIS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000693-49.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FABIANA ALVES DA COSTA
Advogado(s):
Réu: EDMILTON PEREIRA ROCHA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000759-29.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: IVANILDE PEREIRA FEITOSA CHAVES
Advogado(s): HILTON VALERIO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11562)
Interditando: ANTONIA FEITOSA DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000854-59.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s): THAIS PIMENTEL DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 9917)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
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13.209. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391116 

13.210. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391117 

13.211. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391118 

13.212. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391119 

13.213. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391120 

MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000281-26.2012.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOSE KLINGER NEIVA LOPES
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0001086-42.2013.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): SELMA OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000558-42.2012.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): JOSE ANTONIO LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): C G B SANTOS LTDA ME
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000095-23.2000.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA NACIONAL-UNIÃO
Advogado(s):
Executado(a): AUTO POSTO BURITI LTDA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000006-15.1991.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A, HERMINIO RODRIGUES COELHO NETO
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13.214. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391121 

13.215. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391122 

13.216. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391124 

13.217. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391125 

Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): ANTONIO NERY COELHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000427-04.2011.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): SANDRA DE SOUSA ANDRADE NEIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000075-36.2017.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): R V RIBEIRO RODRIGUES MEE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000650-78.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000654-18.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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13.218. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391126 

13.219. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391127 

13.220. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391128 

13.221. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391129 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000652-48.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000648-11.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000651-63.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000758-10.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALAIDE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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13.222. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391130 

13.223. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391131 

13.224. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391132 

13.225. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391136 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000653-33.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000657-70.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000656-85.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DOS SANTOS SILVA COSTA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000172-12.2012.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA ELIZOMARIA NUNES GUIMARÃES
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: ALICIANE CAVALCANTE DOS REIS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
ATO ORDINATÓRIO
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13.226. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391150 

13.227. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391152 

13.228. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391177 

13.229. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391242 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000370-83.2011.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDIMILSON LAVOR DA SILVA
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Réu: CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000189-38.2018.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOANITA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Réu: . O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000365-85.2016.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: DOMINGOS JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
Requerido: PAULO CESAR DA CONCEIÇÃO, VALDIVINO BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000242-63.2011.8.18.0044
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO
Advogado(s):
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13.230. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391256 

13.231. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391265 

13.232. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391266 

13.233. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391267 

ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000694-63.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSILEIDE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: CARLOS EDUARDO VIEIRA GONÇALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000514-47.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVALDO RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS PINHEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 10182)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LÉIA JULIANA SILVA FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 11234), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO
TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000574-25.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVERALDO BORGES DA COSTA
Advogado(s): GISLENE DA MOTA SOARES CAETANO(OAB/TOCANTINS Nº 2967)
Réu: LÍDER SEGURADORA S.A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000155-97.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): DANIEL BATISTA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6825)
Réu: MUNICIPIO DE FLORES DO PIAUI, EVALDO FERREIRA DA COSTA
Advogado(s): ADRIANO BESERRA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 3123)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391268 

13.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391302 

13.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391309 

13.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391353 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000944-33.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000253-87.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), ELOI
CONTINI(OAB/PIAUÍ Nº 14926)
Réu: CLAUDIO MENDES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000164-64.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARÍLEA JUSTALINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLOS ROGERIO BESERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3249)
Réu: EVERALDO BORGES DA COSTA
Advogado(s): LOUANNE GONCALVES DE MOURA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10043)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000152-55.2011.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: STEFANY ANDRADE SOARES DA SILVA, NIVALDO SOARES DA SILVA
Advogado(s): JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 128-B)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391354 

13.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391355 

13.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391356 

13.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391357 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000536-42.2016.8.18.0044
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Réu: IONAN ROCHA NEPONUCENO
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000512-48.2015.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ADRIANA REIS MIRANDA
Advogado(s):
Requerido: NELVAN PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000223-81.2016.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
Advogado(s): RENATO PAULINO DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): GUZERA NACIONAL S/A
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000225-22.2014.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO FEDERAL
Advogado(s): ANA CRISTINA ADAD ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5251)
Executado(a): FRANCISCO RODRIGUES PIAUILINO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391358 

13.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391359 

13.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391360 

13.245. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391361 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000766-50.2017.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO AGUIAR
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000456-20.2012.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: GESIMAR VERAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000747-49.2014.8.18.0044
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: RAIANE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000510-44.2016.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSÉ RIBAMAR ROXO DA SILVA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.246. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391362 

13.247. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391363 

13.248. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391364 

13.249. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391365 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000226-02.2017.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: CATILENE RODRIGUES SOUSA COSTA
Advogado(s):
Requerido: GILVAN MOURA COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000839-56.2016.8.18.0044
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000432-55.2013.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUI - CRF-PI
Advogado(s):
Executado(a): ELIZIÁRIO VERAS DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000442-02.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: HELENA RODRIGUES PINHEIRO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.250. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391366 

13.251. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391367 

13.252. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391368 

13.253. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391369 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000040-18.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADALIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO VOTARANTIM
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000191-08.2018.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: SAMARA DA SILVA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): REGIANE MACHADO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8073)
Interditando: VINICIO VIEIRA BATISTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000618-10.2015.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: SAMARA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Interditando: JUCIMAR GOMES TRINDADE
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000555-53.2013.8.18.0044
Classe: Interdição
Interditante: RAIMUNDO NERI SANTIAGO
Advogado(s):
Interditando: MARIA LEONIDES DA SILVA NERI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.254. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391388 

13.255. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391415 

13.256. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391431 

13.257. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391433 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0000078-30.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EURIPEDES VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960), FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000754-07.2015.8.18.0044
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA ALDENORA COÊLHO RIBEIRO, ALDINEIA COELHO DE BRITO, ALVIZNHA COELHO DE BRITO, RAIMUNDO NONATO
COELHO DE BRITO, ALDENI COELHO DA HORA, ALCINEIDE COELHO DE BRITO NASCIMENTO
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000693-15.2016.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: SOLANGE DA SILVA
Advogado(s): MARAIZA NUNES DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 7253)
Executado(a): DAVID DE ARAÚJO NOGUEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000520-54.2017.8.18.0044
Classe: Ação Civil Pública Cível
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - CANTO DO BURITI
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUÍ
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.258. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391446 

13.259. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391483 

13.260. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391484 

13.261. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391485 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000241-73.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO JOSÉ CAVALCANTE
Advogado(s): MARCELO JOSÉ CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3989)
Réu: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000217-50.2011.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: JOSÉ DOS SANTOS MACEDO, GERTRUDES MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Inventariado: EUNICE MARIA DE MACEDO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000184-89.2013.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Requerido: SANDRA HELENA LEMOS DA SILVA BARRETO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000666-95.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ CECÍLIO MÁXIMO
Advogado(s):
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084
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13.262. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391486 

13.263. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391487 

13.264. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391496 

13.265. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391532 

13.266. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391560 

Processo nº 0000852-89.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANA MARTA CAVALCANTE SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 7104)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000339-53.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MANUEL DE CARVALHO FEITOSA NETO - ME, MANUEL DE CARVALHO FEITOSA NETO
Advogado(s): CAIO IGGO DE ARAUJO GONCALVES MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12229), FRANCISCO SALVADOR GONÇALVES
MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6694)
Réu: MARTINS COMERCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO S/A
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000224-95.2018.8.18.0044
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICÍPIO DE BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 276)
Réu: MÁRCIA APARECIDA PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ VIANA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3530)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000960-84.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO DOMINGOS DE SOUSA
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000124-77.2017.8.18.0044
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13.267. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391564 

13.268. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391660 

13.269. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391728 

13.270. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391766 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO DE OLIVEIRA
Advogado(s): THALES HENRIQUE RODRIGUES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14254)
Réu: JOSÉ KLINGER NEIVA LOPES ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000557-23.2013.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COMISSÃO DE VALORES IMOBILIÁRIOS - CVM
Advogado(s):
Executado(a): GUZERA NACIONAL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000816-47.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAÍ COREN-PI
Advogado(s): HERIKA FONSECA OSORIO(OAB/PIAUÍ Nº 8351), JOSILMA DOS SANTOS BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11546)
Executado(a): HELVIA JORDANIA DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000684-53.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRISPINIANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO SANTANDER
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
VALDIVA ALBUQUERQUE CARVALHO
Analista Administrativo - 1026232

Processo nº 0000789-93.2017.8.18.0044
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13.271. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391801 

13.272. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391802 

13.273. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391803 

13.274. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391804 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: COMISSÃO DE VALORES MOBILIARIOS - CVM
Advogado(s):
Executado(a): CABISA - CANTO BURITI AGROIND S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000748-34.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ DA SILVA TORRES, B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499), FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000246-95.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JULIETA ROSA DE JESUS DE SOUSA
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A, BCV - BANCO DE CREDITO E VAREJO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000769-78.2012.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: WILSON DE CARVALHO MIRANDA
Advogado(s): REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244), ROBERTO JORGE DE ALMEIDA
PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Inventariado: MARIA NAZARÉ DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731
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13.275. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391805 

13.276. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391806 

13.277. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391807 

13.278. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391808 

Processo nº 0000250-06.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIS SALUSTIANO DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Réu: JOSÉ MARIA CARNEIRO DE ALENCAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000390-06.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: AGUSTINHO MIRANDA DA SILVA
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Réu: BANCO GE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000657-36.2017.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: EURIVÂN CÂNDIDA DA SILVA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Inventariado: JOSÉ PEDRO DA PENHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000284-39.2016.8.18.0044
Classe: Usucapião
Usucapiente: DAMIÃO MORAIS PINHEIRO
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Usucapido: JOSÉ BARBOSA SOBRINHO, ROSAIR AGUIAR BARBOSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731
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13.279. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391816 

13.280. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391819 

13.281. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391820 

13.282. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391821 

Processo nº 0000335-21.2014.8.18.0044
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALESSANDRA MADUREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PARANÁ Nº 55357), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: DANIELA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000800-93.2015.8.18.0044
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN/PI
Advogado(s):
Executado(a): LEIDIMARA ARAUJO SIQUEIRA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000057-59.2010.8.18.0044
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Executado(a): OSVALDO LOPES DA SILVA NETO, JOSE KLINGER NEIVA LOPES, FRANCISCA ELIEIDE SOUSA NEIVA
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000443-79.2016.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSÉ COSME DE MESQUITA, ROSALINA AMORIM DA SILVA
Advogado(s): JUSCIMARI PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 40796)
Requerido: JOSÉ LUÍS COSME MESQUITA
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000600-18.2017.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SILVANA MENESES DE AMORIM SILVA
Advogado(s): ARLEY RAFAEL SANTOS BARROSO(OAB/PIAUÍ Nº 12470)
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13.283. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391949 

13.284. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391950 

13.285. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391952 

13.286. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI1391966 

Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000082-72.2010.8.18.0044
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: HELMUT JOSÉ FERRAZ FLADT
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 276-B)
Requerido: Q AVELINO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000503-62.2010.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Declarante: HELMUT JOSÉ FERRAZ FLADT
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
Réu: Q AVELINO NETO
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
TÂNIA DO SOCORRO DA ROCHA MARTINS
Escrivão(ã) - 4103084

Processo nº 0000898-49.2013.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A.
Advogado(s): VINICIUS FERNANDES COSTA MAIA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 9800)
Réu: NEIVA E DAMASCENO ASSOCIADOS LTDA-EPP
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARIA RITA RIBEIRO DE OLIVEIRA
Técnico Judicial - 4228880

Processo nº 0000554-39.2011.8.18.0044
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: PAULO HENRIQUE JUSTALINO, MARILEA JUSTALINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s):
Executado(a): EVERALDO BORGES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
CLÁUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Assessor Jurídico - 26731

Processo nº 0000027-82.2014.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: GENILDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JEAN SIDNEY DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6384)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DO BREJO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
MARTA MARIA MARQUES PEREIRA
Analista Judicial - 4081784

Processo nº 0000875-69.2014.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: ELISANGELA ALVES DOS SANTOS, ROSIMEIRE ALVES DOS SANTOS, NILMA ALVES DOS SANTOS, MARIA FRANCISCA
ALVES DOS SANTOS, OCIRON ALVES DOS SANTOS, EDNOLIA ALVES DOS SANTOS, CELMA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVILAZIO MENESES PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6687)
Inventariado: MARIA LEONIDES DA CONCEIÇÃO, FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CANTO DO BURITI, 22 de novembro de 2019
ARLLA REGO GOMES DA SILVA
Servidor Designado - 339399-2

Processo nº 0002257-91.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA ANGELICA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 90/91 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000519-10.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANANIAS PEREIRA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008)
Réu: BANCO CIFRA FINANCEIRA
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, INTIMO a parte requerente através de seu advogado MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO
MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008) para efetuar pagamento das custas prolatadas na sentença transitada em julgado. Eu, Ilmara Chaves
Linard, Analista Judicial, digitei e subscrevi, designada pelo projeto "Baixar e Arquivar".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000064-69.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO LUIS DOS SANTOS
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780), REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
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Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Através deste, de ordem do MM. Juiz de direito, INTIMO o banco réu através de seu advogado FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), para efetuar o pagamento das custas processuais, anexadas ao autos. Eu, Ilmara Chaves Linard, digitei e subscrevi,
Analista Judicial, projeto baixar para avançar.

Processo nº 0000095-89.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO CARMO VARANDA DE PAIVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PEDRO RODRIGUES DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7179),
PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Considerando a interposição de Recurso Inominado pelo
Requerente, INTIME-SE o Requerido, por seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar contrarrazões ao referido recurso.

Processo nº 0001351-04.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIME DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Considerando a interposição de Recurso de Apelação pelo
Requerido, INTIME-SE o Requerente, ora Apelado, por seu Advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões ao
referido recurso.

Processo nº 0001462-85.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DANILO DE ANDRADE FROTA(OAB/PIAUÍ Nº 9535), PAULO DA SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5451)
Réu: BCP S/A(CALRO)
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Considerando a interposição de Recurso Inominado pelo
Requerente, INTIME-SE o Requerido, por seu Advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, querendo, apresentar contrarrazões ao referido recurso.

Processo nº 0000092-71.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Considerando a interposição de Recurso de Apelação pelo
Requerido, INTIME-SE o Requerente, ora Apelado, por seu Advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões ao
referido recurso.

Processo nº 0000148-02.2019.8.18.0088
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO FRANCISCO SILVA SOUSA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16864)
Do exposto, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos consta, por esta decisão e para que se produzam no
campo material todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, EX OFFCIO, nos seguintes termos: Onde se lê " ANTE O EXPOSTO,
estando a materialidade do delito sobejamente comprovada e por haver suspeitas veementes da autoria do crime em relação ao acusado, com
fundamento no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea d, da Constituição Federal e art. 413 do CPP, PRONUNCIO ANTONIO FRANCISCO SILVA SOUSA
devidamente qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 121, §2º, II, c/c art.14, II, do Código Penal, para que possa ser julgado
perante o Tribunal do Júri desta Comarca.," passa a ter a seguinte redação: ANTE O EXPOSTO, estando a materialidade do delito sobejamente
comprovada e por haver suspeitas veementes da autoria do crime em relação ao acusado, com fundamento no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea d,
da Constituição Federal e art. 413 do CPP, PRONUNCIO ANTONIO FRANCISCO SILVA SOUSA devidamente qualificado nos autos, como
incurso nas penas do art. 121, §2º, II e IV c/c art.14, II, do Código Penal, para que possa ser julgado perante o Tribunal do Júri desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0002235-33.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO VERDE DE CAPITÃO DE CAMPOS
Advogado(s): DAYANE REIS BARROS DE ARAUJO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no art. 321, parágrafo único do CPC, julgando extinto o feito sem
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resolução de mérito com base no art. 485, I do CPC. Sem custas. Sem honorários, face a não ocorrência de triangularização processual. Após o
trânsito em julgado arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0001871-61.2016.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ELNA RIBEIRO DO NASCIMENTO
Advogado(s): EDCARLOS JOSÉ DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4780)
Réu: FRANCISCO ALVES
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7119)
SENTENÇA: ?(?) realizada a tentativa conciliatória entre as partes, havendo logrado êxito (?). O Requerido ficará com a casa descrita nos autos,
a qual conquistada por ambos na constância da união estável. (?) As partes realizaram composição com relação aos alimento0s em favor dos
filhos menores, Iure Emanuel Ribeiro Alves (06 anos) e Luis Fabrício Ribeiro Alves (10 anos), na qual comprometeu-se o Requerido a pagar
alimentos no percentual de 15% do salário mínimo vigente, valor atualmente correspondente a R$ 149,70 (cento quarenta e nove reais, setenta
centavos). Por fim, requereram a homologação do presente acordo. Nada mais havendo a tratar, lido e achado conforme vai devidamente
assinado (pelas partes e representação jurídica).?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000707-03.2012.8.18.0088
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MUNICIPIO DE COCAL DE TELHA - PI
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Réu: JOSÉ ERASMO DA SILVA, DEUSALINA ALVES DE SALES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: ?Desta forma, com base no exposto e em tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação civil pública
de improbidade administrativa, por total ausência de provas, e em consequência, absolvo os requeridos JOSÉ ERASMO DA SILVA, Prefeito de
Cocal de Telha PI à época dos fatos, e DEUSALINA ALVES DE SALES SANTOS, então Secretária Municipal de Saúde de Cocal de Telha PI,
das imputações formulados pela parte autora. Assim sendo, EXTINGUO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 487, I do
CPC/15.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000364-07.2012.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO LISANDRO DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO RURAL
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO:
Condeno a parte autora ao pagamento de custas, uma vez que conforme o Enunciado nº. 28 do FONAJE, havendo extinção do processo com
base no inciso I, do art. 51, da Lei nº. 9.099/1995, é necessária a condenação em custas. Deixo de isentar a parte ao pagamento das custas pois
ausentes as condições autorizadoras do art. 51 §2º da Lei nº. 9.099/1995. Publique-se. Registre-se. Intimações na forma do art. 19 da Lei nº.
9.099/1995. Cumpra-se na forma da lei

Processo nº 0000680-83.2013.8.18.0088
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LAIS DA SILVA, MARCILENE DA SILVA, MARIA DE DEUS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Executado(a): EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CAPITÃO DE CAMPOS, 22 de novembro de 2019
CARLOS ADY DA SILVA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000071-13.2007.8.18.0088
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEONARDO VENANCIO, LUAN VENANCIO PEREIRA, MARIA CREUSA FERREIRA CALAÇA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Requerido: UBALDO VENANCIO PEREIRA
Advogado(s):
[...] Isto exposto, com relação ao pedido de execução provisória, verificada a existência de litispendência e interesse processual na vertente
adequação, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, V e VI do CPC. Ato continuo, JULGO
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PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO, com fulcro no art. 487, I, do CPC, confirmando a decisão liminar de fls. 11, condenando o requerido Ubaldo
Venâncio Pereira a pagar pensão alimentícia definitiva aos filhos/requerentes no percentual de 30% (trinta por cento) do salário mínimo vigente.
[...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000163-39.2017.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: MARIA DE LOURDES DA SILVA COSTA
Advogado(s): NYCOLLAS RAFAEL PEREIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 16246)
DESPACHO:
INTIMAÇÃO da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000055-73.2018.8.18.0088
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s): NATALICIA MARIA DA SILVA NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 15385), CELSO DE OLIVEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15450)
DESPACHO: "Diante da ausência justificada do Ministério Público, redesigno a presente audiência para o dia 10/02/2020, às 09h30min, do
Fórum local. ciência ao Ministério Público. Desde já o acusado sai devidamente intimado. Intime-se o advogado do acusado."

Processo nº 0000031-26.2005.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ROBERTO REIS ALMEIDA, LEANDRO REIS ALMEIDA, IVANILDE REIS ALMEIDA
Advogado(s):
Réu: ESPÓLIO DE DEOCLECIANO DIAS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 22 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000211-61.2013.8.18.0080
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: FERNANDA GREICY DA MATA SANTOS
Advogado(s): TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288), TIAGO RAMON SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10288)
Executado(a): ADÍLIO SANTANA SANTOS
Advogado(s):
TO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 22 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

Processo nº 0000021-79.2005.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IVANILDE REIS ALMEIDA
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Réu: ESPÓLIO DE DEOCLECIANO DIAS DA SILVA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790), VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 79073)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 22 de novembro de 2019
ARISTIDES AUGUSTO DIAS NETO
Analista Judicial - 4161106

Processo nº 0000054-93.2010.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIANA MARIA DE JESUS LIMA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURANÇA SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.CARACOL, 22 de novembro de 2019GILBERTO DA SILVA DIASAnalista Judicial - 4144945

Processo nº 0000054-93.2010.8.18.0080
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DIANA MARIA DE JESUS LIMA
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURANÇA SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
CARACOL, 22 de novembro de 2019
GILBERTO DA SILVA DIAS
Analista Judicial - 4144945

PROCESSO Nº: 0000691-33.2015.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: PEDRO HENRIQUE PEREIRA LIMA, MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCOS VINICIUS PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador
RG nº 4.095.229- SSP/PI, e CPF nº 619.331.603-57, filho de Maria de Lourdes Pereira da Silva, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 21 de novembro de 2019 (21/11/2019). Eu, ______________________, 9SUELI DIAS
NOGUEIRA), Analista Judicial, digitei, subscrevi e assino.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juiz(a) de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

2ª Publicação
Processo nº 0000650-32.2016.8.18.0027
Classe: Interdição
Interditante: NILVAN BATISTA DA ROCHA
Advogado(s):
Interditando: NILCEANE BATISTA DA ROCHA
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990)
Destarte, acorde à manifestação ministerial, DECRETO a interdição de NILCEANE BATISTA DA ROCHA, declarando-a relativamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 4º, III, do Código Civil (alterado pela Lei nº 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com
Deficiência), nomeando como sua curadora NILVAN BATISTA DA ROCHA, que deverá prestar compromisso e providenciar a especialização da
hipoteca legal e a prestação de contas da administração, caso a interditanda possua bens.
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, I, do CPC.
Atendendo ao disposto no artigo 755, §3º, do Código de Processo Civil c/c artigo 9º, III, do Código Civil, proceda-se a inscrição da sentença no
registro de pessoas naturais e a publicação na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal deste Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, devendo permanecer por 06 (seis) meses, bem como no Diário Oficial de Justiça, por 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias.
Oficie-se o Cartório Eleitoral, para proceder o cancelamento de eventual inscrição eleitoral, nos termos da lei.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se a parte autora e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 12 de novembro de 2019.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juíza de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000184-97.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Ré, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 116-117, constante na Carta
Precatória.

PROCESSO Nº: 0000065-53.2011.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: MARIA ANISIA FRANCISCA DOS REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARIA ANISIA FRANCISCA DOS REIS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000851-87.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCINALDO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892), ZADIEL LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661A), ZADIEL
LOBATO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4661)
DECISÃO:
"(...)A defesa alegou problemas de ordem técnica, especificamente problemas com a internet. É bem verdade que o sistema de conexão com a
internet no nosso município e região não são satisfatoriamente ofertados, sendo, de fato, de conhecimento deste Juízo. Todavia, o recorrente não
juntou aos autos nenhuma comprovação de indisponibilidade da rede ou do sistema. Assim, diante da ausência de elementos concretos que
indiquem que houve problema de conexão com a internet, aliada a patente intempestividade, NÃO RECEBO o recurso em sentido estrito
interposto pela defesa do acusado FRANCINALDO DA SILVA CARVALHO. Expedientes necessários.CORRENTE, 27 de agosto de 2019.(...)".
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos,
Analista Judicial, Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000385-89.2009.8.18.0119
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOÃO CAVALCANTE BARROS
Advogado(s): HAMILTON PACHECO CAVALCANTI JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº nº06227), JOSÉ ROCHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1260)
Réu: TERTULIANO JOSÉ CAVALCANTE LUSTOSA
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783), EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
DESPACHO:
"DESIGNO audiência de conciliação, instrução e Julgamento para o dia 05 de dezembro de 2019, às 08h30min, no Fórum local.Caso a
conciliação reste prejudicada, proceder-se-á a instrução do feito, ficando as partes, desde já cientificadas que suas testemunhas, até o
número de 03 (três), deverão comparecer à audiência, Independentemente de intimação, nos termos do artigo 455 do CPC. Expedientes
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necessários. CORRENTE, 7 de outubro de 2019". VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CORRENTE. EU, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000361-02.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LUZINALDO CARVALHO PEREIRA, VULGO (DADO)
Advogado(s): JAILTON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16160)
DESPACHO:
"(....)Desta feita, REDESIGNO o ato instrutório para a próxima data desimpedida, qual seja, o dia 03 de dezembro de 2019 às 10h30min ,
na sala de audiências do Fórum Local. Na oportunidade, considerando que não há meio e tempo hábil para notificar todos os envolvidos da nova
data do ato instrutório antes do dia 08/10/2019 e com o fito de evitar a expedição e cumprimento de novos mandados, DETERMINO que aqueles
que comparecerem à Vara Única no dia 08/10/2019 sejam imediatamente cientificados da nova data da audiência de instrução , devendo exarar o
seu ciente no verso deste despacho . Cientificados os presentes, proceda-se a conferência se as testemunhas, vítima(s) (se houver(em)) e o(s)
acusado(s) foram devidamente intimados. Havendo necessidade, fica de já autorizada a intimação pessoal, bem como a expedição de carta
precatória para finalidade de inquirição/oitiva, no prazo de 30 (trinta) dias no Juízo Deprecado. (...)". VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA Juiza
de Direito Substituta da Vara Única da Comarca de Corrente/PI. Eu, Gustavo Ataide Fernandes Santos, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000842-31.2018.8.18.0047
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MSCO , POM
Advogado(s):
Requerido: PRM
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000477-40.2019.8.18.0047
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Autor: JOSÉ CIEDE DE SÁ, MARIA IVANISE PINHEIRO SÁ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas e, em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas e honorários.
P.R.I. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000058-11.2005.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Município por seu procurador para que informe sobre a realização da composição requerida em audiência
realizada na data de 30/10/2017, conforme termo de fls. 269-270, dos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000454-94.2019.8.18.0047
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Autor: MARIA DE LURDES FERREIRA, ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE O EXPOSTO, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos elegais efeitos, a transação celebrada nestes autos pelas partes acima
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nominadas e, em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto oprocesso com resolução de mérito, nos
termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
Sem custas e honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000268-71.2019.8.18.0047
Classe: Homologação da Transação Extrajudicial
Autor: LICINIO MENDES DOS SANTOS, LUCIDIO SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Ante o exposto homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Defiro aos autores os benefícios da justiça gratuita.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ESPERANTINA)
Processo nº 0000025-89.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO BARROSO ORFÃOS
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458)
DESPACHO: Intimar o advogado Dr. FRANCISCO RODRIGUES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 15458), representando o Réu Antônio Barroso Órfãos,
para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para a data de 05/02/2020, às 12:00 h, no fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001763-91.2011.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: JOSE HILTON FERREIRA DE JESUS ZÉ PESCADOR
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
SENTENÇA: Diante do exposto, levando em consideração as provas colhidas nos autos,julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para
condenar o acusado JOSÉ HILTON FERREIRA DE JESUS, anteriormente já qualificado, nas penas do art. 180, caput, do Código Penal e
ABSOLVÊ-LO do crime de Tráfico de drogas (art. 33, caput, da Lei 11.343/06) com fulcro no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal,
nos termos da fundamentação retro. Passo à dosimetria da pena em ao crime tipificado no art.180, caput, do CP. 1° Fase: Circunstâncias
judiciais: Inicialmente, passo a examinar as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal: Culpabilidade: afere-se que o réu agiu de forma
normal ao grau de reprovabilidade. Sendo o dolo direto um elemento indispensável e normal ao tipo, não pode ser considerado desfavorável.
Antecedentes: O réu responde a outras ações penais, porém, em nome do princípio da presunção de inocência, deixo de valorar tal circunstância,
haja vista a inexistência de sentença penal condenatória com trânsito em julgado antes da prática desse crime. Conduta social: Não há nos autos
elementos a desabonar sua conduta social. Personalidade do agente: não há registros nos autos que permita a aferição da personalidade do
acusado. Motivos: não há elementos que possam ser aferidos, razão pela qual esta circunstância não pode ser desfavorável. Circunstâncias: não
é prejudicial ao réu. Consequências do crime: não apresentam características destoantes do normal ao tipo. Comportamento da vítima: não
contribuíram em nada para a prática dos delitos. Feitas essas considerações, e dada a inexistência de circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo
a pena-base em 1 (um) ano de reclusão, e a multa a ser definida na última fase do sistema trifásico. 2ª Fase: Circunstâncias Legais: Concorreu a
atenuante da confissão espontânea prevista no artigo 65, III, alínea ?d?, porém deixo de atenuar a pena anteriormente dosada uma vez que a
mesma já foi fixada no mínimo legal (Súmula 231 STJ). Não concorreram circunstâncias agravantes, razão pela qual mantenho nesta fase a pena
anteriormente dosada. 3ª Fase: causas de aumente e de diminuição de pena. Verifico a inexistência de causa diminuição ou de aumento de
pena. Assim sendo, fixo a pena DEFINITIVA em 1 (um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um equivalente a 1/30 do
salário mínimo vigente à época do fato. Regime de cumprimento de pena: Em consonância com o disposto no artigo 33, § 2º, ?c? do Código
Penal, o réu deverá inicia o cumprimento da pena no regime aberto, já que é tecnicamente primário e a pena aplicada é inferior a 04 (quatro)
anos. Substituição da Pena Privativa de Liberdade: Nos termos do artigo 44, parágrafo 2º, tendo em vista o montante da pena privativa de
liberdade aplicada e por entender que a substituição da pena privativa de liberdade se mostra mais adequada ao réu do que o cumprimento da
pena em regime aberto, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, consistente em prestação de serviços à
comunidade. Suspensão Condicional da Pena: Ante a substituição da pena privativa de liberdade, resta prejudicada a suspensão condicional da
pena. Direito de Recorrer em Liberdade: Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, uma vez que se encontra solto e não há qualquer
elemento concreto que demonstre a necessidade da decretação de prisão preventiva ou de outra cautelar. Disposições finais: A pena de multa
deverá ser paga dentro de 10 (dez) dias após o trânsito em julgado desta decisão. Não sendo paga, proceda-se da forma prevista no art. 51 do
Código Penal, com as alterações dadas pela Lei nº 9.268, de 1º de abril de 1996. Deixo de fixar valor mínimo para reparação dos danos causado
à vítima, por não ter sido objeto de contraditório Comunique-se a vítima sobre a prolação desta sentença (art. 201, § 2º, do CPP). Após o trânsito
em julgado, em obediência ao Provimento CRE/PI nº 02/2019, proceda a Secretaria as informações junto ao INFODIP WEB - Sistema de
Informações de Óbitos e Direitos Políticos e lance-se o nome do réu no rol dos culpados, bem como expeça-se guia de execução definitiva.
Custas pelo réu. P. R. I. Floriano/PI, 01 de novembro de 2019. Dr. NOÉ PACHECO DE CARVALHO Juiz de Direito da 1ª Vara

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001205-80.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDVANIA ASSIS DA TRINDADE RODRIGUES
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
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13.325. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE1391839 

13.326. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE1391876 

13.327. EDITAL - JECC FLORIANO - SEDE1391931 

13.328. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391145 

13.329. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391147 

Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Intime-se as partes para manifestarem sobre o retorno dos autos do Tribunal de Justiça, bem como para requererem o que
entendem de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Caso a parte interessada, não requeira o cumprimento da sentença dentro do prazo supra, os
autos devem ser arquivados, sem prejuízo de futuro pedido de desarquivamento. Aguarde-se, pois, a decorrência do prazo assinalado, após o
que, remetam-se os autos ao arquivo. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000927-32.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: KEGINALDA ALVES NOGUEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
DECISÃO: " Vistos. Trata-se de processo oriundo da Comarca de Água Branca-PI. Examinado os autos, observo que o processo foi
erroneamento distribuído para esta Vara, quando o correto seria a distribuição para o JECC da Comarca de Floriano-PI, eis que é competente no
que tange as causas cíveis de menor complexidade. Ademais, no presente caso constata-se que foi adotado o rito da Lei 9.099/95. Deste modo,
não cabendo a este Juízo processar e julgar este feito, remetam-se os autos para o JECC da comarca de Floriano-PI, para seu regular
prosseguimento. Cumpra-se. Exedientes necessários. FLORIANO, 23 de julho de 2018. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000928-17.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DA CRUZ GOMES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706/86), DAVI MOREIRA SOARES SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 10236)
Réu: ELETROMOTOS LEITE
Advogado(s):
DECISÃO: " Vistos. Trata-se de processo oriundo da Comarca de Água Branca -PI. Examinado os autos, observo que o processo foi
erroneamente distribuído para esta Vara, quando o correto seria a distribuição para o JECC da Comarca de Floriano -PI, eis que é a competente
no que tange as causas cíveis de menor complexidade. ademais, no presente caso constata-se que foi adotado o rito da Lei 9.099/95. Deste
modo, não cabendo a este Juízo processar e julgar este feito, remetam-se os autos para o JECC da Comarca de Floriano-PI, para seu regular
prosseguimento. Cumpra-se. Expedientes necessários. FLORIANO, 23 DE JULHO DE 2018. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Floriano - Sede de FLORIANO)
Processo nº 0000236-25.2015.8.18.0106
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VITÓRIA DIAS DE SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
SENTENÇA: " ... Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, e o faço com resolução do mérito, nos termos do art.487,
inciso I, do CPC/2015 e fundamentação supra. Sem custas e honorários, em face da previsão legal. Publique -se. Registre-se. Intime-se. Após o
trânsito em julgado, arquive-se. ..."

Processo nº 0000340-88.2013.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVONIO GONMES MACIEL
Advogado(s): MILTON CARVALHO ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: SABEMI SEGUROS EMPRESTIMOS
Advogado(s): RODRIGO AYRES MARTINS DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 326722), JULIANO MARTINS MANSUR(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 113786)
Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida e julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários advocatícios, face à adoção do rito da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.
P.R.I.
GILBUÉS, 14 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000144-10.2018.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDO HONORATO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO HENRIQUE SOARES DO O. AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 11663-A)
Réu: BANCO BGN S/A (BANCO CETELEM S.A.)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil, para:
a) declarar a invalidade dos contratos de empréstimos indicados na inicial e acostado à contestação, e tornar inexigíveis os débitos deles
decorrentes, retornando as partes ao status quo ante;
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13.330. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391151 

13.331. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391155 

13.332. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391160 

13.333. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391169 

b) condenar à requerida a ressarcir valores descontados do benefício da autora, corrigidos monetariamente pela tabela prática da justiça federal,
a partir da data em que de cada desconto e juros de mora a partir da citação, podendo a instituição financeira compensar com os valores que
foram disponibilizados na conta da autora.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
P.R.I.C
Oportunamente, arquive-se
GILBUÉS, 14 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000117-43.2010.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: OLGA LUSTOSA RODRIGUES
Advogado(s): MÁRIO FERREIRA SILVA NETO(OAB/GOIÁS Nº 21884)
Réu: LUIZ MACEDO DE ANDRADE, FERNANDO COSTA RILCO
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
INTIME-SE, o autor da ação pessoalmente para se manifestar no prazo de 05(cinco) dias, se ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção
por abandono, conforme art. 485, inciso III, c/c § 1, do CPC.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000176-62.2014.8.18.0114
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LIDIA MIRANDA GOMES
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Requerido: MARIA RAIMUNDA DE SOUSA ABREU, MANOEL MESSIAS NETO, DOMINGOS RENAN ABREU
Advogado(s): BRUNA DALLA BARBA(OAB/MARANHÃO Nº 9534), MARCOS DALLA BARBA(OAB/MARANHÃO Nº 5214)
DESPACHO-MANDADO
INTIMEM-SE AS PARTES da ação pessoalmente para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse no feito, que
deflagrou a propositura da demanda, sob pena de extinção por abandono, conforme art. 485, inciso III, c/c § 1, do CPC.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000257-38.2014.8.18.0105
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BENVINDA VIEIRA MASCARENHAS
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 71820)
Requerido: LUIZ DA PAZ DE CASTRO
Advogado(s):
Tendo em vista a certidão de fl. 35, INTIMEM-SE as partes pessoalmente para informarem se ainda persiste o interesse que deflagrou a presente
demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, ou requerer o que entender de direito no mesmo prazo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. O
silêncio das partes implicará anuência com a extinção do feito sem resolução do mérito.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000505-32.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
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13.334. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391171 

13.335. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391174 

13.336. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391178 

13.337. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391183 

13.338. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391186 

Advogado(s):
Autor do fato: LEANDRO DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Leandro dos Santos Batista., em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, V do
CP c/c art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se. Sem Custas.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000125-49.2012.8.18.0105
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: GEOVANE DELMONES DOS SANTOS
Advogado(s):
Assim, com base no art. 485 III, do CPC, que se aplica subsidiariamente, revogo as medidas outrora deferidas por este Juízo, ao tempo em que
determino que, após intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.
Finalmente, cabe ressaltar que a extinção do pedido nos presentes autos, não impede que a vítima ingresse com novo pedido, comprovando
atual situação de violência e risco.
Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os
devidos fins.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000437-14.2017.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FREURY LUSTOSA DE SENA
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do 76, §§ 4º e 5º da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Freury Lustosa de Sena pela
prática da conduta narrada nos presentes autos.
Intimações necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000001-66.2012.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: IZAILDE MARTINS BARROS
Advogado(s): ERASMO RUFO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8097)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343)
Desse modo, considerando que a parte autora informou o desinteresse na demanda, homologo o pedido de desistência da ação, bem como pelo
reconhecimento da coisa julgada, extinguindo o processo, sem resolução de mérito, na forma do art. 485, inciso V e VIII, do CPC.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição.
Custas pela parte autora, dispensadas face à gratuidade da justiça.Sem honorários.
P.R.I.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000183-41.2017.8.18.0052
Classe: Alvará Judicial
Requerente: DAIS MILANE VIEIRA LOPES, CARLOS VIEIRA LOPES, CÉLIA MARIA VIEIRA LOPES, AILTON VIEIRA LOPES E OUTROS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente a presente ação, e determino a expedição de alvará em favor dos requerentes, e autorizo o levantamento dos
saldos remanescentes referentes ao PIS/PASEP inscrição nº 10791412137, no valor de R$ 2.933,18 (fls. 19); como também dos saldos
remanescentes da Conta Poupança 47.044-8, agência 2004, Op 013, no valor de R$ 5.496,38 (fls. 24), com os acréscimos legais.
Sem custas, devido à gratuidade deferida.
P. R. I.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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13.339. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391189 

13.340. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391223 

13.341. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391230 

13.342. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391245 

Processo nº 0000217-16.2017.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EUCLIDES PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201), LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES(OAB/PIAUÍ
Nº 11663)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Intime-se o autor, pessoalmente, para que se manifeste acerca da petição de fólios 29/30. Em caso de concordância com os valores depositados,
requerer o que lhe convier.
Sem manifestação, baixem e arquivem-se os autos.
Expedientes necessários DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO
MANDADO, devendo ser expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação;
e (b) as outras duas servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema
processual, as movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000011-35.2002.8.18.0114
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: TARCISIO LUSTOSA AVELINO
Advogado(s): DÉCIO HELDER DO AMARAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4481)
Requerido: QUIRINO LUSTOSA AVELINO
Advogado(s): MARCOS DALLA BARBA(OAB/MARANHÃO Nº 5214)
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, Inciso III, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Custas processuais pelo autor.
Sem honorários.
P. R. I, e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000008-53.1994.8.18.0052
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROBERVAL DE ARAÚJO FOLHA
Advogado(s): CRISTINEY DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13889)
Deixo de apreciar a Revisão Criminal, haja vista que a competência para julgamento é do Egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 624, § 2
do CPP.
Certifique o trânsito em julgado da sentença.
Expeça-se Guia de Execução Definitiva.
Após, baixem-se e arquivem-se os autos.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000013-84.2008.8.18.0052
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, ALDINETE ALVES DE CASTRO
Advogado(s):
Requerido: CARLOS LINO DE SOUSA
Advogado(s):
Por todo o exposto, extingo a presente ação, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, III, do CPC, em razão de a parte autora não
promover os atos e as diligências que lhe incumbir e abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.
P.R.I.
Sem custas.
Sem honorários.
Ciência ao MP.
Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000194-75.2014.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
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13.343. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391264 

13.344. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391272 

13.345. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391316 

13.346. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391319 

13.347. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391393 

Autor do fato: ÉZIO RAFAEL PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Ézio Rafael Pereira de Oliveira, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, V do
CP c/c art. 107, V do CP em relação aos crimes previstos no art. 331, do CP (DESACATO) e art. 309, do CTB (Dirigir veículo automotor, em via
pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou Habilitação).
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se, Intimem-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000466-35.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BONFIM FERREIRA ALVES , VULGO RONALDO
Advogado(s):
Tendo em vista que o réu, apesar de devidamente citado fl. 35, não apresentou resposta à acusação, nomeio FÁBIO RIBEIRO SOARES -OAB/PI
Nº 8486, como defensor Dativo, a quem caberá apresentar tal defesa.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000107-85.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: HERNANDES HENRIQUE SOARES PEREIRA
Advogado(s):
Tendo em vista que o réu, apesar de devidamente citado fl. 09, não apresentou resposta à acusação, nomeio FÁBIO RIBEIRO SOARES -OAB/PI
Nº 8486, como defensor Dativo, a quem caberá apresentar tal defesa.
Intime-se.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000058-44.2015.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: DIRSOMAR SILVA CUNHA
Advogado(s):
Tendo em vista que o réu, apesar de devidamente citado fl. 28, não apresentou resposta à acusação, nomeio Celso Constantino de Aguiar e Silva
-OAB/PI Nº 10983, como defensor Dativo, a quem caberá apresentar tal defesa.
GILB UÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000380-70.2013.8.18.0105
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: SALVADOR JUVENAL FOLHA, VALDEMAR ALVES FOLHA FILHO
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do 76, §§ 4º e 5º da Lei 9.099/95, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de SALVADOR JUVENAL FOLHA E
VALDEMAR ALVES FOLHA FILHO, pela prática das condutas narradas nos presentes autos.
Intimações necessárias.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000124-34.2009.8.18.0052
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEBASTIANA ALVES DA SILVA
Advogado(s): ORLANDO DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 23031-A)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL/INSS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
Ante o exposto, carecendo de interesse processual para prosseguir na ação, bem como por ter sido o objeto da presentação demanda já decidido
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13.348. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391399 

13.349. CARTA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391424 

13.350. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391434 

13.351. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391439 

pela Justiça Federal, decreto a extinção do processo sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 485, IV e V do Código de Processo Civil.
Custas pela parte autora. Suspendo a exigibilidade em razão da gratuidade da justiça.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000060-58.2008.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE GILBUES
Advogado(s):
Réu: OSMAR PEREIRA MIRANDA
Advogado(s): DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10281)
Ante o acima exposto, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a denúncia, para absolver o réu OSMAR PEREIRA MIRANDA quanto aos fatos
narrados na denúncia, com fulcro no art. 5º, LVII da CF, c/c 386, VII, do CPP quanto ao Crime de Estupro (art. 214 c/c 224 "a" e art. 226, II c/c art.
71 do Código Penal) (Redação anterior à Lei nº 12.015, de 2009); e para extinguir a punibilidade quanto ao crime de porte ilegal de armas (art. 14
da Lei nº 10.826/03), reconhecendo a ocorrência de prescrição nos termos do art. 109, IV c/c o art. 107, IV ambos do Código Penal.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.
Façam-se as anotações que se fizerem necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o réu pessoalmente e o seu defensor.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000174-92.2014.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: NECI GONÇALVES DA LUZ
Advogado(s): ANA LUISA POLESSO DALLA BARBA(OAB/MARANHÃO Nº 5178)
Réu: HERDEIROS DE EDIMIR DIONISIO RAMOS, CLAUDEMIR GONÇALVES RAMOS, ADEMIR GONÇALVES RAMOS, JOELMI
GONÇALVES RAMOS, PAULEMY GONÇALVES RAMOS, EDIMIR JUNIOR GONÇALVES RAMOS, JAIRA GONÇALVES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO MANDADO
QUALIFICAÇÃO DA PARTE: NECI GONÇALVES DA LUZ, brasileiro(a), residente na POVOADO BREJO DAS OVELHAS, ZONA RURAL, 64945-
000, SANTA FILOMENA-PI, ..
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento feito, advertindo-se que, em
caso positivo, deverá promover o andamento do processo (§1º, Art. 485), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.
FINALIDADE: INTIMAR a parte abaixo qualificada para, no prazo de 5 (cinco) dias, dizer se possui interesse no prosseguimento feito, advertindo-
se que, em caso positivo, deverá promover o andamento do processo (§1º, Art. 485).
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019.
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) - Mat. 29199

Processo nº 0000330-72.2014.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: HUELITON RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os
devidos fins.
Sem custas.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000140-86.2010.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DARILEIDE NERES LIMA
Advogado(s): VALÉRIA DO NASCIMENTO DINIZ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº /)
Réu: CENTRAIS ELÉTRICAS DO PIAUÍ - CEPISA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte autora PESSOALMENTE para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo se ainda
tem interesse no prosseguimento do presente feito, além de requerer o que lhe convier, sob pena de extinção do feito sem resolução no mérito,
com fulcro no art. 485 III do CPC.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
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13.352. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391445 

13.353. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391451 

13.354. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391457 

13.355. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391479 

13.356. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391481 

ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000321-47.2013.8.18.0052
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: VILMAR LUSTOSA FIGUEIREDO
Advogado(s):
Finalmente, caso os presentes autos estejam com status de "suspenso" no sistema THEMIS, determino a revogação da suspensão para os
devidos fins.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000299-18.2015.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: IVANEIDO DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de IVANEIDO DA SILVA, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, VI do CP c/c
art. 107, V do CP.
Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000531-98.2013.8.18.0052
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: CARLEANO AGUIAR CUSTÓDIO
Advogado(s):
Isto posto, DECRETO A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de Carleano Aguiar Custodio, em razão da PRESCRIÇÃO, conforme art. 109, VI do CP
c/c art. 107, V do CP. Observadas as formalidades legais, Publique-se, Registre-se e Arquivem-se.
Sem Custas.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000413-88.2014.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ BATISTA DE LIRA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: THIAGO FERRAZ LIRA, FELIPE FERRAZ LIRA
Advogado(s):
Portanto, determino que seja CANCELADA a distribuição dos presentes autos, razão pela qual, EXTINGO o presente processo sem resolução de
mérito, nos termos do art. 485, IV C/C ART. 290, ambos do CPC.
Sem custas. Sem honorários. Arquivem-se.
Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000066-16.2018.8.18.0052
Classe: Interdição
Interditante: MARILU BARREIRA DE MACEDO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563), EMERSON FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 15837)
Interditando: MAGUIDAL BARREIRA E LIRA
Advogado(s):
Destarte, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso I, do Código de
Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL para julgar EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas pela parte autora, estando suspensa sua exigibilidade ante o
deferimento da gratuidade processual.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
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13.357. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391489 

13.358. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391492 

13.359. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391494 

13.360. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391504 

13.361. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391521 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000032-28.2008.8.18.0105
Classe: Adoção
Adotante: ALDEZIRA MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
Adotado:
Advogado(s):
Destarte, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso I, do Código de
Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL para julgar EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas pela parte autora, estando suspensa sua exigibilidade ante o deferimento da gratuidade processual.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000008-18.2015.8.18.0052
Classe: Guarda
Requerente: AUREMITA DA SILVA BATISTA
Advogado(s): PEDRO LUSTOSA DO AMARAL HIDASI(OAB/PIAUÍ Nº 8201-A)
Requerido: MENORES ANTONIO DOS SANTOS BATISTA E KARINE DOS SANTOS BATISTA
Advogado(s):
Destarte, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso I, do Código de
Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL para julgar EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas pela parte autora, estando suspensa sua exigibilidade ante o
deferimento da gratuidade processual.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000111-40.2006.8.18.0052
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO PEREIRA DA SILVA, ISMERALDINA JACOBINA PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: EDUARDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
Destarte, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso I, do Código de
Processo Civil, INDEFIRO A INICIAL para julgar EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas pela parte autora, estando suspensa sua exigibilidade ante o
deferimento da gratuidade processual.
P.R.I.
Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000467-83.2016.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARILENE DOS ANJOS RIBEIRO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: MIGUEL DE SOUSA FILHO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
DESPACHO-MANDADO
Tendo em vista o lapso temporal, intime-se a parte autora pessoalmente para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo se ainda tem
interesse no prosseguimento da presente lide, se ainda subsiste a causa de pedir objeto da ação e em caso positivo requerer o que lhe convier,
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito( art. 485,III, do CPC).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 18 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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13.362. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391543 

13.363. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391583 

13.364. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391588 

13.365. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391611 

Processo nº 0000363-62.2014.8.18.0052
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RAIMUNDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: NELITO FERREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
INTIMEM-SE os autores da ação, pessoalmente, para se manifestarem em até 05(cinco) dias, se ainda tem interesse no feito, requerendo o que
de direito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, por abandono, conforme art. 485, inciso III, c/c § 1, do CPC.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000073-28.2006.8.18.0052
Classe: Ação Rescisória
Autor: MAGNALDO PEREIRA CAVALCANTE
Advogado(s): VILNETE DE ARAUJO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 204)
Réu: JOÃO LOPES DE SOUZA
Advogado(s):
Tratando-se de procedimento de jurisdição voluntária, não há contestação e, portanto, desnecessária a concordância da parte adversa. Do
exposto, com fulcro no artigo 485, III e VIII do CPC, julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Custas remanescentes pela parte autora. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000042-90.2015.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: P. M. N. S, POR SUA GENITORA MONICA FRANCO NASCIMENTO
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Requerido: GILVAN DE JESUS SANTOS
Advogado(s):
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/05/2020, às 09:00h.
Cientes de que na forma do art. 5º da Lei 5.478/68, as partes devem comparecerem acompanhadas de advogado ou defensor público e de posse
de todas as provas que pretendem produzir, inclusive acompanhadas de suas testemunhas (três no máximo).
Cumpra-se.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000044-73.2012.8.18.0114
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PAULO HENRIQUE SANTOS NOGUEIRA
Advogado(s): FLAVIO DAMASCENO SANTOS NOGUEIRA(OAB/MARANHÃO Nº 11020)
Requerido: IANNA NAYDE SEGADILHA NOGUEIRA
Advogado(s):
Considerando-se a inexistência de núcleo da Defensoria Pública nesta Comarca, nomeio o Dr. ROBERTO FONTURA ACOSTA, OAB nº 7182,
como Defensor Dativo da parte requerida.
1. Intime-se o defensor suso acerca de sua nomeação e para, no prazo legal, apresentar contestação;
2. Comunique-se à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí a designação de defensor dativo, e que, ao fim do processo, serão arbitrados
honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado do Piauí.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000376-90.2016.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JOSE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
VISTOS.
Tendo em vista que não foram empreendidas providências no sentido de buscar a citação pessoal do acusado, nem foram esgotadas as
diligências para a obtenção do seu endereço, ENCAMINHE-SE os autos ao Ministério Público para que tome providências no sentido de localizar
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o acusado nos sistemas SIEL, BID, dentre outros, para que ele seja citado na forma dos arts. 396, ss.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000021-46.2017.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MP NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DA MENOR B. S. S. L., REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA
DO AMPARO GASPAR DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ERIVAN RODRIGUES DA LUZ
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Intime-se a parte requerente PESSOALMENTE para que, no prazo de 05 (cinco) dias junte aos autos o atual e correto endereço do requerido,
para que seja efetivada a citação do mesmo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485,IV, do CPC). Após, voltem
conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000073-48.2015.8.18.0105
Classe: Execução de Alimentos
Autor: VITOR LEAL LOPES, VICTORIA ANGELLINY LEAL LOPES, ROSENILDE LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
Réu: ADIVAN SILVA LOPES
Advogado(s):
Ante o exposto, defiro as justificativas apresentadas pelo Executado, e determino a INTIMAÇÃO da exequente para, querendo, emendar a inicial
e requerer o prosseguimento da presente execução nos termos do art. 523 e seguintes, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito.
INTIMEM-SE.
Cumpra-se.
Expedientes necessários
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000005-47.2010.8.18.0114
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: T. L. C. REPRESENTADA POR SUA GENITORA ITAMÁRIA LOPES DE CARVALHO
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE ALVES FILHO
Advogado(s):
DESPACHO-CARTA
Intime-se a parte autora pessoalmente para promover os atos e diligências que lhe competir, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção
do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, § 1º do NCPC.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, PARA
CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000041-79.2016.8.18.0114
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, JOCILENE DE CASTRO LOPES
Advogado(s):
Requerido: JOAQUIM SOUSA QUARESMA
Advogado(s):
DECISÃO-MANDADO
Trata-se de ação de alimentos proposta pelo MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, como substituto processual de JOAQUIM SOUZA
QUARESMA JÚNIOR E JEFFERSON DE CASTRO LOPES QUARESMA, representados por JOCILENE DE CASTRO LOPES, em face de
JOAQUIM SOUZA QUARESMA.
Com fulcro no art. 5º da LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968, fixo desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor no valor de
30% (trinta por cento) do valor do salário mínimo vigente, considerando-se tratar de dois filhos e em atenção ao trinômio proporcionalidade/
possibilidade/ necessidade.
CITE-SE o requerido para comparecer à audiência de conciliação, nos termos da Lei nº 5.478/68, oportunidade em que poderá apresentar
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contestação, a ser realizada no FÓRUM DE SANTA
FILOMENA, designada para o dia 21 de janeiro de 2020, às 11:00 horas.
Intime-se pess oalmente a parte autora para comparecer à audiência.
O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pedido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão quanto à
matéria de fato.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o
disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000036-04.2009.8.18.0114
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RONY MOREIRA GONÇALVES
Advogado(s):
Vistos.
Após apresentação de defesa preliminar, não vislumbro ser casp de absolvição sumária do réu (art. 397 do CPP), também não é caso de
excludentes de ilicitude ou extinção de punibilidade. Observo que a denúncia, preenhe os requisitos do art. 41 do CPP.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2020, às 12h00, no fórum local da Comarca de Gilbués, oportunidade em que
serão ouvidos: testemunhas, acusado e, na sequência, os debates orais, conforme o disposto no art. 411 do CPP.
Notificações necessárias e de lei. Caso alguma testemunha ou o denunciado resida fora do território desta Comarca, expeça-se Carta Precatória,
no prazo de 30 dias.
Esse fato não importa em suspensão do processo nem no seu julgamento, conforme dispõe o art. 222, § 1º, do Código Processual Penal.
Intimem-se, na forma da lei, o acusado, seu advogado, inclusive em relação à expedição de CP (sendo desnecessária a expedição para
testemunha já previamente ouvida) e as testemunhas arroladas.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000563-35.2015.8.18.0052
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MP NA QUALIDADE DE SUBSTITUTO PROCESSUAL DO MENOR H. T. S, REPRESENTADO POR SUA GENITORA CINEIDE
TAVARES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Requerido: ANTONIO GONÇALVES LIMA
Advogado(s):
Ante o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos constam, decreto à REVELIA e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado e condeno
o réu a pagar ao autor, desde a citação, a pensão alimentícia mensal no valor equivalente a 20% (vinte por cento) do salário-mínimo vigente, a
ser depositado em Conta nº 0581200-3, agência 5796-7, Banco Bradesco, de titularidade da genitora da menor, devendo ser pago até o dia 30
(trinta) de cada mês.
Antecipo os efeitos da sentença, devendo o réu ser intimado pessoalmente para cumprimento da decisão.
Determino a correção do cadastramento do polo ativo, conforme requerido pelo MP às fls. 32.
Sem honorários.
Ciência ao MP.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após, dê-se baixa e arquivamento.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000524-10.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARILEIDE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486), CELSO CONSTANTINO DE AGUIAR E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10983)
Réu: ONILDA SOARES SILVA
Advogado(s): DANILLA RIBEIRO VOGADO(OAB/PIAUÍ Nº 12167), HIKOL HOLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236)
SENTENÇA: Preliminarmente aos pedidos realizados pela parte autora em sentença, indefiro o pedido de condenação ao pagamento de multa
por ato atentatório à dignidade da justiça, com fulcro no art. 334 do CPC, uma vez que não se trata de audiência de conciliação, mas sim de
instrução. Por outro lado, observo que o advogado da parte requerida foi devidamente intimada e não compareceu à audiência de instrução e
julgamento, razão pela qual se lhe aplica a pena de confesso. Vejamos: "Art. 385. Cabe à parte requerer o depoimento pessoal da outra parte, a
fim de que esta seja interrogada na audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo do poder do juiz de ordená-lo de oficio. § 1° Se a parte,
pessoalmente intimada para prestar depoimento pessoal e advertida da pena de confesso, não comparecer ou, comparecendo, se recusar a
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depor, o juiz aplicar-lhe-á a pena." Em contestação a requerida alegou incompetência deste juízo. Sem razão, pois não fora adotado o rito
previsto para o Juizado Especial, mas sim o rito ordinário previsto no antigo CPC, então vigente. Foram colhidos os depoimentos das
testemunhas em audiência, sob compromisso de dizer a verdade, e as testemunhas afirmaram ter presenciado as agressões verbais da
requerida em relação à autora. Fundamento e Decido. A ação é parcialmente procedente. Quanto aos pedidos de danos materiais, entendo que
estes não foram devidamente comprovados e quantificados, razão pela qual não merecem ser deferidos. Embora tenha alegado furto das calotas,
arranhões à pintura e amassaduras, a requerente não logrou em trazer quaisquer perícias, registros fotográficos ou orçamentos de serviços que
comprovem cabalmente o valor dos danos materiais. Conforme a jurisprudência predominante nos tribunais superiores, é ônus do autor
comprovar cabalmente a ocorrência dos danos. Ainda que se aplique a pena de confesso, não se trata de prejuízo comprovável pelo depoimento
do requerido, razão pela qual deve ser indeferido. Quanto ao dano moral, este sim restou evidentemente comprovado pelo depoimento das
testemunhas, as quais presenciaram agressões verbais da requerida em clara ofensa à honra da autora, no que diz respeito à sua cor e
sexualidade, motivado pelo fato de a autora estar se relacionando com o suposto marido da requerente. Ainda que este fato pudesse causar
insatisfação à requerida, nada justifica a agressão à cor e honra da requerente. Assim, analisando as peculiaridades do caso em questão, o poder
aquisitivo das partes, entendo que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) é adequado para promover a reparação da honra e imagem. Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos da inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I do CPC,
para condenar a requerida ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e julgar improcedente o
pedido de indenização por danos materiais. Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no percentual
de 15% sobre o valor da condenação. Publique-se, registre-se e intime-se. Gilbués -PI, 27 de agosto de 2019. ROSTONIO UCHOA LIMA
OLIVEIRA, Juiz de Direito desta Comarca.

Processo nº 0000406-34.2014.8.18.0105
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Indiciante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL/PI,
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Em razão disso, RECEBO a presente representação e determino a designação de audiência de apresentação para o dia 22 de abril de 2020, às
09:30 horas neste Fórum. Cientifiquem-se o menor e seus pais ou responsável legal, intimando-os para comparecer à audiência, acompanhados
de advogado, nos termos do artigo 184, §1º, da lei n. 8.069/90 (ECA).
Determino a reautuação da representação de fls. 17/19, juntando-a no início do processo e procedendo-se à numeração dos autos.
Ciência ao Ministério Público. Junte-se certidão de antecedentes.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000090-59.2009.8.18.0052
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DE GILBUES
Advogado(s):
Réu: RAULINO PIRES LOBATO
Advogado(s):
Ante o significativo lapso temporal desde a prolação do despacho de fls. 29, determino a remessa dos autos ao Ministério Público para que possa
diligenciar, através dos novos sistemas disponíveis, no sentido de indicar o endereço do autor do fato, ou requerer o que entender de direito,
inclusive manifestando-se acerca da prescrição do delito.
VISTAS AO MP.
Após retornem conclusos.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000580-71.2015.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - PR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS, ESTADO DO PIAUÍ - PI
Advogado(s):
Consta do autos que o Sr. Oficial de Justiça recebeu a Carta Precatória para cumprimento, às fls. 14, porém não há notícia de sua devolução.
Certifique-se a Secretaria acerca do devolução/cumprimento da Carta Precatória.
Caso negativo, cumpra-se, servindo a deprecada como mandado.
Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via SEI, email ou malote digital, e devolva-se a este com as nossas
homenagens.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000582-41.2015.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VA CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL/PR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Consta do autos que o Sr. Oficial de Justiça recebeu a Carta Precatória para cumprimento, porém não há notícia de sua devolução.
Certifique-se a Secretaria acerca do devolução/cumprimento da Carta Precatória.
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Caso negativo, cumpra-se, servindo a deprecada como mandado.
Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via SEI, email ou malote digital, e devolva-se a este com as nossas
homenagens.
ROSTONIO UCHO LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000581-56.2015.8.18.0052
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ENEXOS DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL/PR
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
Consta do autos que o Sr. Oficial de Justiça recebeu a Carta Precatória para cumprimento, porém não há notícia de sua devolução.
Certifique-se a Secretaria acerca do devolução/cumprimento da Carta Precatória.
Caso negativo, cumpra-se, servindo a deprecada como mandado.
Após o cumprimento, comunique-se imediatamente ao Juizo Deprecante via SEI, email ou malote digital, e devolva-se a este com as nossas
homenagens.
ROSTONIO UCHO LIMA OLIVEIRA
Juiz de Direito Substituto

Processo nº 0000345-76.2014.8.18.0105
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSÉ DOS SANTOS LUSTOSA, NEIDIMAR PINHEIRO DIAS LUSTOSA
Advogado(s): HIKOL HOLEMBERG ARAÚJO CHAGAS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5236), HIKOL ROLEMBERG(OAB/PIAUÍ Nº 5236-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Expeça-se o mandado devido, a fim de que o Cartório de Registro Civil de Gilbués e Monte Alegre do Piauí realize a averbação do divórcio
decretado nos autos, nos termos do art. 10, I do Código Civil. Cumpra-se. Após, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a notificação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI.
Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000312-17.2015.8.18.0052
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ALEXANDRO MIRANDA MARQUES
Advogado(s):
Vistas ao representante do Ministério Público para ratificar a maifestação de fls. 25.
Após a manifestação do MP, persistindo o interesse na diligência requerida, encaminhem-se os autos ao Delegado de Polícia, como requerido.
Caso contrário, voltem conclusos.
Cumpra-se.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000003-27.1998.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SININBÚ(OAB/PIAUÍ Nº 1627/87)
Réu: ALBERTO ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
Conforme determina o art. 40 da Lei nº 6.830/80, o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
Portanto, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima indicado, determino a suspensão da presente Execução Fiscal.
Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será
ordenado o arquivamento dos autos (§ 2º, Art. 40). Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§ 3º, Art. 40).
Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS
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13.382. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391783 

13.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391787 

13.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391789 

13.385. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391792 

Processo nº 0000081-59.2014.8.18.0105
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALSIRA FERRAZ MARTINS
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Tendo em vista o longo período de paralisação do feito, sem manifestação do requerente, intime-se pessoalm ente a parte autora para suprir a
omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, na forma do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000182-32.2012.8.18.0052
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCAS TAVARES DE ALENCAR
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711)
Réu: BANCO BV - BV FINANCEIRA S/A - CREDI FINANC.
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Tendo em vista o longo período de paralisação do feito, sem manifestação do requerente, intime-se pessoalmente a parte autora para suprir a
omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, na forma do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil.
DETERMINO que o Oficial de Justiça para o qual for distribuído o presente DESPACHO-MANDADO proceda a INTIMAÇÃO.
Após, decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000104-80.2011.8.18.0114
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: CONSELHO TUTELAR DE SANTA FILOMENA
Advogado(s):
Réu: VANDERLEIA LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
Tendo em vista o longo período de paralisação do feito, sem manifestação do requerente, intime-se o Conselho Tutelar de Santa Filomena para
suprir a omissão, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, na forma do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil.
Após, faça vistas ao Ministério Público para requerer o que entender de direito.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000104-96.2016.8.18.0052
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: JOÃO PEDRO MARQUES DA SILVA - ME
Advogado(s):
CUMPRA-SE a decisão de fls. 26/27.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000067-31.2000.8.18.0052
Classe: Embargos à Execução
Autor: OSVALDO RODRIGUES DE FREITAS
Advogado(s):
Réu: AGENCIA DO BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Intimem as partes para informar se possuem provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias, fundamentando especificamente a sua necessidade
e aquilo que pretendem ver provado.
Caso contrário, voltem os autos conclusos para sentença.
Expedientes necessários.
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13.386. DESPACHO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391793 

13.387. DECISÃO - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1391829 

13.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE GILBUÉS1392001 

13.389. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1391554 

13.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE1391667 

GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000070-83.2000.8.18.0052
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA DOS AFLITOS OLIVEIRA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 2939)
Executado(a): OSVALDO RODRIGUES FREITAS
Advogado(s):
Tendo em vista o longo período de paralisação do feito, sem manifestação do exequente, intime-se pessoalmente a parte exequente para
manifestar interesse no feito, no prazo de 5 (cinco) dias, requerendo o que lhe convier para impulsionar o feito, sob pena de extinção do feito, na
forma do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil.
Expedientes necessários.
GILBUÉS, 21 de novembro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

Processo nº 0000004-72.2004.8.18.0114
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA - PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Executado(a): ANA MARIA CIDIN MANDARI
Advogado(s):
Conforme determina o art. 40 da Lei nº 6.830/80, o Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou encontrados
bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição.
Portanto, verificada nos autos a hipótese prevista no preceito legal acima indicado, determino a suspensão da presente Execução Fiscal.
Ressalte-se que após decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem que seja localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, será
ordenado o arquivamento dos autos (§ 2º, Art. 40). Por outro lado, encontrados que sejam, a qualquer tempo, o devedor ou os bens, serão
desarquivados os autos para prosseguimento da execução (§ 3º, Art. 40).
Em cumprimento ao §1º do referido art. 40, abra-se vista dos autos ao representante judicial da Fazenda Pública.
GILBUÉS, 7 de outubro de 2019
ROSTONIO UCHOA LIMA OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de GILBUÉS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GILBUÉS)
Processo nº 0000020-67.2015.8.18.0105
Classe: Alvará Judicial
Requerente: NEANDEARA DIAS JACOBINA, JÚNIOR DIAS JACOBINA, DANIELLE MENDES COSTA MENOR IMPÚBERE REPRESENTADA
POR SUA GENITORA DARCI CARNEIRO MENDES NETA, RAYNA PIRES DIAS, JUVENCIO DIAS DA COSTA JÚNIOR
Advogado(s): FABIO RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8486)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA DE GILBUÉS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor dos requerentes. Ao despachar outros processos, verifiquei que existe nesta vara o
Processo nº 0000019-82.2015.8.18.0105 envolvendo o falecido e a sua companheira, qual seja, um processo de reconhecimento de união
estável c/c Ação de Inventário. Nestes autos, consta o reconhecimento da união estável entre eles. Dessa forma, considerando também ela como
herdeira nos termos da lei civil, determino que os presentes autos sejam apensados ao processo supracitado. Nisso, reconheço a conexão, nos
termos do art. 103 do CPC, pois ambos possuem como causa de pedir a morte do Sr. Juvêncio Dias da Costa. Diante disso, determino a
intimação da parte autora, através do seu advogado e via Diário de Justiça, para emendar a inicial em até 10(dez) dias, devendo incluir entre os
herdeiros a companheira do falecido, a Sra. Nagda Daiane dos Reis Borges, sob pena de indeferimento da inicial, consoante art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000047-41.2017.8.18.0053
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: AUDIR CARREIRO DE ALENCAR
Advogado(s): AUDIR CARREIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 2132)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, acolho a manifestação do Ministério Público e, com fundamento nos artigos 40 e 109 da Lei n.º 6.015/73, DEFIRO O
PEDIDO para retificar o assento de casamento de AUDIR CARREIRO DE ALENCAR e JOSIRENE LOPES FEITOSA DE ALENCAR e dele passe
a constar que o Regime de Bens adotado é o da comunhão parcial de bens, com efeitos retroativos à data do casamento, ressalvados eventuais
direitos de terceiros, mantendo-se inalterados os demais dados. Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para a retificação autorizada.
Consequentemente, decreto a extinção do processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil.
Custas, ex lege. Transitada em julgado, recolhidas as custas, feitas as devidas anotações e comunicações, arquivem-se os autos. Confiro a esta
sentença força de mandado.

Processo nº: 0000975-89.2017.8.18.0053
Classe: Interdição
Interditante: IRACEMA RODRIGUES DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
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13.391. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE INHUMA1391738 

13.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA1391864 

13.393. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391024 

13.394. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391329 

Interditando: MARIA JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS URQUIZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11892)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de GUADALUPE, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada aINTERDIÇÃO de MARIA JOSÉ RODRIGUES,
Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,nascida no dia 26 de março de 2960 em Jerumenha-Piaauí,portadora da cédula de identidade nº 498.095/SSP/PI e CPF
nº 387008.323-91, filho(a) de JOSEFA ROSA RODRIGUES e NEMESIO JOSÉ RODRIGUES, residente e domiciliado(a) em RUA PADRE
CICERO CASA 135, BELA VISTA, GUADALUPE - Piauí nos autos do Processo nº 0000975-89.2017.8.18.0053 em trâmite pela Vara Única da
Comarca de GUADALUPE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador IRACEMA RODRIGUES DA SILVA GONÇALVES, Brasileiro(a) , Viúvo(a) portadora da cédula de identidade nº 346.641/SSP/PI e CPF nº
470.196.463-87, residente e domiciliado(a) RUA PADRE CICERO CASA 135, BELA VISTA -GUADALUPE-Piauí a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ CLEUDIR PEREIRA DA SILVA SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
GUADALUPE, 22 de novembro de 2019.
MARCUS ANTONIO SOUSA E SILVA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da GUADALUPE.

Processo nº 0000636-30.2017.8.18.0054
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: REGINALDO DE SOUSA ANDRADE
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Requerido: JULIO CALIXTO MAIA ANDRADE
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

PROCESSO Nº: 0000032-69.2017.8.18.0054
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): JOSÉ MENDES DA SILVA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O Dr. EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 09 de 12 de 2019, às 10 horas, o 1º leilão presencial dos bens penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior lanço
oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer licitante, desde já fica designado o dia 27 de 01 de 2020, às 10 horas, no
mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não sendo aceito valor vil ou inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma gleba de terras, na Localidade Chapada Pau D'Arco (Aceiro), Data Boa Esperança, Município de Inhuma-PI,
com área de 11,71,00ha (Onze hectares, setenta eum ares e zero centiares), com os seguintes limites e confrantações: ao norte, com o
limite da data Boa Esperança e estrada Inhuma/Jaboti; ao sul, com Wilton Cardoso Nogueira Leal; ao leste, com José Ronaldo da Silva
Pereira; a oeste, com Severino antônio dos Santos e Adriano Pereira da Silva. Na referida propriedade encontra-se encravada uma casa
residencial.
ÔNUS: Não há ônus gravando o imóvel.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
VALOR MÍNIMO DO LANCE: R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:Depósito em conta judicial.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, _____, Claudete Pires Novaes, Analista Judicial, Mat. 26670, digitei e subscrevo.
Inhuma, 22 de novembro de 2019.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

Processo nº 0000131-36.2017.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LEOSNALDO ARAÚJO DE CARVALHO, VALDILENE MENDES DE SOUSA COSTA, LEOSLANE ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): THAYSON CARVALHO MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 12748)
Réu: TOKIO MARINE SEGURADORA S/A.
Advogado(s): KARINA PINTO ANDRADE DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 18143), MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO(OAB/BAHIA Nº
16021)
Vistos, Intime-se as partes acerca do retorno dos autos do E.TJPI. Cumpra-se. ...... ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019 MARIANA
MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000014-02.2006.8.18.0097
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO
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13.395. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391403 

13.396. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391410 

13.397. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391490 

13.398. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391530 

13.399. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391551 

Advogado(s):
Indiciado: MANOEL LUÍS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/2004)
Tendo em vista a necessidade de antecipar as provas, sendo isto possível conforme entendimento firmado pelo STJ no RHC 64.086/DF,
determino a revogação da suspensão do processo, e a produção antecipada de provas em audiência, que, desde já designo para a data de 04
DE MARÇO DE 2020 AS 09:30HS NO FÓRUM LOCAL.
INTIME-SE A DEFENSORIA PÚBLICA, PARA QUE REPRESENTE OO RÉU, E INTIME-SE O MP, AMBOS COM REMESSA DOS AUTOS.
INTIMEM-SE AS TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENÚNCIA.
CUMPRA-SE
ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000323-66.2017.8.18.0055
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA DE BRITO
Advogado(s):
Assim, tendo em vista que as presentes medidas foram concedidas há mais de 2 (dois) anos, e estão paralisadas há meses, julgo procedente os
pedidos contidos na exordial, com fulcro no art. 487, I do CPC, confirmando a liminar de fls.19/20 por prazo indeterminado. Após o trânsito em
julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. PRI. Cumpra-se. Documento assinado eletronicamente por MARIANA MARINHO MACHADO,
Juiz(a), em 21/11/2019, às 11:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. ITAINÓPOLIS, 20 de novembro de 2019 MARIANA MARINHO
MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000054-81.2004.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCO HIGINETE FEITOSA
Advogado(s): PAULO LOPES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3496)
Requerido: TELEMAR-NORTE LESTE S/A
Advogado(s): DANILO DA ROCHA LUZ ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8079), MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Diante do exposto, com fulcro no art.49, caput, da Lei 11101/2005 c/c art.485, VI do CPC, Julgo extinto o processo. Expeça-se certidão de crédito
a ser entregue ao autor, com os dados que c onstam na sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ITAINÓPOLIS, 21 de
novembro de 2019 MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000529-12.2019.8.18.0055
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA DA COMARCA DE PICOS-PI, TERESA PEREIRA DOS ANJOS, DOMINGOS PEREIRA DOS
ANJOS NETO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ITAINÓPOLIS-PI, GENIVALDO DE CARVALHO ADÃO
Advogado(s):
Ante a impossibilidade de cumprimento da presente precatória, extraida dos autos de nº 0000119-43.2007.8.18.0055, ante a não localização do
indiciado, conforme certidão do Oficial de Justiça, determino que seja devolvido ao Juízo de origem com as devidas saudações de estilo.
Cumpra-se
ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000112-74.2012.8.18.0097
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO AMANCIO DE ASSIS
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Vistoa Ante o descumprimento das medidas designo audiencia admonitória para a data de12 DE FEVEREIRO DE 2020 AS 09:00HS no
fórum local. Proceda-se a intimação do réu pessoalmente e também via diário. cumpra-se ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000199-88.2014.8.18.0055
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: JOSÉ DE ANDRADE MAIA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396), GELSIMAR ANTONIO DA SILVA PINHEIRO DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 15606)
DESPACHO:
Vistos etc.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03 de março de 2020, as 11:00hs no fórum local.
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13.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391756 

13.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391784 

13.402. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS1391848 

13.403. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA1392002 

13.404. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS1391750 

Intimem-se o acusado através do advogado constituído.
Intime-se as testemunhas arroladas
Ciência ao Ministério Público.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000116-72.2016.8.18.0097
Classe: Adoção
Adotante: INÁCIO PEDRO RIBEIRO, VANUSIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Adotado: GEORGE VYCTO JESUS SILVA
Advogado(s):
Ante a revelia da genitora do menor, determino que os autos sejam enviados a Defensoria Pública para a defesa de seus direitos indisponíveis.
Apos conclusos. ...... ITAINÓPOLIS, 21 de novembro de 2019 MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ITAINÓPOLIS

Processo nº 0000005-59.2014.8.18.0097
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARLENE MAURIZ DE MOURA ROCHA
Advogado(s): THAYSON CARVALHO MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 12748), FÁBIO ARNAUD VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5695)
Face à interposição de Embargos de Declaração, intime-se a parte embargada para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, contrarrazões,
com fulcro no art. 1.023, §2º, do CPC. Transcorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, retornem-me os autos conclusos.
Expedientes necessários. ITAINÓPOLIS, 21 de novembro 2019 MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ITAINÓPOLIS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000062-38.2016.8.18.0055
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652)
Réu: HELOÍSA MARIA DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A ingressou com a presente execução de título executivo extrajudicial em face de Heloísa
Maria de Sousa Silva, devidamente qualificado na exordial. Do compulsar dos autos, nota-se que à fl. 31 dos autos o exequente peticionou
aduzindo que a executada renegociou seu débito, requerendo a desistência da presente execução. Era em síntese o que havia para relatar.
Passo a decidir. O pagamento do crédito impõe a extinção da execução. Cabe então ao juiz, nesta fase processual, tão somente prolatar
sentença declarando satisfeito o crédito exposto na exordial. Assim, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no
art. 485, VI do CPC, diante da regularização pela exequente do débito objeto da lide. Sem custas processuais. Após o trânsito em julgado,
proceda-se a baixa e o arquivamento dos presentes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ITAINÓPOLIS, 17 de novembro de 2019
MARIANA MARINHO MACHADO Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ITAINÓPOLIS

PROCESSO Nº: 0001679-30.2016.8.18.0056
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Indiciado: RAIMUNDO NONATO BORGES LEAL
Vítima: MARIA GORETE MARTINS DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 QUINZE
O (A) Dr (a). RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAIMUNDO NONATO BORGES LEAL, brasileiro, nascido em 03.07.1974, CASADO, rg. nº 36.409.937-9, filho de Ulisses
Borges Leal e Maria Carolina Borges Leal, residente em lugar incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Dessa forma, diante do caráter acautelatório das medidas protetivas deferidas, não
havendo manifestação do requerido de fatos em sentido diverso, tenho que a manutenção da decisão de fls.12/13 é medida a ser adotada. Ante o
exposto, resolvo o mérito da presente demanda e julgo procedente o pedido de medidas protetivas formulado por Maria Gorete Martins dos
Santos contra Raimundo Nonato Borges Leal e ratifico a decisão de fls.12/13 nos seus próprios termos.P.R.Intimem-se vítima, MP e o requerido.
Arquive-se, após o trânsito em julgamdo, mediante expedientes necessários. ITAUEIRA, 13 de agosto de 2019. aa. RONALDO PAIVA NUNES
MARREIROS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ITAUEIRA. ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de novembro de 2019. Eu, aa. WALTER
ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, digitei e subscrevo.ITAUEIRA, 22 de novembro de 2019.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da ITAUEIRA.

PROCESSO Nº: 0000227-11.2018.8.18.0057
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13.405. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE1391947 

13.406. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE1391962 

13.407. SENTENÇA - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE1391975 

13.408. EDITAL - JECC JOSÉ DE FREITAS - SEDE1391983 

13.409. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS1391051 

CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Réu: JONAS JUSCELINO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA, Juíza de Direito desta cidade e comarca de JAICÓS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado JONAS JUSCELINO DA SILVA, , brasileiro, unido estavelmente,
desempregado, nascido em 18.12.1993, portador de RG nº 3.525.433 SSP-PI, filho de Jusselino Eustáquio da Silva e de Rosélia de Sousa Silva,
outrora residente e domiciliado na Localidade Sítio de Baixo, zona rural de Jaicós-PI, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de JAICÓS, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA
Juiz(a) de Direito substituta da Vara Única da Comarca de JAICÓS

Processo nº 0000011-15.2019.8.18.0122
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: DANILO PIRES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO a transação penal de fls. 21 a 23, nos termos da Súmula Vinculante nº 35, alertando a autor do fato de que não
será possível nova transação penal por quaisquer outros atos pelo prazo de 5 (cinco) anos, devido o disposto no art. 76, §4º da Lei 9099/95. Não
tendo havido despesas processuais nos autos, deixo de condenar os mesmos, mesmo que em valor reduzido.
Intimem-se.

Processo nº 0000001-10.2015.8.18.0122
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: DELFIM PINTO DE SÁ QUINTELA
Advogado(s): JESSE DOS SANTOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11114)
Réu: ANTONIO PAULO SOARES PINTO
Advogado(s):
Isto posto, nos termos do art. 107, inciso IV c/c art. 109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por
parte do Estado e, consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na distribuição e demais cautelas legais.
Sem custas processuais. Sem honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, dando-se a respectiva baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se
Expedientes necessários.

Processo nº 0000021-30.2017.8.18.0122
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, HOMOLOGO a transação penal de fls. 27, nos termos da Súmula Vinculante nº 35, alertando o autor do fato de que não será
possível nova transação penal por quaisquer outros atos pelo prazo de 5 (cinco) anos, devido o disposto no art. 76, §4º da Lei 9099/95. Não
tendo havido despesas processuais nos autos, deixo de condenar os mesmos, mesmo que em valor reduzido.
Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC José de Freitas - Sede de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000046-14.2015.8.18.0122
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: DOMINGO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Ante o exposto, converto a conclusão de fls. 40, e passo a HOMOLOGAR a transação penal de fls. 39, nos termos da Súmula
Vinculante nº 35, alertando o autore do fato de que não será possível nova transação penal por quaisquer outros atos pelo prazo de 5 (cinco)
anos, devido o disposto no art. 76, §4º da Lei 9099/95. Não tendo havido despesas processuais nos autos, deixo de condenar os mesmos,
mesmo que em valor reduzido. Arbitro, ainda, honorários advocatícios em favor da advogada MARIA DE FÁTIMA LAURINDO PEREIRA, OAB/PI
16938, atuante no processo como advogada dativa, acompanhando cliente perante órgão judiciário em diligência avulsa, no montante de 05
URHs, totalizando o valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), de acordo com a tabela de honorários da Ordem dos Advogados do Brasil ?
Piauí. Intimem-se."
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13.410. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391407 

13.411. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391566 

13.412. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391651 

13.413. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391751 

13.414. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391838 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000250-07.2019.8.18.0029
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO ALEXANDRE DA SILVA NETO, FRANCISCO LUCAS CHAVES RIBEIRO, JEFFERSON DOS SANTOS LUZ
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE (OAB/PIAUÍ Nº 11744), ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 12278),
ANDRÉA DE JESUS CARVALHO - DEFENSORA PÚBLICA (OAB/PIAUÍ Nº ), JADER MADEIRA PORTELA VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 11934)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se os advogados constituídos pelos réus sobre a expedição da carta precatória para oitiva da testemunha
de acusação no Juízo deprecado às fls. 241/242 dos autos em epígrafe. José de Freitas, 21 de novembro de 2019. Vládia Rochelle Ferreira
Soares do Rêgo. Analista Judicial.

Processo nº 0001142-59.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: YAMMARA KALLINY SANTOS OLIVEIRA
Advogado(s): YAMMARA KALLINY SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3657)
Réu: AGIPLAN FINANCEIRA S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 373659)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000189-27.2017.8.18.0059
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANA MARIA FERNANDES SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0001042-41.2014.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILYTOM DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000777-44.2011.8.18.0059
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA JOSÉ DOS SANTOS FONTENELE
Advogado(s): GIOVANNI JERVIS DIOGENES E MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5337-B)
Executado(a): ROSÂNGELA ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000769-96.2013.8.18.0059
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: VILMAR PAULO COSTA, MARIA DE FATIMA MACEDO COSTA
Advogado(s): JOSE TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 4720)
Requerido: EDILSON MARQUES F. JUNIOR
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13.415. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1391986 

13.416. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1392010 

13.417. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1392061 

13.418. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1392079 

13.419. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE LUIS CORREIA1392103 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000069-23.2013.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JAIRON COSTA CARVALHO
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: DANILTON NÓBREGA DOS SANTOS
Advogado(s): AFRANIO RODRIGUES CALIXTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6848)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III,
do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema
Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos
procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a
tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000389-34.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: PAULO HENRIQUE CARVALHO SILVA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000876-14.2011.8.18.0059
Classe: Reclamação
Autor: CÍCERO PEDRO MARISCAL DOS SANTOS
Advogado(s): ISAAC EMANUEL FERREIRA DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 7593), ANTONIO NUNES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 7196), FERNANDO
DE BRITO DO AMARAL (OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, apresentar contrarrazões ao recurso de apelação. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000308-85.2017.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ADELAIDE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019

Processo nº 0000068-67.2015.8.18.0059
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI
Advogado(s): GEORGE LUIZ LIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4591)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. LUIS CORREIA, 22 de novembro de 2019
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13.420. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1391879 

13.421. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA1391921 

13.422. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391180 

13.423. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391217 

13.424. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391244 

Processo nº 0000186-69.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA MARIA DE ANDRADE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição,
nos termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00
(quinhentos reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. Após o trânsito em
julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Processo nº 0000962-69.2017.8.18.0060
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL ANDRÉ LIARTE
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO liminarmente improcedente o pedido, com resolução de mérito, pela ocorrência da prescrição, nos
termos do artigo 332, § 1º, do Código de Processo Civil. Custas e honorários pela parte autora, os últimos fixados em R$ 500,00 (quinhentos
reais), que ficaram suspensos enquanto perdurar a miserabilidade a teor do art. 98, §3º, do CPC. Após o trânsito em julgado arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0000341-15.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARCELO PEREIRA NERES
Advogado(s): WASHINGTON CARLOS DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9182), RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596),
MICHELLE PEREIRA SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9749)
Réu: MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO GURGUÉIA/PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 22 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000270-47.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 22 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000153-09.2014.8.18.0085
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): ADÃO LEAL DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9280), ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9366)
Réu: BANCO RURAL S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 173524), DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO
CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
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13.425. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391502 

13.426. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391647 

13.427. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO1391882 

13.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MIGUEL ALVES1391444 

partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
MANOEL EMÍDIO, 22 de novembro de 2019
JOSÉ SANTOS FERREIRA
Analista Judicial - 4099621

Processo nº 0000353-29.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA MACEDO E SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): EDITH FERREIRA DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 16357), ROBSON MACEDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16356), MARCELO
DUARTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16358)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil
para: a) declarar inexistente qualquer débito originado do contrato indicado nos extratos bancários da autora como documento nº
047096 e suas posteriores renovações; b) determinar a cessação dos descontos a ele relativos na conta bancária da parte autora; c)
condenar o requerido a devolver ao autor, em dobro, os valores que tenham sido descontados de sua conta bancária em função do
negócio jurídico discutido nos autos, com correção monetária por índice oficial (tabela da Justiça Federal) e juros de 1% (um por cento)
ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ); d) Condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar,
respectivamente, desta data e da data do evento danoso (Súmulas 362 e 54 do STJ); Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no
art. 300 do NCPC, por estarem presentes os requisitos legais, em especial a probabilidade do direito, nos termos da fundamentação
exposta, e o perigo de dano consistente no aprisionamento de verba de natureza alimentar, determinando que se suspendam os
descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor
de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de descumprimento; Condeno o réu nas custas
processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) do proveito econômico auferido pela parte autora;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000353-29.2018.8.18.0100
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANGELA MARIA MACEDO E SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): EDITH FERREIRA DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 16357), ROBSON MACEDO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 16356), MARCELO
DUARTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16358)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
SENTENÇA:
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, na forma do artigo 487, I do Código de Processo Civil para: a) declarar
inexistente qualquer débito originado do contrato indicado nos extratos bancários da autora como documento nº 047096 e suas posteriores
renovações;
b) determinar a cessação dos descontos a ele relativos na conta bancária da parte autora; c) condenar o requerido a devolver ao autor, em dobro,
os valores que tenham sido descontados de sua conta bancária em função do negócio jurídico discutido nos autos, com correção monetária por
índice oficial (tabela da Justiça Federal) e juros de
1% (um por cento) ao mês, ambos a partir de cada desconto (Súmulas 43 e 54 do STJ); d) Condenar o réu a pagar ao autor a quantia de R$
2.000,00 (dois mil reais), a título de danos morais, monetariamente corrigida e acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar,
respectivamente, desta data e da data do evento danoso (Súmulas 362 e 54 do STJ); Antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 300
do NCPC, por estarem presentes os requisitos legais, em especial a probabilidade do direito, nos termos da fundamentação exposta, e o perigo
de dano consistente no aprisionamento de verba de
natureza alimentar, determinando que se suspendam os descontos de quaisquer valores decorrentes do contrato citado, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em caso de
descumprimento; Condeno o réu nas custas processuais e em honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) do proveito
econômico auferido pela parte autora;
Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 22/11/2019, às 09:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento
informando o identificador 27908710 e o código verificador A5B23.94828.9E31C.22778.55B8E.F0F43.
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa nos registros e
arquive-se. P.R.I.C. MANOEL EMÍDIO, 22 de novembro de 2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MANOEL EMÍDIO)
Processo nº 0000048-61.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO DIAS DA SILVA FILHO
Advogado(s): MURILO MARCONES ALVES VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9226)
Réu: MARIA DO ROSARIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAX WESLEN VELOSO DE MORAIS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8794)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO EXTINTO o feito sem resolução do mérito, na forma do artigo 485, incisos III, IV e VI, do NCPC. Condeno a
parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor atualizado
da causa. Todavia, em função de sua hipossuficiência, condiciono a sua cobrança ao preenchimento das condições previstas no art. 98 § 3º, do
NCPC, diante do benefício da justiça gratuita que a ela defiro nesta oportunidade.

Processo nº 0000140-87.2011.8.18.0061
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13.429. DECISÃO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL1391211 

13.430. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS1391038 

13.431. DESPACHO - 1ª VARA DE OEIRAS1391039 

13.432. DECISÃO - 1ª VARA DE OEIRAS1391041 

13.433. AVISO - 1ª VARA DE OEIRAS1391961 

13.434. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE OEIRAS1392041 

Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: RAIMUNDA TAVARES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu: BANCO B.M.G.S.A
Advogado(s):
Tendo em vista o que retro certificado, intimem-se os interessados, através da advogada constituída, para que, no prazo de cinco dias, promovam
a sua habilitação nestes autos, na condição de herdeiros sucessores da autora falecida.

Processo nº 0000028-42.2018.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JUCELINO FRANCISCO SOBRINHO, FRANCISCO DAS CHAGAS SOBRINHO
Advogado(s): BALTEMIR LIMA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10584), GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
(...) Dessa forma, por todo o exposto, DECLARO a nulidade da publicação da sentença constante nos autos e, por conseguinte,
DETERMINO nova publicação, desta vez observadas as formalidades legais. DETERMINO à secretaria a retificação da capa dos autos
fazendo constar o nome dos atuais causídicos que funcionam no processo, o Dr. Baltemir Lima de Sousa Júnior (OAB/PI n° 10584) e Dr.
Gustavo Luiz Loiola Mendes (OAP/PI n° 6495), cadastrando Documento assinado eletronicamente por SILVIO VALOIS CRUZ JUNIOR,
Juiz(a), em 21/11/2019, às 11:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. nos presentes autos os respectivos advogados aos réus.
Expedientes necessários P.R.I Cumpra-se. MONSENHOR GIL, 20 de novembro de 2019 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito
da Vara Única da Comarca de MONSENHOR GIL

Processo nº 0000247-49.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: VALTERLY SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se do despacho proferido em 21.11.2019, para fins de ciência e cumprimento das determinações nele encartadas.

Processo nº 0000518-58.2019.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FERREIRA DO NASCIMENTO, ANDERSON VERAS BUENO, LUCAS DE FREITAS BARBOSA JÚNIOR
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se do despacho proferido em 21.11.2019, para fins de ciência e cumprimento das determinações nele encartadas.

Processo nº 0000662-32.2019.8.18.0030
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGADO DE POLICIA
Advogado(s):
Requerido: MARINALVA RODRIGUES DE SOUSA, MARIA DIAPONILA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): NELIO NATALINO FONTES GOMES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 9228), FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº
11084)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa da decisão que negou a conversão da prisão preventiva em domiciliar, referente à investigada MARIA
DIAPONILA OLIVEIRA DE SOUSA.

Processo nº 0000669-24.2019.8.18.0030
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: FABRICIO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): PAULIANO PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14817)
NTIMAR o acusado por intermédio de seu advogado de todo conteúdo do DESPACHO.

Processo nº 0000155-67.2002.8.18.0030
Classe: Embargos de Terceiro Cível
Embargante: BENEDITO LUSTOSA GONÇALVES
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. OEIRAS, 22 de novembro de 2019 LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO Secretário(a) - 4096100
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Processo nº 0000284-86.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EVA REIS DE OLIVEIRA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. OEIRAS, 22 de novembro de 2019 LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO Secretária - 4096100

Processo nº 0000870-84.2017.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: WILKE FELICIO MARTINS
Advogado(s): EDUARDO MARTINS DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 11090)
Réu: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
OEIRAS, 22 de novembro de 2019
LIANA MARIA DOS SANTOS BARROSO
Secretário(a) - 4096100

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001234-95.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON SANTOS SILVA
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452)
Réu: MARCELO FERNANDES FRANÇA, JIDEÃO VIANA DE ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981), JAIRO DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8222)
SENTENÇA: (...) Em lume ao exposto, e considerando o que mais dos autos constam, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, julgo extinto o
processo, sem resolução de mérito, em face da perda do objeto da presente ação. Sem custas e honorários advocatícios, pela concessão dos
benefícios da justiça gratuita concedido na presente decisão. Após o trânsito em julgado do decisum, arquivem-se os autos, com baixa na
Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras (PI), 16 de outubro de 2019. MARIA DO
SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000923-46.2009.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491), MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Requerido: MUNICIPIO DE OEIRAS-PI
DECISÃO: Trata-se de Recurso de Apelação interposto pelo MUNICÍPIO DE OEIRAS/PI, em razão da Sentença exarada às fls. 98/101 dos autos
da ação que julgou procedente em parte o pedido objeto da presente Ação ordinária de cobrança. Destarte, determino que se intime a parte
apelada, através do seu Advogado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar as contrarrazões da apelação. Empós, remetam-se os autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça com as homenagens deste Juízo. Atos e expedientes necessários. Cumpra com as formalidades legais. Oeiras/PI, 22
de novembro de 2019. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO Juíza de Direito Titular da 2ª Vara da Comarca de Oeiras/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001543-78.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
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forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000959-11.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSVALDO LAPA DE MACEDO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001273-54.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001352-33.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ GILMAR BARBOSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000817-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002046-02.2017.8.18.0062
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002109-27.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE LOURDES DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002164-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002244-39.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002178-59.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
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exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002298-05.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000199-62.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CINEAS RODRIGUES DE MACÊDO FILHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002149-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000008-37.2005.8.18.0062
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: LEDA VANIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS- PI
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
DESPACHO: Sobre a atualização do cálculo pela Contadoria Judicial diga o executado no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos para fins do
art. 535, § 3º, I do Código de Processo Civil. PADRE MARCOS, 20 de novembro de 2019. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS - Juiz de
Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002032-18.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 207



13.454. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391518 

13.455. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391519 

13.456. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391520 

13.457. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391527 

Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002027-93.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001997-58.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA VITÓRIA DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406), ANDSON LUIS ALVES GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15444)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000610-08.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS NEVES SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por reconhecer a incompetência
absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na
forma do art. 51, II da Lei n° 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n° 9.099/95. Publique-se, registre-se.
Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 01 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e
conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000424-19.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: FRANCISCO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL DO INSS-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, reconheço a litispendência JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 485, V, 2a parte c/c
337, § 3° do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em
10% sobre o valor atualizado da causa, ficando os pagamentos sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão da gratuidade de
justiça à parte autora. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgada, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição.
Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI.
Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001754-17.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Diante
da existência de acordo celebrado pelas partes, tenho HOMOLOGAR, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado,
EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Condeno as partes no pagamento das
custas processuais de forma rateada (art. 90, § 2o, CPC), sobre o valor acordado, suspendendo a exigibilidade se sua cobrança em relação a
parte autora, vez que, defiro em seu favor a gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. Diante da renuncia ao prazo recursal, em
efetuado o depósito expeça-se alvará judicial em nome da parte autora para fins de levantamento da quantia depositada, e após, recolhida as
custas e certificado nos autos, arquivem-se com baixa na distribuição.Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001760-24.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Diante
da existência de acordo celebrado pelas partes, tenho HOMOLOGAR, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado,
EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Condeno as partes no pagamento das
custas processuais de forma rateada (art. 90, § 2o, CPC), sobre o valor acordado, suspendendo a exigibilidade se sua cobrança em relação a
parte autora, vez que, defiro em seu favor a gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. Diante da renuncia ao prazo recursal, em
efetuado o depósito expeça-se alvará judicial em nome da parte autora para fins de levantamento da quantia depositada, e após, recolhida as
custas e certificado nos autos, arquivem-se com baixa na distribuição.Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001752-47.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIO JULIO DA SILVA
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Diante
da existência de acordo celebrado pelas partes, tenho HOMOLOGAR, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado,
EXTINGUINDO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, na forma do art. 487, III, "b" do CPC. Condeno as partes no pagamento das
custas processuais de forma rateada (art. 90, § 2o, CPC), sobre o valor acordado, suspendendo a exigibilidade se sua cobrança em relação a
parte autora, vez que, defiro em seu favor a gratuidade judiciária. Publique-se, registre-se e intimem-se. Diante da renuncia ao prazo recursal, em
efetuado o depósito expeça-se alvará judicial em nome da parte autora para fins de levantamento da quantia depositada, e após, recolhida as
custas e certificado nos autos, arquivem-se com baixa na distribuição.Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000296-38.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE TEODOMIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 16337), MARIA SOCORRO PINHEIRO CAVALCANTE BENEVIDES(OAB/PIAUÍ
Nº 18296), ISAAC PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 8352)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO com relação ao pedido de aposentadoria do autor por invalidez,
o que faço diante da perda superveniente do objeto, JULGANDO IMPROCEDENTE o pedido de condenação do réu ao pagamento de verbas
previdenciárias decorrente de incapacidade laborativa, EXTINGUINDO O PROCESSO, nessa parte, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço
com fundamento no art. 487, I do CPC. CONDENO o autor ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em
20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da causa, ficando os pagamentos sob condição suspensiva de exigibilidade diante da concessão
de gratuidade da justiça. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na
distribuição. Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0001789-74.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FELIPE ACELINO DA SILVA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XLI - Nº 8800 Disponibilização: Sexta-feira, 22 de Novembro de 2019 Publicação: Segunda-feira, 25 de Novembro de 2019

Página 209



13.463. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391599 

13.464. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391621 

13.465. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391639 

13.466. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391656 

13.467. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391937 

Advogado(s): ISABELLE MARIA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11246), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: BANCO LOSANGO S/A-BANCO MÚLTIPLO
Advogado(s): EMANUELLA KELLY FRANÇA DE MENDONÇA PONTES(OAB/PIAUÍ Nº 9094), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº
9016)
DECISÃO: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da decisaõa de fls., cuja decisão em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, tenho, diante da inexistência de obscuridade, contradição e omissão na sentença atacada e considerando a inexistência de erro material
a corrigir no julgado, por manter in totum a sentença vergastada com o IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios, o que faço com
fundamento no art. 48 da Lei n° 9.099/1995. Intimem-se as partes. Transitada em julgada, arquive-se com baixa na distribuição.Padre Marcos PI,
22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de
Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000005-91.2019.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONIVON BEZERRA DA COSTA, FRANCISCO VOBERVAL LEAL
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237)
DESPACHO: Fica o advogado acima nominado intimado do despacho proferido nos autos em epígrafe, cujo teor é o seguinte: Por não verificar
quaisquer das hipóteses previstas no art. 397 do CPP que autorizariam a absolvição sumária dos acusados, ainda que diante do teor da resposta
à acusação ofertada, mantenho a decisão que recebeu a denúncia e, por conseguinte, designo audiência de instrução e julgamento para o dia
10.12.2019, às 08h00mim neste Fórum de Justiça. Notifique-se o Ministério Público. PADRE MARCOS, 3 de setembro de 2019. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000467-53.2016.8.18.0062
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: C. C. C.
Advogado(s): JOSE BENEDITO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12511)
Requerido: SINVALDO DO ZÉ DO JOÃO
Advogado(s): JESUALDO LEAL SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13947)
SENTENÇA: SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cuja sentença em síntese é o
seguinte: Assim sendo, HOMOLOGO por sentença o reconhecimento voluntário de paternidade, para que produza seus jurídicos e legais efeitos,
o que faço com fulcro no art. 1.°, Inciso IV, da Lei 8560/92 c/c com o art. 26 da Lei 8069/90, JULGANDO PROCEDENTE o pedido inaugural com
resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, "a" do CPC. Transitado em julgado, expeça-se uma cópia desta sentença, com força de
MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprido pelo Cartório Único desta cidade no livro n° 14-A, fls. 02 sob n° de ordem 15.174, devendo este
proceder a averbação da declaração de paternidade de Eduarda Cristina da Conceição que passará a se chamar Eduarda Cristina da Conceição
França constando as ascendências paterna, nome de seu genitor Sinvaldo José de França e dos avós paternos (petição eletrônica 5003),
expedindo gratuitamente novel certidão para entrega aos requerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz
de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000455-44.2013.8.18.0062
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIAO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): CENTRO DE DOENÇAS TROPICAIS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS da sentença de fls., cujo sentença em síntese é o seguinte: Ante o
exposto, reconheço a litispendência JULGANDO EXTINTA A EXECUÇÃO FISCAL na forma do art. 485, V, 2a parte c/c 337, §3° do Código de
Processo Civil. Sem custas na forma da lei. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgada, arquivem-se os autos, promovendo-se a
baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 22 de novembro de 2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca
de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho, Analista Judicial, o digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000110-49.2011.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum Cível
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096), FABRICIO BIZERRA DE AMORIM(OAB/PERNAMBUCO
Nº 16986)
Executado(a): RAIMUNDO JOSUÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados das partes acima nominados, INTIMADOS do despacho de fls., cujo despacho em síntese é o seguinte: Ante
o exposto, diante da inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mantenho in totum a sentença vergastada com o
IMPROVIMENTO dos embargos declaratórios. Intime-se. Transitado em julgado certifique a secretaria o pagamento das custas processuais.
Certificado o recolhimento integral das custas processuais, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. Padre Marcos PI, 22 de novembro de
2019. Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Padre Marcos-PI. Eu, Gilson de Carvalho Dantas Filho,
Analista Judicial, o digitei e conferi.
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13.468. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS1391955 

13.469. JULGAMENTO MANDADO - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM1391939 

13.470. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391115 

13.471. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391425 

13.472. SENTENÇA - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0002338-84.2017.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ ADÃO DE CARVALHO
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), NAIANDRA TALITA DE SOUZA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº
12874), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1289)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, INTIMA os advogados constituídos nos autos, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem suas alegações finais, nos autos do
Processo em epígrafe, conforme despacho proferido às fls. dos autos. Padre Marcos - PI, 22 de novembro de 2019. Eu, Bel. Ribamar Benedito da
Silva ? Secretário da Vara Única digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000022-64.2018.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCIEL ANTONIO LEAL SOUSA
Advogado(s): RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11547), RAIMUNDO FRANCISCO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 128982)
ATO ORDINATÓRIO: O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de
Direito desta Comarca, Dr. Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, INTIMA os advogados constituídos nos autos, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem suas alegações finais, nos autos do
Processo em epígrafe, conforme despacho proferido às fls. dos autos. Padre Marcos - PI, 22 de novembro de 2019. Eu, Bel. Ribamar Benedito da
Silva ? Secretário da Vara Única digitei e conferi.

Processo nº 0000063-53.2019.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE SIMPLÍCIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: LUIS CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Sentença
III. Dispositivo
Do exposto e de tudo mais que consta dos autos, considerando oreconhecimento do erro de tipo, com fulcro no art. 386, VI, do Código de
Processo Penal,JULGO IMPROCEDENTE a acusação contida na denúncia, ABSOLVENDO, porconseguinte, Luís Carlos dos Santos.Façam-se
as anotações que se fizerem necessárias.Intime-se a vítima, do teor desta sentença, na forma do artigo 201, § 2º doCPP.Ciência ao
representante do Ministério Público.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa
nadistribuição.
Expedientes necessários.
PAES LANDIM, 22 de novembro de 2019
LEON EDUARDO RODRIGUES SOUSA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PAES LANDIM

Processo nº 0000707-33.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAIBA-PI
Réu: PAULO LUCAS GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado PAULO LUCAS GONÇALVES DE SOUSA, nas penas dos artigos
157, § 2º, II e 2º-A, 311, todos do Código Penal e artigo 244-B do ECA (Lei nº 8.069\90).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005585-06.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EDSON SANTOS SOUSA
Advogado(s): KARINE CAVALCANTE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8401)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado EDSON SANTOS SOUSA pela prática do crime de Lesão
Corporal cometido com Violência Doméstica, na esteira do artigo 129, § 9º do Código Penal c\c com a Lei nº 11.340\2006. [...] a pena em
definitivo em 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 19 (dezenove) dias de detenção.

Processo nº 0005750-53.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: GILVAN DA SILVA GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO
(...) EX POSITIS, considerando os elementos do processo e tudo o mais que dos presentes autos consta, por esta decisão e para que se
produzam no campo material todos os consectários jurídicos e legais pertinentes, julgo PROCEDENTE este EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
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13.473. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391968 

13.474. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391972 

13.475. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1392054 

13.476. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PARNAÍBA1391763 

13.477. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391333 

para modificar a decisão proferida nos autos, alterando o seu conteúdo para determinar que: "(...) De forma que reputo como necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do delito que a pena-base, in casu, deva situar-se um pouco acima do mínimo legal previsto, ou seja
em (02) dois anos, (08) oito meses e (20) vinte dias de reclusão e multa'

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
PROCESSO Nº 0001496-66.2018.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Réu: HELTTON ERIC DA SILVA MOREIRA
ato ordinatório
Por meio deste fica a Causídica Dra. ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER, OAB-PI 205-b intimada para juntar o comprovante de que
cientificou o acusado acerca de sua renúncia ao mandato, no prazo de cinco dias (05) dias, uma vez que essa providência compete ao Advogado
da parte e não à Secretaria, nos termos do art. 5º, § 3º do Estatuto da OAB, e art. 112 do CPC c/c art. 3º do CPP.
PARNAÍBA, 22 de novembro de 2019
ALBERTO CANDEIRA COSTA
Analista Judicial

PROCESSO Nº: 0001110-02.2019.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Réu: MARCELO DA SILVA GUEDES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado MARCELO DA SILVA GUEDES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, Alberto Candeira Costa, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000292-50.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: EDIVANDRO FEITOZA SILVA
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para odia 23 de Janeiro de 2020 às 10:30
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI

Processo nº 0002238-67.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA RAIMUNDA MARQUES DE OLIVEIRA, CRISAN MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PARNAÍBA, 22 de novembro de 2019
MARCELA ZIDIRICH GAMO
Analista Judicial - 3527

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001724-41.2018.8.18.0031
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
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13.478. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391347 

13.479. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391351 

13.480. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391373 

13.481. SENTENÇA - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391390 

13.482. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391491 

13.483. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391539 

Autor:
Advogado(s):
Menor Infrator: K. N. D. S.
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516), JOSE CICERO FERREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6858)
ATO ORDINATÓRIO: A 2ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, INTIMA os advogados acima qualificados para que apresentem alegaçõs
finais no processo supra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. Eu, Beatriz da Cunha Rabelo Pires, digitei o presente edital nesta data de 22 de
novembro de 2019.

Processo nº 0003419-64.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DANIEL COSTA DA VISITAÇÃO, SAMUEL DE SOUZA LEITE FEITOSA
Advogado(s):
De todo o exposto, JULGO em parte PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR SAMUEL DE SOUZA LEITE FEITOSA como
incurso nas penas do delito previsto no art. 157, §§ 2°, II e 2º-A do Código Penal, e DECLARO EXTINTO o feito em relação ao acusado DANIEL
DA COSTA DA VISITAÇÃO, já que era inimputável à época dos fatos, com fulcro no art. 564, II, do Código de Processo Penal.

Processo nº 0000029-52.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: LUCIANO VIEIRA CORREIA
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para CONDENAR LUCIANO VIEIRA
CORREIA como incurso nas penas do 180, caput, do CPB.

Processo nº 0001104-92.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Réu: PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA VERAS
Advogado(s):
Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e para tanto CONDENO o réu RAIMUNDO NONATO DE ANDRADE
como incurso nas penas do art. 14, caput, da Lei 10.826/03.

Processo nº 0001402-84.2019.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: MAURO LUCIO TORQUATO DA SILVA
Advogado(s):
Ante o acima exposto, julgo procedente a pretensão punitiva estatal, para CONDENAR o réu MAURO LÚCIO TORQUATO DA SILVA, pela
prática do crime previsto no artigo 33 c/c art. 40, III, ambos da Lei nº 11.343/2006, passando-se a seguir a efetuar a dosimetria da pena.

PROCESSO Nº: 0001452-23.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: ANTONIO JOSE GOMES DE MELLO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO JOSE GOMES DE MELLO, brasileiro, natural de
Brasília/DF, nascido em 24/05/1980, filho de Elenira Gomes de Mello e José Pinto de Mello, atualmente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002579-74.2005.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias
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13.484. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391810 

13.485. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1391919 

13.486. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1392080 

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS, vulgo "Bolota",
brasileiro, filho de Francisco das Chagas Santos e Maria Eva dos Santos, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à
acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar
testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não
constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e
determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data
da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA,
Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003785-06.2017.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: CARLOS ANUICH
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CARLOS ANUICH, vulgo " CARLÃO" ou "PROFESSOR",
brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 13/01/1964, filho de João Anuich e Maria Anuich, atualmente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0002972-18.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO JOSE PORTELA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO JOSÉ PORTELA DOS SANTOS, brasileiro,
casado, natural de Buriti dos Lopes/PI, filho de Francisca Portela dos Santos e José Rodrigues dos Santos, atualmente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juíza de Direito Substituta da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0003206-97.2013.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Indiciado: ANTONIO GILBERTO REIS FREIRE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIO GILBERTO REIS FREIRE, residente em local incerto
e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
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13.487. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1392082 

13.488. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1392086 

13.489. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA1392089 

13.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1391426 

nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0005719-33.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: EZRA JAD VALE MARTINS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado EZRA JAD VALE MARTINS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0000149-13.2018.8.18.0123
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Réu: FABIANA DA SILVA MARQUES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FABIANA DA SILVA MARQUES, residente em local incerto e
não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

PROCESSO Nº: 0004673-09.2016.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: GEILSON RIBEIRO REIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GEILSON RIBEIRO REIS, residente em local incerto e não
sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e
justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de
que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser
decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o
prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
MARIA DO PERPETUO SOCORRO IVANI DE VASCONCELOS
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001602-57.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA CARVALHO DO CARMO SANTOS
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13.491. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II1391782 

13.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II1391909 

13.493. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1391088 

13.494. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1391395 

13.495. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS1391401 

13.496. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1391455 

13.497. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1391498 

Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO a ADVOGADA:
FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES, OAB/PI Nº 4027-A e OAB/MA nº 9487-A, para, querendo, detro do prazo de lei, REPLICAR à
Contestação apresentada nos autos em epígrafei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 22 de novembro de 2019. Eu,
Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei e assino.

Processo nº 0001337-55.2017.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MAURÍCIO HIGINO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre o depósito judicial juntado às fls. 45. Pedro II,
22/11/2019. Gilberto Pereira de Sousa - Aux. de Gestão o digitei e enviei para publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000492-23.2017.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: LOTARIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do MM. Juiz de Direito desta cidade e Comarca de Pedro II/PI, Dr. Kildary Louchard de Oliveira Costa, INTIMO o
ADVOGADO: AARÃO ARAÚJO OLIVEIRA, OAB/PI, nº 9688, para apresentar as alegações finais, nos autos em epígrafe, dentro do prazo de lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pedro II/PI, aos 22 de novembro de 2019. Eu, Francisco José de Carvalho, Analista Judicial, digitei e
subscrevi.

Processo nº 0002077-64.2007.8.18.0032
Classe: Ação Civil Pública Cível
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO
Requerido: O ESTADO DO PIAUÍ
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000955-69.2014.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ZITA SIQUEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE ARAÚJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MUNICIPIO DE DOM EXPEDITO LOPES-PI
Advogado(s): EVARISTO DE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1932)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE o MUNICÍPIO DE DOM EXPEDITO LOPES para que, no prazo de 15 dias, se manifeste sobre os
novos cálculos apresentados pela parte autora no petitório retro. (...).

Processo nº 0000552-38.2017.8.18.0051
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTÔNIO DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): ZAIRA LIVANDA CONCEIÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15316)
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: INTIME-SE a parte requerente, por intermédio de seu procurador (a) constituído para que, no prazo de 15 dias,
cumpra a integralidade do despacho de fl. 52, no que se refere a LUCIMAR MARIA DE SOUSA - certidão de nascimento fl. 15.

Processo nº 0001472-69.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Infância e Juventude
Autor: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, utilizando os argumentos ora articulados, com atenção ao artigo 487, inciso I do Novo Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE esta Ação Anulatória de Débito Fiscal ajuizada por LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO -
EPP, em face do ESTADO DO PIAUÍ, para declarar a nulidade do Auto de Infração de número nº 151533001291-0 e seus desdobramentos, de
forma que permita a autora as certidões de regularidade fiscal, tornando sua situação fiscal regular, quanto a esse fato, ante a ofensa ao princípio
constitucional tributário da não- cumulatividade. (...).
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13.498. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1391511 

13.499. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1391512 

13.500. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1391513 

13.501. DECISÃO - 1ª VARA DE PICOS1391514 

13.502. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS1391732 

13.503. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PICOS1391755 

Processo nº 0000131-77.1995.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): GLINIA LUSTOSA NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 23-B)
Executado(a): LOPEC - LOPES CONSTRUÇOES LTDA
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Assim, em virtude dos fundamentos acima transcritos, conheço dos embargos de declaração apresentados
pelo embargante, para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes, no caso, quaisquer das hipóteses previstas
no art. 1022 do Código de Processo Civil. (...).

Processo nº 0000099-18.2011.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL TERTO
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Desta feita, SUSPENDO o andamento processual até 30/12/2019. (...).

Processo nº 0000095-78.2011.8.18.0095
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ VICENTE DA SILVA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Desta feita, SUSPENDO o andamento processual até 30/12/2019. (...).

Processo nº 0000031-63.2011.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): OTACILIO VITALINO TINTO
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Desta feita, SUSPENDO o andamento processual até 30/12/2019. (...).

Processo nº 0001266-02.2010.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRQANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): AGENOR FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAÇÃO DA DECISÃO: (...) Desta feita, SUSPENDO o andamento processual até 30/12/2019. (...).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000032-77.2016.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo as partes do retorno dos autos físicos para o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para requerer o que entender
de direito, no prazo legal.

Processo nº 0000267-35.1999.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Executado(a): FRANCISCO SEBASTIAO DE SOUSA-ME
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PICOS, 22 de novembro de 2019
FRANCISCA RAYLA DO NASCIMENTO BRITO
Auxiliar Judicial
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13.504. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS1391867 

13.505. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS1391206 

13.506. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1391790 

13.507. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS1391981 

13.508. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1391628 

13.509. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1391778 

13.510. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS1391881 

Processo nº 0000520-95.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ESTELINA MARIA DE SOUSA LIMA
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), JOSE FRANCISCO BARBOSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 6514-B)
Réu: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ/9ª GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
Advogado(s): ANTONIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7187)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração, posto tempestivos, para no mérito NEGAR-LHES
provimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002344-55.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANISIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMA a parte autora, para no prazo de 05 (dias), manifestar-se sobre a promoção, cujo protocolo eletrônico repousa à fl. 230, azo
em que deverá requerer o que entender de direito, SOB PENA DE ARQUIVAMENTO.

Processo nº 0002373-08.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANISIO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Recolha o demandado as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0000933-16.2011.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO - OSASCO SÃO PAULO
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: RICARDO UMEKI
Advogado(s):
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000126-83.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO JOSÉ FEITOSA
Advogado(s): LAILA DE SOUSA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14155), DANILA SANNY DE MOURA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12349)
DESPACHO: Intime-se o acusado, para que justifique o motivo pelo qual deixou de comparecer a Secretaria da 4ª Vara, no prazo de 10 (dez)
dias, bem como inicie o cumprimento das condições, ainda, informe o cumprimento das demais condições, inclusive a prestação pecuniária, sob
pena de revogação do benefício,o que ensejará o retorno do andamento da ação penal. Intime-se a defesa, via diário oficial, bem como o
acusado, pessoalmente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000232-21.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIALIZADA DE ATENDIMENTO A MULHER, JOSE CANUTO GOMES
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2677)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se novamente o Advogado constituído pelo acusado para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena
de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001079-76.2019.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
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Réu: SANTINO XAVIER FILHO
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155), HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
DESPACHO: Designação de audiência para o dia 05/12/2019, às 08hrs45min.

PROCESSO Nº: 0000965-89.2009.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: MAYCON RAMON LEITE MEDEIROS
Vítima: JARBAS DE CARVALHO COSTA JÚNIOR, ALAN PINHEIRO LEAL, MARIA LAIANE DOS SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da 4ª Vara da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, MAYCON RAMON LEITE MEDEIROS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de FRANCISCA MARIA LEITE e
GUSTAVO ANDRÉ DE SOUZA MEDEIROS, residente e domiciliado(a) em RUA COELHO RODRIGUES, Nº 572, CENTRO, PICOS - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Diante do exposto, julgo procedente a conduta do acusado Maicon Ramon Leite Medeiros, para o delito previsto no artigo 157, § 2º,
inciso II, do Código Penal. Passo a dosimetria das penas: O(a) ré(u) agiu com culpabilidade normal a espécie. Deixo de considerar os processos
penais em desfavor do acusado como maus antecedentes em virtude de decisão do Supremo Tribunal Federal concluída em 17 de dezembro de
2014 no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 591054, com repercussão geral reconhecida, que firmou a tese de que a existência de
inquéritos policiais ou de ações penais sem trânsito em julgado não pode ser considerada como maus antecedentes para fins de dosimetria da
pena. Não existem nos autos elementos para se aferir a personalidade e conduta social do(a) agente, motivo pelo qual deixo de valorá-la. O
motivo do delito é a obtenção de lucro fácil, o que já é punido pelo próprio tipo. As circunstâncias lhe são desfavoráveis tendo em vista que o réu
praticou o delito utilizando uma arma branca, em praça pública movimentada, o que denota sua ousadia, e destemor. As consequências do crime
são normais à espécie. O comportamento das vítimas em nada influíram para a prática do crime. Fixo-lhe a pena-base em 04 (quatro) anos e 09
(nove) meses de reclusão, diante do juízo de reprovabilidade firmado. O réu confessou o delito perante a autoridade policial e era menor de 21
anos na data do fato, conduta autorizativa à aplicação das atenuantes previstas no artigo 65, inciso I e inciso III, "d", do Código Penal, pelo que,
nesta segunda fase, diminuo a pena em 09 (nove) meses, pois conforme a súmula 231 do STJ a circunstância atenuante não pode trazer a pena
abaixo do mínimo legal. Presente a causa de aumento da pena prevista no art. 157, § 2º, inc. II, aumento a pena anteriormente dosada no
patamar de 1/3 (um terço), passando a dosá-la". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro
ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu,
___________ GALDENOR BARBOSA DA SILVA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PICOS, 22 de novembro de 2019.
SERGIO LUIS CARVALHO FORTES
Juiz de Direito da Comarca da 4ª Vara da PICOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001037-86.2003.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777), GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899)
Réu: J. G. D
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o(s) Advogado(s) da EXPEDIÇÃO CARTA PRECATÓRIA de fls. 92 no autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000609-51.1996.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO, ABÍLIO FERREIRA SOBRINHO, JOSÉ EVANIR FERREIRA, JOSÉ DA SILVA FILHO, FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA SOBRINHO, ANTÔNIO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): GILBERTO ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1366), CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trata-se de Ação Penal instaurada em face de ABÍLIO FERREIRASOBRINHO, JOSÉ EVANIR FERREIRA, JOSÉ DA SILVA FILHO,
FRANCISCO DASCHAGAS FERREIRA SOBRINHO e ANTÔNIO FERREIRA SOBRINHO, pela prática docrime descrito no art. 121, § 2º, incisos
III, IV e V do Código Penal.
Iniciado a instrução processual, o Ministério Público manifestou-se pelaextinção da punibilidade em favor dos acusados.
Ato seguinte, vieram os autos conclusos.
É o breve relatório.
DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL
A prescrição, instituto que estabelece limites temporais para o exercício dopoder-dever de punir do Estado, fixa prazos certos para que se
proceda a instauração,instrução e condenação em ações penais que tenham por fim impôr ao acusado as sanções previstas em lei para o ilícito
por ele cometido.
Sobre o tema, dispõe o art. 109 do Código Penal:
Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo odisposto no § 1o do art. 110 deste Código, regula-se pelo máximo da
pena privativa deliberdade cominada ao crime, verificando-se: (Redação dada pela Lei nº 12.234, de 2010)
.I ? em vinte anos, se o máximo da pena é superior a doze;(...)
Ainda, para que seja possível a contagem de tempo acima exposta, o Código Penal indica marcos temporais tanto para o início quanto para a
interrupção do prazo prescricional.
O art. 111, I da citada lei determina que:Art. 111 ? A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a correr:
I ? do dia em que o crime se consumou;(...)
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Por sua vez, o art. 117 do Código Penal indica as circunstâncias em queocorrerá a interrupção do curso da prescrição, tendo como uma das
ocasiões, nos termosdo inciso .II: ?pela pronúncia?
Desse modo, pode-se aferir que para que seja possível constatar a prescrição punitiva deve ser considerado a pena máxima em abstrato, a data
do ilícito (início) e a datado evento que provocou a interrupção, se houver.
No caso dos autos, os réus foram denunciados pela prática do crime tipificadono art. 121, § 2º, incisos III, IV e V do Código Penal, cuja peça
acusatória foi recebida em 12de janeiro de 1996. Após a instrução processual, foi prolatada decisão no dia 18 de, para pronunciar os acusados
nos termos do art. 121, §2º, IV e art. 29,dezembro de 1996 ambos do Código Penal, não havendo desde então qualquer circunstância que tenha
dado causa à suspensão ou interrupção do processo e do prazo prescricional.
O crime imputado aos acusados tem pena máxima de 30 (trinta) anos de reclusão, o que impõe a aplicação do art. 109, incisos I do CP, que
estabelece que ilícitocom esse patamar de pena prescreve em 20 (vinte) anos. Com isso os requisito temporal doreferido instituto foi alcançado
em 17 de dezembro de 2016.
Assim sendo, estando devidamente evidenciada a impossibilidade de ser dadocontinuidade ao feito, ante a vedação legal exposta, a este Juízo
cabe tão somentepromover as medidas necessárias à extinção do processo e da punibilidade.
Desse modo, pelas razões apresentadas e com fulcro no art. 107, IV do Código Penal, julgo o crime do art. 121, §2º, IV e art. 29, ambos do
Código Penal prescrito e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ABÍLIO FERREIRA SOBRINHO,JOSÉ EVANIR FERREIRA, JOSÉ DA SILVA
FILHO, FRANCISCO DAS CHAGASFERREIRA SOBRINHO e ANTÔNIO FERREIRA SOBRINHO.
Sem custas.
Revogue-se qualquer benefício aplicado aos réus neste processo.
Em sendo o caso expeça-se carta precatória para intimação da sentença.
P.R.I.
Após. arquive-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000447-21.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR GOMES DE SOUSA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
SENTENÇA: Dirimida de forma positiva a responsabilidade do acusado, impõe-se a emissão de um juízo de procedência total da pretensão
punitiva estatal contida na inicial, razão pela qual JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado e via de consequência CONDENO o réu
FRANCIMAR GOMES DE SOUSA, nos sansões do art. 155, caput, do Código Penal. Tendo em vista o princípio constitucional da
individualização da pena (art. 5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise
das circunstâncias judiciais para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena definitiva: Na
apreciação das circunstâncias judiciais, no que se refere a culpabilidade, verificando a intensidade do dolo, por intensidade do dolo se deve
entender a maior ou menor afirmação da mens rea. O dolo tem uma escala, que vai desde uma intervenção mínima de consciência e vontade até
o pleno domínio da inteligência sobre a volição. Intensidade do dolo é o grau de determinação consciente com que se realiza a ação criminosa.
Conclui-se que no caso em análise, trata-se de dolo direto, intensidade média, emanado da livre e consciente vontade de praticar o delito. Quanto
aos antecedentes não há informações nos autos de ser reincidente. A conduta social e personalidade não foram esclarecidas não podendo ser
usada em desfavor do acusado. As circunstâncias não são desabonadoras. As consequências do crime, não podem ser consideradas
desfavoráveis, tendo em vista que o bem fora restitído. Os motivos normais ao delito. A vítima não contribuiu para a facilidade da ação criminosa.
Assim, fixo-lhe a pena base do crime tipificado no Art. 155, caput, em 01 (um) ano de reclusão, e dez (10) dias multa, face as circunstancias
analisadas acima.
ATENUANTES E AGRAVANTES
Na segunda fase, não existe causas que atenuem ou agravem a pena.
CAUSAS DE DIMINUIÇÃO OU AUMENTO
Não há causas de diminuição ou aumento de pena.
Torno a pena definitiva em 01 (UM) ano de reclusão e 10 (dez) dias multa. Em obediência ao art. 44, I, II e III e seu § 2° do CP, presentes os
requisitos ensejadores da substituição de pena, substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direito, a saber: 1- Limitação de
fim de semana, a ser definido pelo Juízo da execução penal e nos termos do art. 48 do CP. Após o trânsito em julgado, inclua-se o nome do Réu
no rol dos culpados. Suspendo os direitos políticos do Réu enquanto durarem os efeitos da condenação, consoante art. 15, III da Constituição
Federal, comunicando-se à Justiça Eleitoral. Condeno o acusado em custas e despesas processuais. Façam-se as anotações que se fizerem
necessárias. Adote a secretaria as demais medidas inerentes ao seu mister. Publique-se. Registre-se. Intime-se o MP, o Réu pessoalmente e o
seu defensor. Transitado em julgado, arquive-se.
PICOS, 31 de Outubro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002886-10.2014.8.18.0032
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Representado: E. G. D. F. L.
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
SENTENÇA: Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do adolescente E. G. D. F. L. pela prescrição da pretensão punitiva, artigo 107, inciso
IV do Código Penal c/c art. 2º § único do ECA, restando prejudicado o exame do mérito da representação. Sem custas. P.R.I. Transitado em
julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos. PICOS, 12 de novembro de 2019 NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO Juiz(a) de
Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001764-25.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: JOSEAN ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
DESPACHO: Já devolvida as respectivas cartas precatórias, bem como realizado o interrogatório do acusado, intime-se o Ministério Público, para
no prazo de 05 dias, dizer se há diligências a requerer, prazo contado apartir da entrega dos autos. Após, intime-se a Defesa, para o mesmo fim e
mesmo prazo, a contar da intimação no Diário Oficial.
PICOS, 1 de novembro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002628-92.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: RIVALDO LUIS PEREIRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002), RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
SENTENÇA: ISTO POSTO, face tais fundamentos e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE A DENUNCIA MINISTERIAL DE
FLS. 02/05, para CONDENAR, como de fato condeno, o acusado RIVALDO LUIS PEREIRA, devidamente qualificado nos autos, como incurso
nas sanções do crime de tráfico de drogas, artigo 33 da Lei 11.343/2006, na espécie adquirir, ter em depósito. Observando ao comando dos
artigos 59 e 68 do Código Penal, passo à dosimetria da pena, a saber: tendo em vista o princípio constitucional da individualização da pena (art.
5º, XLVI, da Constituição Federal) corroborado pelas disposições ínsitas no art. 59 do código Penal, passo à análise das circunstâncias judiciais
para fixação da pena-base cominada, bem como das circunstâncias legais para fixação da pena intermediária e definitiva do acusado: 1. O
acusado agiu com grau de culpabilidade máximo à caracterização do delito. Os motivos e metas, a atitude interna que se refletiu no delito e o
grau de contrariedade ao dever demonstram que se deve exasperar a responsabilidade do agente; 2. Quanto aos antecedentes, tal circunstância
não pode ser sopesada, tendo em vista que não há nos autos informações de sentença contra sua pessoa transitada em julgado. 3. Sua conduta
social, que se reflete na convivência no grupo, família e sociedade não foi desabonadora. 4. Sua personalidade, ou o todo complexo, porção
herdada e porção adquirida, com o jogo de todas as forças que determinam ou influenciam o comportamento humano, forma de ser e agir,
também não foi esclarecida. 5. Os motivos, precedentes causais de caráter psicológico da ação ou a mola propulsora do delito demonstradas
nesta ação, é sempre para auferir lucro com a venda da droga, 6. As circunstâncias, que se resumem no lugar do crime, tempo de sua duração e
outros não devem ser sopesadas. 7. As consequências do crime, que se resumem nos efeitos produzidos pela ação criminosa, o maior ou menor
vulto do dano ou perigo de dano e o sentimento de insegurança trazido pela ação devem ser considerados, eis que a conduta do agente é
danosa e diretamente dirigida à deturpação da sociedade, especialmente aos mais jovens, no caso do tráfico; 8. Nesse caso, a vítima é a própria
sociedade. Assim, considerando as circunstâncias judiciais do acusado, minoritariamente desfavoráveis, considero como necessário e suficiente
para a reprovação e prevenção do crime de TRÁFICO DE DROGAS a pena base de 06 (seis) anos de reclusão e multa de 500 (quinhentos) dias-
multa. Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes e atenuantes, pelo que mantenho a pena em 06 (seis) anos de reclusão e multa de
500 (quinhentos) dias-multa. Inexistem causas de aumento, porém presente a causa de diminuição prevista no §4º do art. 33 da Lei nº 11.343/06,
eis que o acusado é primário, possui bons antecedentes e não ficou demostrado dos autos que integra organização criminosa, razão pela qual
reduzo a pena em 1/6 (um sexto), passando a dosá-la em 05 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, a qual torno definitiva.
Incabível a substituição por restritiva de direitos ou sursis. O regime inicial de cumprimento da pena é o SEMIABERTO, em atenção ao art. 33, §
2º, ?b?, do Código Penal. A multa aplicada deve ser calculada à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época do fato, na forma do art. 49,
parágrafo 1º, do CP, e recolhida nos termos do art. 50, do citado diploma legal. Em atenção ao disposto no artigo 387, § 2º do CPP (§ 2º. O
tempo de prisão provisória, de prisão administrativa ou de internação, no Brasil ou no estrangeiro, será computado para fins de determinação do
regime inicial de pena privativa de liberdade (incluído pela Lei n° 12.736, de 2012), assim deixo para o juízo da execução. V ? Do Direito de
Recorrer em Liberdade Réu solto por força de concessão de liberdade em decisão de fls. 84/85 e ausentes as razões para prisão preventiva,
assim, concedo-lhe o direito de recorrer em liberdade. Determino a perda em favor da União dos bens e valores, apreendidos nos autos, em
conformidade com o art. 91, inc. II, "b" do CPB, não tendo comprovado a origem do dinheiro apreendido, devendo ser revertido em favor da
FUNAD, nos termos do art. 63, § 1º, da lei 11.343/2006. Após o trânsito em julgado, expeçam-se a guia definitiva de execução, remetendo-a ao
juízo competente; lancem-se o nome do réu no rol dos culpados e procedam-se as anotações de praxe; comunique-se a Justiça Eleitoral para os
fins previstos no art. 15, III, da Constituição Federal; incinerem-se o restante da droga aprendida e não incinerada, oficiando a autoridade policial
responsável; oficie-se aos órgãos de estatística criminal; não paga a multa , proceda-se na forma do artigo 51, do Código Penal. Custas pelo
acusado.
Custas pelo acusado.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Em havendo recurso aguarde-se o julgamento.
Transita em julgado a sentença, arquive-se os presentes autos.
PICOS, 31 de outubro de 2019
NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO CARVALHO
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001149-11.2010.8.18.0032
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: DELEGADO DE POLICIA DO 2° DP DE PICOS
Menor Infrator: G.A. S
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA
SENTENÇA: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Promotor deJustiça, ofertou representação em face de G.A.S.O
Representante do Ministério Público requereu conforme petição de fls.29/30,que fosse declarada a extinção da punibilidade, em razão da
prescrição da pretensãoreeducativa estatal.Relatei. Passo a decidir.É sabido que o Estatuto da Criança e do Adolescente tem por
finalidadeprimordial a proteção do indivíduo em desenvolvimento, bem como, a sua reinserção àsociedade. Contudo, dado a complexidade e
gravidade dos atos infracionais que osadolescentes vêm se envolvendo, não se afasta a intenção da punição, isto como forma atéde se evitar a
sua reiteração.O representado G.A.S, hoje conta com mais de 21 anos, , oque faz extinguir a pretensão punitiva estatal, na forma do art. 2º, do
ECA:Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anosde idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e
dezoito anos de idade.Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente esteEstatuto às pessoas entre dezoito e vinte e
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um anos de idade.Como bem ressaltado anteriormente, completados os 21 anos, não se aplicamais o Estatuto da Criança e do Adolescente,
perdendo o Estado o interesse na puniçãodos atos eventualmente praticados na menoridade, consói se pode verificar no seguintearesto: HC
113371 / PI HABEAS CORPUS 2008/0178527-5 Relator(a) MinistraMARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Órgão Julgador T6 - SEXTA
TURMA Data doJulgamento 28/04/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 18/05/2009.EmentaHABEAS CORPUS. PENAL. ESTATUTO DA
CRIANÇA E DOADOLESCENTE. ATOS INFRACIONAIS ANÁLOGOS AOS DELITOS DE HOMICÍDIOQUALIFICADO E DE LESÃO CORPORAL
GRAVE. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA E DESEGURANÇA EM CADEIA PÚBLICA. ILEGALIDADE. ADVENTO DOS 21 ANOS.LIBERAÇÃO
COMPULSÓRIA. NECESSIDADE. ORDEM CONCEDIDA.1. O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê, em seu artigo 123, que
ocumprimento da medida de internação será em estabelecimento próprio, respeitadas ascondições peculiares do menor.2. A liberação
compulsória ocorre com o advento dos 21 (vinte e um) anos deidade do infrator (art. 121, § 5º, do ECA), mesmo que segregado para
tratamentopsicológico e/ou psiquiátrico, não sendo mais possível a continuidade da internação ou dequalquer outra medida.3. Ordem concedida
para anular a medida aplicada, já que o processo foiextinto e arquivado pela origem, determinando a imediata liberação da paciente,
comrecomendação ao Ministério Público para, se o caso, tomar as medidas civis pertinentes.Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade do
adolescente G.A.S pela prescrição da pretensão punitiva, artigo 107, inciso IV do CódigoPenal c/c art. 2º § único do ECA.Sejam realizadas as
comunicações de praxe, sem custas, P.R.I, arquivando-seposteriormente os autos com a devida baixa

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000050-35.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: MILTON BORGES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Trata-se de processo em que a Promotoria denunciou o acusado MILTONBORGES DA SILVA, ao crime do art. 33, da Lei n°
11.343/06.O fato ocorreu em 13 de Janeiro de 2012.O réu foi sentenciado em 06 de agosto de 2012, tendo transitado em julgado13 de agosto de
2012.Decido.1-DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGASImpõe-se in casu a extinção do processo em relação a estes crimes, ante aprescrição da
pretensão executória estatal.Cuida-se de processo-crime em que o réu foi condenado a 02 restritiva dedireito, com prazo máximo de 05 (cinco)
meses de cada uma, pela prática do crime previstono art.33, da Lei n° 11.343/03.A prescrição da pena executória é calculada conforme o art. 110
do CódigoPenal, qual seja:Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatóriaregula-se pela pena aplicada e verifica-
se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais seaumentam de um terço, se o condenado é reincidente.Segundo o art. 109 do Código Penal, a
referida infração penal prescreve noprazo de 03 (três) anos, se o máximo da pena é inferior a 01(um) anoReza o art. 109, do CP, abaixo
transcrito:?Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo odisposto nos §§ 1º e 2º do artigo 110 deste Código,
regula-se pelo máximo da pena privativade liberdade cominada ao crime, verificando-se:(...)V- em 04 (quatro) anos, se o máximo da pena é
superior a 01 (um) ano e nãoexcede a 02 (dois) anos;(...).?Assim, no dia 13 de Agosto de 2016 a pretensão executória do Estado seencerrou,
levando em consideração que a data do transito em julgado da condenação.Ante o exposto, considerando prescrita a pretensão executória
estatal, julgo ocrime de Tráfico de Drogas (art.33, da Lei n° 11.343/03) prescrito e declaro extintapunibilidade do autor dos fatos.P. R. I.Sem
Custas.Transitada em julgado, Arquive-se.PICOS, 25 de setembro de 2018NILCIMAR R. DE A. CARVALHOJuiz(a) de Direito da 5ª Vara da
Comarca de PICOS"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001944-46.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA
SENTENÇA: TORNAR PÚBLICA a sentença prolatada nos presentes autos de teor seguinte: "O Douto representante do Ministério Público
Estadual ofereceu denúncia, fls.02/03 em face de IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, narrando oseguinte:?Consta do
apenso inquérito policial que por volta das 6h do dia vinte e novede agosto de dois mil e doze (29.08.2012) em cumprimento de mandado de
busca eapreensão e de prisão preventiva, policiais civis desta urbe se dirigiram à residência do oradenunciado e nela foram localizados e
apreendidos 5 (cinco) projeteis de arma de fogo,calibre 380, intactos e 1 (um) aparelho televisor, marca Sony Bravia, de 52 polegadas ediversos
sacos plásticos, além de outros objetos (fl. 08 ? auto de exibição e apreensão)?.?O DENUNCIADO confessou a posse da munição e do aparelho
televisor, queteria comprado com recursos próprios no Armazém Paraíba mas não localizou documentocomprobatório da compra. Quanto aos
diversos sacos plásticos apreendidos afirmou queeram para embalar dindins produzidos por sua mulher (fl. 16)?.Segundo o ilustre membro do
parquet, o denunciado estaria incurso nas penasdo artigo 180, §3º, do Código Penal e art. 12, da Lei 10.826/03.Inquérito Policial fls. 04 a 28.A
denúncia foi recebida no dia 21 de novembro de 2012, fls. 30.Iniciada a ação penal, o acusado foi citado, e apresentou defesa prévia
porintermédio de Defensor Público (fls. 74/80).Em audiência de instrução e julgamento realizada em 20 de fevereiro de 2014,foram ouvidas as
testemunhas arroladas, bem como colheu-se o interrogatório do réu, fls.89/92 e DVD, fls. 94.Em alegações finais, o Ministério Público manifestou-
se pela procedência das imputações com a consequente condenação do acusado no termos do art. 180, § 3º doCódigo Penal e art. 12 da Lei nº
10.826/03.A defesa, por sua vez em peça de fls. 104/114, requereu fosse o acusadoabsolvido das imputações impostas, com fulcro nos art. 386,
III do CPP quanto ao crime doart. 180, §3º do Código Penal e art. 386 do CPP quanto ao crime do art. 12 da Lei nº10.826/03.Ato seguinte, vieram
os autos conclusos para sentença.RELATADOS. DECIDO.DAS PRELIMINARESAntes de proceder com a análise do mérito da presente ação
penal, faz-senecessário conhecer sobre a realidade processual ora constatada, bem como sobre aaplicabilidade das sanções requeridas em
desfavor do acusado.De início constata-se que os fatos delituosos ocorreram no dia 29 de agosto de2012 e a consequente peça acusatória foi
recebida no dia 21 de novembro de 2012,conforme decisão de fls. 30.Na data dos fatos, o réu tinha 20 (vinte) anos de idade, haja vista ter
nascidono dia 22 de março de 1992, conforme se faz ver da peça acusatória anexa.Sabe-se que a pretensão punitiva estatal deve respeitar, na
maioria doscrimes, os limites temporais previstos em lei para que possa fazer valer as sanções fixadaspara cada conduta.Sobre o tema dispõe o
art. 109 do Código Penal:Art. 109. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, salvo odisposto no § 1o do art. 110 deste Código,
regula-se pelo máximo da pena privativa deliberdade cominada ao crime, verificando-se:(...)IV - em oito anos, se o máximo da pena é superior a
dois anos e não excede aquatro;V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a um ano ou, sendo superior,não excede a dois;Ainda, para
que seja possível a contagem de tempo acima exposta, o CódigoPenal indica marcos temporais tanto para o início quanto para a interrupção do
prazoprescricional. O art. 111, I da citada lei determina que:Art. 111 ? A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a
correr:I ? do dia em que o crime se consumou;(...)Por sua vez, o art. 117 do Código Penal indica as circunstâncias em queocorrerá a interrupção
do curso da prescrição, tendo como primeira ocasião, nos termos doinciso I: ?pelo recebimento da denúncia ou da queixa?.Desse modo, pode-se
aferir que para que seja possível constatar a prescriçãopunitiva deve ser considerada a pena máxima em abstrato, a data do ilícito (início) e a
datado evento que provocou a interrupção, se houver.Como dito acima, o réu, quando da prática dos ilícitos tinha 20 (vinte) anos deidade, ou
seja, era menor de 21 (vinte e um) anos. Em tais casos, a prescrição punitivaestatal é percebida de maneira diferente, veja-se o que dispõe o art.
115 do Código Penal:Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando ocriminoso era, ao tempo do crime, menor de 21 (vinte
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e um) anos, ou, na data da sentença,maior de 70 (setenta) anos.Assim, aquele que comete crime antes da maioridade penal terá o prazo
deprescrição diminuído pela metade.No caso dos autos, ao réu Irinaldo José do Nascimento, recaem os crimesprevistos no art. 180 do Código
Penal e art. 12 da Lei nº 10.826/03, cuja peça acusatória,como dito, foi recebida em 21 de novembro de 2012, não havendo desde então
qualquercircunstância que tenha dado causa à suspensão ou interrupção do processo e do prazoprescricional.Considerando a data em que os
crimes foram cometidos, a pena máxima emabstrato de cada um, bem como a orientação trazida no art. 115 do Código Penal, pode-seconcluir
que a prescrição punitiva foi alcançada no dia 21 de novembro de 2016, em e no dia relação ao ilícito do art. 12 da Lei nº 10.826/0321 de
novembro e 2014 quanto.à conduta prevista no art. 180, §3º do Código PenalAssim sendo, estando evidenciada a impossibilidade de ser dado
continuidadeao feito em relação a estes crimes, ante a vedação legal exposta, a este Juízo cabe tãosomente promover as medidas necessárias à
extinção da punibilidade.Desse modo, pelas razões apresentadas e com fulcro no art. 107, IV doCódigo Penal, julgo os crimes do art. 180, §3º do
Código Penal e art. 12 da Lei nº10.826/03 prescritos e declaro extinta a punibilidade de IRINALDO JOSÉ DO NASCIMENTOP.R.I. Sem
custas.Transitada em julgado, ARQUIVE-SE os presentes autos.PICOS, 21 de junho de 2019.NILCIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO
CARVALHO. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Comarca de PICOS".

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000036-40.2016.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: LINDEBERG VASCO DA SILVA
Advogado(s): GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº
12491), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: ( INTIMO os Advogados: GEOVANI PORTELA RODRIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899), OZILDO HENRIQUE ALVES
ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491), GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828) para comparecerem à audiência admonitória designada
para o dia 17 de dezembro de 2019 às 10 horas. na sala de Audiências do JECC de Picos/PI. Eu Rocini de Moura Santos, Analista Judicial digitei
o presente aviso de intimação em 22/11/2019

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000132-21.2017.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor:
Advogado(s):
Réu: MIRIA ELLEN DOS SANTOS VIEIRA, IONE GONÇALVES DE MOURA, DENERSON LIMA LOPES
Advogado(s): ALEXSANDER RENZO DE ARAUJO SOARES CORREIA E OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13418), EMANUELA DE MOURA
OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 14365), ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
SENTENÇA: (
DISPOSITIVO Sendo assim, tendo presentes as razões expostas: a) - julgo improcedente a denúncia, para absolver: a.1) - MÍRIA ELLEN DOS
SANTOS VIEIRA da acusação de ter incorrido nas penas do artigo 147 do Código Penal, com base no artigo 386, inciso II, do Código de
Processo Penal; a.2) - DENERSON LIMA LOPES da acusação de ter incorridonas penas do artigo 129, caput, do Código Penal, com base no
artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal; b) julgo procedente a denúncia para condenar IONE GONÇALVES DE MOURA, com
qualificação nos autos, como incursa nas sanções do artigo 129, caput, do Código Penal. Passo a individualizar a pena da segunda denunciada,
atento às circunstâncias judiciais do artigo 59, do Código Penal. No que tange à culpabilidade, verifico que a sentenciada é imputável, tinha plena
consciência da ilicitude quando da prática do delito, o que lhe desfavorece. Os antecedentes não serão considerados contra a sentenciada, pois
não pesa contra ela sentença condenatória criminal anterior com trânsito em julgado. A conduta social não restou apurada nos autos, devendo,
portanto, ser considerada em seu favor. A personalidade da sentenciada não demonstra ser ela pessoa vil e repudiável, ao revés é pessoa social
e benquista na comunidade onde reside. Os motivos do crime se expressam na conduta da sentenciada de ofender a integridade física de
outrem, sendo, portanto, inerente ao próprio tipo, não podendo desfavorecê-la. As circunstâncias do crime ocorreram na forma simples do delito,
o que não deve implicar em agravamento da pena-base. Não ficou evidenciado nos autos que o comportamento da vítima tenha influenciado a
sentenciada para a prática do crime, o que desfavorece a sentenciada. As consequências extrapenais não foram graves, não podendo assim esta
circunstância judicial ser considerada em desfavor da sentenciada. Assim, fixo-lhe a pena-base em 03 (três) meses de detenção, o mínimo legal
cominado. À míngua de circunstâncias atenuantes e agravantes e de causas gerais ou especiais de diminuição ou aumento de pena a
considerar, torno concreta a pena acima dosada, que é suficiente para a reprovação e prevenção do delito. O regime de cumprimento da pena
deverá ser o aberto, aplicando-se o § 2.º,alínea c e § 3º, ambos do art. 33, do CP, c/c o artigo 59, inciso III, do mesmo diploma legal. Não há
como ser concedida a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos nos casos de crimes cometidos com violência à pessoa,
em virtude de expressa vedação legal prevista no artigo 44, inciso I, do Código Penal. Embora sendo apena privativa de liberdade fixada em
patamar inferior a 02 (dois) anos de reclusão, o emprego de violência contra a pessoa é óbice apenas para a substituição por restritiva de direitos,
mas não para a suspensão condicional da pena, desde que atendidos os requisito sobjetivos e subjetivos previstos no artigo 77 do Código Penal.
Por outro lado, cabível o sursis, vez que presentes os requisitos do artigo 77,do Código Penal: a sentenciada não é reincidente em crime doloso
por decisão irrecorrível, sendo tecnicamente primária; as circunstâncias judiciais foram favoráveis a condenada, o que levou à fixação da pena
em seu mínimo legal; e, também, porque não foi cabível a substituição da pena conforme previsto no artigo 44, do mesmo diploma legal. Dessa
forma, determino a suspensão da execução da pena privativa de liberdade pelo prazo de 02 (dois) anos. Durante o prazo de suspensão, a
sentenciada ficará sujeita à observação e ao cumprimento das condições estabelecidas no artigo 78, §§ 1.º e 2º, do Código Penal. A sentenciada
terá o direito de recorrer desta decisão em liberdade, não se justificando sua custódia provisória. Custas, na forma do artigo 804, do Código de
Processo Penal. Após o trânsito em julgado: )
- A Secretaria Criminal deverá incluir em pauta audiência admonitória, intimando à sentenciada e sua defensora.
b) - Lance o nome da sentenciada no rol dos culpados, na forma do artigo 393,II do Código de Processo Penal, c/c art. 5º, LVII, da Constituição
Federal de 1988;Deixo de determinar a comunicação ao Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do artigo 15, inciso III, da Constituição Federal,
tendo em vista que a condenação, nos termos em que foi fixada, não impede que a sentenciada exerça seus direitos eleitorais, mesmo porque é
condição para se manter no regime aberto se ater ao trabalho/emprego. Com situação irregular na Justiça Eleitoral a sentenciada pode até não
conseguir emprego, o que poderá tornar os efeitos secundários da sentença às vezes até mais gravosos que a própria pena aplicada. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se, com as cautelas legais. PICOS, 23 de outubro de 2019. ADELMAR DE SOUSA MARTINS. Juiz(a) de
Direito da JECC Picos - Sede da Comarca de PICOS. Eu Rocini de Moura Santos, Analista Judicial digitei o presente aviso de intimação em,
22/11/2019.
)
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AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000080-54.2019.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRÁZIA MARIA RODRIGUES SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (
ISTO POSTO, e à vista dos artigos 76 e 84, parágrafo único, da Lei n° 9.099/95, verificado o efetivo cumprimento da transação penal, declaro
extinta a punibilidade de FRÁZIA MARIA RODRIGUES SOUSA.
Em consequência, determino que essas peças processuais sejam arquivadas, observadas as formalidades legais
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PICOS, 22 de novembro de 2019. ADELMAR DE SOUSA MARTINS. Juiz(a) de Direito da
JECC Picos - Sede da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000312-66.2019.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: PAULO JERONIMO RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: (
ISTO POSTO, e à vista dos, artigos 76 e 84, parágrafo único da Lei n° 9.099/95, verificado o efetivo cumprimento da transação penal, declaro
extinta a punibilidade de PAULO JERÔNIMO RIBEIRO. Em consequência, determino que essas peças processuais sejam arquivadas,
observadas as formalidades legais
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. PICOS, 22 de novembro de 2019.ADELMAR DE SOUSA MARTINS. Juiz(a) de Direito da
JECC Picos - Sede da Comarca de PICOS.

PROCESSO Nº: 0001052-61.2017.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Réu: ANTONIA LUIZA DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANTONIA LUIZA DA SILVA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 22 de novembro de 2019 (22/11/2019). Eu, Ândrea Maria Seraine Custódio Viana, o digitei, subscrevi
e assino.ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI/PIAUÍ

Processo nº 0000339-28.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ZENAIDE SOARES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: DARLAN DA SILVA SANTOS, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 22 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0000845-43.2009.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.528. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1391493 

13.529. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1391528 

13.530. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE PIRIPIRI1391727 

13.531. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1391339 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 22 de novembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0004018-65.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO LOPES DIAS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 22 de novembro de 2019
LÍVIA FERNANDA DE CARVALHO LOPES
Oficial de Gabinete - 27719

Processo nº 0002130-32.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 22 de novembro de 2019
VANESSA RIBEIRO MONTE
Estagiário(a) - 29087

Processo nº 0000102-48.2000.8.18.0033
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM DOMINGOS DE OLIVEIRA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
PIRIPIRI, 22 de novembro de 2019
NARA ALVES PEREIRA
Estagiário(a) - 28738

Processo nº 0000136-67.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): JOSÉ CÂNDIDO LUSTOSA BITTENCOURT DE ALBUQUERQUE(OAB/CEARÁ Nº 4040), DANIEL AYRES DE MOURA
REBELO(OAB/CEARÁ Nº 25679), GILBERTO ANTONIO FERNANDES PINHEIRO JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 27722)
Réu: ANA CÉLIA PINHEIRO, MANOEL ALVES, EDIVALDO MORAES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), ISRAEL MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12088),
FELIPE MARQUES RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 13290)
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13.532. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1391570 

13.533. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1391625 

13.534. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1391665 

13.535. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO1391670 

Assim, determino seja intimada a defesa do aludido acusado para que apresente as suas alegações finais em cinco dias.
Determino à Secretaria que somente proceda à conclusão dos autos após cumprir as determinações anteriormente exaradas.

Processo nº 0000043-90.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ÂNGELA QUARESMA DE SOUSA, LINDOMAR DA SILVA, IVANILDA COSTA, MARIA NUNES DOS SANTOS, LUCIENE SOUZA DE
CARVALHO, CLERIO PINTO DE PAIVA, ALZIRIA GOMES BATISTA MARINHO, ELIAS SILVA DE SAMPAIO, LAYANA MARY DE OLIVEIRA,
ARABELA DE OLIVEIRA CASTELO BRANCO AZEVEDO, ANGELA MARIA LOPES SILVA, KEYLA FERNANDA DE SOUSA, IRANECE MARIA
DOS REMEDIOS DE OLIVEIRA, ANTONIA MARIA DE SOUSA RODRIGUES, MARIA FRANCISCA SANTOS ALMEIDA, DOMINGOS FERREIRA
DE LIMA JUNIOR, FRANCISCO FERREIRA VAZ, MARIA DEUZA OLIVEIRA MEDEIROS, ROSENILSON ALVES DE ARAUJO, FRANCISCO
BARBOSA CHAVES, TERESA RODRIGUES DE MATOS, JOSÉ VIANA COSTA, MARIA DA FELEICIDADE SILVA DE QUEIROZ, FABIANA
LOPES FERREIRA, SILVIO DE OLIVEIRA SOUSA, MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA SOUSA, MARIA IVONEIDE DE SOUSA, ANTONIA
MARIA MOURÃO DA SILVA, SILAS VIEIRA DA COSTA, JOSELINA DE SOUSA COSTA, MARIA DE FATIMA FERREIRA DOS SANTOS, MARIA
FRANCINETE DE SOUSA SILVA SANTOS, CREMILDA MARIA MENDES, NILSON DA SILVA MOREIRA, MARIA VANDA DE SOUSA
CARVALHO HONORATO, MARIA DE LOURDES MELO MOURÃO, VALDELIS MARQUES DA COSTA CABRAL, PAULO CARVALHO FREITAS,
MARIA INEZ SILVA MASCARENHAS, ROSIRENE COSTA OLIVEIRA, DELANE MARIA ALVES COSTA, MARIA DAS DORES DO
NASCIMENTO, EDNA MARIA DA SILVA SANTOS, RAIMUNDA MARINHA DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS DA SILVA GOMES, FERNANDO
MEDEIROS TRAJANO, MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA DOS SANTOS, LUCIANA DE OLIVEIRA LIMA, ANTONIO CELSON GERONCIO,
FERNANDA MARIA FERREIRA MORAES, ANTONIO JOSE SAMPAIO BASTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS TEIXEIRA ROCHA, SIMONE
CHAVES ALVES, EUNICE DE SOUSA, IOLANDA ALVES MERGELINO, FRANCISCO JAISON CARVALHO VALE, ANA LUCIA FERREIRA DA
COSTA, MARIA DOS MILAGRES ALVES SOUSA, RAIMUNDO NONATA ESPERANÇA, MARIA DOS SANTOS CARVALHO LOPES, EDILSON
DE SOUSA OLIVEIRA, OTAVIO DE BARROS, LUZIA MARIA FERREIRA LIMA, RAIMUNDA NONATA ALVES ROCHA, JOSEANE AGUIAR
CRUZ, MARIA DE FATIMA AGUIAR CRUZ, GELZA AGUIAR CRUZ, ANA PAULA SILVA SAMPAIO, LUZIA MARIA COSTA DE OLIVEIRA,
DEUSELINA FERREIRA LIMA, MARIA IRACY DA CRUZ LOPES, DEUSELINA FERREIRA LIMA, JANAINA DA SILVA, ISABEL CRISTINA
RODRIGUES GERONÇO, MARIA DOS REMEDIOS FORTES BATISTA, REGINA LUCIA DA CRUZ SOUSA, ANTONIA MARIA SILVA SOUSA,
FRANCISCO FERREIRA SOUSA, PAULO DE SANTANA GOMES, ANTONIO DIVANE NUNES FERREIRA, GILBERTO SILVA COSTA, JOSE
DE SOUSA CHAVES FILHO, JOSIRENE SOARES SANTOS, JANIO SOUSA LEÃO, MAURO PESSOA SOARES, ADAILTON PESSOA
SOARES, REGINALDA CHAVES, IRENE SOUSA DOS SANTOS, JOAO BATISTA FERREIRA LIMA, ROSANE MARCIA DE OLIVEIRA, JOSE
RODRIGUES GERONÇO, FABIANO ALVES COSTA, LILIANE MIRANDA DA COSTA VIEIRA, MARIA GLEYDE COSTA SILVA, SOCORRO
SILVA ROCHA, MARIA DE JESUS DOS SANTOS ARAÚJO, IVANILCE DA SILVA MORAES, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA,
MARIA INES BORGES BARBOSA, ROSALINA DE MARIA CARDOSO GERONÇO, MARIA DO AMPARO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO
FERREIRA DA SILVA, FRANCISCO BASTOS NASCIMENTO, MARIA DE NAZARE FERREIRA, MARIA DA CONCEIÇÃO REGO SILVA, MARIA
DOS REIS FERREIRA ROCHA, JOSE CARLOS ROCHA DE CARVALHO, EDIVAN VIEIRA SANTOS, FRANCISCA ALVES DOS SANTOS,
LUCIMAR FERREIRA LIMA, MARINETE DE SOUSA SÁ CRUZ, GONZAGA EANNES NASCIMENTO CARVALHO, MARIA JOSE COSTA
OLIVEIRA, VALNICE DE OLIVEIRA REGIO, BERNARDETE FERREIRA MARQUES, MARIA EMILIA MARQUES, FABIO LOPES DOS SANTOS,
TATIANA DE FATIMA VIEIRA RESENDE, FRANCISCO SOUSA CHAVES, MARIA MADALENA DE OLIVEIRA, FRANCISCA MARIA MELO,
RITA DE SOUSA SANTOS, IANA CARVALHO LIMA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA GONÇALVES, ROSANGELA RODRIGUES SANTOS
GERONÇO, ERINEIDE CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): HORACIO LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11969)
Réu: O MUNICÍPIO DE PORTO-PI, O MUNICIPIO DE PORTO PI
Advogado(s): ANA PRISCILA DE CARVALHO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 11876), SUSANA HELEM FERNANDES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ
Nº 10335), MESSIAS RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11713), VICENTE REIS REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10766)
SENTENÇA: "(...) Pelo exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial, para condenar o MUNICÍPIO DE PORTO-PI a
pagar aos autores os salários dos meses de Novembro, Dezembro e 13º salário de 2015 e o mês de Janeiro de 2016, exceto em relação a
servidora Valnice de Oliveira Rego, posto que esta apenas deve receber o salário de Dezembro e 13º salário, ambos referentes ao ano de 2015,
acrescidos de juros e correção monetária a incidirem sobre o débito a partir do momento em que os salários deveriam ter sido pagos até a data
do efetivo pagamento. O cálculo do juros de mora, nesse caso, deverá observar o art. 5º da Lei nº 11.960/2009; a correção monetária, nas ações
de cobrança de servidor público, deve ser aferida pelo IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), e incidir a partir da data do
vencimento das parcelas remuneratórias devidas, sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública Em relação as demandantes
Rosalina de Maria Cardoso Geronço, Deuselina Ferreira Lima e Edna Maria da Silva Santos, julgo improcedente os pedidos formulados na
exordial, conforme os argumentos anteriormente elencados neste ato."

Processo nº 0000316-06.2015.8.18.0068
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO DIDEY OLIVEIRA CARDOSO (MENOR)
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) A declaração de óbito comprova satisfatoriamente o falecimento em comento e evidencia a superveniente ausência de
interesse processual, pelo que determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do inciso VI do art. 485 do Código de
Processo Civil."

Processo nº 0000291-22.2017.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PORTO-PI
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DO SOCORRO NUNES LIMA
Advogado(s):
Em virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para do dia 13 de Fevreiro de 2020 às 11:30.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.
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13.536. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1391671 

13.537. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1391697 

13.538. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO1391736 

13.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO1391880 

13.540. ATO ORDINATÓRIO - JECC SÃO JOÃO - SEDE1391987 

13.541. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391225 

Processo nº 0000069-54.2017.8.18.0068
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): LUIS GONZAGA SEREJO SILVA
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
SENTENÇA: "(...) Tendo em vista a notícia do pagamento do quantum debeatur, EXTINGO O PROCESSO na forma do art. 924, II do Código de
Processo Civil, em relação à CDA Nº 32.6.06.000061-18."

Processo nº 0000106-81.2017.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PORTO-PI
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DO ROSARIO MACHADO
Advogado(s):
Em virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 13 de fevereiro de 2020 às 11:00.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se

Processo nº 0000036-15.2015.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ELDO DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s):
Em virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 14 de abril de 2020, ás 11:00 horas.
Intimações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000162-46.2019.8.18.0068
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Executado(a): RAIONE LIMA PEREIRA
Advogado(s):
Em virtude de readequação de pauta, redesigno audiência para o dia 14 de abril de 2020 às 13:00 horas.
Initmações e expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000122-13.2009.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: DOMINGOS LOPES DO VALE, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): NESTOR VIRGILIO MONTEIRO MOREIRA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 13524)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Processo julgado. Trânsito em julgado certificado nos autos. A parte exequente manifestou-se em concordância quanto aos valores
apresentados pelo INSS que devem constar no RPV a ser expedido. Ante a incontrovérsia quanto às contas apresentadas pelo INSS, homologo
os cálculos por ele apresentados com a aquiescência da parte autora, ora exequente. Ainda em tempo, promovo a EXTINÇÃO do
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA pelo cumprimento da obrigação, nos termos do art. 924, II do CPC/2015. INTIMEM-SE as partes da presente
decisão de homologação. Após, não havendo impugnação da presente decisão, EXPEÇA-SE RPV nos termos dos cálculos apresentados pela
autarquia executada. I e Cumpra-se. REGENERAÇÃO, 12 de novembro de 2019 ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de REGENERAÇÃO

Processo nº 0001009-80.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RAIMUNDO DIAS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Réu: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO NPL I (FIDC NPL I)
Advogado(s): GIZA HELENA COELHO(OAB/SÃO PAULO Nº 166349)
Diante do acórdão acostado aos autos, intimem-se as partes para requererem o que entenderem de direito dentro do prazo legal.

Processo nº 0001994-83.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEUSA AMORIM
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
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13.542. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391285 

13.543. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391413 

13.544. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391488 

13.545. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391515 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001076-11.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA BATISTA DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PERNAMBUCO Nº 29497)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000972-19.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CRISTIANA RIBEIRO RODRIGUES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS (FINASA)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000102-91.2004.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: IRINEIA DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
Inventariado: MANOEL ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001661-34.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSE DE FATIMA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.546. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391529 

13.547. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391534 

13.548. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391538 

13.549. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391632 

13.550. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391648 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000657-25.2015.8.18.0135
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: REJANE RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ELVES DIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12026)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000930-33.2017.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: DOMINGAS DO SOCORRO DAMASCENO CARVALHO MESQUITA
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO - PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, em consonância com o parecer ministerial e confirmando a liminar anteriormente deferida,
CONCEDO a segurança pleiteada, ANULANDO o ato administrativo que exonerou/afastou a impetrante, impedindo-a de exercer suas funções,
determinando o imediato retorno da mesma ao cargo público que ocupava.
Expeçam-se ofícios aos impetrados com cópia desta sentença (art. 13, Lei 12.016/2009)
Intime-se e cumpra-se.
Sem custas e honorários.
Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, conforme art. 14, § 1°, da Lei 12.016/2009.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000583-34.2016.8.18.0135
Classe: Mandado de Segurança Cível
Autor: JOÃO BATISTA ASSIS DE CASTRO
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32622)
Réu: JOSE FRANCISCO ASSIS MAGALHÃES, CAMARA MUNICIPAL DE JOAO COSTA/PI
Advogado(s):
Ante o exposto, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, julgo extinto o processo sem resolução de mérito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Sem custas e honorários.
Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Processo nº 0000648-97.2014.8.18.0135
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331),
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MANOEL DA SILVA MATA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0001242-14.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: JOSEFA RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
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13.551. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391717 

13.552. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391718 

13.553. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391720 

13.554. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391721 

Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
Advogado(s): GUSTAVO BARBOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5315), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000173-39.2017.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: LIVIA AMORIM BARBOSA
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000466-14.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: VANDERLINA ADELIA DA SILVA
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000613-69.2016.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Executado(a): GIVALDO BARBOSA DE SOUSA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000490-37.2017.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: EDILSON OLIVEIRA MENDES
Réu: DIRETOR(A) DO DETRAN-PI (DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO PIAUÍ), ESTADO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
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13.555. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391722 

13.556. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391723 

13.557. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1391771 

13.558. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392034 

Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000652-13.2009.8.18.0135
CLASSE: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Executado(a): MIGUEL VAZ DA COSTA, ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BOA VISTA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001496-84.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ODETE RODRIGUES DE CARVALHO
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000617-09.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUIZ MIRANDA DE SOUSA, BERNARDO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000092-95.2014.8.18.0135
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: NILMARA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PAUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 10000)
Executado(a): GILVAN NUNES RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.559. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392055 

13.560. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392056 

13.561. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392057 

13.562. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392058 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000094-46.2006.8.18.0135
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: EDVAN TEXEIRA PEREIRA
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000279-16.2008.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Requerente: LÍDIA DE ANDRADE OLIVEIRA
Requerido: MORAIS DE SOUSA SIQUEIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000061-90.2005.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: ANISIA DOS SANTOS CARVALHO, ANA TERCIA DE CARVALHO
Requerido: FRANCISCO DA COSTA GOMES FILHO
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000072-41.2013.8.18.0135
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI
Executado(a): MARIA APARECIDA R. DE OLIVEIRA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.563. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392059 

13.564. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392060 

13.565. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392066 

13.566. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392067 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000762-36.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO TEODORO RIBEIRO DA SILVA
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0001230-97.2014.8.18.0135
CLASSE: Procedimento Comum Cível
Autor: RAUENE BRAZ DA SILVA
Réu: ELETROBRAS PIAUI, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
MARÍLIA FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS CASTRO
Técnico Judicial - 26582

Processo nº 0000707-51.2015.8.18.0135
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARCELIANA JOANA DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001901-23.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CLETO DE OLIVEIRA COELHO
Advogado(s): JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: JOSÉ KLEDSON DE SOUSA-ME, LUZIA DIAS DA SILVA SOUSA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
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13.567. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392068 

13.568. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392069 

13.569. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392070 

13.570. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392071 

passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000582-49.2016.8.18.0135
Classe: Inventário
Inventariante: ROSIRENE AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA PORTO MENDES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 9860)
Inventariado: JOÃO AMORIM NETO, MARIA DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001273-34.2014.8.18.0135
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MAN LATIN AMERICA INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): AGOSTINHO DE JESUS MOREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9511), MARCELO TESHEINER CAVASSANI(OAB/SÃO PAULO Nº
71318), LEONOR RODRIGUES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 137786)
Executado(a): MUNICIPIO DE CAPITAO GERVÁSIO
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000863-68.2017.8.18.0135
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): FELIPE DANTAS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 15211)
Executado(a): DIVINO LOPES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0001427-52.2014.8.18.0135
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
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13.571. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392072 

13.572. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392077 

13.573. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392083 

13.574. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392095 

13.575. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392105 

Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000736-33.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: MARIA HELENA ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/PIAUÍ Nº 10205)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
ANA NEUMA SILVA BARROSO
Secretário(a) - 413668-3

Processo nº 0000248-93.2008.8.18.0135
Classe: Guarda
Requerente: GUIOMAR GOMES RODRIGUES, LUIS ANTÔNIO DE SOUSA, LELIMAR GOMES RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MARCOS HENRIQUE GOMES DE SOUSA, GABRIEL GOMES DE SOUSA, JOSÉ DE SANTANA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0000089-58.2005.8.18.0135
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): JOÃO BATISTA DE SOUSA MERCEARIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

Processo nº 0000686-12.2014.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: ENOQUE RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957
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13.576. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ1392107 

13.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1391942 

13.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO1391976 

13.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1391209 

13.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1391556 

Processo nº 0000008-94.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SOARES DA COSTA SOUSA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934), VALTANIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019
JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS
Analista Judicial - 4110960

Processo nº 0001598-09.2014.8.18.0135
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13093)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web. SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 22 de novembro de
2019 LITUÂNIA LEIDE QUEIROZ COSTA Assessor Jurídico - 26957

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000556-49.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CARLOS FERREIRA CALIXTO
Advogado(s): LUANA MÁRCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537), JOSÉ LUCAS LEÓDIDO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15512), DIEGO
NOGUEIRA PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 7442), TALYSSON FAÇANHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13499)
Réu: TELEFONICA BRASIL S.A.
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197)
SENTENÇA: "Face o exposto, homologo a transação consolidada à fl. 37 e extingo o processo com resolução de mérito, com fundamento no art.
487, III, b, do Código de Processo Civil, fazendo a partir de então, o acordo, parte desta sentença. Sem custas e honorários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000468-79.2014.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: THIAGO MATOS DOS REIS LIMA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
DESPACHO: "...a defesa apresentar os memoriais no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000041-60.2006.8.18.0072
Classe: Inventário
Inventariante: E. C. DE A. ALENCAR, I. K. ARAÚJO ALENCAR - MENOR, MANOEL ALENCAR NETO, ÉRICO JOSÉ DE ALENCAR SOUSA
Advogado(s): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 246293), MÁRIO JOSÉ RODRIGUES NOGUEIRA BARROS(OAB/PIAUÍ
Nº 2566)
Inventariado: MARIA INÊS DE ARAÚJO ALENCAR
Advogado(s):
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DESPACHO: Vistos. Intime-se os inventariantes para que cumpram o requerido pelo Estado do Piauí, em fls. 142, no prazo de 30 dias. Decorrido
o prazo acima, remetam-se os autos a Procuradoria Geral do Estado para requerer o que entender de direito. Cumpra-se. SÃO PEDRO DO
PIAUÍ, 11 de setembro de 2019 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0003137-19.2019.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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13.581. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ1391707 

13.582. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1391568 

13.583. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO1391965 

13.584. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391286 

Advogado(s):
Requerido: ROGACIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS BRITO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 1560), YACIARA CAVALCANTE DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6582)
DECISÃO: Cuida-se de Requerimento de instauração do incidente de insanidade mental, pleiteado pelo douto representante do Ministério
Público, tendo em vista que após o cometimento do crime, sobreveio doença mental ou perturbação da saúde mental acometida ao acusado. O
denunciado está sendo processado pela prática do crime de roubo majorado em continuidade delitiva, art. 157, §2º-A e art. 71 do CP. Denúncia
recebida em 04/06/2019, réu preso desde o flagrante delito (25/05/2019), decisão de decretação de prisão preventiva pp.49-51. Requerimento
ministerial sob peticionamento eletrônico n° 0003137-19.2019.8.18.0140.5005. É o relatório. Fundamento e Decido. Dispõe o art. 149 do Código
de Processo Penal que, quando houver dúvida sobre a integridade mental do acusado, o juiz ordenará, de ofício ou a requerimento do Ministério
Público, do defensor, do curador, do ascendente, descendente, irmão ou cônjuge do acusado, seja este submetido a exame médico-legal . In
casu, o pedido de insanidade mental deve ser instaurado, pois o parquet noticia situação que põe em dúvida a higidez mental do denunciado,
conforme lúcida e humana observação lançada pela defesa sob o número de protocolo eletrônico 0003137-19.2019.8.18.0140.5004. No mesmo
sentido, segundo o artigo 150 do código de processo penal para o efeito do exame, o acusado, se estiver preso, será internado em manicômio
judiciário, onde houver, ou, se estiver solto, e o requererem os peritos, em estabelecimento adequado que o juiz designar. Portanto, segundo a
dicção legal, o acusado acometido de doença mental após cometimento do crime deverá ser internado em manicômio judiciário, onde lhe seja
assegurado custódia. Não existindo tal instituição, deve o juiz colocar em outra, em local onde seja assegurado tratamento e a segurança, com
vistas a respeitar os direitos e garantias fundamentais, que não são suspensos ou perdidos por ocasião da sentença condenatória. POSTO ISSO,
em harmonia com o parecer do Ministério Público, DEFIRO o pedido formulado e, em consequência: I - Com fundamento no artigo 149 do código
de processo penal, DETERMINO a instauração do incidente de sanidade mental do acusado, devendo ser oficiado o órgão competente deste
Estado para o devido agendamento do exame médico-pericial. Devendo a data ser informada com antecedência mínima necessária; II -
Determino a suspensão do processo, até ulterior decisão; III - Com fundamento no artigo 149, § 2º do código de processo penal, Nomeio o
advogado MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO curador especial do acusado; IV - Determino a autuação do incidente insanidade mental, em
processo apartado, expedindo-se os expedientes necessários, juntando-se cópia desta decisão; V - após autuação, vistas dos autos ao Defensor
para, no prazo de 10 dias, formular os quesitos que entender pertinentes. Ressalta-se que o Ministério Público já apresentou seus quesitos na
petição 0003137-19.2019.8.18.0140.5005. Cumpra-se. Intimem-se. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 19 de novembro de 2019 MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000521-57.2014.8.18.0072
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RAIMUNDA RODRIGUES DESIDERIO
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Executado(a): IRENE PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 24. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 22 de novembro de 2019 JOSÉ VALDO DE
SANTANA Analista Judicial - 4088000.

Processo nº 0000431-41.2017.8.18.0073
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: PAULYANA SANTOS DE CASTRO
Advogado(s): LIVIA DE OLIVEIRA REVOREDO(OAB/PIAUÍ Nº 2826399)
Requerido: FELINTO DA SILVA OLIVEIRA E ARISONETE VERAS OLIVEIRA
Advogado(s):
Ato ordinatório: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do
Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web
para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as partes, por seus respectivos procuradores, para que, no
prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda,
INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema Themis Web.

Processo nº 0000783-67.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos Infância e Juventude
Exequente: BIANCA SOARES DE SOUSA
Advogado(s): MARCEL JOFFILY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11262)
Executado(a): JOAO DAMIAO DE SOUSA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web.

Processo nº 0000179-79.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ARILLANY XAVIER CARVALHO
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404), PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6228)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
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13.585. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391617 

13.586. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391624 

13.587. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391631 

13.588. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391654 

13.589. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391663 

13.590. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391673 

13.591. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES1391739 

Homologo o acordo realizado pelas partes, considerando que são elas capazes e estão devidamente representadas. Expeça-se alvará
de levantamento da quantia depositada em juízo, conforme extrato apresentado no termo de acordo, em favor do requerido. Sem
honorários. Custas finais a serem pagas pelo requerente, conforme sentença já proferida nos autos.

Processo nº 0000033-57.2018.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS RENAN DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 16 / 03 / 2021, às 15:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intimem-
se a Defensoria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Ofocie-se ao Camando da Polícia requisitando os policiais
arrolados como testemunhas, art. 221,§1º do CPP. Sendo necessário, expeça-se as comp

Processo nº 0000870-83.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - SIMÕES
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR JESUS DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 16 / 03 / 2021, às 14:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intime-se a
Defensoria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Sendo necessários expeça-se as competentes cartas precatórias, coforme
dispõe o art. 222 do CPP. Oficie-se ao Comando da Polícia requisitando os Policiais arrolados como testemunha.

Processo nº 0000600-30.2014.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEONILDO GOMES DA SILVA, JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 16 / 03 / 2021, às 13:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório dos Réus. Intimem-se a
Defensoria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Se necessários expeça-se as competentes cartas precatórias, conforme
disposto no art. 222 do CPP.

Processo nº 0002806-12.2017.8.18.0074
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DHEYSON ALVES DE MORAIS, DEUSIVAN OLIVEIRA DE AMORIM
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 17 / 03 / 2021, às 08:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório dos Réus. Intime a
Defensoria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Se necessário expeça-se as competentes cartas precatórias em
conformidade com o disposto no art. 222 do CPP. Sendo necessário, oficie-se ao Camando da Polícia requisitando policiais arrolados como
testemunhas.

Processo nº 0000953-02.2016.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSONIA DA SILVA SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 16 / 03 / 2021, às 16:00 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intimem-se a
Defensoria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Sendo necessário expeça-se as competentes cartas precatórias, em
conformidade com o disposto no art. 222 do CPP. Oficie-se ao comando da Polícia a fim de requisitar Policiais arrolados como testemunha,
confome art. 221,§2º do CPP.

Processo nº 0002047-48.2017.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO JOÃO DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado(s):
Designo para o dia 17 / 03 / 2021, às 10:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do Réu. Intime-se
a Defenria Pública. Notifique-se o representante do Ministério Público. Sendo necessário, expeça-se as competentes cartas precatórias,
em conformidade com o disposto no art. 222 do CPP. Em caso de necessidade, oficie-se ao comando da Polícia requisitando os
policiais arrolados como testemunhas.
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13.592. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES1391765 

13.593. AVISO - JECC UNIÃO - SEDE1391646 

13.594. EDITAL - JECC UNIÃO - SEDE1391683 

13.595. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391448 

13.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391590 

13.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391592

Processo nº 0000049-74.2019.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ MIRTON ALVES DE SOUSA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Verifico que por equívoco no despacho anterior fez-se constar que a audiência de intrunção fora designada para o ano de 2020, necessitando de
retificação. Diante disso, retifique-se o ano da realização da audiência anteriormente designada para 2021, ou seja, 02/03/2021 às 10:30 horas.
Intime-se.

Processo nº 0000121-29.2017.8.18.0075, Classe: Alvará Judicial
Requerente: CELMA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
DESPACHO
Preceitua o art. 725, inc. VII, do NCPC, que os pedidos de alvarás deverão seguir o procedimento previsto na seção I do capítulo XV do referido
diploma legal.
Nesse afã o art. 722 informa que a Fazenda pública deverá ser ouvida nos autos uma vez que pode existir dívidas com os entes.
Desse modo, vistas dos autos a fazenda estadual, federal e municipal para se manifestar sobre o pedido de alvará constante nos autos.
Prazo: 10(dez) dias.
Cumpridas as diligências, venham-me os autos conclusos para deliberações.
SIMPLÍCIO MENDES, 21 de novembro de 2019
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000151-27.2018.8.18.0076
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSIEL CARDOSO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição previsto na legislação, o que leva à conclusão
da impossibilidade de prosseguimento da persecução penal, não havendo outra decisão que não seja a extinção da punibilidade. Diante do
exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE de JOSIEL CARDOSO OLIVEIRA pela
prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes. P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na
distribuição. Cumpra-se.30 de maio de 2019. MARIANA CRUZ ALMEIDA PIRES. Juíza de Direito do JECC União - Sede da Comarca de União.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC União - Sede de UNIÃO)
Processo nº 0000174-70.2018.8.18.0076
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE UNIAO - PI
Advogado(s):
Autor do fato: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de
JOSE FRANCISCO DOS SANTOS FILHO pela prescrição da pretensão punitiva na forma do 107, IV do Código Penal. Intimem-se as partes.
P.R.I. Após, arquive-se com a devida baixa na distribuição. Cumpra-se.4 de junho de 2019. RPBERTH ROGÉRIO MARINHO AROUCHE. Juiz de
Direito Auxiliar do JECC União- Sede Comarca de União.

Processo nº 0000791-35.2015.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALMIRA OLIVEIRA CAMPOS RIBEIRO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: DANIEL RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DÍLSON SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17087)
Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela parte Requerente com intuito de obter informação sobre a existência de imóveis em nome
do Requerido, considerando ser essa de fácil acesso, além de ser ônus da parte autora a produção de tal prova. Considerando o pedido de
audiência de instrução, designo o dia 22/01/2020, às 10:30 horas, na sala de audiência deste Fórum, para oitiva das testemunhas arroladas,
devendo a Requerente trazê-las, independentemente de intimação. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000387-42.2019.8.18.0076
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UNIÃO-PI
Advogado(s):
Requerido: CRISTIANO OLIVEIRA MELO
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DESPACHO: Intimar o advogado GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442, do despacho de que lhe nomeou curador do acusado,
devendo apresentar os quesitos no prazo de 3(três) dias.
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13.598. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391652 

13.599. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391862 

13.600. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO1391873 

13.601. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1391412 

13.602. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ1391977 

13.603. SENTENÇA - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391078 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000791-35.2015.8.18.0076
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALMIRA OLIVEIRA CAMPOS RIBEIRO
Advogado(s): ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747), SERGIO LUIZ OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 2709)
Réu: DANIEL RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DÍLSON SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 17087)
DESPACHO: Indefiro o pedido de expedição de ofício formulado pela parte Requerente com intuito de obter informação sobre a existência de
imóveis em nome do Requerido, considerando ser essa de fácil acesso, além de ser ônus da parte autora a produção de tal prova. Considerando
o pedido de audiência de instrução, designo o dia 22/01/2020, às 10:30 horas, na sala de audiência deste Fórum, para oitiva das testemunhas
arroladas, devendo a Requerente trazê-las, independentemente de intimação. Intimem-se as partes. Cumpra-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000340-49.2011.8.18.0076
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: ESTER PEREIRA DA SILVA GOMES
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO
Advogado(s): PEDRO DE JESUS MEDEIROS COSTA CAMPOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8938)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados às fls. 333/336, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000317-93.2017.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCO GREGÓRIO FREIRA DA SILVA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: LUCIANO BISPO FREIRE DA SILVA, LUCIO HELIO BISPO FREIRE DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.

Processo nº 0000003-61.1991.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum Cível
Requerente: FRANCISCA FERREIRA DE FRANÇA LEAL, COMPANHIA AGRO-INDUSTRIAL VALE DO PARNAIBA-COMVAP
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
Réu:
Advogado(s):
Compulsando os autos, verifico que foi apresentada proposta de acordo às fls. 739, na qual consta a informação de que uma das partes do
referido acordo é falecida. Estabelece o art. 110, do Código de Processo Civil: Art. 110. Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a
sucessão pelo seu espólio ou pelos seus sucessores, observado o disposto no art. 313, §§ 1º e 2º. Já o art. 313 do mesmo ordenamento juridico:
A r t . 3 1 3 . S u s p e n d e - s e o p r o c e s s o : I - pela morte ou pela perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu
representante legal ou de seu procurador; Dessa forma, suspendo o presente e determino a intimação do ESPÓLIO DE ANTÔNIA RODRIGUES
DE SOUSA, para proceder com a devida habilitação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 687 e ss do CPC. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000838-35.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: SÉTIMO PASSINATO, BEATRIZ FERRARI PASSINATO
Advogado(s): MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
Réu: ANDERSON PIERSANTE, ADALTO EGIDIO PIERSANTE, MARILENE BLAUTH PIERSANTE
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Em cumprimento ao disposto no Art. 2º, incisos I, II e III, do Provimento nº 17 da Corregedoria, que disciplina sobre a faculdade de virtualização
dos processos físicos distribuídos no sistema Themis Web para o Sistema Processual Judicial Eletrônico - PJe, FICAM por este INTIMADAS as
partes, por seus respectivos procuradores, para que, no prazo de 10 (dez) dias, pratiquem os atos necessários para a regular habilitação no
Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe; ficando, ainda, INTIMADAS de que após a conclusão do procedimento de virtualização, o processo
passará a tramitar exclusivamente no sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, com o consequente cancelamento da distribuição no sistema
Themis Web. URUÇUÍ, 22 de novembro de 2019 BRUNA ANDRADE MOREIRA Analista Judicial - 29.261

Processo nº 0000273-03.2019.8.18.0077
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Acusados: SEBASTIANA LETICIA DOS SANTOS RODRIGUES, GIVALDO MOREIRA SOARES JUNIOR
Advogado(s): LUZIMARY VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8150)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos a(o) advogado(a) do(s) acusado(s) para apresentação de alegações finais, no prazo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0000171-27.2009.8.18.0078
Classe: Inventário
Inventariante: MANOEL BATISTA DE MORAIS
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO(OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Inventariado: ADALBERTO ILARIO DE MORAIS
Advogado(s):
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13.604. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391238 

13.605. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391241 

13.606. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391271 

13.607. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391276 

13.608. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391279 

13.609. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391282 

13.610. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391284 

Sentença: "(...) Posto isso, HOMOLOGO a partilha sugerida na petição de fls. 16/17, determinando que o valor, caso ainda exista, seja partilhado
entre os 02 (dois) herdeiros indicados no plano de partilha. Oficie-se, com urgência, a Secretaria da Receita Federal, para informar, 10 (dez) dias,
se existem valores disponíveis, decorrentes de declaração de imposto de renda, deixados em nome do falecido ADALBERTO ILÁRIO DE
MORAIS, CPF 744.537.773-53. Expeçam-se os atos necessários a Secretaria. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000741-66.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000740-81.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000750-28.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Despacho: "(...) Apresentada a contestação pela parte requerida e não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito.
Intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem se têm interesse na produção de outras provas."

Processo nº 0000751-13.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Despacho: "(...) Apresentada a contestação pela parte requerida e não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito.
Intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem se têm interesse na produção de outras provas."

Processo nº 0000752-95.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Despacho: "(...) Apresentada a contestação pela parte requerida e não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito.
Intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem se têm interesse na produção de outras provas. "

Processo nº 0000725-15.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(..) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000711-31.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."
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13.611. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391288 

13.612. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391307 

13.613. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391314 

13.614. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391317 

13.615. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391321 

13.616. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391327 

13.617. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391330 

13.618. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391336 

Processo nº 0000742-51.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000722-60.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(..) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000712-16.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000749-43.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Despacho: "(...) Apresentada a contestação pela parte requerida e não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito.
Intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem se tem interesse na produção de outras provas."

Processo nº 0000723-45.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000729-52.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DAMACENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A/ BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000720-90.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A -BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000728-67.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
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13.619. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391348 

13.620. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391352 

13.621. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391370 

13.622. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391381 

13.623. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391384 

13.624. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391394 

13.625. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391397 

Autor: FRANCISCA PEREIRA DAMACENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000726-97.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000714-83.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BMC)
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000748-58.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5726)
Despacho: "(...) Apresentada a contestação pela parte requerida e não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito.
Intimem-se as partes para, em 05 dias, manifestarem se tem interesse na produção de outras provas."

Processo nº 0000719-08.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000734-74.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000730-37.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DAMACENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 153999)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000715-68.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
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13.626. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391409 

13.627. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391414 

13.628. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391430 

13.629. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391436 

13.630. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391442 

13.631. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391447 

13.632. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391453 

Advogado(s): ENY ANGÉ SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAÚJO(OAB/BAHIA Nº 29442), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA
CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), MONIQUE SALGADO SERRA CARLETTO(OAB/BAHIA Nº 28624), ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº
13398)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000739-96.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000735-59.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000713-98.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000747-73.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ALMIR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s): IGOR MACIEL ANTUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 74420 )
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000716-53.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A BMC
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000718-23.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: ANTONIA ISABEL BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000738-14.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: LUCELITA ISABEL DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(....) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
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13.633. DESPACHO - VARA CÍVEL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391522 

13.634. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391142 

13.635. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391173 

13.636. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391176 

13.637. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391188 

13.638. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391210 

13.639. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391224 

informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000727-82.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum Cível
Autor: FRANCISCA PEREIRA DAMACENO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Despacho: "(...) Não havendo outras questões processuais pendentes, tenho por saneado o feito. Intime-se as partes para, em 5 (cinco) dias,
informarem se ainda possuem provas à produzir, especificando-as. Intimem-se."

Processo nº 0000755-21.2014.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s): PROMOTOR DE JUSTIÇA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Por todo o exposto, nos termos do art. 46, III e §1º, da Lei no 12.594/2012, em razão da perda superveniente de objeto (interesse processual),
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA ESTATAL em relação ao ato infracional cuja conduta foi imputada, nesta
Representação, ao adolescente, à época dos fatos, RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS(...)

Processo nº 0000261-20.2018.8.18.0078
Classe: Incidente de Sanidade Mental
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: LUIS RAIMUNDO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Diante do silênccio do advogado nomeado como curador do acusado, cum pra-se a parte final do despacho de fl. 08 com a máxima urgência(...)

Processo nº 0000080-19.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: CICERO AVELINO DA CUNHA NETO, RUDINÊ DOS SANTOS SILVA, JEISON DA SILVA DE BRITO
Advogado(s):
Diante do desinteresse manifestado pelo Ministério Público quanto à inquirição da testemunha FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA
SILVA, haja vista aimpossibilidade de sua localização, reagende-se a continuidade da instrução para data próxima desimpedida(...)

Processo nº 0001022-22.2016.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: RICARDO MARCHÃO DA COSTA NOGUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7301)
Como a causa não se encontra dentre aquelas listadas no art. 597 do CPP, RECEBO A APELAÇÃO NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E
SUSPENSIVO. Dessa forma, considerando que já repousa nos autos as razões do recorrente e as contrarrazões do recorrido, remetam-se os
autos à Instância Recursal (TJPI)(...)

Processo nº 0000323-22.2019.8.18.0144
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Autor:
Advogado(s):
Réu: LUIS RAIMUNDO MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Desta forma, restando o flagrante em ordem, por observância dos requisitos previstos nos artigos 302, 304 e 306 do Código de Processo Penal, e
não existindo vícios formais a macular a peça, HOMOLOGO a presente prisão(...) Diante do exposto, à luz do que preconiza o art. 5º, LXVI, da
Constituição Federal de 1988, CONCEDO A LIBERDADE PROVISÓRIA a Luis Raimundo Marques de Oliveira, IMPONDO-LHE, cautelarmente,
nos termos do art. 319, VII, do CPP, a medida de INTERNAÇÃO PROVISÓRIA(...)

Processo nº 0000285-10.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RONDINELE LIMA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MOACIR VIEIRA SOBRINHO(OAB/CEARÁ Nº 38344-B)
Neste diapasão, certo da necessidade de instrução probatória, MANTENHO O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA, DESIGNANDO o dia
10/12/2019, às 10h30min., neste Fórum local, para a realização da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO(...)
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13.640. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391239 

13.641. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391248 

13.642. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391283 

13.643. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391293 

13.644. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391382 

13.645. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391389 

13.646. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391402 

Processo nº 0000196-84.2019.8.18.0144
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
Autor:
Advogado(s):
Réu: CARLOS ALBERTO SOUZA
Advogado(s):
Neste diapasão, certo que as alegações defensivas encerram matéria de mérito cuja análise depende inquestionavelmente de instrução
probatória, designo o dia 31/03/2020, às 13h00min, neste Fórum local, para a realização da Audiência de Instrução e Julgamento(...)

Processo nº 0000185-55.2019.8.18.0144
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOÃO LUCAS PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLETO- DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR JOÃO LUCAS PEREIRA DE
ARAÚJO, alhures qualificado, como incurso nas sanções do art. 158 c/c art. 14, II, ambos do Código Penal(...) Neste sentido, expeça-se alvará de
soltura em favor de JOÃO LUCAS PEREIRA DE ARAÚJO(...)

Processo nº 0000039-14.2019.8.18.0144
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Requerido: FRANCIEL DE MENESES ARAÚJO
Advogado(s):
Pelo exposto, ante a ausência de provas de conduta típica penal, comungo da opinio delicti esposada pelo MP, razão porque determino o
imediato arquivamento dos presentes autos de inquérito policial com a necessária baixa nos registros deste Juízo(...)

Processo nº 0000350-77.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: AFONSO ANTONIO DA CRUZ
Advogado(s):
Neste sentido, determino o prosseguimento da instrução mediante designação de audiência para inquirição da testemunha faltante e
interrogatório do réu em data próxima desimpedida(...)

Processo nº 0000979-56.2014.8.18.0078
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Representado: RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
Por todo o exposto, nos termos do art. 46, III e §1º, da Lei no 12.594/2012, em razão da perda superveniente de objeto (interesse processual),
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO SOCIOEDUCATIVA ESTATAL em relação ao ato infracional cuja conduta foi imputada, nesta
Representação, ao adolescente, à época dos fatos, RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS(...)

Processo nº 0000340-96.2018.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Menor Infrator: CARLOS HENRIQUE SOARES DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Neste diapasão, DECLARO CUMPRIDA A MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE imposta ao
adolescente CARLOS HENRIQUE SOARES DO NASCIMENTO em sede de remissão, restando, consequentemente, extinta a pretensão
socioeducativa em relação ao ato infracional que lhe fora imputado nestes autos(...)

Processo nº 0001317-93.2015.8.18.0078
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Representante: O MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: MAXSUELL SOUSA LIMA
Advogado(s):
Por todo o exposto, nos termos do art. 104 c/c art. 2º, parágrafo único, do ECA, DECLARO A EXTINÇÃO DA PRETENSÃO EDUCATIVA
ESTATAL em relação ao ato infracional cuja conduta fora imputada, na representação, ao adolescente à época dos fatos MAXSUELL SOUSA
LIMA(...)
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13.647. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391928 

13.648. DESPACHO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391934 

13.649. DECISÃO - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391967 

13.650. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391980 

13.651. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1391985 

13.652. SENTENÇA - VARA CRIMINAL DE VALENÇA DO PIAUÍ1392003 

Processo nº 0000004-06.2012.8.18.0110
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: ANTONIO AIRTON MACEDO TEIXEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE CHRISTIAN DE JESUS NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2804)
X- DAS DELIBERAÇÕES FINAISTratando-se de processo de competência originária do Tribunal Popular do Júri, com decisão de pronúncia
transitada em julgado e não existindo requerimento de diligências por ser examinado ou nulidades a serem sanadas, DETERMINO que o réu seja
submetido a julgamento na próxima sessão desimpedida da reunião ordinária do mês de dezembro, consoante ordem de preferência
estabelecida no art. 429 do Código de Processo Penal, ficando desde já designado o dia 11/12/2019, às 09h30min, no auditório do Tribunal do
Júri deste Fórum local. Organizada a pauta de julgamento para a reunião ordinária de dezembro, publique-a no átrio deste Fórum (Tribunal do
Júri) e na Imprensa Oficial (Diário de Justiça), intimando as partes, vítima (se for possível), testemunhas e peritos (caso tenha havido
requerimento), para a sessão de instrução e julgamento em plenário, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do CPP. O réu deverá
ser pessoalmente citado por carta precatória ou mandado, ou ainda por edital, caso não seja encontrado. Em seguida à organização da pauta,
proceda-se conforme estabelecido no art. 432 do CPP, ficando desde já designado o dia 26 de novembro de 2019 para o sorteio dos jurados que
atuarão na reunião ordinária em comento. Cumpridas as diligências acima, junte-se aos autos cópias do edital de Convocação dos Jurados,
pauta de julgamento e intimação das partes, testemunhas, ofendido e perito (se houver)(...)

Processo nº 0001229-84.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Réu: MARIO BARROS PIMENTEL
Advogado(s): FRANCISCO EMANOEL PIRES FERREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9126)
X- DAS DELIBERAÇÕES FINAIS Tratando-se de processo de competência originária do Tribunal Popular do Júri, com decisão de pronúncia
transitada em julgado e não existindo requerimento de diligências por ser examinado ou nulidades a serem sanadas, DETERMINO que o réu seja
submetido a julgamento na próxima sessão desimpedida da reunião ordinária do mês de dezembro, consoante ordem de preferência
estabelecida no art. 429 do Código de Processo Penal, ficando desde já designado o dia 12/12/2019, às 09h30min, no auditório do Tribunal do
Júri deste Fórum local. Organizada a pauta de julgamento para a reunião ordinária de dezembro, publique-a no átrio deste Fórum (Tribunal do
Júri) e na Imprensa Oficial (Diário de Justiça), intimando as partes, vítima (se for possível), testemunhas e peritos (caso tenha havido
requerimento), para a sessão de instrução e julgamento em plenário, observando, no que couber, o disposto no art. 420 do CPP. O réu deverá
ser pessoalmente citado por carta precatória ou mandado, ou ainda por edital, caso não seja encontrado. Em seguida à organização da pauta,
proceda-se conforme estabelecido no art. 432 do CPP, ficando desde já designado o dia 26 de novembro de 2019 para o sorteio dos jurados que
atuarão na reunião ordinária em comento. Cumpridas as diligências acima, junte-se aos autos cópias do edital de Convocação dos Jurados,
pauta de julgamento e intimação das partes, testemunhas, ofendido e perito (se houver)(...)

Processo nº 0000207-16.2019.8.18.0144
Classe: Inquérito Policial
Requerente: 7ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Indiciado: CÉLIA REGINA CRUZ DOS SANTOS, VALDENICE OLIVEIRA DE SOUZA, MARA CLARA MADEIRA, JULIA BOA VENTURA
Advogado(s):
Assim, como bem detalhado pelo Ministério Público Estadual e, com base no precedente jurisprudencial citado, ENTENDO PELA
COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO para processar e julgar o presente feito, razão porque os autos devem retornar à Delegacia Regional de Polícia
Civil para conclusão da investigação em pauta(...)

Processo nº 0000196-25.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ NETO BARBOSA PEREIRA
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
Ante o acima delineado, JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL para CONDENAR o réu JOSÉ NETO BARBOSA
PEREIRA, nos autos qualificado, como incurso nas sanções do artigo 147 do Código Penal(...)

Processo nº 0000224-04.2012.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: BRUNO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Ante o exposto, nos termos do art. 107, IV, c/c o art. 109, V, ambos do Código Penal, parelhados com o art. 61 do Código de Processo Penal,
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL em relação ao réu BRUNO COSTA DE OLIVEIRA, já qualificado nos autos em
epígrafe, pelas infrações criminais descritas na denúncia em exame. Em tempo, deixo de acolher a manifestação ministerial em relação ao réu
Roberto dos Santos Melo, haja vista a cisão dos autos e distribuição em apartado, conforme certidão à fl. 96(...)

Processo nº 0000341-87.2015.8.18.0110
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha) Criminal
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14. OUTROS 
[]

14.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 19 DE NOVEMBRO DE 2019.1391993 

Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Dessa forma, ao tempo em que REVOGO A LIMINAR OUTRORA DEFERIDA JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
PELA AUSÊNCIA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL(...)

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 19 DE
NOVEMBRO DE 2019.
Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes. Presentes os Exmos. Srs. Des. Olímpio José Passos
Galvão (convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente os Exmos. Srs. Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Com a presença da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando,
Procuradora de Justiça, às 09:05 (nove horas e cinco minutos), comigo, Bacharela Natália Borges Bezerra, Secretária Substituta, e com o auxílio
funcional do Oficial de Justiça - Francisco Evangelista, como também da Operadora de som - Vera Clara de Assis Veras da Silva -, foi aberta a
Sessão, com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do Curso Bacharelado em Direito da Universidade Federal do Piauí, Cesvale e
Chrisfapi: Ian Silva Mota, Hiago Araújo Borges, Anderson Caio da Costa Arêa, David Williams Silva de Lima, José Vinícius Guerra do
Nascimento, Tiago da Silva Nunes, Erika Alessandra de Oliveira Ramos, José Wanderson de Meneses Morais, Flávio Rômulo Sousa da Silva,
João José de Oliveira Matos, José Wallyson de Meneses Morais, Francisco das Chagas Carneiro Silva, Dayanne Barbosa Silva, John Kennedy
da Fonseca, Thais Leite Nascimento, Vitória Gaspar Divino, Katylen Cristielle Fontinele Medeiros, Carla Eugênia Matos Sousa, Wannya
Rodrigues de Menêses, Marta Késia Menezes Correia e Aurineide de Oliveira Melo. Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR,
realizada no dia 05 de novembro de 2019, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.791 de 11 de novembro de 2019 (disponibilizada em 08
de novembro de 2019), e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS
PAUTADOS: 2016.0001.003287-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelado: CÂNDIDO BEZERRA DA SILVA e
outros. Advogados: Luis Soares de Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros. Apelado/Apelante: AUTO VIAÇÃO TERESINENSE LTDA. Advogados:
Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos de Apelação para:
i) julgar improcedentes os Agravos Retidos interpostos pela empresa Apelante quando da realização de audiência de instrução e julgamento; ii)
rejeitar a preliminar de erro no procedimento; iii) dar parcial provimento à Apelação interposta por Cândido Bezerra da Silva e outros, para
determinar que a condenação sofrida pela Apelada em favor dos Apelantes seja equitativamente dividida entre estes, não se levando em conta
por grupo familiar, mas individualmente por cada parte indenizável; iv) dar parcial provimento à Apelação interposta por Auto Viação Teresinense
Ltda., para tão somente minorar o valor arbitrado a título de dano moral, a ser fixado no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada um
dos autores; v) no que concerne à sucumbência recíproca, mantém-se a determinação exposta na sentença, qual seja, de que cada parte deverá
suportar os honorários de seus respectivos advogados e com a metade das custas processuais, conforme o art. 86 do CPC, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Houve sustentação oral: Dr. Guilardo Menezes
Medeiros (OAB/PI nº 7.308) - Advogado da parte Apelante/Apelado; Ausência do advogado da parte Apelada/Apelante. Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2017.0001.012953-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Embargante: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA LIRA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar.
Embargada: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ. Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507), Adriane Farias Mororó de
Moraes (OAB/PI nº 8.816) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios e negar-lhes provimento,
mantendo incólume o acórdão embargado, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2017.0001.010999-0 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única. Embargante: NELSON RAMOS FERREIRA. Advogado: Francisca Telma Pereira Marques
(OAB/PI nº 11.570). Embargado: BANCO BS2. Advogados: Suelen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios e negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 2017.0001.011073-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Regeneração / Vara Única.
Embargante: NELSON RAMOS FERREIRA. Advogada: Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570). Embargado: BANCO
BONSUCESSO S.A. Advogados: Suelen Poncell do Nascimento (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer dos presentes aclaratórios e negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça. 2016.0001.008941-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Antônio Almeida / Vara Única. Embargante: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S. A.). Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Embargada:
LUZIA SOARES DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes aclaratórios, visto que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterado o acórdão embargado, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2018.0001.003169-4 - Embargos de Declaração na Apelação
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Cível. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Embargante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar. Embargado: SPE DUNNAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. Advogado: Jarbas Gomes Machado Avelino (OAB/PI nº 4.249).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios e negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão
embargado, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2017.0001.009332-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões. Embargante: LUCAS MAGALHÃES COSTA CAVALCANTE. Advogados: Lucas Santos Eulálio
Dantas (OAB/PI nº 6.343) e outro. Embargada: MARINA LOUREIRO SILVA. Advogado: Rodrigo Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624). Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios e negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão embargado, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos
Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 2017.0001.000336-0 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: ELETRO BEM -
COMPRA PREMIADA. Advogado: José Wilson Cardoso Diniz Junior (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelada: SOCORRO DE MARIA MACÊDO DOS
SANTOS. Advogado: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso, rejeitar as preliminares suscitadas, para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se inalteradas as disposições expostas na
sentença, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio
José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2015.0001.002158-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: MARCO
ANTONIO BUSTO DE SOUZA. Advogado: Samantha Tárcia Araujo (OAB/PI nº 6.226) e outro. Apelada: AGROPECUÁRIA SAPONGA LTDA.
Advogado: Mário Borges Fernandes (OAB/PR nº 8.501). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez
que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença
atacada, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio
José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 2015.0001.003019-6 - Apelação Cível. Origem: Água Branca / Vara Única. Apelante:
FRANCISCA LUD DE JESUS. Advogados: Antônio Aurélio de Alencar (OAB/PI nº 4.892) e outro. Apelados: ALMEIDA LOPES GONÇALVES e
RONALDO DE MOURA FREITAS. Advogados: Leila Ribeiro de Azevedo e Gregório (OAB/RJ nº 90.978), Maria Socorro Pinheiro Cavalcante
Benevides (OAB/PI nº 182-B) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença de primeiro grau, na forma
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 2018.0001.002514-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Agravado: IVAN PEREIRA DA SILVA. Advogado: Reginaldo
Nunes Granja (OAB/PI nº 824). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, rejeitando as
preliminares suscitadas para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo intacta a decisão de primeiro grau, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça. 0700164-19.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: AQUINOR AQUICULTURA DO NORDESTE LTDA. Advogado: Apoena
Almeida Machado (OAB/PI nº 3.444). Agravados: JOÃO BATISTA FONTENELE DE ARAÚJO e outros. Advogado: Gustavo Lage Fortes (OAB/PI
nº 7.947). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a decisão recorrida. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não
houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0711240-06.2019.8.18.0000 -
Agravo de Instrumento. Agravante: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Advogado: Caio Almeida Madeira Campos
(OAB/PI nº 6.461). Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0703807-48.2019.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: LOURACY MARIA DA CONCEIÇÃO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: ITAU UNIBANCO S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura
celebrado entre as partes. Condenam ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição
bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas e honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor
da condenação, a favor da apelante, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0710305-97.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: ALCIDES PEREIRA DA ROCHA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado:
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato
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porventura celebrado entre as partes. Condenam ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a
instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas e honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, a favor do apelante, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708597-12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A).
Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura
celebrado entre as partes. Condenam ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição
bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos
termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, aplicando o instituto da compensação inserida no art. 368 do CC/02, visto que a
ora apelante deve devolver o valor depositado em sua conta. Honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento) do valor da
condenação, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0709391-33.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara
Única. Apelante: MARIA FRANCISCA DA CONCEIÇÃO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO CIFRA
S.A. Advogada: Marina Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes.
Condenam ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em
razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos das Súmulas n.
54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas e honorários advocatícios, na base de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, a
favor da apelante, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0710341-42.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara
Única. Apelante: LAURA PEREIRA DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S. A. Advogado: RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP nº 119.859). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e dar-lhe provimento, reformando in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0711442-
17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Pedro II/ Vara Única. Apelante: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A.Advogados: Marina
Bastos da Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros. Apelado: ALTINO SIANO DA SILVA. Advogados: Francisca Telma Pereira Marques
(OAB/PI nº 11.570) e Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0711180-
67.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogado:
Rubens Gaspar Serra (OAB/SP nº 119.859). Apelada: MARIA DAS DORES ALVES DE ANCHIETA. Advogada: Ana Paula Cavalcante de Moura
(OAB/PI nº 10.789). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se inalterada a
sentença de primeiro grau, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0709444-14.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: São
João do Piauí / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury Araújo
(OAB/PI nº 5.914) e outros. Apelada: ABETIZA RIBEIRO ABADE. Advogados: Emanuel Nazareno Pereira (OAB/PI nº 2.934) e outro. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os
seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708532-17.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara
Única. Apelante: JOÃO LUIZ RODRIGUES. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO PAN S.A.
Advogados: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe
provimento, mantendo-se in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708599-79.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA HELENA BARROS. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044).
Apelado: BANCO BMG S/A. Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira (OAB/SP nº 327.026). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708688-
05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA HELENA CORNÉLIO DE OLIVEIRA. Advogado:
Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho
(OAB/MG nº 96.864). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
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Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se in totum
a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des.
Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes
justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708950-52.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara
Única. Apelante: MARIA DE LOURDES DA SILVA FERREIRA. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO
OLÉ BONSUCESSO CONSIGNADO S. A. Advogada: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho (OAB/MG nº 96.864). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça. 0710074-70.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 10ª Vara Cível. Apelante: BANCO ITAU CONSIGNADO S/A. Advogado:
José Almir da Rocha Mendes Junior (OAB/PI nº 2.338). Apelada: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO PESSOA. Advogado: Maurício Cedenir
de Lima (OAB/PI nº 5.142). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a
sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0710972-83.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Elesbão Veloso/ Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº
9.016) e outros. Apelada: MARIA DA CRUZ DA SILVA. Advogado: Getúlio Portela Leal (OAB/PI nº 11.150). Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma
do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 0710855-92.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Itaueira / Vara Única. Apelante: BANCO ITAU
CONSIGNADO S/A. Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior (OAB/PI nº 2.338) e outros. Apelado: AUGOSTINHO PEREIRA DA SILVA.
Advogado: Cláudio Roberto Castelo Branco (OAB/PI nº 6.534). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-
lhe provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0705472-
36.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Padre Marcos / Vara Única. Apelante: BANCO VOTORANTIM S. A. Advogada: Marina Bastos da
Porciuncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A). Apelada: MARIA JOSEFA VENTURA. Advogado: Franklin Wilker de Carvalho e Silva (OAB/PI nº 7.589).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, afastar a preliminar suscitada para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos.
Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira
Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido:
não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708578-06.2018.8.18.0000
- Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: ANAIR MUNIZ DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Mariana Maria de Moura Paes Barreto (OAB/PE nº 34.168), Suellen Poncell do
Nascimento Duarte (OAB/PE nº 28.490) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para acolher
parcialmente a prejudicial de mérito de prescrição, tão somente sobre as parcelas vencidas antes do quinquênio legal e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condeno ainda na
repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, excluídas as vencidas antes do quinquênio legal, devendo a instituição
ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais, no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos
das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de lei, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não
houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0700951-14.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Barro Duro/ Vara Única. Apelante: JOSÉ VENÂNCIO DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente
recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença de primeiro grau, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708682-
95.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, anulando a sentença apelada, determinando o retorno dos autos ao juízo a quo para o regular processamento do feito, na forma do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 0704588-07.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina/ 8ª Vara Cível. Apelante: RAIMUNDO
NONATO DIAS DE SOUSA. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e Frederico Ferreira Cruz (OAB/PI nº 9.557). Apelado:
BANCO BRADESCO S.A. Advogados: Osiris Antinolfi Filho (OAB/RS nº 22.189), Clayton Möller (OAB/RS nº 21.483) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.:
Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não
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houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0700085-06.2019.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Floriano / 2ª Vara. Apelante: ALEXANDRE RODRIGUES MIRANDA OLIVEIRA. Advogado: Anderson Oliveira Ferro
Gomes (OAB/PI nº 7.287). Apelado: BANCO GMAC S/A. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outro. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se integralmente a sentença do juízo de primeiro grau, na
forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos
Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 0706809-26.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB/PI nº 4.413) e outra . Agravada: ARACELLY DE AGUIAR DIAS. Advogado: Jessé dos Santos
Carvalho (OAB/PI nº 11.114). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente Agravo de Instrumento, posto que
preenchidos os requisitos de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório
Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704982-
14.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: MARIA ONEIDE ALVES FERREIRA. Advogado: Maurício
Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142). Apelada: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença do juízo a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704603-
73.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogada: Laurisse
Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454). Agravado: RODRIGO DA SILVA NASCIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho
Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0709443-29.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: DOMINGAS SANDRA DA SILVA SOUSA. Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083).
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados: Fernando Luz Pereira (OAB/PI nº 7.031-A) e
Moisés Batista de Souza (OAB/PI nº 4.117-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso para indeferir as
preliminares de nulidade do decisum e inconstitucionalidade da MP 2.170-36/01, ao tempo em que, no mérito, negam-lhe provimento, mantendo-
se in totum a sentença monocrática, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes
(Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada).
Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0709598-32.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: SYRLEYDE ISABEL FERREIRA LIMA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Apelada:
COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA. Advogados: Mara Andrea Rodrigues Lopes (OAB/PI nº 4.936) e outros. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo a r. sentença em seus exatos termos e aplicando a
Teoria da Causa Madura para julgar improcedentes os pedidos sobre os quais o juízo de primeiro grau não se manifestou, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 0708536-54.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: TERESINHA
PEREIRA PONTES. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, com base no artigo 91, VI, do RITJ/PI c/c o artigo
1.010, II e III, do CPC, deixam de conhecer do presente recurso, negando-lhe seguimento. Custas de Lei pela apelante, na forma do voto do
Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando, Procuradora de Justiça. 0701111-73.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Inhuma / Vara Única. Apelante: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Procurador Federal: Lucas Araújo Fortes (OAB/PI nº 8.095). Apelado: REGINALDO DO
NASCIMENTO MATOS. Advogados: Filipe de Oliveira Rufino Borges (OAB/PI nº 6.912) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso, uma vez que presentes os pressupostos legais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo a sentença de primeiro grau em todos os seus termos, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des.
Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses
Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não
houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0708479-36.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO PAN S.A. Advogados: Gilvan Melo Sousa (OAB/CE nº 16.383) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0709289-
11.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: JOSÉ ALVES DE SOUSA. Advogada: Lorena Cavalcanti
Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogada: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499). Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença a quo, na forma do
voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão
(Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
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Normando, Procuradora de Justiça. 0708228-18.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente / Vara Única. Apelante: MARIA DA
CRUZ DOS SANTOS BARREIRA. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia
1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe
provimento, mantendo in totum a sentença a quo, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704903-35.2018.8.18.0000 - Apelação Cível.
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: FÁBIO DA SILVA VAZ. Advogados: Rafael Santana Bezerra (OAB/PI nº 12.761) e outros. Apelado:
DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. Advogados: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB/SP nº 31.618) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em acolho a preliminar suscitada para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI,
do CPC, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio
José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704774-93.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: EVALDO TAVARES DE
SOUSA. Advogados: Diego Valerio Santos (OAB/PI nº 12.832) e outros. Agravado: DAVI VINÍCIUS ROCHA ALCÂNTARA. Advogado: Rodrigo
Martins Evangelista (OAB/PI nº 6.624). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar-lhe provimento, no
sentido de afastar a decisão proferida nos autos da Ação de Obrigação de Fazer (proc. n. 0805233-71.2019.8.18.0140) que deferiu a tutela de
urgência pleiteada, determinando que o ora Agravante entregasse o veículo objeto da lide ao Agravado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de multa diária em caso de descumprimento, e que fosse realizada a restrição do veículo via RENAJUD, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e
Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de
Justiça. 0710274-77.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Agravante: F S DE ALENCAR - EPP. Advogada: Thaise Adriely Nunes de Sousa
(OAB/PI nº 15.432). Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA. Advogado: Hugo Attim Meneses Waquim Gomes (OAB/PI nº 6.923).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, na forma do voto do Relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704939-
77.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: GEAP AUTOGESTÃO EM SAÚDE. Advogado: Nelson Wilians
Fratoni Rodrigues (OAB/SP nº 128.341). Apelado: RAIMUNDO CARCARÁ FILHO. Advogado: Emerson Pompeo Carcará (OAB/PI nº 3.763).
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença
hostilizada, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio
José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0705372-81.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante:
ANTÔNIO DA SILVA CAMPOS FILHO. Advogados: José Ribamar Rocha (OAB/PI nº 1.315) e outros. Apelado: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-INSS. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e dar provimento ao recurso de Apelação do
autor para o fim de anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à origem para recebimento da petição inicial, caso preenchidos os
demais requisitos legais, e regular processamento do feito, em consonância com o parecer do parquet estadual, na forma do voto do Relator. A
representante do Ministério Público Superior reiterou em mesa o parecer lançado nos autos, acompanhando-o in totum. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria
Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Impedido: não houve. Presente à sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. 0704266-
84.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Socorro do Piauí / Vara Única. Agravante: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO
SEGURO DPVAT S. A. Advogados: Herison Helder Portela Pinto (OAB/PI nº 5.367) e outro. Agravado: JAIME ARAÚJO DA SILVA. Advogados:
Agostinho de J. Moreira Júnior (OAB/PI nº 9.511) e outra. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e negar-lhe
provimento, mantendo in totum a decisão monocrática, na forma do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Des. Fernando
Carvalho Mendes (Presidente), Des. Olímpio José Passos Galvão (Convocado) e Dra. Elvira Maria Osório Pitombeira Meneses Carvalho (Juíza
designada). Ausentes justificadamente: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho e Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: não houve. Presente à
sessão a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora de Justiça. PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os
seguintes processos em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Relator: 2017.0001.000555-1 - Apelação Cível. Apelantes: INDÚSTRIAS
ALIMENTÍCIAS MARATÁ LTDA. e outros. Advogados: João Nascimento Menezes (OAB/SE nº 170-B) e outros. Apelados: EDÉSIO ANTONIO
DO SANTOS e outros. Advogados: Francisco Borges Sampaio Junior (OAB/PI nº 2.217) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Foi
ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em razão de pedido realizado pelo advogado da parte e deferido pelo Eminente Des. Relator.
2017.0001.001629-9 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravantes: EDUARDO AUGUSTO CONDE CAVALCANTE e
outros. Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075-A) e outros. Agravado: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Emiliana
Silva Sperancetta (OAB/PR nº 22.234), Louise Rainer Pereira Gionédis (OAB/PI nº 9.814) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
2017.0001.012845-4 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.006693-0. Agravante: BANCO DO BRASIL S/A.
Advogados: José Julimar Ramos Barros (OAB/PI nº 2.491) e outros. Agravados: ADÃO JOSÉ RODRIGUES e outros. Advogados: Danilo de
Maracaba Menezes (OAB/PI nº 7.303-A) e outro. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Foi ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em
razão da ausência justificada do Eminente Des. Relator. Presente o Dr. Gerson Oscar de Menezes Júnior (OAB/MG nº 102.568) - Advogado da
parte Agravante. 2017.0001.009336-1 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Agravante: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogados: Sérvio Túlio de Barcelos (OAB/MG nº 44.698) e outro. Agravados: JOANA CAMELO DE ARAÚJO e outros. Advogados:
Rafael Mota Reis (OAB/CE nº 27.985) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. 2016.0001.000742-7 - Embargos de Declaração na
Apelação Cível. Origem: Água Branca / Vara Única. Embargante: CLÁUDIA LIMA DE OLIVEIRA. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória
Aguiar. Embargado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: Marcos Antonio Cardoso de Souza (OAB/PI nº 3.387). Relator: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. 2017.0001.009891-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Embargante:
BANCO DO BRASIL S/A. Advogados: Eline Maria Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.995) e outro. Embargado: ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E
SILVA ADVOGADOS E CONSULTORES. Advogado: Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI nº 2.734). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
2016.0001.006194-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: BENÍCIO DONATO AGUIAR. Advogada: Marise Pereira Lima
(OAB/PI nº 1.593). Apelado: WEBER LEAL DE MOURA. Advogado: Jorge Luiz Teles de Oliveira (OAB/PI nº 1.277). Litisconsorte Passivo:
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CLAYANE COELHO AGUIAR. Advogados: Kelsen Rocha Reis (OAB/PI nº 7.357) e outros. Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. 0706657-
12.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Luzilândia / Vara Única. Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogado: João
Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108). Apeladas/Apelantes: MARIA ISALENE DO NASCIMENTO SANTOS SOUSA e outras.
Advogado: José Arimateia Dantas Lacerda (OAB/PI nº 1.613). Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Pedido de Vista: Des. Raimundo Eufrásio.
0712489-26.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Cível. Apelante: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A. Advogados: Larissa Alves de Souza Rodrigues (OAB/PI nº 16.071) e outros. Apelada: MARIA DO LIVRAMENTO DE
MESQUITA HOLANDA. Advogado: Rusdael Melo do Nascimento (OAB/PI nº 8.857). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0705679-
98.2019.8.18.0000 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina/ 3ª Vara Cível. Agravante: RTF CONSTRUTORA CAJUÍNA LTDA - ME.
Advogados: Sarah Caroline Guimarães Sousa (OAB/PI nº 7.547) e outros. Agravada: CONSTRUTORA E IMOBILIÁRIA TROPICAL LTDA.
Advogado: George Henrique Medina Prado (OAB/PI nº 241-B). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0708219-56.2018.8.18.0000 -
Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: ANTÔNIO AQUINO RIBEIRO. Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº
12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des.
Raimundo Eufrásio Alves Filho. 0708979-05.2018.8.18.0000 - Apelação Cível. Origem: Marcos Parente/ Vara Única. Apelante: MARIVAN
PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
S.A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. E, nada mais havendo a tratar, a
sessão foi encerrada com as formalidades de estilo, do que, para constar, eu, Natália Borges Bezerra, Secretária Substituta, lavrei a presente ata,
sendo por mim subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.
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